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CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional apro­

vou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente do 
Senado Federal, nos termos do art. 48, item 28 do 
Regimento Intemo, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATlVO H1115, DE 1997 

Aprova a prestação de contas do 
Presidente da República, referente ao pe­
ríodo de 29 de setembro a 31 de 
bro de 1992. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 Q É considerada aprovada a prestação de 

contas do Presidente da República relativa ao perro­
do de 29 de setembro a 31 de dezembro de 1992. 

Art. 211 Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 5 de março de 1997. - Sena­
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Se­
nado Federal. 
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Ata da 12! Sessão Deliberativa Ordinária 
em 5 de março de 1997 

3ª Sessão Legislativa Ordinária, Da 50ª Legislatura 

Presidência dos 5rs.: Antonio Carlos Magalhães, Geraldo Melo 
Ronaldo Cunha Lima e Flaviano Melo 

As 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE 
PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Abdias Nascimento - Ademir Andrade - An­
tonio Carlos Magalhães - Antônio Carlos Valada­
res - Artur da Tavola - Bello Parga - Benedita da 
Silva - Beni Veras - Bernardo Cabral- Carlos Be­
zerra - Carlos Patrocinio - Carios Wilson - Casil­
do Maldaner - Coutinho Jorge - Edison Lobão -
Eduardo Suplicy - Élcio Alvares - Emília Feman­
des - Epitácio Cafeteira - Ernandes Amorim - Es­
peridião Amin - Fernando Bezerra - Flaviano Melo 
- Freitas Neto - Geraldo Melo - Gerson Camata -
Gilberto Miranda - Gilvam· Borges - Guilherme 
Palmeira - Hugo Napoleão - Humberto Lucena -
Iris Rezende - Jader Barbalho - Jefferson Peres­
João França - João Rocha - Joel de Hollanda -
Jonas Pinheiro - Josaphat Marinho - José Agripi­
no - José Alves - José Bianco - José Eduardo -
José Eduardo Outra - José Fogaça - José Ignácio 
Ferreira - José Roberto Arruda - José Serra - Jú­
lio Campos - Júnia Marise - Lauro Campos - Leo­
mar Quintanilha - Levy Dias - Lucrdio Porte lia -
Lúcio Alcântara - Lúdio Coelho - Marina . Silva -
Marluce Pinto - Mauro Miranda - Nabor Júnior -
Ney Suassuna - Odacir Soares - Onofre Quinan -
Osmar Dias - Pedro Simon - Ramez Tebet - Re­
gina Assumpção - Renan Calheiros - Roberto 
Freire - Roberto Requião - Romeu Tuma - Ronal­
do Cunha Lima - Sebastião Rocha - Sergio Ma­
chado - Teotônio Vilela Filho - Valmir Campelo -
Vilson Kleinubing - Waldeck Omelas. 

O SR. PRESlDEN I E (Ronaldo Cunha Lima) -
A lista de presença acusa o comparecimento de .78 
Srs. Senadores. Havendo número regimental, decla­
ro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra­
balhos. 

O Sr. 111 Secretário em exercrcio, Senador Fla­
viano Melo, procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

AVISO 

DE MINISTRO DE ESTADO 

NII 117197, de 25 de fevereiro último, do Minis­
tro da Fazenda, encaminhando as informações refe­
rentes ao Requerimento nll 66, de 1997, do Senador 
Romero Jucá. 

As informações foram remetidas, em 
cópia, ao requerente. 

A matéria vai ao arquivo. 

OFíCIO 

DO PRIMEIRO SECRETÁRIO DA -CAMARA DOS DEPUTADOS 

NII 37/97, de 4 do corrente, comunicando a 
aprovação da emenda do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara nll 127, de 1995 (nll 720195, na Casa de 
origem), de iniciativa do Ministério Público da União, 
que altera para 285% o Limite máximo da Gratifica­
ção Extraordinária devida aos servidores da catego­
ria funcional de técnico do Ministério Público da 
União. 

(Projeto enviado à sanção em 20-2-97) 

PARECER N9 76, DE 1997 
(Da Comissão Diretora) 

Redaçio do vencido, para o turno 
suplementar, do Projeto de lei do Sena-
do na 207, de 1 ., 

A Comissão Diretora apresenta a redação do 
vencido, para o tumo suplementar, do Projeto de 
Lei do Senado nll 207, de 1995, que altera disposi­
tivos do Decreto-Lei nll 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 - Código Penal, e determina outras provi­
dências. 

Sala de Reuniões da Comissão, 5 de março de 
1997. - Antonio carlos Magalhães, Presidente -
Ronaldo Cunha Uma, Relator - Ravlano Melo -
Emília Fernandes. 
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ANEXO AO PARECER N2 76, DE 1997 garantia de pagamento de uma dívida contraída com 

Dispõe sobre crimes contra a orga­
nização do trabalho e dá outras providên­
cias. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 Os arts. 149, 197, 203 e 207 do Decreto­

Lei n2 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Pe­
nai, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 149. Reduzir alguém a condição 
análoga à de escravo: 

Pena - reclusão de três a oito anos, e 
multa, além da pena correspondente à vio­
lência. 

Parágrafo único. Se a pessoa reduzida 
a condição análoga à de escravo é obrigada 
a praticar ato ilícito ou imoral: 

Pena - reclusão, de seis a dez anos, e 
multa, além da pena correspondente à vio­
lência. " 

"Art. 197. Constranger alguém, me­
diante violência ou grave ameaça: 

I - a exercer ou não exercer arte, oH­
cio, profissão ou indústria, ou a trabalhar ou 
não trabalhar durante certo período ou em 
determinados dias: 

Pena - reclusão, de um a dois anos, e 
multa, além da pena correspondente à vio­
lência; 

" ••••••••••••• o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

"Violação de direito constitucional ou 
legal. 

Art. 203. Violar direito assegurado pela 
Constituição Federal ou pela legislação tra­
balhista, social ou previdenciária: 

Pena - reclusão, de um a dois anos, e 
multa, além da pena correspondente à vio­
lência" . 

"Art. 207. Aliciar trabalhadores, com o 
fim de levá-los de uma para outra localidade 
do território nacional: 

Pena - reclusão, de um a três anos. 
Parágrafo único. Se os trabalhadores 

aliciados são reduzidos a condição análoga 
à de escravo (art. 149), ou submetidos a tra­
balhos forçados: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos." 

Art. 211 Constituem crime de redução à condi­
ção análoga à de escravo (Código Penal, art. 149), 
entre outros: 

I - obrigar o trabalhador ou pessoas sob seu 
controle à prestação indefinida de serviços, como 

\ , 

o patrão ou proposto, por meio de fraude ou extor--sao; 
II - coagir o trabalhador a utilizar mercadorias 

ou serviços de estabelecimentos monopolizados 
pelo empregador direto ou indireto, imobilizando a 
mão-de-obra por dívida; 

111- sujeitar o trabalhador a condições penosas 
de trabalho, sem a salubridade mínima necessária à 
proteção da vida, saúde e segurança do ser huma-
no; 

IV - isolar fisicamente o trabalhador ou pessoa 
sob o seu controle, negando informações sobre a lo­
calização e vias de acesso do local em que se en­
contram, ou implantando servidão de trânsito terres­
tre, fluvial ou aérea que dificulte ou tome impossível 
a liberdade de locomoção do trabalhador e de sua 
famnia; 

V - privar a pessoa de sua liberdade de ir e vir, 
mediante a retenção de documentos pessoais ou 
contratuais, bem como o emprego de ameaça, força 
física, guardas armados ou animais no local de tra­
balho e moradia. 

Art. 32 Se o crime, previsto no artigo anterior, 
ocorrer em propriedade rural localizada em área 
agrícola, de pecuária, extrativista vegetal ou de mi­
neração, a propriedade será expropriada, sem qual­
quer indenização ao proprietário, devendo reverter 
em favor da União para fins de reforma agrária. 

Art. 42 Constituem crime de violação de direito 
constitucional ou legal (Código Penal, art. 203), en-

• 

tre outros: 
I - frustar a aplicação do direito mediante frau­

de ou violência; 
II - denegar esclarecimento, socorro ou outra 

forma de auxOio, possível de prestar, sem ônus ex-
• cesslvo; 
III - recusar admissão ao trabalho, constran­

gendo ou despedindo por motivo discriminatório, 
inadmitido expressamente na Constituição Federal e 
na legislação trabalhista; 

IV - protelar ou criar obstáculos de qualquer 
natureza, manifestamente ilegais ou improcedentes, 
à concessão de direitos em processos jUdiciais ou 
administrativos, em repartições públicas, em institui­
ções financeiras, sociais, hospitalares ou previden­
ciárias. 

Art. 52 Consideram-se crimes contra a organi­
zação do trabalho, nos termos do art. 109, VI, da 
Constituição Federal, além dos crimes previstos no 
Título IV da Parte Especial, o crime previsto no art. 
149, todos do Código Penal. 
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Art. 611 Esta lei entra em vigor na data de sua Art. 211 Esta Emenda entra em vigor 180 (cento 
publicação. e oitenta) dias após sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) - Justificação 
O expediente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, proposta de emenda à Consti­
tuição que será lida pelo Sr. 111 Secretário em exercr­
cio, Senador Flaviano Melo. 

É lida a seguinte: 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 
NII 6, DE 1997 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se­
nado Federal, nos termos do art. 60, § 311 , da Consti­
tuição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto constitucional: 

Art. 111 O art. 166 da Constituição Federal pas­
sa a vigorar com as alterações a seguir, renumeran­
do-se os atuais §§ 311 a 811 para §§ 511 a 1 O: 

• Art. 166 ............................................... . 
§ 111 Caberá às Comissões Permanen­

tes da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, em reunião conjunta e na forma 
que dispuser o Regimento Comum: 

I - .................................................................... .. 
11 - ," •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 211 Serão constiturdas comissões Mis­
tas temáticas, compostas pelos membros 
das Comissões Permanentes da Câmara 
dos Deputados e do Senado Federal, com 
atribuições regimentais nas respectivas 
áreas de atividades, para apreciarem as pro­
postas orçamentárias setoriais. 

§ 311 Caberá a uma Comissão Parla­
mentar Mista de Sistematização Orçamentá­
ria consolidar e adequar as propostas seto­
riais antes de serem estas submetidas a vo­
tação do Plenário das duas Casas do· Con­
gresso Nacional. 

§ 411 As emendas serão apresentadas 
na Comissão Parlamentar Mista de Siste­
matização Orçamentária e apreciadas pe­
las Comissões Mistas temáticas e pelo 
Plenário das duas Casas do Congresso 
Nacional. 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 711 O Presidente da República poderá 
enviar mensagem ao Congresso Nacional 
para propor modificações nos projetos a que 
se refere este artigo enquanto não iniciada a 
votação, na Comissão Mista temática, da 
parte cuja alteração é proposta." 

A Comissão Mista Permanente de Orçamen­
tos, criada por força das disposições constitucionais 
do art. 166, tem sido perman~nte questionada como 
instrumento apropriado na apreciação da proposta 
orçamentária. 

Com efeito, sua extinção tem sido· recomenda­
da por diversos segmentos da sociedade como for­
ma de aperfeiçoamento do processo orçamentário. 

A Comissão Mista de Orçamento, instituCda no 
perCodo revolucionário da década de 60 e adotada 
pelos nossos constituintes, também tem sido alvo de 
denúncias de práticas nocivas que resultam por ma­
cular a imagem do Congresso Nacional. 

Em face de tudo isso, entendemos que é che­
gado o momento de repensarmos os procedimentos 
de apreciação da proposta orçamentária pelo Poder 
legislativo, no sentido de instituCrem-se mecanismos 
que tomem ainda mais democráticos e transparen­
tes todos os atos relacionados com o orçamento. 

Nesse sentido, procuramos, através da presen­
te Proposta de Emenda à Constituição, dar conse­
qüência às sugestões da Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito do Orçamento. Por elas transfere­
se para o âmbito das Comissões permanentes da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, em 
reunião conjunta, a apreciação das matérias da 
competência da atual Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização Financeira. 

As propostas orçamentárias setoriais, confor­
me estipulado, passam a ser apreciadas por Comis­
sões mistas temáticas, constituCdas pelos membros 
das Comissões permanentes de ambas as Casas 
com atribuições regimentais nas respectivas áreas 
de atividade. 

A nosso juCzo, uma vez institurda essa prática, 
serão inestimáveis os ganhos em eficiência na apre­
ciação dos orçamentos anuais e da legislação corre­
lata, na medida em que a composição das Comissõ­
es permanentes obedece a critério de escolha de 
acordo com a titulação de cada um e, portanto, com 
sua vocação para essa ou aquela área do conheci­
mento. 

Desse modo, esperamos estar contribuindo 
para o aperfeiçoamento do processo orçamentário, 
no âmbito do Congresso Naçional, e com ele para o 
fortalecimento das instituições democráticas, razão 
por que encarecemos aos ilustres Pares especial 
atenção quando do exame da proposta nos órgãos 
técnicos desta Casa. 
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Sala das Sessões, 5 de março de 1997. - Se- § 311 As emendas ao projeto de lei do orçamen-
nador Júlio Campos. - Senador Pedro Simon - Se- to anual ou aos projetos que o modifiquem somente 
nador João Rocha - Senador Gilvan Borges - Sena- podem ser aprovadas caso: 
dor Car10s Wilson - Senador Edison lobão - Sena- I - sejam compatíveis com o plano plurianual e 
dora Regina Assumpção - Senador Jefferson Peres com a lei de diretrizes orçamentárias; 
- Senador leomar Quintanilha - Senador Ademir II - indiquem os recursos necessários, admiti-
Andrade - Senador Waldeck Omelas - Senador Jo- dos apenas os provenientes de anulação de despe-
nas Pinheiro - Senador Roberto Freire - Senador sa, excluídas as que indicam sobre: 
José Alves - Senador Ney Suassuna - Senador Se- a) dotações para pessoal e seus encargos; 
bastião Rocha - Senador Francisco Scoreio - Sena- b) serviço de dívida; 
dor Artur Távola - Senador lucídio Portela - Sena- c) transferências tributárias constitucionais 
dor José Agripino Maia - Senador Geraldo Melto - para Estados, Municípios e o Distrito Federal; ou 
Senador Fernando Bezerra - Senador Joel de Hol- 111- sejam relacionadas: 
landa - Senador Odacir Soares - Senador - levy a) com a correção de erros ou omissões; ou 
Dias - Senador Beni Veras - Senador Carlos Patro- b) com os dispositivos do texto do projeto de 
cínio - Senador José Eduardo - Senador José 
Eduardo Outra - Senador Onofre Quinan ~ Senador 
Valmir Campelo - Senador Mauro Miranda - Sena­
dor Flaviano Melo - Senador Abdias Nascimento -
Senador Esperidião Amim. 

-LEGISLAÇAO CITADA 

CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASil 

CAPíTULO II 
Das Rnanças Públicas 

-SEÇAO II 
Dos Orçamentos 

................................ -.................................................. . 
Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano 

plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao orçamen­
to anual e aos créditos adicionais serão apreciados 
pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma 
do regimento comum . 

§ 111 Caberá a uma comissão mista permanen­
te de Senadores e Deputados. 

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos 
referidos neste artigo e sobre as contas apresenta­
das anualmente pelo Presidente da República. 

II - examinar e emitir parecer sobre os planos 
e programas nacionais, regionais e setoriais previs­
tos nesta Constituição e exercer o acompanhamento 
e a fiscalização orçamentária, sem prejuízo da atua­
ção das demais comissões do Congresso Nacional e 
de suas Casas, criadas de acordo com o art. 58. 

§ 211 As emendas serão apresentadas na c0-

missão mista, que sobre elas emitirá parecer, e 
apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das 
duas Casas do Congresso Nacional. 

lei. 
§ 411 As emendas ao projeto de lei de diretrizes 

orçamentárias não poderão ser aprovadas quando 
incompatíveis com o plano plurianual. 

§ 511 O Presidente da República poderá enviar 
mensagem ao Congresso Nacional para propor mo­
dificação nos projetos a que se refere este artigo en­
quanto não iniciada a votação, na comissão mista, 
da parte cuja alteração é proposta. 

§ 611 Os projetos de lei do plano plurianual, das 
diretrizes orçamentárias e do orçamento anual serão 
enviados pelo Presidente da República ao Congres­
so Nacional, nos termos da lei complementar a que 
se refere o art. 165, § 911 

§ ?II Aplicam-se aos projetos mencionados 
neste artigo, no que não contrariar o disposto nesta 
Seção, as demais normas relativas ao processo le­
gislativo. 

§ 811 Os recursos que, em decorrência de veto, 
emenda ou rejeição do projeto de lei orçamentária 
anual, ficarem sem despesas correspondentes po­
derão ser utilizados, conforme o caso, mediante cré­
ditos e3peciais ou suplementares, com prévia e es­
pecífica autorização legislativa. 

(A Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.) 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -
A proposta de emenda à Constituição que acaba de 
ser lida está sujeita às disposições específicas cons­
tantes dos arts. 354 e seguintes do Regimento Inter-
no. 

A matéria será publicada e despachada à Co­
missão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

Sobre a mesa, projeto que será lido pelo Sr. 111 

Secretário em exercício, Senador Flaviano Melo. 

É lido o seguinte: 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 

N° 29, DE 1997-COMPLEMENTAR 

Visp& SQb,. Normas &rais para Q 

divida Pública útema e Intema, de 
açonJo com as I1JciSQS II. III e W do 
artigo /6J da CorutillliçiSo Federa/. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

I)ISPOSIÇÓES PRELIMINARES 

Art. 1° Esta lei complementar estabelece as normas geraIS 
reguladoras no âmbito da União, ' dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municipios, das operações relacionadas, direta ou indiretamente, com: 

I - a dívida pública interna e externa, inchúda a das autarquias, 
fundações e demais entidades controladas pelo poder público; 

II - a concessão de garantias· de pagamento pelas entidades 
públicas; 

1lJ - a emissão e resgate de títulos da divida pública. 

Art. 2° É facultado aos Estados, respeitadas as nonuas gerais 
fixadas nesta lei complementar e as decisões do Senado Federal (art. 52, inciso V 
a IX da Constituição Federal), legislar supletivamente sobre questões especificas 
relativas à respectiva divida pública. 

CAPÍTULO I 

DA DEFINICÃO E DA CLASSIFICACÃO 

DA DIVIDA PUBLICA 

Art. )0 Os compromissos asswnidos em decorrência das 
operações de crédito realizadas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal, 
pelos Municípios, autarquias, fllndações e demais entidades controladas pelo 
Poder Público, classificam-se, pela origem dos recursos, como: 

I - divida pilblica interna; quando se referem a empréstimos, 
financiamentos ou obrigaçõeS de qualquer natureza contraídas em moeda 
nacional, que imponem em responsabilidade ele pagamento; 

11 - divida pública externa; quando se referem a empréstimos, 
financiamentos ou obrigações de qualquer narureza contraída em moeda 
estrangeira, que impo~em em responsabilidade de pagamento. 

Art. 4° Os compromissos financeiros assumidos pela União, pelos 
Estados, pelo Distrito Federal, pelos Municípios, respectivas autarquias, 
fundações e entidades da administração indireta por eles mantidas mediante 
transferência de dotações orçamentárias, classificam-se, em função dos prazos 
previstos paro sua liquidação, como: 

I - divida pública flutuante, de cuno prazo, compreendendo as 
operações de crédito por antecipação da receita e os cómpromissos financeiros 
liquidáveis dentro do mesmo exercicio financeiro em que tiverem sido assumidos, 

II - divida pública consolidada, compreendendo todos os demais 
compromissos financeiros, decorrentes de operações de crédito ou obrigações de 
qualquer natureza, destinados à cobertura de déficits, investimentos especificos 
ou giro da dívida pública mobiliária. liquidàveis em mais de wn exercicio 
financeiro. 

Parágrafo único. Equiparam-se à dívida pública flutuante os 
restos a pagar, os depósitos em geral, os serviços da dívida a pagar e os 
~.ompromissos financeiros resultantes de condenação em processo judiciaL 

CAPÍTULO II 

DAS MODALIDADES DAS OPERAÇOES 

DE CRÉDITO PÚBLICO 

SECÃOI 

DISPOSICOES PRELIMINARES 

Art. se As operações de crédito da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municipios e suas fundações e entidades da administração 
indireta classificam-se, de acordo com sua destinação, como: 

I - antecipação da receita orçamentária anual; 

II - co»ertura do déficit orçamentário anual; 

rn -atendimento de investimento específico; 

IV - giro da Dívida Pública Mobiliária. 

§ I ° As operaçOes de que trata este artigo compreendem qualquer 
modalidade de compromisso, envolvendo responsabilidade furura de pagamento, 
que resulte em endividamento público, em moeda nacional ou estrangeira, tais 
como: 

a) qualquer obrigação decorrente de financiamento ou 
empréstimo, inclusive arrendamento mercantil. 

b) a concessão de qualquer garantia, que represente compromissos 
assumidos com credores situados no País ou no exterior; 

c) financiamento ou empréstimo, com a emissão ou aceite de título 
da dívida pública e a celebração de contratos que fixam valores mutuados ou 
financiados, ou prazos ou valores de desembolso ou amortização, bem como seus 
aditamentos que elevem tais valores ou modifiquem tais prazos. 

§ 2° São das seguintes modalidades as operações de crédito 
referidas neste artigo: 

. a) Voluntárias - caracterizadas pelo atendimento espontâneo das 
pessoas fislcas ou Juridicas a uma solicitação do poder público; 

b) Compulsórias - caracterizadas pelo sentido obrigatório da 
aceitação da respectiva operação de crédito, de acordo com a necessidade ou 
conveniência do poder público, as quais se aplicam as disposições do art. 148 da 
Constituição. 

• 

União. 
§ 3° As operações de crédito compulsórias sãQ··jirivativas da 

Art. 6° É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios. suas autarquias, fundações e demais entidades cóotroladas pelo 
poder publico, realizar operações de crédito, de financiamento, ou emitir titulos e 
outros documentos representativos da divida que não estabeleçam, 
expressamente, prazo de liquidação. 

SECÃO II 

DOS L!MTTES E CONDICÓES PARA AS OPERACOES 

DE CRÉDITO EXTERNO E INTERNO 

E PARA A DIVIDA PUBLICA 

Art. ,. Compele privativamente ao Senado Federal (art. 52, 
incisos V a IX da Constituição Federal): 

I - autorizar operações externas de natureza financeira, de 
interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos 
Municipios; 
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" - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais 
parn o montante da divida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municipios; 

III - dispor sobre limites globais e condições para as operações de 
crédito externo e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. de suas autarquias e demais entidades controladas pelo Poder 
Público Federal; 

IV - dispor sobre limites globais e condições para a concessão de 
garantia da União em operações de crédito extcmo e interno; 

V - estabelecer limites globaiS' e condições para o montante da 
divida mobiliária dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios 

Parágrafo único. Cabe ao Congresso Nacional, com a sançio do 
Presidente da República, dispOr sobre o montante da Divida Mobiliária Fedcral 
(an. 48, inciso XIV da ConstituiçAo) . 

SECÃO III 

DAS OPERACÕES DE CRÉDITO POR 

ANTECIPACÃO DA RECEITA 

Art. 8· As operações de crédito da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municipios, por antecipação da receita, subordinam-se aos 
limites e condições fixadas pelo Senado Federal, por Resolução, de acordo com o 
inciso III do an. 7°, e devem obrigatoriamente ser realizadas através de leilão 
eletrônico com as seguintes características: 

I - divulgação, pelo Banco Central do Brasil. as instituiçOes 
financeiras a ele subordinadas. através de sistema eletrônico de comunicaçio, da 
disposição da União. de estado ou de município para contratar a operaçJo de 
crédito a que se refere este anigo, especificando o valor e o prazo pretendido; 

" - envio. pelas instituições financcu:as, ao Banco Central do 
Brasil. ou a outra instituição por ele designada, através de sistema eletrônico de 
comunicação. de propostas de taxas de juros a serem cobradas no empréstimo; 

ln - a divulgação. pelo Banco Central do Brasil, às instituições 
financeiras a ele subordinadas, através de sistema eletrõnico de comunicação, da 
autorização para realizar a operação de crédito de que trata este artigo à 
instituição que oferecer a menor taxa de juros para uma determinada operaçAo. 

Parágrafo UnlCO . O Banco Central do Brasil regulamentará o 
disposto neste anigo. 

Art. 9" As operações de cródito por antccipaçAo da receita 
orçamentária, autorizadas por lei . serão obrigatoriamente liquidadas até trinIa dias 
antes do encerramento do exercício em que forem contratadas, excetuadas 
aquelas contratadas no último ano de mandato do chefe do Poder EJiccutivo, cujo 
prazo de liquidação n30 podê ultrapassar os últimos sessenta (60) iIiaS do térmioo 
do mandato. 

Art. lO. No último ano do exercício do mandarp do chefe do 
Poder Executivo do Estado. do Distrito Federal ou do Município, é vcdeda a 
contrataçAo das operações de crédito de que trata este anigo, a partir do primeiro 
dia do periodo de seis meses que anteceder a data das respectivas eleições, até a 
transmissão do respectiv ' cargo. 

Art. II. É vedada a realização de operações de crédito por 
antecipação de receita orçamentària por autarquias e fundações controladas pelo 
poder público federal , estadual e municipal, bem como por demais entidades da 
administração indireta mantidas por dotações orçamentárias medianle 
rransferências da União. 

§ 10 Para os efeitos desta lei, a manutençio das fw!daçOes e 
entidades da administração indireta de que trata este artigo, carlCter1z.a-se quando 
as transferências de recursos orçamentàrios da União no exercício e nos dois 

anos imediatamente antenores. representarem mais de 50% (cUlqüenta por cento) 
da receita orçamentária total da respectiva entidade, no mesmo triênio 

§ 2° Consideram-se como receita própria da entidade da 
administração indireta. as rransferências da União em cujo orçamento figurem 
como receitas vinculadas em decorrência de disposições expressas na lei . 

§ 3° É vedado às fundações e entidades da administração indireta 
enquadradas no disposto neste anigo realizar operações de crédito mediante 
emissão e lançamento de titulos. 

SECÃO rv 

DAS OPERACÕES DE CRÉDITO 

PARA fNVESTIMENIOS 

Art. 12. A realização de ope'1lções de crédito pela União, pelos 
Estados, pelo Distrito Federal e pelos Mwlicípios, para atender a investimentos, 

dentro dos limites e condições aprovadas pelo Senado Federal (inçiso m do ano 
7°), com liquidação dos cómpromissos decorrentes em exercíéios' financeiros 

subseqüentes, dependem, tambem. de autorização legislativa, a qual fixara, desde 
logo, as dotações a serem incluidas nos orçamentos anuais para os respectivos 

• 

serviços de juros. amortização e resgate, durante o prazo para sua liquidação. 

§ I ° Os recursos obtidos com a realização das operações de que 
trata este .artigo serão aplicados de conformidade com a reS'pectiva autonzação 
legislativa, que pode permitir o registro daquelas receitas e de sua utilização em 
contas especiais, sem sua incorporação ao orçamento do exercício de seu 

recebimento. 

§ 2" As disPosições do parágrafo antenor não dispensam a 

inclusão do valor das operações no orçamento, em anexo no exercicio de seu 
recebimento, e no orçamento plurianual de investimentos, na forma da legislação 

a este referente. 

Art. \3. As operaçâcs de crédito para investimentos especificos, 

realizadas diretamente pelas fundações ou entidades da administração indireta 
mantidas por transferências de dotações orçamentàrias da União, como definido 
nos §§ I ° e 2" do ano 11 , reger-se-ão no que concerne à respectiva autorlzaç:lo, 

pelas disposições da leb~ slação específica a que cada wna estiver subordinada e 

às Resoluções do Senado Federal. 

SECÃOV 

DAS OPERACÚES DE CRÉDITO INTERNAS 

DO SUOR PúBLICO 

Art. 14. As operações de crédito internas da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios classificam-se em duas modalidades: 

I - colocação; em ofena pública, de Titulos do TesoÚfo Nacional e 
dos Tesouros dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;' " 

II - operação de crédito com instituições finance.iras em moeda 
nacional, como definido no § 2° deste anigo. 

§ I ° As operações de crédito da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, com o lançamento e colocação dos titulos referidos no 

• 
inciso I, obedecem à seguinte c1assificaçAo: 

a) títulos do Tesouro de até II mrses de prazo a vencer: para as 
operações de crédito por antecipação de receita 'autorizada na lei orçamentària 
anual, venci veis no exercício de sua colocaçAo em mercado; 
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b) titulos do Tesouro para cobrir déficit autorizado na lei 
orçamentária anual, para atender a investimento específico autorizado por lei e 
para o giro da dívida pública mobiliária consolidada. 

§ 2° As operações de crédito a que se refere o inciso il deste 
artigo compreendem contratos de empréstimos ou financiamentos , as garantias ou 
contra garantias em tais operações, inclusive com a concessão de fiança, aval, 
emissão, coobrigação ou aceite de tíndos, notas promissórias e letras de cambio. 

§ 3° Compete ao Senado Federal dispor sobre limites globais e 
condições para a concessão de garantia da União em operações de crédito 
interno, de acordo com o inciso IV do art. 7°. 

Art. 15. Compete ao Banco Central do Brasil expedir instruções 
rel,'Ulamentando as operações de crédito internas entre as instituições financeiras 
e a União. os Estados, o Distrito Federal , os Municípios, autarquias, fundações e 
demais entidades controladas pelo Poder Público Federal, de ~c~do com os 
limites globais e condições fixadas pelo Senado Federal, como determina o inciso 
III do art. 7°. 

Art. 16. Os estabelecimentos bancários, oficiais ou privados, 
podem celebrar contratos com os Estados, Distrito Federal e com os Municípios 
para arrecadação ou recebimento de receitas autorizadas Da lei orçamentária 
anual, cujo produto venha a atender especificamente à amortização ou liquidação 
das operações de crédito que haviam possibilitado a apropriação antecipada 
dessas receitas (artigos 8° a II ), quando dos rospectivos empréstimos. 

Art. 17. Compete ao Senado Federal aprovar (in!;iso m do art. 
7°) os limites globais e condições para a concessão de aval' ou fiança por 
instituições financeiras, para assegurar garantia de pagamento de titulos de divida 
ou contratos de qualquer natureza, de responsabilidade da União, dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Municípios, autarqwlIS, Fundações e dC!ffiais entidades 
controladas pelo Poder Público Federal. 

Art. 18. É veaada a emissão de titulos a que se refere o artigo 14, 
inciso I, por autarquias, fundações e demais entidades controladas pelo poder 
público federal, estadual e municipal. 

Art. 19. É o Tesouro Nacional .autorizado a ofertar e vender 
títulos de sua emissão, pelo valor de face, a pessoas tisicas e juridicas não 
financeiras, em mercado de balcão, através de instituição financeira registrada DO 
Banco Central do Brasil. 

SECÃOVI 

DAS OPERACÕES DE CRÉDITO 

EXTERNO DO SEIOR PÚBLICO 

Art. 20. As operações de crédito da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios com o exterior, em moeda estrangeira, 
quaisquer que sejam as modalidades, compreendendo contratação direta ou 
prestação de garantia, dependerão de autorização do Senado Federal (inciso I do 
art. 7° desta lei complementar), ressalvado o caso das instituições financeiras, da 
administração indireta, autorizadas a operar com o exterior e que são regidas por 

legislação própria. 

Parágrafo ,ínl~·O. São fixados pelo Senado Federal, por proposta 
do Presidente da República (inciso I e il do art. 7° desta lei complementar), os 
limites globais e condições para a realização das operações de crédito, com o 
exterior, pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal, pelos Municípios e 
pelas autarquias, fundações e demais entidades controladas pelo poder público 
federal . 

Art. 2 t. Compete ao Senado Federal dispor sobre lirTútes globais 
e condições para a concessão de garantia da União em operaçõe~ de crédito 
externo, de acordo com o inciso IV do art. 7° desta lei complemenl1lr. 

Parágrafo únicQ. Incluem-se neste dispositivo, sem prejuízo de 
outras operações, os avais, as fianças, os resseguros e os cosseguros. 

Art. 22. E privativa da União, dependendo da autorização do 
Senado Federal, por proposta do Presidente da República, a realização de 
operações de crédito que importem lançamento de titulos do Tesouro Nacional DO 
exterior, de acordo com os incisos I a m do art. 7° desta lei complementar. 

A rt. 23. Os recursos obtidos com a realização de operações de 
crédito com o exterior só poderão ser aplicados de conformidade com a 
respectiva autorização do Senado Federal, que pode também permitir o registro 
dos recursos e da sua utilização em contas especiais, sem sua incorporação no 
orçamento do exercício, obserVado o disposto no art. 12 desta lei complementar. 

SEÇÃOVlI 

DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

PARA O GIRO DA DIVIDA PUBLICA MOBlLlÁRIA 

Art. 24. Compete ao Congresso Nacional, por proposta do 
Presidente da República (inciso XIV do art. 48 da Constituição), fixar limites 
globais para o montante das operações de crédito, visando ao giro do principal, 
incluída a correção monetária, ou cambial, quando a ela sujeita, da dívida pública 
mobiliária do Tesouro Nacional e. ao Senado Federal (inciso II do art . 7° desta lei 
complementar), a dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ I ° É vedada a inclusão no giro da divida pública mobiliária dos 
tltulos emitidos para pagamento de precat6rios judiciais e para operações de 
antecipação de receita orçamentária. 

§ 2° As operações de crédito para giro do principál da divida 
pública mobiliária, de que trata esse artigo, podem ser feitas independentemente 
da fixação das respectivas receitas e despesas na lei orçamentária anual, caso em 
que devem constar de anexo à referida lei, re~saJvado o disposto no parágrafo 
seguinte. 

§ 3° É obrigaiória a inclusão no orçamento anual da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de dotação específica para 
atendimento das despesas com o pagamento dos encargos dos titulos da divida 
pública mobiliária consolidada de que trata este artigo. 

CAPíruLO III 

DAS OPERACÕES DE CRÉDITO 

VEDADAS AO SEIOR PÚBLICO 

Art. 25. E vedado ao Banco Central do Brasil, como determina o 
§ I ° do art. 164 da Constituição. conceder empréstimos. diret. ou indiretamente, 
ao Tesouro Nacional, bem como aos tesouros de Estados, Distrito Federal e 
Municipios, tais como: 

I - em moeda nacional ou estrangeira. inclusive sob a fonna de 
financiamento; 

II - comprar títulos diretamente do Tesouro Nacional, exccto 
como autorizado no inciso 11 do art . 45 , desta lei complementar; 

111 - comprar de terceiros, titulos de emissão do Tesouro 
Nacional . na data da liquidação financeira de venda desses títulos; 

IV - realizar, com o Tesouro Nacional, permuta temporária ou 
definitiva de tltulos, ou operação de compra e venda a termo de titulos cujo efeito 
final seja semelhante à permuta; 

V - conceder garantia, de qualquer natureza, à União, em 
operações de crédito, ou de financiamentos, externos ou internos; 

Vil - realizar, com instituições financeiras, permuta temporária ou 
definitiva de tltulos federais, estaduais ou municipais por títulos emitidos pelo 
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Banco Central, bem como realizar operações de compra e venda a termo desses 
tltulos cujo efeito final seja semelhante á permuta. 

Art. 26. É vedado às instituições financeiras bancanas sob o 
controle acionário da União,.de,-s Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
conceder empréstimos ou financiar, direta ou indiretamente, 0< respectivos 
Tesouros ou suas entidades da administração direta. 

Parágrafo único. Subordinam-se à legislação própria e as normas 
do Banco Central do Brasil, as operações de mercado aberto, com titulos dos 
tesouros estaduais, tl\llnicipais e do Distrito Federal, realizadas pelas instituições 
referidas neste anigo, para regular seus fluxos de caixa e para atender os 
investimento de seus clientes. 

CAPíTULO IV 
-DOS CONTROLES. DAS GARANTIAS E DA TRANSPARENClA 

NA EMISSÃO DE TÍTULOS pÚBLICOS 

SECÃO I 

DAS rNFORMACOES AO PUBLICO 

Art. 27. A ofena, ao mercado, no lançamento dos títulos dos 
Tesouros de que trata o ano 14, inCISO I e § 1° desta lei complementar, só pode 
ser feito com a prévia prestação das seguintes informações ao público: 

I - a forma, o valor, local e data de cada lançamento; 
II - o local da subscrição; 

III - os juros e o plano de desconto, quando os titulas forem 
emitidos pelo valor face de resgate, e o sistema de colocação no mercado; 

IV - a correção monetária ou cambial, quando a urna delas sujeito; 

V - os prazos de amonização, e de resgate; 

VI - local de pagamento dos juros e de resgate; 

VII - outras características dos titulas, inclusive quanto aos 
tributos incidentes sobre o rendimento. 

§ 1° Os títulos emitidos para fins de que tratam as letras "a" e "b" 
do § 1° do ano 14, desta lei complementar, não podem ter denominações 
coincidentes. 

§ 2° Os títulos de que trata este anigo, nos limites das respectivas 
emissões, podem ser distribuídos em séries autónomas. 

§ 3° Os títulos de cada série podem ser vencíveis em prazos 
variáveis, de conformidade com os respectivos planos de emissão. 

§ 4° É vedada a desigualdade de juros denrro da mesma série, 
observado, quanto à sua fixação, no caso dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, a autorização legislativa. 

§ 5° E privativa da União a emissão de títulos do Tesouro 
Nacional com cláusula de correção cambial. 

§ 6° Os títulos referidos neste anlgo podem ser emitidos com 
cupOes de amonização e juros. 

Art. 28. Podem ser emitidos títulos muhiplos. caso sUjeitos a 
correção monetária, pela União, pelos . Estados, pelo Distrito Federal e pelos 
Municípios, representados por certificados que indiquem o número de obrigações 
e o valor de referência de cada titulo. 

Art. 29. É vedado á União, aos Estados, ao Distrito Federal, aos 
Mlmicipios, às autarquias, fundações e demais entidades conrroladas pelo poder 
público, reJlizar quaisquer pagamentos, inclusive os de serviços e obras, 
mediante entrej!a dos títulos dos Tesouros a que se refere o § 1° do ano 15 desta 
lei complementar. 

Parágrafo ÚniCO . A União, em casos especiais, previstos em lei, 
relacionados a desapropriações: empréstimos compulsórios e como alternativa de 

tributos, pode realizar a enrrega de títulos de sua emissão, a pessoas físicas ou 
juridicas, como forma de pagamento ou como comprovante do empréstimo. 

Art. 30. Os títulos de emissão do Tesouro Nacional, dos Tesouros 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios são das seguintes modalidades, 
impressas em seu texto: nominativos ou nominativos endossáveis. 

§ 1° Os títulos da mesma série e prazo são conversl\!els de uma 
para outra das modalidades cítadas neste anigo. 

§ 2° O agente emissor, ou seu representante autorizado, pode 
emitir os títulos da nova modalidade contra a enrrega dos títulos qúe originaram a 
troca, os quais serão cancelados .• 

§ 3° O agente que efetuar a conversão consignará, 
obrigatoriamente, nos novos títulos, o direito a percepção de juros desde o último 
vencimento constante dos títulos que forem trocados e cancelados. 

§ 4° A União, em casos especiais, previstos em lei, pode 
determinar a emissão de titulos do Tesouro Nacional com cláusulas de 
intransfcribilidade temporária ou até os respectivos vencimentos. 

Art. 31. O título nominativo do Tesouro Nacional, e dos Tesouros 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, tem consignado em seu texto, 
de forma completa e leb~vel , o nome do proprietário. 

§ I ° A transferência de título do Tesouro nominativo realiza-se 
pelo agente emissor ou representante autorizado, por pedido por escrito do 
proprietário, que prove sua identidade, ou por decisão judicial, ressalvado o 
disposto no parágrafo seguinte. 

§ 2° A rransferência de título nominativo escriturai do Tesouro 
obedece ao disposto no § 3° do ano 36 desta lei complementar. 

Art, 32. O título nominativo endossável, transmissível por 
endosso. de emissilo do Tesouro Nacional e dos Tesouros dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, tem consignado em seu texto, de forma 

completa e legível, o nome do proprietário. 

§ I ° Para validade do endosso no título do Tesouro nominativo 
endossável, o qual não pode ser parcial, é necessário que conste no seu reverso: 

a) o nome do endossatário e a indicação do seu número de 
inscrição em Cadasrro de Contribuintes do Ministério da Fazenda; 

b) a data de rransferencia do título; 

c) a assinatura de próprio punho do endossador,. com firma 
reconhecida por notório públ ico, ou abonada por banco oficial do agente emissor; 

d) a indicação do número de inscrição do endossador em Cadastro 
de Contribuintes do Ministério da Fazenda. 

§ 2° O endossatário que provar ser possuidor de título do Tesouro 
com base em endosso, ou em série contínua de endossos, tem direito a pedir 
substituição do titulo. 

§ 3° Nas transferências de títulos do Tesouro nominativo 
endossável , por procurador ou representante legal do cedente, o agente emissor, 
ou seu representante autorizado, fiscalizará a regularidade da representação e 
arquivará o respectivo insrrurnento. 

§ 4° Nas vendas judiciais, a substituição do titulo do Tesouro 
nominativo endossável é feita à vista da cana de arrematação, que será arquivada 
pelo agente emissor. 

SECÃO 11 

DO REGISTRO E NEGOCIACÃO 

Art. 33, Os títulos do Tesouro emitidos pelos Estados, pelo 
Distrito Federal e pelos Mlmicipios, só podem ser lançados, oferecidos 
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publicamente, ou ter iniciada sua colocação no mercado, depois de registrados no 
~anco Central do Brasil, de acordo com os limites globais e condições para o 
montante da dívida mobiliária fixados pelo Senado Federal, por Resolução (inciso 
V do art . 7° desta lei complementar). 

Art. 34. Os titulos de emissão do Tesouro Nacional, do Tesouro 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios só podem ser colocados e 
negociados no mercado através de instituições financeiras registradas no Banco 
Central do Brasil, de acordo com a legislação que regula o Sistema Financeiro 
Nacional e o Mercado de Capitais, segundo instruções baixadas pelo citado 
Banco, observado o disposto no art. 27 desta lei complementar. 

Parágrafo único. A emissão, o pagamento de juros, a 
substituição, a subdivisão, a conversão, a consolidação e o resgate dos titulos dos 
Tesouros dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; -.podem ser 
descentralizados, através dás ' instituições de que trata este artigo, mediante .. 
celebração de convênios, ajllstes ou contratos específicos para cada caso. 

Art. 3S. É vedado a União tributar a renda das' obrigações da 
dívida pública dos estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como a 
remuneração e os proventos dos Agentes Públicos, em IÚveis superiores aos que 
fixar para suas ojirigações e para seus agentes (art. 151, inciso II. da 
Constituição) . 

SE CÃO III 

DOS TíTULOS PÚBLICOS ESCRITURAIS DE EMISSÃO DOS TESOUROS 

Art. 36. É facultado ã União, aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municipios, realizar as operações de crédito de que trata o § 1° do art. I~ 

desta lei complementar, sem emissão fisica dos titulos do Tesouro representativO! 
dessas operações, desde que os registros de custódias e das liquidaçõe! 
financeiras, relacionadas com esses titulos, passem a ser escriturais e nominativo~ 

e estejam sob responsabilidade direta do Sistema Especial de Liquidação ( 
Custódia - SELIC - para os titulos do Tesouro Nacional, e da CentraI d, 
Custódia e de liquidação Financeira de Titulos - CETlP - Para os titulos d, 
emissão dos Tesouros das demais entidades da Federação. 

§ 1° A colocação de titulos da divida pública dos Tesouros só 
pode ser feita desde que precedida das informações a serem prestadas aos 
investidores, como determina o art. 27 desta lei complementar. 

§ 2° São nominativos e inegociáveis os recibos de compra de 
titulos públicos escriturais dos Tesouros, custodiados no Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia - SELIC e na Central de Custódia e de Liquidação 
Financeira de Titulos - CE I LP, inegociabilidade essa que constará. 
obrigatoriamente, de seu texto, de forma destacada. 

§ 3° A transferência de titularidade dos titulos públicos dos 
Tesouros, custodiados escritura1mente no Sistema Especial de .Liquidação e 
Custódia - SELIC e na Cential· de Custódia e Liquidação Financeira de Titulos -
CE IIP -, subordina-se às noriDas baixadas pelo Banco Central do Brasil e pelas 
referidas entidades custodiantes. 

§ 4° É facultado aos titulares de titulos públicos escriturais dos 
Tesouros solicitar, a qualquer momento, através do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia - SELIC, ou da Central de Custódia e de Liquidação 

• 
Financeira de Títulos - CETIP, a emissão tlsica e a entrega dos titulos por eles 
adquiridos e a baixa da respectiva custódia escriturai. 

§ 5° Na hipótese da solicitação prevista no parágrafo anterior, a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios, terão prazo máximo de 15 
(quinze) dias úteis para providenciar a entrega dos respectivos titulos. 

§ 6° O não cumprimento do prazo estabelecido no parágrafo 
anterior, para entrega dos títulos, impede o Sistema Espeçial de Liquidação e 

• 

Custódia - SELIC - ou a Central de Custódia e Liquidação Financeira de Titulos 
- CETlP, de receber novas custódias de titulos escriturais do respectivo agente 
emissor, até a entrega dos títulos solicitados. 

§ 7° Estão referidas pela legislação quc regula o sigilo bancário a 
custódia e a liquidação financeira de tltulos dos tesouros de que trata este anigo, 
a cargo do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC - e da Central de 
Custódia e de Liquidação Financeira de Tltulos - CETIP. 

SECÃO IV 

DAS GARJUfDAS E VANIAGENS 

Art. 37. Os tltulos emitidos pelo Tesouro Nacional e pelos 
Tesouros dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios podem ser recebidos 
em caução, por estabelecimento de crédito, para garantia de empréstimos ou 
outras transações e, ainda, em função do governo emissor: 

I - em caução por órgãos, entidades e fundações, respectivamente, 
da administração pública federal, estadual e dos Territórios e Municípios, para 
garantia de contratos de obnis • .fornecimento de materiais e serviços; 

II - como depósito, para assegurar a execução em açOes judiciais 
ou garantir pagamentos a órgãos, entidades e fundações, respéctivamente, da 
Administração Pública Federal, Estadual e dos Territórios e Municípios. 

§ 1° A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios são 
obrigados a receber; nos casos de que trata este arrigo, os titulos do Tesouro por 
eles emitidos pelo seu valor nominal e correção monetária, ou cambial, quando a 
estas sujeitos. 

§ 2° A transferência de caução de titulos escriturais, de que trata o 
art. 36, para garantia de emp,réstimos ou outras transações, como prevista neste 
artigo, só pode ser atendida pelo Sistema Especial de Liquidação e Custódia -
SELIC, ou pela Central de Custódia e de Liquidação Financeira de Titulos -
CETIP, mediante pedido formal do respectivo investidor, de acordo com normas 
baixadas pelas citadas instituições custodiames. 

Art. 38. Os títulos de emissão do Tesouro Nacional, dos Tesouros 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, não resgatados no seu 
vencimento, têm poder liberatório 30 (trinta) dias após vencidos, pelo seu valor 
na data do vencimento, para pagamento de qualquer tributo do respectivo 
governo emissor, sendo proibido, para esse fim, antecipar o prazo aqui 
estabelecido. 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios 
são autorizados a intervir no mercado, observado o disposto no art . 34 desta lei 
complementar, para compra e venda dos titulos do Tesouro de sua emissão, em 
circulação. para garantir sua liquidez, podendo o órgão competente utilizar 
rotativamente, para esse fim, percentagem dos recursos provelÚentes da 
colocação daqueles titulos. 

§ 1° Para os titulos emitidos pelo Tesouro Nacional, a intervenção 
de que trata este artigo é feita pelo Banco Central do Brasil, desde que 
previamente fornecidos recursos pela União, tendo em vista o disposto no art. 24 
desta lei complementar. 

§ 2° Para os titulos emitidos 'pelos Tesouros dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municipios, a intervenção deve ser através de uma ou mais 
das instituições de que trata o Parágrafo único do art. 34 desta lei complementar. 

SECÃOV 

DA ADMTNlSTRACÃO E DA MOVIMENTACÃO 

DOS TÍTULOS PÚBLICOS 

Art. 40. É de competência da UlÚão, dos Estados, do Distrito 
Federàl e.dos Municipios, estabelecer os critérios de movimentação dos titulos 
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emitidos pelos respectivos Tesouros e os sIstemas de escnruração, controle e 
fiscalizaç:lo das emissões. inclusive escriturais, objetivando: 

I - a manutenção, em dia dos serviços de juros, amortização e 
resgate dos titulas: 

11 - providências legais regulamentares e administrativas, para 
tomar rápido e eficiente o processo de errussão, inclusive escriturai. 
transparência. negociabilidade e caucionamento dos respectivos títulos; 

III - o resgate dos títulos na forma e prazo estabelecidos em I~i, 
salvo previsto o reembolso antes de expirado o respectivo prazo; 

IV - a substil\lição dos títulos dilacerados; 

V - a incmeração dos títulos resgatados, substítuídos por 
transferência de propriedade. de modalidade. dilacerados, inutilizados e dos 
respectivos cupões quitados; 

VI - manter informados os tomadores de títulos sobre onde e 
quando. e como são pagos os juros e feítas as substituições, amonizações e 
resgates: 

VII - a supervisão e o controle dos atas praticados pelos agentes 
emissores ou seus representantes autorizados. 

Art. 41. Os títulos da dívida 'pública mobiliária de emissão do 
Tesouro Nacional , dos Tesouros dos Estados, do Disoito Federal e dos 
Municípios são insusceptiveis de gravames de qualquer natureza que imponem 
obrigatoriedade de sllas reparTições emitentes, ou seus agentes, exercerem 
controles prévios especiais qua'nto à sua negociabilidade, ao pagamento de juros 
ou a efetivação do resgate, ressalvado o disposto no § 4° do ano 30 desta lei 
complementar. 

Parágrafo ÚniCO. Nos casos' em que são cabíveis restrições e 
gravames por decis:lo judicial, que impliquem aceitação de cláusula de usufruto, 
fideicomisso, inalienabilidade, impenhorabilidade e intransferibilidade, com 
relação aos títulos referidos neste atrigo. o juízo competente determinará o seu 
depósito no Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELlC, ou na Central 
de Custódia e de Liquidação Financeira de Títulos - CE IIP, credenciandlHl a 
representar os respectivos titulares e indicando o destino a ser dado às 
imporTâncias provenientes do recebImento de juros. amortização ou resgate. 

SECÃO VI 

DOS TiMOS PÚBLI COS EXTRAVIADOS 

Art. 42. Para o título público nominativo, de emissão do Tesouro 
Nacional ou dos Tesouros dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios, 
extraviado ou involuntanamente destruído. e permitida a emissão de novo, com 
idênt icas características. desde que seja entregue ao respectivo agente emissor 
prova de que o requerente mandou publicar. durante 3 (três) dias consecutivos, 
no Diário Olicial e/ou em jornal. de grande circulação local. um aviso ao público 
dando conhecimento do extraVIo. ou destnução, com indicação do número do 
·título. ta._a de juros, valor e o nome do proprietário. 

§ I ° Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias da data da Ultima 
publicação referida neste anigo, pode o agente emitir e entregar ao requerente 
novo tíl\lio, substituto do extraviado ou destruido. 

§ 2° No caso do parágrafo precedente, os juros são devidos a 
panir do último vencimento anterior à data do requerimento referido neste anigo. 

A rt. 43. A pessoa injustamente desapossada de títulos nominativo 
endossáveI , de emissão do Tesouro Nacional, dos Tesouros dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municlpios. para obter novo e impedir que a outrem sejam 
pagos o capital e os rendimentos, deve declarar, na petição iniciá! ' ao juiz, a 
quantidade. espécie. valor noininal dos titulas e séries, a época e O lugar em que 
os adquiriu c recebeu os últimos juros ou rendimentos. 

§ 1 ° na conclusão, deve pedir: 

a) a notificação do devedor do titulo, para que não pague o 
capital, os juros e a correção monetária, quando a esta sujeito; 

b) a notificação às instituições financeiras , para que não seja 
permitida negociação dos tltulos; 

c) a citação do detentor. ou de terceiros interessados. 

§ 2° Justificado o pedido, o juiz, antes de qualquer providência 
favorável ao autor, deve ordenar a citação e as notificações requeridas. 

§ )0 Quando o detentor for desconhecido ou inceno, ou se 
encontrar em lugar não sabido ou macessivel, devem ser citados. desde logo. no 
mesmo edital, os terceiros interessados, marcando-lhes o JUIZ o prazo de 60 
(sessenta) dias para dizerem do seu direito. 

§ 4° Conhecido o detentor, só será feita a citação de tercmos 
interessados quando aquele, citado. não contestar o pedido dentro de 10 (Jez) 
dias. 

§ 5° Se o terceiro comparecer como detentor, esse passa a ter 10 
(dez) dias para contestar o pedido. 

§ 6° Recebida a contestação, o feito prossegue com o rito 
ordinário. 

§ 7° A contestação só é admitida se acompanhada do título 
reclamado. 

§ 8° lO: processada em apenso a contestação que versar sobre pane 
dos titulas reclamados, e só em relação a esses será proferida a sentença. 

§ 9" Comprado' o título no mercado, aquele que. pretender a 
restil\lição deve pagar ao pqssuidor o preço de compra, ressalvado o direito de 
reavê-lo do vendedor. 

§ 10. Se, no prazo de 60 (sessenta) dias, não houVer contestação, 
ou essa for ímprocedente, o juiz pode, na sentença, declarar caducos os títulos, 
ordenando ao devedor que emita outros em substituição aos reclamados. 

§ 11 . No caso do parágrafo precedente, os juros só são devidos a 
panir do último vencimento anterior a decisão judicial. 

Art. 44. Aquele que tiver perdido, ou a quem houverem sido 
funados ou roubados os titulos nominativos endossáveis de emissão do Tesouro 
Nacional. dos Tesouros dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, 
poderá reavê-los, em ação reivindicatória, da pessoa que os detiver, sem embargo 
das providências reb'uladas no anigo anterior. 

SE CÃO VII 

DA PRESCRICÃO DOS TiMOS PúBLICOS 

Art. 45. Incidem em prescrição legal as dívidas correspondentes 
ao resgate. amortização e juros dos valores mobiliários de que trata esta lei 
complementar, de emissão do Tesouro Nacional e dos Tesouros dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, cujo pagamento não for reclamado, decorrido 
o prazo de 5 (cinco) anos, contados a panir da data em que se tomar devido. 

CAPjTULOV 

DA CONDUCÃO DA POLiTICA MONETÁRIA 

COM I i I ULOS DO TESOURO NACIONAL 

Art. 46. O Banco Central do Brasil pode comprar e vender dtulos 
• 

de emissão do Tesouro Nacional, com o objetivo de regular a oferta ~ moeda ou 
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a taxa de juros, como previsto no § 2° do art. 164 da Constituição, nos seguintes 
casos: 

I - diretamente de instituições financeiras que operam no mercado 
aberto desses títulos ; 

rr - nas ofertas públicas do Tesouro Nacional, para giro da sua 
carteira própria desses títulos, decorrentes das aquisições de que trata o inciso I 
deste anigo, limitado ao valor do principal e correção monetária dos títulos 

vincendos. 

§ I ° As operações de mercado aberto, com titulos do Tesouro 
Nacional, conduzidas pelo Banco Central do Brasil, com fins de politica 
monetária, obedecem à legislação própria e ao disposto neste artigo. 

§ 2° O limite máximo de títulos do Tesouro Nacional que o Banco 
Central do Brasil pode manter em carteira, nas suas contas ativas, em decorrência 
das operações de que trata o "caput" deste artigo, é de 20% (vinte por cento) do 
total da soma de !lapel moeda em poder do público. mais depósito à vista, a prazo 
e de poupança do :;istema Financeiro Nacional. 

CAPÍTULO VI 

DOS CONTROLES DO ENDIVIDAMENTO PUBLICO 

E DAS DOTACOES QRCAMENTARIAS 

PARA SUA AMORTIZACÃO 

SECÃO r 

DlSPOSIÇOES PRELIMINARES 

Art. 47. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
são obrigados a dispor de informações centralizadas e atua1iiadas sobre as 
respectivas dívidas interna e externa. 

§ I ° Informações detalhadas sobre a posição da divida das 
Fundações e das entidades da administração indireta, mantidas pela União, pelos 
Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, como definido nos §§s 10 e 2° 
do art. II desta lei complementar. serão remetidas ao setor encarregado da 
centralização de que trata este artigo, no mínimo irimestra1mente, para efeito de 
controle. 

§ 2" A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municipios, 
respectivas fundações e entidades da administração indireta mantidas por 
transferência de dotações orçamentarias, são obrigados a fornecer ao Banco 
Central do Brasil ou a outro órgão designado pelo Senado Federal, com a 
periodicidade e nas condições em que o Senado Federal estabelecer. informações 
sobre a situação de sua dívida interna e externa. 

§ 3° Compete ao Banco Central do Brasil efetuar os serviços de 
registro e controle das operações de crédito com o exterior, realizadas pela 
União. pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, autarquias, 
fundações e demais entidades controladas pelo Poder Público, sem prejuízo para 
seus registros e controles próprios. tendo em vista: 

a) a legislação federal e as condições aprovadas pelo Senado 
Federal: 

b) os acordos, tratados e convênios tnternacionais que disponham 
sobre a dívida externa, 

c) a legislação supletiva estadual, se for o caso. 

Art. 48. Semestralmente, o Ministro da Fazenda comparecerá à 
Comissão de Economia do Senado Federal para expor sobre a evolução do 
endividamento externo e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municípios e das entidades da administração indireta controladas pelo poder 

público federal, encaminhando preVIamente relatório circunstanciado sobre essa 
evolução. 

SECÃO II 

DA OBRIGATORIEDADE DE DOTAr;OES PARA ATENDER ÀS 
, 

DESPESAS COM A AMORTIZAÇÃO DA DíVIDA PÚBLICA 

Art. 49. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
respectivas fundações e entidades da administração indireta por eles mantidas 
mediante transferência de dotações orçamentarias, farão constar, 
obrigatoriamente, dos respectivos orçamentos anuais, dotações destinadas 
especificamente ao pagamento de juros, amortização ou resgate de obrigações 
decorrentes do seu endividamento interno ou externo, como disposto nesta lei 
complementar, ressalvado o disposto no § 2° do art. 24 desta lei complementar. 

§ 1°. A prestação de garantias pela União fica condicionada ao 
estabelecimento de contra garantias em valor igualou superior ao valor da 
garantia. que deve ser constituída por bens ou direitos. selecionados a critério da 
União e sujeitos á aprovação do Tribunal de Contas da União. 

§ 2° A União não incluirá dotações nos seus orl':!Jllentos anuais 
para atender compromIssos de pagamentos de débitos decorrentes de 
responsabilidade assumida com a prestação de garantia em operações àe crédito, 
ou financiamento. de qualquer natureza. realizaàas no País ou no exterior. 

§ 3°. O não ressarcimento de dívida honrada pela União no prazo 
de 60 dias do seu vencimento implica imediata execução das contragaranl1as. 

§ 4° Nos casos em que a União honrar pagamentos de dívidas dos 
Estados. do Distrito Federal . dos Municípios e das respectivas Fundações e 
entidades da administração indireta. o Tesouro Nacional condicionará a entrega 
dos recursos de que trata o anigo I S9 da Constituição. à liquidação dos seus 
créditos decorrentes daqueles pagamentos (Parágrafa único, art. 160 da 
Constituição ). 

§ SO A entidade pública cuja dívida f()i honrada pela União tem 
suspenso seu direito de acesso a novos créditos. ou financiamentos, de qualquer 
natureza. até que ressarça à União. 

§ 6° É facultado a empresas privadas. especializadas na 
classificação de risco de crédito (ratmg), diwJgar. por critérios próprios, 
avaliação da espécie do setor público. 

CAPÍTULO VII 

DAS NORMAS COERCITIVAS E PENAIS 

RELACIONADÀS COM A DÍVIDA PÚBLICA EXTERNA E INTERNA 

Art. 50. O Presidente da Repúbiica, ouvidos o Conselho da 
República e o Conselho da Defesa Nacional (art. 90, inciso I, e 91, § 1°, inciso [J 

da Constituição. respectivamente), com aprovação do Congresso Nacional (an. 
49, inciso IV, da Constituição), intervirá no Estado que suspender o pag:unento 
da divida consolidada por mais de dois anos consecutivos, salvo motivo de forca 
maior (art. 34. inciso V, letra "a", da Constituição). 

Art. 51. Na forma da respectiva Constituição Estadual, o Estado 
intervirá no Município que deixar de pagar, sem motivo de forca maior, por dois 
anos consecutivos, a dívida consolidada, ou fundada (art. 3S, inciso I, da 
Constituição). 

Art. 52. A União. suas fundações e entidades da administração 
indireta não podem celebrar acordo. convênio ou contrato relacionado com o 
crédito público, ou conceder. direta ou indiretamente, empréstimos ou 
financiamentos aos Estados. ao Distrito Federal. aos Municípios, suas fundações 
ou entidades da administração indireta, uma vez verificado o não pagamento 
previsto nos arts . 49 e SOo anteriores. salvo motivo de força maiOl . 
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§ 1° Compete ao Banco Central do Brasil transmitir ao sistema 
financeiro , ao Senado Federal e aos órgãos e entidades da administração federal, 
a ocorrência que implique reconhecimento dos impedirnemos detemúnados neste 
antgo. 

§ 2 ° O dirigente ou servidor público que, por quaisquer atas ou 
omissões verificadas no desempenho do respectivo cargo ou função, infringir o 
disposto neste anigo, será responsabilizado administrativamente, sem prejuízo da 
sua responsabilidade civil ou penal . 

Art. 53. Constitui crime infringir, por qualquer forma, as normas 
fixadas nesta lei complementar, relaciona~ com as operaçõcs de. qut tratam os 
incisos I. n e lJl do ano 1°, em especial: 

I - realizar o funcionário público operação de crédito público sem 
autorização legislativa, com infração a ela, ou em desacordo: com esta lei 
complementar. ou Resolução do Senado Federal, 

II - exceder o administrador ou responsável pela administração 
di reta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, os 
limites globais e as condições aprovadas pelo Senado Federal para operações de 
crédito externas e internas e para a dívida pública. como discíplinado nesta lei 
complementar; 

lI! - deixar. sem justa causa, o funcionário público, de prestar 
contas. no prazo que lhe for 'assinado, ao órgão competente, da aplicação de 
recursos decorrentes de operação de crédito público; 

IV - cnar o funcionário público obrigação de qualquer natureza, 
inclusive através de concorrência pública. ou tomada de preços, para execução de 
obras. para prestação de serviços. para compra de materiais e de equipamentos, e 
outros. que resultem em responsabilidade futura de pagamento pela União, pelos 
Estados, pelo Território, pelos Municípios, fundações e demais entidades 
controladas pelo Poder Público, sem que exista dotação de recursos específicos c 
suficientes. na lei orçamentaria anual ou plurianual , para atender à liquidaç~o 
daquela obrigação e da respectíva dívida; 

V - desviar o funcionário público, no todo ou em pane. recurso 
decorrente de operação de crédito público, aplicando-o em finalidade diferente do 
ato do poder público que a autorizou; 

VI - deixar o funcionário público de pagar, ou resgatar, no 
vencimento. compromisso financeiro caracterizado como dívida pública, sob sua 
gestão. compreendendo o principal. os juros ou os acessórios, causando. como 
inadimplenle. dano ao crédito público (Parágrafo ÚniCO do ano 70 da 
Constituição); 

. VII - fraudar o funcionário público de qualquer modo, 
escnturação, lançamento, registro, informação, relatório, parecer relativo a 
operação de crédito público ou obrigação de dívida pública da União, dos Estado, 
do Distrito Federal , dos Municípios e respectivas ftUldações e demais entidades 
controladas pelo poder público; 

VIII - falsificar, imprimir ou adulterar titulo da dívida pública do 
Tesouro, por conta própria ou aiheia; 

IX - imponar, exponar, adquirir, vender, trocar, ceder, emprestar, 
guardar, ter em depósito ou introduzir em circulação tiruJo falsificado; 

X - restituir à circulação título da divida pública do Tesouro, 
depois de conhecida a falsidade, ainda quando recebido de boa fé como 
verdadeiro; 

XI - imprimir, emitir ou autorizar a impressão ou emissão de tlruJo 
da dívida pública mobiliária, sem a autorização da entidade responsável; 

XII - imprimir tíollo da divida pública mobiliária do Tesouro, com 
características diferentes das determinadas pelo órgão competente, ou em 
quantidade superior à autorizada; 

XIII - vender, desviar ou fazer circular título da divida pública 
mobiliária. cuja colocação não estava autorizada, ou fora impresso com 
características diferentes das determinadas pelo órgão competente; 

XIV - restituir à circulação tíOllo da divida pública mobiliária já 
recolhido ou resgatado pela autoridade competente; 

XV - lançar, oferecer publicamente, ou iniciar a colocação no 
mercado de tltulos da dívida pública mobiliária, sem o seu registro no Banco 
Central do Brasil. quando este for exib~do ; 

XVI - liqUIdar débitos. inclusive os de serv1ços e obras. em nome 
da União. do Estado. do Distrito Federal, do Município, ou de fundação e 
entidade da administração IOdireta federal . mediante entrega de tiruJo da dívida 
pública mobiliâna ainda a vencer. ressalvado o disposto no Parágrafo ÚniCO do 
an. 29 desta lei complementar; 

XVI! - dar quitação de pagamento de tributo através do 
recebimento de titulos de que trata o § 1° do ano 14, ressalvado o disposto no 
an. 37. 

§ 1° Ao funcionário público condenado por crime previsto neste 
anigo. aplicar-se-ào, cumulauvamente: pena privativa de liberdade, de um mês a 
três anos de reclusão; multa, como estipulado no § 4° deste artigo; perda do 
cargo ou função pública, ainda que eletiva; e inabilitação para I> exercício de 
função pública, pelo prazo de 2 'a 10 anos. 

§ 2° Ao condenado na forma deste artigo, a pena privativa de 
liberdade. funcionário público ou não. aplica-se a pena acessória de inabilitação 
para o exercícto de função pública, pelo prazo de dois a dez anos. 

§ 3° Aplicam-se as penas criminais descritas neste artigo, sem 
prejuízo da reparação civil do dano. 

§ 4° A multa pela prática de crime de que tratam os incisos deste 
anigo será calculada por dia-multa. de valor não inferior, cada dia-multa, ao 
maior salário mínimo vigente no País. nem superior a dez vezes o seu valor; 
sendo a quantidade de dias-multa fincada segundo o prudente arbítrio do juiz, de 
acordo com a intensidade do dolo. a gravidade dos fatos apurados, a situação 
económica do acusado e o proveito colhido ou desejado. 

§ 5° Na fixação da pena de multa. o juiz deve ter em conta, 
principalmente, a siolação económica do condenado. A multa pode ser aumentada 
até o triplo, se o juiz considerar que. em vinude da siruação económica do 
condenado. é meficaz a cominada. amda que no máximo, ao crime de que se trata 

§ 6" Equipara-se a funcionário público, para os efeitos deste 
anigo: 

a) quem. embora transitoriamente. com ou sem remuneração, 
e.erce cargo eletivo, emprego ou função pública; 

b) quem exerce cargo de confiança, emprego ou função em órgão 
da admínistração direta ou indireta da União, do Estado, do Distrito Federal, do 
Município, ou da fundação por estes mantidas; 

c) quem não mais exerça cargo ou função de administrador, ou de 
responsável por órgão ou entidade da administração direta ou indireta da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mas que, durante sua gestão 
em tal cargo ou função. tiver infringido o disposto nos incisos l 'a VlI deste artigo. 

Art. 54. Os auditores do Tribunal de Contas da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, ou as autoridades administrativas que apurarem ou 
tiverem conhecimento de crime previsto no artigo anterior, inclusive através de 
autos e papéis que conhecer, sob pena de responsabilidade, são obri!!\ldos a levar 
o fato ao conhecimento dá autoridade superior, que remeterá ao Ministério 
Público os elementos comprobatórios da infração, para iristauração do 
procedimento criminal cabível, sem prejuízo da competência do Tribunal de 
Contas da União (inciso vm do ano 71 da Constituição). 

§ 1° Qualquer pessoa fisica ou juridica, partido político ou 
sindicato é. também, pane legítima para apresentar elementos comprovatórios, ao 
Ministério Público, das irregularidade de que trata este artigo e o anterior, para 
instauração do procedimento criminal cabível. 

§ 2° Se, a seu juizo. o Ministério Público considerar suficientes os 
elementos comprovatórios das irregularidade, oferêcerá, desde logo, denuncia. 
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§ 3° Sendo' necessários esclarecimentos, documentos ou 
diligências complementares, o Ministério Público os requisitará, na forma 
estabelecida no Código de Prtx:esso Penal. 

§ 4° Aplica-se, no que não contrariar o disposto neste e nos 
artigos 52 e 53, a legislação penal comum. 

Art. 55. O Tribunal de Contas da União, dos Estados e do 
Distrito Federal. apurando ilegalidade de despesa, ou irregularidade de contas, de 
que trata esta lei complementar, nas entidades da administração direta e indireta, 
por eles mantidos mediante transferência de dotações orçamentarias, pode aplicar 
aos responsáveis. sem prejuízo da ação penal prevista no 3rt. 53, a multa 
capitulada no § 4° do mesmo artigo (inciso VIII, art. 71 da Constituição). 

CAPÍTULO VIII 

P1SPOSICOES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 56. A lei federal, estadual, ou municipal, que verse sobre o 
crédito e a divida pública, não pode conter dispositivo que importe alteraçlo de 
quaisquer condições estabelecidas para empréstimo já realiudo. 

Art. 57. Os Estados, o Distrito Federal e os Municlpios, nos 
casos de substituição de titulos de emissão do Tesouro, podem" .~vés dos 
respectivos atos legislativos, .estabelecer prazo não inferior a 2 (dois) anos para 
que os subscritores tenham sé~ titulos substituldos, sob pena de caducidade. 

Art. 58. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 59. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUmncAçAo . 

Este Projeto dé lei COIllplclllCllllr visa a regulamentação do artigo 

163 da COIIstituiçlo Federal, incisos n, m e IV: 

"AIt. 163. Lei complementar disporá sobre: 
I - o .......................................................... .............................. . 

n - divida pública externa e interna, incluída a das autarquias, 
fundações e demais entidades contrnladl. pelo poder público; 

111 - concesslo de pranriu peIu entidades públicas; 
IV - emisslo e resgate de tftu10s da divida pública; 
.....................................•.• .•.••.••....•........... ..... .................... 

.. 
Acreditamos ser o maior objetivo desta Lei Complementar a 

definiçio de regras que levem 10 equillbrio fiscal, estabelecendo maior disciplina 

e eficicncia dos çovernantes na gestão dos recUJSos públicos. Muitos resultados 
benéficos dai surgiriam, tais como: controle da inflação a longo prazo, reduçlo da 

taxa de juros da economia, maior disponibilidade de crédito para o setor privado, 

maior estímulo ao desenvolvimento econômico. 

São introduzidos diversos dispositivos com vistas a unpor 

restrição fiscal mais rígida ao setor público. Entre elas podemos citar: maior rigor 

nos limites para os empréstimos de antecipação de receita orçamentária; 
obrigatoriedade de inclusão no orçamento de dOtações para pagamento de serviço 

das dívidas; proibição de rolilgem de titulos emitidos para ~ de .. . 
antecipação de receita e pl!fll pagamento de precat6rios; estaIielee:imento de 

normas coercitivas e penais' àqueles que infringirem as regras estabelecidas no 

texto desta Lei; reforço à já existente proibição de finaDciamen~o dos estados . , 
pelos seus bancos; detalhamento da vedação constitucional ao financiamento do 

Tesouro Nacional pelo Banco Central; proibiçlo de finan~ento do Banco 

Central a Estados e Municípios; estabelecimento de limite máximo à absorção de 

titulos do Tesouro Nacional pela carteira do Banco Central; maior rigor na 
concessão de garantias da União à contratação de crédito por entidades públicas. 

Uma segunda razão que norteou a elaboração desta Lei 

Complementar é o fortalecimento do conceito de crédito público. Ou seja, tendo 

em vista os vários episódios de defoull, parciais ou totais, protagonizados pelo 

setor público, ao longo dos anos, seria preciso estabelecer regras que evitassem a 

repetição dessa prática. Como resultado. teríamos a recuperação da credibilidade 

dos títulos públicos e, conseqüentemente. um aumento da demanda por esse 

ativo. O governo poderia, então, tomar mais crédito, a um custo mais baixo, por 

prazos mais longos, reduzindo o custo de implantação e manutenção dos serviços 

públicos. 

Nesse sentido, são introduzidos dispositivos que impedem a 

emissão de titulos sem data de resgate claramente definida; é vedado o 

pagamento de dividas públicas através da entrega de títulos aos credores; são 

estabelecidos prazos e condições para prescrição de uma dívida pública; são 

estabelecidas regras de informação ao público que induziriam uma maior 
transparência das nej!ociações com títulos públicos. 

Paralelamente à recuperação da credibilidade da divida pública, 

esta Lei Complementar pretende. também, ampliar o mercado de investidores em 

papéis públicos, removendo as aruais restrições à aquisição e negociação desses 

papéis. Nesse sentido, a União e as instituições financeiras seriam autorizadas a 

negociar tltulos públicos em mercado de balcão, vendend()o()s a pessôas fisicas e 

jurídicas nilo financeiras. Tal inovação seria de grande importância, uma vez que 

abriria o acesso da população i aquisição direta de papéis públicos. Atualmente, 

as pessoas fisicas e jurídicas não financeiras s6 podem inveStir em titulos 

públicos indiretamente, aplica\ído suas poupanças em fundos de investimentos 

administrados por instituições financeiras . 

Tendo em vista o acima exposto, conto com o apoio dos Dus"tres 

Pares na aprovação deste Projeto. 

Sala das Sessões, 5 de março de 1997. 

uassuna 

LEGISLAÇAo CITADA 

CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••• 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

DAS FINANÇAS PÚBUCAS 

SEÇÃoI 

NORMAS GERAIS 

Art. 163. Lei complementar disporá sobre: 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

n - divida pública externa e interna, incluída a das autarquías, fimda­
çOcs c demais entidades controladas pelo poder público; 

m - concessão de garantias pelas entidades públicas; 
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IV - emissão e res~e de titulos da divida pública; 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

D o S ENADO F EDERAL 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal ' 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. V - autorizar operações externas de natureza financeira. de interesse 

da Uruão, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municipios; 

VI - fi~. por proposta do Presidente da República. limites globais para o 
monta~te da diVida consohdada da Uruão, dos Estados, do Distrito Federal ç dos 
Muruclplos; 

VII - dispor sobre limites globais e condiçõcs para as operaÇÕC5 de crédito 
externo e mIemo da Umão. dos Estados. do Distrito Federal e dos Municipios. de 
suas autarqwas c dem3JS enudades controladas pelo poder público federal ; 

. VllI- dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da 
Uruão cm operações de crédito externo c interno; 

.. [)( - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida 
moblhána dos Estados, do Dístrito Federal e dos Municípios; 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... 

An. 148; A Uni ~o. mcdiantc Ici complcmcntar. podcrá inStituir clll"réstimos 
compulsonos: ~ 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
SEc,io II 

DAS ATRmU/CÕES DO CONGRESSO NACIONAL 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional. com a sanção do Presidente da Rep\Jbli 
nãoéeXlgJda esta ~ o especificado nos am. 49, 51 e 52, dispor sobre tOdas ~ 
roat nas de competenCla da Uruão, especialmente sobre: 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da divida mobiliária 
federal . 
. ' ~ . '" • . ' oe .. . ~ • • • • • ,,.. . .. . .. - .. . ..... 

Art. 164. A competencia da União para emitir moeda será exercida exclusiva­
mente pelo Banco Central. 

, 
§. I' E vedado ao Banco Central conceder, direta ou indiretamente, 

emllréstimos ao Tesouro NaCional e a qualquer órgão ou entidade que não seja 
tDSUtwção fiMnceU3. .. ~ - " •• •• .. _. - - - - ~ , 

.~ -
Art. 151. É vedado á União: 
~ - ... - - .. ~ "" ~ 

, u •• ~ . .. .' .. -
. . U - tributar a renda das obrigações da divida pública dos Estados, do 

DIstnto Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos 
dos. respecUvos agentes públicos. em níveis superiores aos que fixar para suas 
obngações e para seus agentes; 

• • , "". - -- - - .,. . <: .. - - -' -
An. 16~. A competência da União par'a emitir moeda será exercida exclusiva­
mente pelo Banco Central. . - - - - .- - ... 

§ 2" O Banco Cen!ral poderá comprar e vender titulos de emissão do 
Tesouro Nacional, com o objetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa de 
Juros. 

- .. - - - - -. - ., c' - , ... 

Art. 159. A União entregará: 

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de 
qualquer namreza e sobre produlO5 industrializados, quarenta e sete por cenlO na 
seguinte forma: 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Particípa­
ção dos Estados e do Distrito Federal; 

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Flmdo de Partici­
pação dos Municipios; 

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao 
setor produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas 
instituições financeiras de caráter regional, de acordo com os planos regionais 
de desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade 
dos recursos destinados à rêgião, na forma que a lei estabelecer; 

U - do produto da ai iCUdaçãO do imposto sobre produtos industrializa­
dos, dez por cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcioMlmente ao 
valor das respectiws exportações de produtos industrializados. . . 

. § II Para efeito de cálculo da entrega a ser efeiilada de acordo com o 
ptevtsto no inciso I, excluir-se-á a parcela da aliccadação do imposto de renda 
e,proventos de qualquer natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municipios, nos termos do disposto nos am. 157, I, e 158, l. 

§ 2' A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior · 
a vinte por cento do' montante a que se refere o incisó U, devendo o eventual 
excedente ser distribuldo entre os demais participantes, mantido, em relação a 
esses, o critério de partilha nele estabelecido. 

§ 3' Os Estados entregaria aos respectivos Municipios vinte e cinco 
por cento dos recursos que receberem nos termos do inciso U, observados os 
critérios estabelecidos no art. 158, parágrafo único, I e U. 

, 
Art. 160. E vedada a retenção ou qualquer resU ição à entrega e ao emprego 
dos recursos atribuldos, nesta Seçao, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municipios, neles compreendidos adicionais e acréscimos rela1ivos a impostoS. 

Parágrafo único. A veda~ prevista neste artigo aio impede a Un;!Io e 
os Estados de condicionarem a entrega de recursos ao pagamento de seus cré­
ditos, inclusive de suas autarquias. 

- .,p .... " 
... . 

Art. 90, Compete ao Conselho da República proDUDciar·se sobre: 

I - intervenção federal, estado de defesa e estado de sítio' , 

- - - .. 

SUBSEÇAo II 

D o C ONSEUfO DE DEFESA N ACIONAL 

Art .. 9l. O Conselho de Defesa Nacional é órgão de consulta do Presid 
Republtca nos ~s.suntos relacionados com a soberanía nacional e a de~cn;: da 
Estado democrauco. e dele panicipam como membros natos' do 

• 

II - o Presidente da Câmara dos Deputados; 
.. - .... - - .. - . - - ~ 

§ I· Compete ao Conselho de Defesa Nacional: 

I - opinar nas hipóteses de declaração de guerra e de celebraçao d 
nos termos desta Constituição; a paz, 

. " - opinar sobre a decretação do estado de defesa. do estado de sitio e 
da tntervenção federal; 

. m - propor os cri!érios e condições de utilização de áreas indispensá­
veis à segurança do temtono nacional e opinar sobre seu efelivo uso es cia l­
mente na faixa de frontetra e nas relacionadas com a preservação e ~ e,flora-
ção dos recursos naturaiS de qualquer tipo; p 

. IV - estudar. propor e acompanhar o desenvolvimento de iniciativas ne. 
a:ssánas a garanur a Independência nacional e a defesa do Estado democrático. 

• 4> ti' q Q" fD' ~ c:J IV C -, ''" ~ ., a d:-' . " Cor .. 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

-""0 ___ ,.. ..... ~""_ 

IV -; aprovar o estado de defesa e a intervenção federal autorizar o 
estado de SIUO, ou suspender qualquer uma dessas medidas' ' 

. ' .. .. - - •• - - - -- ' .> 
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CAPtruLo VI 

DA lNmRvENçAo 

Art. 34. A União não intervirá nos Estados ncm no Distrito Federal, exacto para: 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

v - rcorganiVlT as finanças da unidade da Fcde~ que: 
. . 

a) suspender o pagamento da divida fundada pO .... mais de dois anos 
cooScorutivos, salvo motivo de força maior; 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a Unillo nos Muni­
cípios locali7!ldos em Território Federal, exceto quando: 

I - deixar de ser paga, sem .motivo de força maior, por dois anos conse­
cutivos, a divida timdada; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • f • • • • • • • • • • • • ••••••• 

SEÇÃolX 
DA FISCALIZAÇÃO CONTABI4 FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 

Art. 70. A fiscaliVlção contábil, financeira, orçamentária, operacional e patri­
monial da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à 
legalidade, legitimidade, eoonomicidade, aplicação das subvençOes e renúncia 
de receitas, será exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle exter­
no, e pelo sistema de controle interno de cada Poder. 

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa fisica ou entidade 
pública que utilize, anecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e 
valores públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, 
assuma obrigaçOes de natureza pecuniária. 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido 
com o auxilio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete: 

vm - boi..,.,....,., JDC:!Isais para fins de cáIcu10 dos limites de que UBIa o lIrt. 41; 

IX - paRlCCI' conclusivo do Banco Callra! do Brasil quanro 10 euquadramcDto 
DOS limites dos ans. Jl e 41 desta Rcsoluçlo c quaDlD ao impacto moncdrio e CIID­

bial, 10 eodiyjdllDCIIID imemo e extcmo.lllllllrc:Za finana:jra e l t!cmcwJslla;lo da 
obscrvAnda dos IimiICs CJrabelecidos nesta RcsoIuçlo, 

I 110 Banco Callra! do Brasil CIIl':lminbmi o pleilD 10 SenodlJ FcdcnIIIO 

pr1IZO m'''imo de dez dias I1teis. contados do m:ebimenlD da doC'mnCDtaçlo coa'­
IIDte do. iDcisos I • vm. 

I :zt A comprovaçlo de que traia o inciso vn SCI1i IIICStada (oU cc:rlidlo ~ 
did. pelos Trib,maj. de Contas a que estio jurisdicioaados os IDmadores, refemlle 
ao I1Irimo exaácio. ou. caso nio disponível, do jrnrdj.l!mente anterior. 

, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... 

RESOLUÇAo N° 19, DE 1996 

o SeDado Federal resolve: 

Â/l~ra a RUo/llçlJo " . 69, dt /991, da s.Mda F~.ra/, 
"'" disp6c IObrc QJ O~roç&l. cridifO "flentO , utlntO 
doI Esltldru, do DIstrito FedtNJJ, doi MtullclpiOoJ e • .Alas 
resp.cllwu QIIIDrqtl11U. i"c/tUiw C'OftCaDJo • r Ql"Oltl;QJ, 

setu J;mitel ~ condiç6c.r dt atlforll4Ç40, ~ "Q Otftras 
provitMltCllu. 

An. I' O § I' do ano II da Resoluç1o n' 69. de 1995, pU" a vigorar 
com a seguinle redlç1o: 

"An. II ............................................................................ .. ......... ...... ..... . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ I' O saldo devedor du operações a que se refere este artigo MO poderá 

exceder, no exercicio em que estiver sendo apurado, a doze por cenlo da Receila Uquida 
Real, definida no § I' do ano 4'." 

vm - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou 
irregularidade de contas, as sançOes previstas em lei, que estabelecerá, entre 
outras cominaçOes, multa proporcional ao dano causado ao erário; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. RESOLUÇÃO Nl69, DE 1995 

DlspõclObre.op:JaçõlsdeaéditolntawemaoocbEdw!os, 
do Di lIito Fedenl, cb MII ... ft .... e de.m n5f4'C~I" .... "1'8 ... JD. 
eh 've CDii(- lo de prandas, MI. limita e mnd'9ães de -*""iza9'n, e 
eH oubu pro"''',. ie, 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 

Art. 11. Os limites fixados 00 Irt. 41 DIo se apücun li opaarões de metito 
pai' antccipllÇio da receita rç dria. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
CAPtrin..om 

Da .utorinçlo do SenMo Feclenl 
. 

Art. 13. Os Estados. o Distrito FecIcnl, 01 MunicípiOl o suas respectiva au-
tarquias encaminbarllo ao Senado Federal, por interm6dio do Banco Central do Bra­
siL os pedidos de autoril,lção para a realização das oper8ÇÕC$ de a6dito de que !rlIta 
esta Resolução, ins!nÚdos com: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 

VD - CXlmprovarão do cumprimento do disposto DOS arts. 'El, § :zt, art. 29. VI 
c vn. art. 32. .f 31, e art. 212 da Constituiçllo Federal, c na Lei Complementar pS 82, 
de 'El de março de 1995, assim como do pleno exerácio da colllpd!nci.a tribuWia 
conferida pela Constituição Federal; 

An. 2' Os incisos VII e IX do an. !3 da Resoluçlo n' 69, de 1995, 
paswn a vigorar com u seguinles redaçOes: 

"An. 13 . .. .. ........... ........ ... ........... ......... ................................. ................. . . 

VII • comprovaçio do cumprimenlo do disposto nos AIU. 2', § 2', ano 
29, VI e VII. ano 32, § 3', e ano 212 da Consliruiç1o Federal, e na Lei Complemenlar D' 82. 

• de 27 de março de 1995;usim como do pleno exercicio da comperência tributária conferida 
pela Constiruiç1o Feden!. 

, IX ._ parecer conclusivo O~ 'Banco Cenrral do Bruil quanto ao impacto 
monetário e cambial, ao endividamenro' mIemo . e· externo, • natureza financeira e • 
demonstraçlo da observincía dos limiles estabelecidos nesla Resoluçlo. " 

An: 3' É incluído o seguinle § 3' no ano !3 da Resoluçlo n' 69, de 1995: 

"An. 13 ....................... ........................................................... ......... .... .. 

§ 3' Na ausincia da cenídlo de que Irara o parigrafo anlerior, 
comprovada fnedianre alestado de impossibilidade de cenificaç1o, emitida pelai referidos 
Tribunais de Conlu, a comprovaçlo de que lrala o inciso VII seri efetuada medianle 
dec!araç1o emitida pelo respectivo Chefe do Poder Executivo." 

An. 4' Esla Resoluçlo enlra em vigor na dala de sua publicaçlo. 

Senado Federal, em 27 de março de 1996 .. . , 
." .t 

SENADOR JOSE SARNEY 
Presidenle do Senado Federal 

, 
(A Comissão de Assuntos Econômicos) 
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O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) - COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA 
O projeto lido será publicado e remetido à comissão E CIDADANIA - CCJ 

competente Guilherme Palmeira Elcio Alvares 
Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 111 Edison Lobão Romero Jucá 

Secretário em exercício, Senador Flaviano Melo. José Bianco José Agripino 

É lido o seguinte: Bernardo Cabral Hugo Napoleão 

OF .NII 042/97 -GLPFL 

BrasOia, 5 de março de 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, indico o Senador Ro­

meu Tuma para exercer as funções de Vice-Líder do 
Partido da Frente Liberal - PFl. 

Atenciosamente, - Senador Hugo Napoleão, 
Líder do PFL no Senado Federal. 

O SR. PRESlDEN I E (Ronaldo Cunha Lima) -
O expediente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 111 

Secretário em exercício, Senador Flaviano Melo. 

É lido o seguinte: 

OF. NII 034/97-GLPFL 

Brasília, 4 de março de 1997 
Senhor Presidente, 
Tendo em vista a nova proporcionalidade parti­

dária, estabelecida para a presente sessão legislati­
va, indico a V. EX-, nos termos regimentais, os mem­
bros da Bancada do PFL nas Comissões Permanen­
tes do Senado Federal: 

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÓMICOS - CAE 
I 

TItulares Suplentes 
Francelino Pereira Romero Jucá 
Vilson Kleinubing Hugo Napoleão 
Gilberto Miranda José Bianco 
Bello Parga Eleio Alvares 
Freitas Neto Edison Lobão 
Odacir Soares Josaphat Marinho 
Jonas Pinheiro Joel de Hollanda 
Waldeck Omelas Júlio Campos 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 

RomeroJucá 
Jonas Pinheiro 
José Alves 
Bello Parga 
Waldeck Omelas 
Edison Lobão 
Odacir Soares 
Vago 
Vago 

Guilherme Palmeiras 
José Bianco 
Freitas Neto 
Júlio Campos 
José Agripino 
Bernardo Cabral 
Romeu Tuma 
João Rocha 
Vago 

Francelino Pereira Freitas Neto 
Josaphat Marinho Bello Parga 
Romeu Tuma Odacir Soares 

- -COMISSAO DE EDUCAÇAO - CE 

Júlio Campos 
Hugo Napoleão 
Joel de Holanda 
Elcio Alvares 
João Rocha 
Vago 
Vago 
Vago 

-

Bernardo Cabral 
Vilson Kleinübing 
Edison Lobão 
Francelino Pereira 
Gilberto Miranda 
Jonas Pinheiro 
Waldeck Omelas 
Vago 

COMISSAO DE SERViÇOS DE 
INFRA-ESTRUTURA - CI 

Freitas N.eto Josaphat Marinho 
José Agripino Jonas Pinheiro 
Romero Jucá Guilherme Palmeira 
Vilson Kleinübing Waldeck Omelas 
Elcio Alvares José Alves 
Joel de Hollanda Romeu Tuma 
Vago Gilberto Miranda 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONA - CRE 

Guilherme Palmeira 
Hugo Napoleão 
José Agripino 
Bernardo Cabral 
Romeu Tuma 
José Bianco 

Joel de' Hollanda 
Bello Parga 
Joao Rocha 
José Alves 
Vilson Kleinübing 
Vago 

- -COMISSAO DE FISCALlZAÇAO DE 
CONTROLE - CFC 

Josaphat Marinho 
José Alves 
Edison Lobão 
João Rocha 
Gilberto Miranda 

Odacir Soares 
Francelino Pereira 
Vago 

Atenciosamente, - Senador Hugo Napoleão, 
Líder do PFL no Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -
A Presidência designa os Senadores indicados pela 
liderança do PFL para comporem as comissões per­
manentes, nos termos do expediente que acaba de 
ser lido. 
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Sobre a mesa, otrcio que será lido pelo Sr. 1Q O SR. JONAS PINHEIRO (PFL-MT. Pronuncia 
Secretário em exercfcio, Senador Flaviano Melo. o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 

~ lido o seguinte: Presidente, SrAs e Srs. Senadores, o Brasil, em 
1997, alcança um novo e deprimente recorde: vai 

OFfclO NQ 20/97/GLPSOB tomar-se o maior importador mundial de al~.:dão. 

BrasOia, 5 de março de 1997 
Senhor Presidente, 
Oirijo-me a Vossa Excelência para, nos termos 

regimentais e de acordo com a nova proporcionali­
dade partidária, encaminhar-lhe, em anexo, o qua­
dro com os representantes do PSOB que comporão 
as diversas Comissões Permanentes desta Casa. 

Atenciosamente, - Senador Sérgio Machado 
- Uder do PSOB. 

Coml •• 1o 

CCJ 

CAS 

CAE 

CAE 

CI 

CE 

CFC 

-1997-

COMISSÕES PERMANENTES 
REPRESENTANTES DO PSOB 

... TItuIarM ... SupIentM 

Jefferson Peres Sérgio Machado 
04 José Ignácio FerTeira 04 José Serra 

Lúcio Alcântara José Roberto Arruda 
Bani Veras Artur da Távola 

Lúcio Alcântara Artur da Távola 
OsmarDias Beni Veras 

05 L(ldio Coelho 05 Sérgio Machado 
Carlos Wilson Coutinho Jorge 
José Roberto Arruda Jefferson Peres 

Sérgio Machado TeotOnio Vilela Filho 
Coutinho Jorge Bani Veras 

05 Jefferson Peres 05 Lúcio Alcântara 
José Serra Lúdio Coelho 
OsmarDias José Roberto Arruda 

Artur da TávoIa José Ignácio Ferraira 
03 Carlos Wilson 03 TeotOnio Vilela Filho 

Lúdio Coelho OsmarDias 

José Ignácio FerTei ra Carlos Wilson 
04 José Roberto Arruda 04 Coutinho Jorge 

TeotOnio V~eIa Filho OsmarDias 
José Serra Lúdio Coelho 

Artur da Távola Jefferson Peres 
Coutinho Jorge José Ignácio Ferraira 

05 Sérgio Machado 05 Lúcio Alcântara 
T etOnio Vilela Filho Carlos Wilson 
Bani Veras José Serra 

Beni Veras José Ignácio Ferraira 
03 Carlos Wilson 02 Coutinho Jorge 

José Serra 

O SR. PRESlDEN I E (Ronaldo Cunha Uma) -
A Presidência designa os Senadores indicados pela 
Uderança do PSOB para comporem as comissões 
permanentes, nos termos do expediente que acaba 
de ser lido. 

Há oradores inscritos. 
Pela ordem de inscrição, concedo a palavra ao 

Senador Jonas Pinheiro. V. Ex' dispõe de 20 minutos. 

Esse recorde na importação de algodão é Je­
sultado da mais séria crise que a cotonicultura LJrasi­
leira já enfrentou em toda a sua história. Crise que 
tem a sua origem assentada basicamente nas facili­
dades existentes para a importação de algodão. 

A insuficiência e queda da produção interna é 
decorrência das impossibilidades dos produtores na­
cionais competirem, na hora da ~enda, com o algo­
dão importado, pelo baixos preços, pelos elevados 
custos de produção e pelos problemas de liquidez 
do mercado interno. Um círculo vicioso: as importa­
ções facilitadas inibem a produção interna que, por 
sua vez, exige maiores importações. 

Essa crise refletiu-se diretarnente na área plan­
tada de algodão no Brasil. Em 1980, ultrapassou 4 
milhões de hectares, reduziu-se abruptamente para 
973 mil hectares na safra de 1995/96, repre­
sentando, no perfodo, um recuo de 76% na área 
plantada de algodão no Brasil. 

Para a safra de 1996/97, a expectativa é de que 
a área plantada de algodã? no Brasil decrescerá ainda 
mais. A estimativa da Conab Sinaliza para uma área 
plantada de 743 mil hectares, o que representa uma 
queda média de 23,5% em relação à safra do ano an­
terior. No Paraná, a queda da área plantada deverá 
ser de 64%; em São Paulo, 35%; em Mato Grosso do 
Sul, 42% e no Rio Grande do Norte, 35%. 

Da mesma forma, a produção brasileira de al­
godão tem sido decrescente. Em 1985, a produção 
atingiu quase um milhão de toneladas; reduziu-se 
para 700 mil toneladas em 1992 e chegou, na safra 
de 1995/96, a apenas 415 mil toneladas. Na atual 
safra, de 1996/97, deverá cair para 339 mil tonela­
das, o que evidencia o pior desempenho desde que 
essa cultura consolidou-se no Brasil. 

Nesta última safra, a produção brasileira de al­
godão chegará ao fundo do poço. A prevalecerem 
as atuais condições, os produtores sentir-se-ão mais 
estimuladas a aumentar a área plantada de produtos 
concorrentes, como o milho e a soja, que acenam 
com bons nfveis de preços, além também de se be­
neficiarem com a retirada do ICMS na exportação, o 
que não acontece com o algodão, cuja exportação é 
onerada por este irílposto em 13% 

Por outro lado, as importações brasileiras de 
algodão em pluma têm sido muito altas e têm-se ele­
vado ano a ano. 
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O Brasil, de país tradicionalmente exportador, portando, para a vergonha de todos nós, 52% de 
passou a importador, dependendo atualmente de suas necessidades. O Brasil está gastando milhões 
cerca de 52% do algodão importado para assegurar e milhões de dólares comprando algodão estrangei-
o abastecimento interno. ro, quando aqui no Brasil poderia ser produzido al-

Nos últimos dez anos, a importação brasileira godão com uma qualidade espetacular, como temos 
dessa fibra passou de 30 mil toneladas para um re- no próprio Estado do Mato Grosso variedades que 
corde de 522 mil toneladas, que é a previsão de im- deram uma produção, por hectare, acima da capaci-
portação de fibra em 1997. Somente com essas im- dade intemacional. É com tristeza que vejo que éra-
portações de algodão o Brasil gastará, em 1997, mos produtores, na década de 80, de cerca de 4 mi-
aproximadamente US$l bilhão. Ihões de toneladas, e que hoje estamos com uma 

Essas importações crescentes devem-se ao produção ridícula de pouco mais de 2 milhoes de to-
fato de a alíquota de importação para o algodão em neladas. Em termos de área, o Brasil que já teve, 
pluma estar fixada em apenas em 3% e os importa- no ano de 1995, 1 milhão de hectares plantados, 
dores contarem com longo prazo para pagamento, hoje conta com uma safra de pouco mais de 700 mil 
na média de 360 dias, e com juros baixos, na faixa hectares. O que significa que cada hectare a menos 
de 6 a 8% ao ano. representa mais desemprego no campo, além do 

Esses mecanismos facultam ganhos aos im- dólar que estamos gastando na importação de algo-
portadores, que se valem de saldos financeiros e se dão. Portanto, a advertência que V. EX- faz no ple-
apropriam do diferencial das elevadas taxas de juros nário do Senado Federal na tarde de hoje é de im-
no mercado doméstico, comparativamente ao mer- portância vital para o Governo Fernando Henrique 
cado internacional. Cardoso. Está na hora de realmente os Ministérios 

Assim, Sr. Presidente, importar algodão é mui- da Agricultura, da Indústria, Comércio e do Turismo 
to mais vantajoso que comprar dos produtores inter- e o da Fazenda abrirem os olhos para essa adver-
nos, já que em face da conjuntura econômica do tência que o Congresso Nacional faz ao Governo 
País tem-se que vender praticamente à vista. Sem Federal nesta tarde, no sentido de valorizar a pro-
dúvida, os estfmulos paralelos à importação vêm in- dução de algodão nacional, porque estamos cau-
crementando demasiadamente as compras de algo- sando não só desemprego, como também gastando 
dão no mercado internacional e promovendo uma dólar para importar algodão, significando, com isso, 
competição desleal com os produtores nacionais, in- que o Brasil está jogando por terra tecnologia que 
clusive porque o atual imposto de importação nào sempre teve com relação ao algodão nacional. 
protege a produção nacional de algodão e a elevada Cumprimento V. EX- pelo pronunciamento e pela 
carga de subsídio embutida no algodão importado advertência que faz na tarde de hoje. . 
não tem sido neutralizada com a imposição de tari- O SR. JONAS PINHEIRO - Agradeço o aparte 
fas compensatórias. do nóbre Senador Júlio Campos, profundo conhece-

O Sr. Júlio Campos _ Permite-me V. EX- um dor da matéria e o incorporo ao meu modesto dis-
aparte? curso, não somente como Senador mas como enge-

O SR. JONAS PINHEIRO Com prazer, ouc;x> V. ExII. nheiro agrônomo que é. 
O Sr. Júlio Campos - Senador Jonas Pinhei- Senador Júlio Campos, o que nos preocupa, 

ro, ouço com muita atenção o pronunciamento de V. no caso do algodão, é o que já muito nos preocupou 
EX-. Nobre Senador Jonas Pinheiro, quero dizer a V. em relação à borracha. 
EX- que também fiz essa mesma advertência em um O Brasil, maior produtor mundial, hoje está 
pronunciamento há cerca de 90 dias, quando li no importando cerca de 60%, ou quase isso. Com a 
jomal O Estado de S. Paulo um editorial nos fazen- atual política, estamos importando quase toda a 
do uma grave advertência com relação à polftica de borracha aqui consumida, uma vez que nem o 
suicídio, no que diz respeito à produção de algodão contingenciamento - lei que o Governo deveria se-
em nosso País. Realmente, os dados que V. EX- guir para proteger a borracha nacional - é obede-
traz são estarrecedores para a Nação e para a eco- cido. 
nomia deste País. O algodão sempre foi um gerador 
de muitos empregos no campo. Quantas cidades 
nasceram e viveram em função do plantio do algo­
dao! E hoje está sendo colocado em quinto escalão 
nos interesses do País. Tanto é que o Brasil está irn-

A mesma preocupação tivemos com relação ao 
trigo, Senador Júlio Campos, pois já atingimos a 
auto-suficiência produzindo 7 milhões de toneladas 

,e, atualmente, estamos produzindo apenas um pou­
co mais de 1 milhão de tonelada. Houve uma melho-
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ra nesta safra, mas ainda nos preocupa, como tam- blema da borracha na Amazônia, evidentemente que 
bém nos preocupa o algodão. o Govemo prometeu ajudar os seringueiros em mais 

O Sr. Nabor Júnior - Permite-me V. EX- um reservas e mais financiamento para o extrativismo, 
aparte, Senador Jonas Pinheiro? porém esqueceu-se da comercialização, que é o 

mais importante. Os pafses produtores de borracha 
O SR. JONAS PINHEIRO - Com prazer, Sena- subsidiam esse produto, colocando-o no mercado 

dor Nabor Júnior. quase pela metade do preço. Aqui, com o preço es-
O Sr. Nabor Júnior - Nobre Senador Jonas tabelecido, os seringueiros não têm condições de 

Pinheiro, com relação à concorrência predatória im- explorar e comercializar seu produto. Cabe ao Go-
posta por produtos vindos do Exterior - tema a que vemo voltar à época ~o estoque regularizador. Ou 
V. Exl acaba de se reportar - devemos dizer que a seja, comprar a borracha como reserva para dar 
gravidade do problema, no tocante à borracha vege- equilfbrio ao mercado, até porque as empresas que 
tal, é muito maior do que no caso do algodão, por a utilizam importam, pelo que se sabe, até ilegal-
exemplo, cuja safra é absorvida pela indústria. Mas mente para manter o estoque, com preços subsidia-
a borracha, não: sua produção, nos seringais nativos dos, visto que o Brasil não está dando apoio. Muito 
da Região Norte, está totalmente empacada, porque obrigado. 
a indústria não tem interesse em adquiri-Ia. Com 
isso, os produtores se sentem desestimulados e ten­
dem a esmorecer na tarefa de extrair a borracha e 
de reativar os seringais da Amazônia. Sei que V. EX­
conhece bem o setor, pois ouvi seu recente pronun­
ciamento, em que analisou com profundidade esse 
problema. 

Ontem o Presidente da República recebeu um 
grupo de Parlamentares e de representantes dos 
produtores de borracha vegetal amazônica, que tive 
a honra de integrar, em busca de solução para o an­
gustiante problema do látex no Brasil. Não existe 
mercado. Qualquer produção de borracha hoje está 
bastante reduzida em relação ao que era, há 10, 15 
anos - mas nem mesmo essa pequena produção 
dos seringueiros nacionais está sendo consumido 
pela indústria instalada no Pafs. 

O problema da borracha vegetal produzida na 
Amazônia, como se vê, ainda é muito mais grave do 
que o do algodão, que V. Exl está abordando, nesta 
tarde na tribuna do Senado Federal. 

O SR. JONAS PINHEIRO - Muito obrigado, 
Senador Nabor Júnior. 

O Sr. Ernandes Amorim - V. Ex' me permite 
um aparte? 

O SR. JONAS PINHEIRO - Gostaria de adiantar 
um pouco o meu pronunciamento, mas nem por isso 
quero deixar de conceder um aparte ao nobre Senador 
pelo Estado de Rondônia, Emandes Amorim. 

O Sr. Ernandes Amorim - Disse-o bem o Se­
nador Nabor Júnior. Sou da Região Norte, área pro­
dutora de borracha, e digo que dessa discussão 
toda, encabeçada pela Senadora Marina Silva, pelo 
Senador Nabor Júnior, além de outros Parlamenta­
res quanto à busca de solução para resolver o pro-

O SR. JONAS PINHEIRO - Muito obrigado a 
V. Exl, nobre Senador. Incorporo, com muito prazer, 
o aparte de V. Exl ao m~u pronunciamento, V. EX­
que é profundo conhecedor dos problemas da re­
gião, e também é representante de um Estado pro­
dutor de borracha. 

Continuando, Sr. Presidente. 

Por outro lado, em decorrência de problemas 
climáticos surgidos na região Centro-Sul, ocorreram 
aumentos significativos nos custos da lavoura, avil­
tando sobremaneira os lucros da classe produtora, 
propiciando uma queda de produtividade trsica mé­
dia na ordem de 2.6% Tais fatos, aliados aos au­
mentos nos custos de insumos e serviços, contri­
buem para tomar essa cultura cada vez menos atra­
tiva para os produtores. 

Sr. Presidente, a cultura do algodão caracteri­
za-se pela intensa participação da utilização da 
mão-de-obra, desde a operação da colheita até a in­
dustrialização da matéria-prima, contribuindo-se, 
ainda, com uma das poucas opções de cultivo para 
os pequenos estabelecimentos agrfcolas do Pafs. 

Assim, a desestruturação da cotonicultura bra­
sileira tem profundos reflexos econômicos e sociais 
de vital importância. 

A queda nos nfveis de produção do algodão re­
fletem diretamente na oferta do emprego nas regiõ­
es produtoras, com o desaquecimento do comércio 
e da arrecadação tributária e, o que é mais grave, no 
agravamento da crise social, pelo decorrente au­
mento de desempregados. 

A crise da cotonicultura no Brasil gerou a redu­
ção no número de empregos e ganha destaque, e é 
objeto de preocupação, não somente pela magnitu­
de, como também pelo curto espaço de tempo. 
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Estudos realizados pela Conab mostram, por em si, seria a igualdade de condições dadas ao pro-
exemplo, que somente no Paraná, considerado o duto nacional frente ao produto importado. 
maior produtor de algodão do País, foram emprega- Nesse sentido, entendemos que, associada à 
dos nessa cultura, na safra 1991/92, cerca de 235 proposta de preços mínimos e elevação dos limites de 
mil trabalhadores; enquanto na safra 1995/96, esti- financiamento, necessitam urgentemente serem adota-
ma-se que o algodão empregou apenas 64 mil famí- das outras medidas, sob pena de se agravar, ainda 
lias, evidenciando um não aproveitamento de 171 mais, a crise na cotonicultura e os seus ref!:xos. 
mil famnias, num período de apenas quatro anos. Neste particular, importante e detalhado traba-

Isso representa, portanto, em termos propor- lho elaborado pela equipe técnica da Conab, propõe 
cionais, que o desemprego no setor do algodão no aos órgãos governamentais e privados, diversas al-
Brasil, nos últimos cinco anos, deverá situar-se na temativas para criar igualdade de condições entre o 
faixa dos 400 mil trabalhadores. produto nacional e importado e dinamizar a cotoni­

E, como as ofertas de emprego estão cada vez 
mais limitadas no campo, essas pessoas não terão 
outras opções de trabalho, indo, seguram~nte, en­
grossar o contingente de desempregados, no campo 
e nas cidades, e filiar-se ao movimento dos chama­
dos sem-terra. 

Sr. Presidente, nos últimos dois anos, as indús­
trias de São Paulo demitiram 135 mil trabalhadores, 
um número considerado alarmante. Somente a cul­
tura de algodão no Paraná desempregou, num curto 
espaço de tempo e sem alardes, 25% a mais de tra­
balhadores e, no Brasil, quase três vezes a mais do 
que os desempregados pelas indústrias paulistas. 

Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, esse 
contingente de desempregados com a crise na cultu­
ra de algodao é equivalente a 2,2 vezes a mais que 
a meta de agricultores a serem assentados pelo Go­
verno Federal, nos próximos dois anos, em progra­
mas oficiais de reforma agrária. 

Além do grave e preocupante reflexo do nível 
de empregos, a crise da cotonicultura provoca, como 
conseqüência, perdas adicionais nos setores à mon­
tante e à jusante do processo produtivo, pela decor­
rente redução das vendas de fertilizantes e insumos 
agrícolas em geral, e no próprio setor de beneficia­
mento, levando, inclusive, à desativação de várias 
usinas de processamento de algodão. 

Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, deve­
mos reconhecer que o Governo Federal, nos últimos 
dois anos, procurou implementar algumas medidas 
visando criar condições para melhorar o desempe­
nho da produção intema de algodão, elevando os 
preços mínimos os limites para financiamentos des­
sa cultura. 

Entretanto, os dados mostram que elas foram 
superficiais e inócuas, já que não possibilitaram a re­
versão da tendência de decréscimo de plantio e de 
agravamento da crise. 

Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, parece 
que mais importante que o valor do preço mínimo 

cultura nacional. 
Dentre as sugestões apresentadas, destaca-se 

a que propõe a redução dos prazos autorizados de 
financiamento das importações e o estabelecimento 
de imposto de importação mais realista, aumentando 
a alíquota para terceiros países, protegendo a pro­
dução nacional e ampliando a preferência regional. 
Entende-se que qualquer medida que não inclua a 
igualdade de prazo e juros entre o algodão importa­
do e o nacional, será totalmente inócua e inútil. 

Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, é incon­
cebível e imperdoável que as autoridades govema­
mentais brasileiras, nelas incluídas os Par1amenta­
res, em nome da defesa da política de liberalização 
e globalização da economia, diante das enormes po­
tencialidades de que dispõe o Brasil, assistam passi­
vamente o aniquilamento de sua cultura de algodão 
no País e a decorrente degradação das condições 
de emprego no campo, com todos os seus reflexos 
económicos e sociais. 

Portanto, ao ocupar a tribuna do Senado Fede­
raI. lançamos o nosso alerta e a nossa mais profun­
da manifestação de preocupação com a gravíssima 
situação por que passa a cotonicultura nacional. 

E apelamos ao Govemo Federal, de maneira 
especial ao Senhor Presidente Femando Henrique 
Cardoso, para que, com a máxima urgência, imple­
mente as medidas necessárias à reversão desse 
~'Jadro de crise do algodão nacional, para que o 
Brasil abdique do vergonhoso e deprimente recorde: 
de ser o maior importador mundial de algodão. 

Muito obrigado. 

O SR. ERNANDES AMORIM - Sr. Presidente, 
peço a palavra, para uma comunicação inadiável. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -
As comunicações inadiáveis ocorrerão durante a 
prorrogação da Hora do Expediente, Senador. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Sr. Presidente, 
peço a palavra, para questão de ordem. 
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O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) - me parece que isso seja custo Brasil. Repito, talvez 
Concedo a palavra ao nobre Senador Roberto Frei- sejam benefrcios indevidos que normalmente o Bra-
re, para questão de ordem. sil concede, e com muita facilidade. Nós estamos 

O SR. ROBERTO FREIRE (Bloco-PPS-PE. vendo e estamos, inclusive, sofrendo uma investiga-
Para questão de ordem. Sem revisão do orador.) _ ção concreta sobre isso. 
Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, talvez não Era essa a contribuição e esse apoio, pelo me-
fale como uma posição do Bloco como um todo, mas nos neste início, a esse processo de reestruturação 
creio que interpreto uma preocupação muito salutar e que pode resultar numa maior eficiência - e creio 
de todos nós, particularmente da Oposição. que terá uma maior eficiência da Casa -, faltando tal-

Vejo como algo significativo as medidas recen- vez uma melhor discussão, como disse na discus-
temente tomadas, e que indicam um encaminha- são da resolução, de estruturação dos gabinetes. 
mento, eu diria até salutar para esta Casa, pela O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -
Mesa Diretora, de reestruturação, de reorganização A Mesa agradece a colaboração de V. EX- e informa 
e um certo ajuste administrativo. Vejo isso como que o seu requerimento será examinado nos trâmi-
algo muito positivo. tes legais e que, provavelmente na próxima reunião 

Nesse sentido, gostaria de colocar uma contri- da Comissão Diretora, esse assunto abordado por 
buição pessoal. Primeiro, para que esse processo V. Ex' na parte final do seu pronunciamento será ob-
possa dar maior fruto, deveria ter também uma jeto de exame, até porque já foi provocado também 
maior democratização, inclusive chamando os fun- pelo Sr. 111 Secretário da Mesa, que, neste instante, 
cionários da Casa, porque muitos deles querem efe- responde pela Presidência. 
tivamente que tudo funcione bem, para que partici- Prossegue a lista de oradores. 
pem da discussão de como melhor estruturar o Se- Com a palavra o nobre Senador Ademir Andrade. 
nado. Não falo nem naquilo que talvez seja o mais V. Ex' dispõe de 20 minutos para o seu pro-
interessante, problemas de moralização. Não é isso. nunciamento. 
É para que tenha melhor estruturação. A questão da O SR. ADEM IR ANDRADE (PSB-PA. Pronun-
moralização vem até como uma conseqüência, não cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs e Srs. 
como um objetivo único e exclusivo. Mas é verdade Senadores, no presente momento histórico brasilei-
que é moralizadora, é reestruturadora, e por isso tra- ro, embora sejam inegáveis os avanços recentemen-
go a nossa satisfação. te obtidos na área econOmico-financeira, é forçoso 

Em segundo lugar, estou apresentando à Mesa admitir, por outro lado, que tais avanços ainda não 
um requerimento para que seja incluído na Ordem se fizeram acompanhar de conquistas também no 
do Dia um projeto de resolução da Mesa que extin- campo do bem-estar social e da retomada do desen-
gue o "senadinho·. Vai ser entregue à Mesa para volvimento. 
que se venha a discutir em plenário, porque dá con- Em relação à retomada do desenvolvimento, 
tinuidade a essas medidas. não podemos ignorar a particular duplicidade de 

Em terceiro lugar, gostaria de solicitar à Mesa nossa situação: a necessidade de alcançarmos no-
que levasse em consideração uma denúncia, que vos patamares na competição com outras nações e 
julgo grave, que saiu hoje numa das colunas dos de promovermos a gradual elevação do sistema pro-
nossos jomais - parece-rne que no "Painel·, da Fo- dutivo das áreas menos desenvolvidas do País. • 
lha de S.P8U~O - de que a terceirização que ocorre No que conceme à busca do fim das desigual-
na Casa, con I a contratação de pessoal nas chama- dades regionais, muito se tem debatido sobre como 
das locadoras r J mão-de-obra, está tendo um custo identificar responsabilidades e atribuir tarefas. É cla-
que não me parece ser custo Brasil. Talvez seja ro que a iniciativa, a vontade política original, a aspi-
muito mais um benefício indevido que 'acontece no ração por uma vida melhor terão que nascer entre 
Brasil, pelo menos isso é o que me leva a notícia as populações e as lideranças das áreas de atraso. 
veiculada, quando afirma que se paga para essas Mas, na superação de fatores adversos, as regiões 
empresas, na terceirização de alguns serviços do mais ricas têm importante papel a desempenhar, por 
Senado, sete salários mínimos e meio, e o que re- meio do apoio de suas instituições ao esforço das 
sulta para o funcionário é pouco acima de um salário congêneres localizadas onde a economia permane-
mínimo e meio. ce com menor dinamismo. Alcançar resultados nes-

Se isso for verdade, evidentemente, tem que sa direção constitui, portanto, um dos muitos temas 
ser extinto, tem que se discutir qual é o custo, e não em que o Poder Legislativo poderá deter-se, na con-
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dição de representante e porta-voz das aspirações ainda não teve o apoio e a presença nem do Gover-
• • nacionais. no Federal, nem do governo do "1eU Estado. 

Por ser o Senado a Casa Parlamentar que tem A implantaçao da Gleba Tapajós significa a ge-
esse dever é que trago ao conhecimento de todos ração de riquezas e prosperidade para os Estados 
os Senadores um projeto que contempla os dois as- do Pará, Mato Grosso e Amazonas. Viabilizará eco-
pectos a que me referi anteriormente: promove o de- nomicamente a hidrovia de Tapajós, desencadeará 
senvolvimento tecnológico, na medida em que faz um desenvolvimento sem precedentes no sudoeste 
uso de alternativas de transporte já utilizadas por O'J- do Pará e sudeste do Amazonas, e consolidará o 
tros países com resultados plenamente satisfatórios, progresso do norte e médio-norte de Mato Grosso, 
ao mesmo tempo que contribui para a redução dos com os conseqüentes desdobramentos sócio-econô-
desequilíbrios regionais, ao favorecer a transfonna- micos e políticos. Somente no Estado do Pará serao 
ção do Estado do Pará num corredor de exportações beneficiados os municípios de Jacareacanga, Rur6-
e importações e num grande produtor de alimentos. polis, Itaituba, Aveiro e Santarém. Mais de um mi-

Refiro-me, SrIs e Srs. Senadores, ao projeto Ihão de brasileiros serão beneficiados direta e indire-
de implantação da rodohidrovia do Tapajós, de ini- tamente com essa colonização. 
ciativa da Administração das Hidrovias da Amazônia A colonização da Gleba do Tapajós, planejada 
Oriental- AHIMOR -, com a parceria da Cooperativa pela Codesup, está sendo feita de maneira científi-
de Desenvolvimento, Produção e Consumo do Su- ca, com um zoneamento agroecológico, sucessiva-
doeste do Pará - Codesup, que infelizmente ainda mente aperfeiçoado e detalhado com análises de 
tem sua sede em Alta Floresta, no Mato Grosso. A solo, vegetação e clima, que servem de base para 
rodohidrovia do Tapajós é uma das obras mais irn- um aproveitamento sustentável e renovável das ri-, 
portantes do século para o sudoeste do Pará, norte quezas naturais da região. E, na verdade, uma colo-
e médio-norte de Mato Grosso e sudeste do Amazo- nização florestal com futuros núcleos populacionais, 
nas. Compreende a construção de uma rodovia Ii- efetivada por meio de um planejamento tecnológico, 
gando Alta Floresta, no Mato Grosso, a Jacareacan- silvicultural e infra-estrutural, com integração das ati-
ga, no Pará, e a utilização do rio Tapajós, como hi- vidades sócio-econOmicas primárias, secundárias e 
drovia, de Jacareacanga até Santarém, também no terciárias. 
Estado do Pará. As atividades socioeconOmicas resultantes 

Dos 480 quilômetros da rodovia entre Alta Ao- dessa colonização estão sendo priorizadas de acor-
resta e Jacareacanga, 180 quilOmetros já foram con- do com as características naturais do meio ambiente 
cluídos pela Codesup, dos quais 60 quilOmetros já regional: empreendimentos turístico-ecológicos; ex-
no território paraense. A preparação do rio Tapajós trativismo vegetal de forma racional e auto-sustentá-
para a hidrovia será feita a baixo custo, com a utili- vel; agricultura perene em áreas com solos menos 
zação do transporte intermodal, enquanto não se férteis e culturas temporárias em áreas com solos 
constroem duas reclusas que estão projetadas para mais férteis; pecuária em áreas de cerrado, cerra-
serem construídas em um canal natural, paralelo ao dão, campos naturais e matas finas de transição; ex-
rio Tapajós, em um único trecho em que se faz ne- trativismo mineral com a utilização de modernas tec-
cessária esse tipo de obra, na região encachoeirada nologias; e agroindústrias em geral. Além disso, di-
próxima a São Luiz do Tapajós. versos pequenos e médios negócios no ramo do c0-

A iniciativa da construção da rodohidrovia do 
Tapajós insere-se em um criativo e ambicioso proje­
to de colonização que está sendo implantado no su­
doeste do Pará - a Gleba Tapajós, em terras devo­
lutas do Estado do Pará, pela Codesup, que está 
trabalhando enquanto espera entendimentos com o 
Governo do Estado, para negociar essas terras. São 
938 áreas de dois mil e quinhentos hectares para fa­
zendas de médio porte, seis mil lotes de 50 hectares 
para assentamento de famOias de agricultores tradi­
cionais, vinte e seis agrovilas, duas cidades e duas 
reservas agroecológicas e ambientalistas. Ressalte­
se que esse é um projeto da iniciativa privada, que 

mércio e prestação de serviços têm possibilidades 
de se estabelecerem com perspectivas exttemamen­
te promissoras. 

o Sr. Júlio campos - Concede-me V. EX- um 
aparte? 

O SR. ADEMIR ANDRADE - Ouço, com ale­
gria, o Senador Júlio Campos. 

O Sr. Júlio campos - Senador Ademir Andra­
de, V. EX- aborda, na tarde de hoje, um importante 
assunto de interesse do País - a rodohidrovia do Ta­
pajós, sonho não só do povo do Pará, como também 
de todos nós, mato-grossenses. Quando o Governo 
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de Mato Grosso, na gestão do então Governador posta. As coisas estão indo muito devagar. Quem 
José Fragelli, resolveu colonizar o nortão do Esta- está agindo é a iniciativa privada, que está suando 
do, uma das terras mais férteis adquiridas pela ini- para conseguir construir uma obra como essa sem 
ciativa privada, pela Colonizadora Indeco, foi jus- que o Governo tenha tido até agora nenhuma par-
tamente na região de Alta Floresta. Um milhão de ticipação, a não ser a Universidade Federal do 
hectares foram vendidos na década setental Nes- meu Estado, que deu um apoio técnico, e o órgão 
sa região há hoje mais de 250 mil pessoas, consti- do Ministério do Transporte que, pressionados 
tuindo em várias cidades, como Alta Floresta, com pela Codesup e pelos produtores rurais da região, 
mais de 50 mil habitantes, Paranaíta, Tapiacais, entenderam de formalizar e estudar a parte técni-
Bandeirantes, Nova Monte Verde, enfim, uma área ca do projeto. 
que tem realmente como meta prioritária para a Espero que possamos nos somar para que o 
saída dos seus produtos a hidrovia do Tapajós. Governo faça a sua parte e com pouco recurso pos-
Até há pouco tempo isso era um sonho de todos sa fazer muito pelo nosso País. 
nós, mato-grossenses, e também do povo do Além dos méritos intrínsecos de uma iniciativa 
Pará. Mas agora, com o pronunciamento de V. dessa natureza, destaco, St4s e Srs. Senadores, o 
Ex', vejo que está começando a frutificar um pro- seu valor estratégico diante da presente conjuntura 
jeto sério, racional, que a Codesup está realizando do nosso País, em que a má ocupação da terra vem 
e que espero venha se somar a essa grande pro- provocando desdobramentos perigosos. Por outro 
dução da região entre o sul do Pará e Mato Gros- lado, sabemos todos, amazOnidas ou não, que 
soo Hoje essa região de Mato Grosso produz ar- quaisquer planos de retomada do desenvolvimento 
roz, feijão, milho, café, cacau e, principalmente, do Brasil não poderão prescindir de projetos "especí-
soja. E se já tivesse funcionando essa hidrovia do ficos para a Amazónia, de tal forma o grandioso po-
Tapajós, com esse programa rodohidroviário, em tencial da região é património decisivo para a conso-
vez de sairmos com nosso produto para exportar- lidação das possibilidades desenvolvimentistas da 
mos via Porto de Paranaguá, percorrendo quase 3 Nação. 
mil quilómetros de rodovia para alcançarmos um E, aqui, chamo a atenção mais uma vez, por-
porto de exportação, iríamos percorrer um pouco que esse projeto de colonização que atende o pe-
mais de 200 quilómetros de rodovia e alcançaría- queno e o médio proprietário; como o Governo não 
mos um rio altamente navegável, como é o Tapa- fez a sua parte, não deu sua contrapartida, não 
jós, saindo com destino à Europa, aos EstadOs participou do projeto, os médios e os grandes já 
Unidos, aos centros consumidores através desse estão por conta própria ocupando a área. Se o Go-
sistema. verno se atrasar mais, vai inviabilizar o projeto de 

O preço do transporte diminuiria: ao invés de colonização que poderia atender 6 mil famnias de 
custar US$120 por tonelada, custaria pouco mais trabalhadores rurais do nosso Pará e do nosso 
de US$40 por tonelada, via projeto hidroviário. Brasil. 
Portanto, espero que o pronunciamento que V. Ex' O estudo de viabilidade do projeto da hidrovia 
faz nesta tarde seja ouvido com atenção pelas au- do Tapajós, que contou com a participação da Uni-
toridades do Governo Federal, para que viabilizem versidade Federal do Pará, estimou o seu custo total 
com urgência recursos necessários para implanta- em US$ 254 milhões de dólares e a manutenção em 
ção dessa tão sonhada hidrovia, que realmente vai US$2 milhões por ano. A Codesup, responsável pela 
incorporar ao processo produtivo do Brasil milhões implantação do Projeto Rodohidroviário do Tapajós, 
de hectares de terra, que poderão gerar riquezas vem catalisando interesses e recursos da iniciativa 
em todos os sentidos, aproveitando também a privada, tanto de pessoas físicas como jurídicas, 
mão-de-obra do homem do campo. Parabéns, Se- para investimento no projeto como um todo. 
nador Ademir Andrade, pelo belo pronunciamento 
sobre um assunto de importância vital para a Ama- A hidrovia permitirá o desenvolvimento de no-

vas fronteiras agrícolas no Centro-Oeste do Brasil e 
zónia e para o Brasil. no Estado do Pará, criando novos mercados de tra-

O SR. ADEM IR ANDRADE - Agradeço a V. balho, não só ligados à agricultura como à agroin-
EX-, Senador Júlio Campos. O que me preocupa é dústria e aos serviços decorrentes, aumentando as 
que essa idéia já foi criada há algum tempo, e esse oportunidades empresariais e comerciais na sua 
projeto de colonização para incentivar a participação área de influência e, conseqüentemente, promoven-
do Govemo do Estado do Pará ainda não teve res- do o desenvolvimento da região. 
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Menciono aqui alguns dados técnicos e finan- de hidrovia do Tapajós e suas conseqüências nos 
ceiros do Projeto Hidrovia do Tapajós, em razão da destinos da região. 
sua relevância: o fluxo potencial de grãos e fertili- Ao analisar os programas de Governo para 
zantes está estimado em um milhão e meio de tone- a área de transporte, constatamos que as priori-
ladas no ano 2000 e dois milhoes e meio de tonela- dades do setor rodoviário estão concentradas 
das no ano 2005; a economia acumulada de trans- nas Regiões Sul e Sudeste, sob a justificativa do 
porte na Hidrovia do Tapajós está prevista para alto grau de utilização e desgaste das rodovias 
atingir US$350 milhões em 2005; o custo de frete dessas regiões. Quanto ao setor hidroviário, a 
por modalidade de transporte (em dólares por tone- Região Norte está contemplada apenas com o 
lada, por milhares de quilOmetros), segundo índices projeto da hidrovia do rio Madeira, em RondOnia 
Internacionais, é de oito a doze por hidrovia e de se- e o início da hidrovia Araguaia-Tocantins, sem 
tenta e cinco a oitenta e cinco por rodovia. Em transposição da Hidrelétrica de Tucuruí. Assim, 
1995, um milhão de toneladas de graos produzidos é merecedora de todo o apoio uma iniciativa que 
nessa área do Mato Grosso foram transportados catalisa interesses e recursos da iniciativa priva-
para Santos, por rodovia, a um custo que atingiu da, que se vêm somar à escassa disponibilidade 
45% do valor do produto. do orçamento público. 

Portanto, não restam dúvidas de que, mesmo Quero, portanto, dirigir um apelo a S. Ex' o Mi-
com a pavimentação da BR-163, a conhecida rodo- nistro dos Transportes, o Ministro do Planejamento e 
via Santarém-Cuiabá, a rodohidrovia do Tapajós é ao próprio Senhor Presidente da República, para 
extremamente necessária. Essas duas obras repre- que se apercebam de que nós estamos defendendo 
sentam a redenção de toda a região e serão muito mais um projeto com características ligadas ao de-
importantes para o Brasil. Os benefícios econOmicos senvolvimento, cujos investimentos para sua implan-
e sociais serão mais abrangentes, pois três Estados tação rev.Jrterão em divisas para o País e para os 
serão beneficiados; as produçoes agropecuárias se- Estados e Municípios envolvidos; vão gerar empre-
rão mais expressivas devido a uma maior área de in- gos e renda para a população da região, o que forta-
fluência, e o retomo dos investimentos ocorrerá em lecerá a economia dC' País. É disto que precisamos: 
menor tempo, além do aumento de produção de 250 investimentos para o desenvolvimento econOmico 
mil toneladas de grãos na área a ser colonizada com benefícios sociais. Não queremos nem pedimos 
dentro do Estado do Pará. migalhas. 

A hidrovia, no seu conjunto, desenvolverá um 
importante mercado de trabalho em uma área que, 
atualmente, é carente de ofertas de emprego. Du­
rante a construção das obras de navegação, aproxi­
madamente cinco mil trabalhadores estarão direta­
mente envolvidos. Estima-se que o transporte hidra­
viário exigirá mais de três mil empregados entre tri­
pulantes, pessoal administrativo, pessoal de manu­
tenção, reparo e construção naval. A manutenção da 
via navegável, a operação das eclusas e o controle 
da navegação exigirão, por seu turno, cerca de mil 
empregados, incluindo pessoal administrativo. A im­
plantação da hidrovia deverá gerar um total de trinta 
mil empregos. Cabe ressaltar que essa massa de 
empregos corresponde à manutenção de aproxima­
damente 150 mil habitantes, entre empregados e 
suas famnias. 

A grandeza desses números demonstra a rele­
vância da iniciativa pàra a região, que enfrenta, 
como sabemos, históricas dificuldades na geração 
de empregos. Além desse fator, por si só tao repre­
sentativo, acrescento um último aspecto a este su­
mário relato das realizações propostas pelo projeto 

Ressalte-se que a idéia nasceu da iniciativa 
privada, nasceu de homens bravos e corajosos que 
para aquela região se deslocaram e ali estão inves­
tindo recursos próprios por enxergá-Ia como nova 
fronteira de desenvolvimento, mas que a ajuda do 
Estado é imprescindível para que esse projeto possa 
ser concretizado. 

Não é possível se admitir que o Govemo gaste 
US$6 bilhões, como gastou na Hidrelétrica de Tucuruí, 
apenas para atender aos megaprojetos minerornetalúr­
gicos implantados na região, voltados ao setor de ex­
portação, e não tenha US$250 milhões para atender à 
necessidade premente de uma região ainda inabitada 
pelo homem; e a própria Hidrovia Araguaia-Tocantins, 
que o Govemo deixou à época de construir e que rep­
resentaria apenas 3% do custo da Hidrelétrica de Tu­
curuf. A falta dessa hidrovia e a falta das eclusas de 
Tucuruí trouxeram para todos nós, do Pará e da Ama­
zOnia, um prejuízo irreparável. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -
(Faz soar a campainha.) 

O SR. ADEMIR ANDRADE - Concluirei, Sr. 
Presidente. 



04980 Quinta-feira 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Março de 1997 

Espero, Sr's e Srs. Senadores, ter conseguido param a minha coestaduana Senadora Marina SiI-
sensibilizá-los para a enorme contribuição social va; o Senador Sebastião Rocha, do Amapá; os 
desse empreendimento, empenhado em transformar Deputados Federais Regina Uno, do Acre, e Moi-
as imensas possibilidades hidroviárias amazônicas sés Benesby, de Rondônia; e o Deputado Estadual 
em vias navegáveis salutares à economia, conforme do Acre Edivaldo Magalhães. Da parte do Executi-
já o fizeram, há tanto tempo, nações da Europa e da vo, participaram da Mesa, encabeçada pelo pró-
América do Norte. prio Presidente da República, o Ministro Gustavo 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -
Continua a lista de oradores. 

Concedo a palavra ao Senador Nabor Júnior, 
por permuta com o Senador Lúcio Alcântara. 

S. ExI dispõe de até 20 minutos. 

O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB-AC. Pronuncia 
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr-s e Srs. 
Senadores, a virtual falência da economia da borra­
cha natural, na Amazônia, sempre foi uma de mi­
nhas grandes preocupações, não somente por suas 
implicações nas finanças do Pars, mas, principal­
mente, por dois outros motivos: os impactos terrrveis 
que acarreta sobre as condições de vida dos brasi­
leiros que dependem da heveicultura e os riscos que 
o abandono das área produtoras oferece à própria 
integridade do nosso território. 

Muitos dos seringais brasileiros estão em 
regiões fronteiriças ou de baixa densidade popu­
lacional, justamente as glebas mais visadas pela 
cobiça de grandes potências superpovoadas e 
pelos aventureiros dos parses vizinhos, que bus­
cam esconderijo seguro em nossas florestas. 
Salvar a heveicultura amazônica, portanto, é 
uma imposição diretamente vinculada à sobera­
nia nacional, à segurança das fronteiras e à so­
brevivência de dezenas de milhares de famrJias 
que ainda insistem em ali trabalhar, a despeito 
da absoluta falta de incentivos materiais para a 
manutenção de suas famrJias. 

Em 26 de fevereiro último, enviei correspon­
dência ao Ministro Clóvis Carvalho, Chefe da Casa 
Civil da Presidência da República, hipotecando meu 
mais integral apoio ao Conselho Nacional dos Serin­
gueiros, que se reuniu ontem em BrasOia - e, na­
quela oportunidade, apresentei ao Governo Federal 
as principais reivindicações do setor, que, basica­
mente, são três: reestruturação das linhas de crédi­
to, implantação de novos projetos de assentamento 
extrativistas e recuperação dos parâmetros de c0-

mercialização da borracha natural. 
Tive, ontem, oportunidade de reafirmar essas 

prernências ao próprio Presidente Fernando Henri­
que Cardoso, em audiência de que também partici-

Krause, o Presidente do IBAMA, Eduardo Martins, 
o Assessor do Ministério da Agricultura Murilo Flo­
res e diversos outros técnicos e autoridades dire­
tamente ligados ao problema da heveicultura ama-

A • 

zonlca. 

Tive a oportunidade, então, de reafirmar para o 
Chefe do Governo que sem garantia de escoamento 
e de comercialização da safra de borracha vegetal e 
sem garantia de preços justos e compatíveis para o 
produto não existirá salvação para a economia go­
mrfera, o que trará conseqüências tenebrosas, con­
forme citei no inrcio deste pronunciamento, para a 
soberania nacional e a sobrevivência de dezenas de 
milhares de famOias que representam a única pre­
sença do Brasil em vastrssimas regiões precaria­
mente habitadas. 

Minhas raízes estão firmemente cravadas em 
seringais acreanos e, portanto, conheço com profun­
didade os problemas do setor. O mais grave, sem 
dúvida, é o desestímulo à atividade extrativista dos 
seringueiros. É desestrmulo sim, na prática, o que 
contraria todos os discursos ecológicos e os com­
promissos preservacionistas assumidos pelo Brasil 
com entidades internacionais e, principalmente, com 
seus próprios cidadãos ali alocados. 

Os números são terrrveis, Sr. Presidente, 
Sr's e Srs. Senadores: para se ter uma idéia da 
gravidade da situação vivida pelos produtores de 
borracha natural na Amazônia, basta citarmos que 
eles recebem, por quilo, R$0,80, e sua média indi­
viduai de produção, ao ano, dificilmente passa de 
500 quilos. Ou seja, a remuneração anual de urn 
seringueiro que trabalha diariamente em suas co­
locações é de R$400,00, o que lhe oferece uma 
renda mensal de R$33,33 - pouco mais de um ter­
ço do salário mínimo. Pior ainda: como são famí­
lias de 6 pessoas, em média, fica evidente a pre­
cariedade com que enfrentam os custos elevados 
dos produtos alimentícios que consomem, os 
quais, não raro, são comprados por valores 40% 
acima do que é cobrado nos mercados dos gran­
des centros. 

O Presidente Fernando Henrique Cardoso ouviu, 
ainda, dos demais Partamentares e dos repre­
sentantes dos seringueiros, informações sobre as ori-
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gens e prováveis conseqüências da gravíssima si- da borracha vegetal estrangeira se deve a injunçoes 
tuação vivida pela heveicultura amazónica. Como como o elevado subsídio recebido nos respectivos 
afirmei há alguns dias, nesta tribuna, existe uma países e ao fato de que os seus produtores são, não 
conspiração tácita contra seus produtores e traba- raro, os mesmos donos das indústrias multinacionais 
Ihadores, esmagados pela concorrência brutal, pra- aqui instaladas. 
datória e desigual vinda do exterior, que usa a borra- E ficou, em todos nós, a esperança de que 

• 
cha oriunda da Asia para abastecer o nosso merca- isso realmente venha a acontecer, esperança ex-
do interno. pressa nas palavras dirigidas pelo Presidente da 

O Presidente da República e os demais República aos representantes dos seringueiros: 
membros do Governo que participaram da reu- ·vocês não têm condições de competir e o Gover-
nião ouviram, anotaram e procuraram responder no vai assumir os custos ambientais da atividade 
as principais queixas dos Parlamentares e dos extrativista"·. 
representantes dos seringueiros. Materialmente, Devemos, agora, ficar atentos para que essa 
essas respostas constarão da efetiva execução disposição se materialize em medidas concretas e 
do Programa de Apoio ao Desenvolvimento da objetivas. Delas depende muito mais do que os 
Amazônia, Prodex, que destinará R$24 milhões pneus de nossos carros - de sua efetiva realização 
a uma linha especial de crédito para o setor; dependem a sobrevivência da Amazônia e a integri-
também houve a promessa de respaldo aos cus- dade do território nacional. 
tos ambientais decorrentes do cumprimento de Muito obrigado, Sr. Presidente. 
dois mecanismos legais de proteção à borracha 
nativa da regiao: o contingenciamento das im­
portações, que obrigará o setor industrial a ad­
quirir, primeiro, a borracha natural amazônica, e 
um trabalho de aproximação de preços, buscan­
do equiparar os custos do insumo importado 
àquele produzido no Brasil. 

Um passo importante já acertado é a redução 
das exigências burocráticas e cadastrais para ob­
tenção de financiamentos, o que facilitará sua con­
cessao aos homens rudes e curtidos que produzem 
a goma elástica na floresta brasileira. Com isso, as 
dificuldades operacionais encontradas em 1996 por 
quem procurou o BASA estarão minoradas, o que é 
ótimo. 

O essencial é constatarmos que o Govemo, fi­
nalmente, acordou para a questão da heveicultura 
brasileira, particularmente na Amazónia. E entendeu 
que não podemos querer implantar, na imensidão 
das florestas esquecidas, os mesmos padrões ec0-

nómicos vigentes na Avenida Paulista e nos gabine­
tes refrigerados dos tecnocratas de BrasRia. A reali­
dade é que a borracha produzida na Região Norte 
sai por US$2,60 para a indústria e a importada não 
passa de US$1,60 - mas estão em jogo aspectos 

• 

que vão além, muito além de simples expressões 
aritméticas, assim como outros setores da economia 
brasileira não resistem à competição predatória pro­
movida por cartéis e grupos estrangeiros, assim 
como o Govemo se decidiu a proteger a indústria de 
brinquedos e outras indústrias, da mesma forma 
deve ser feito algo de concreto para salvar a hevei­
cultura da Amazônia. Mesmo porque o baixo preço 

Durante o discurso do Sr. Nabor Jú­
nior, o Sr. Ronaldo Cunha Lima, 12 Secretá­
rio, deixa a cadeira da presidência, que é 
OCI.,Jélda pelo Sr. Antonio Carlos Magalhães, 
Presidente. 

o SR PRESlDENIE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Considero prorrogada a Hora do Expediente por 
15 minutos, para atender as três inscrições, sem 
prejudicar, posteriormente, a Ordem do Dia. 

Concedo a palavra ao Senador Casildo Malda­
ner. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao Senador Ronaldo Cunha 
Lima. 

O SR. RONALDO CUNHA LIMA (PMDB-PB. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Sr-s e Srs. Senadores, deveríamos começar a fa­
lar dizendo que estamos embalados por uma can­
ção, cujo som mavioso parte dos poemas nordesti­
nos e caminha para os clássicos mais conhecidos, 
para ao fim dizer que assim se passaram dez 
anos. 

Há dez anos, Sr. Presidente, a Paraíba assistia 
à despedida de Raimundo Asfora. Político, poeta, 
amigo, às vésperas de ser empossado no cargo de 
Vice-Govemador do Estado, resolveu opor à vida o 
último desafio. Estamos para crer na verdade de sua 
locução, quando foi encarregado de fazer o panegíri­
co de Pedro Nava. Parodiando suas palavras, diría­
mos que sua forma intensa de viver cada momento 
nos autoriza a lamentar a perda nacional de seu de­
saparecimento. 
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Ele se matou. A hora escolhida foi numa ainda permite mais um enterro formidável de sua 
• 

certa madrugada. Exatamente à madrugada para qUimera. 
quem dedicou toda a parte romântica e criadora O sonho da reforma agrária é a forma de sau-
de sua vida, reservou um instante para a morte. dar Asfora nos dez anos de sua morte. 
Essa morte com a qual brincava em motes aos Sr. Presidente, Sr-s e Srs. Senadores, deixare-
repentistas nordestinos dizendo: -a morte está mos para os Anais da Casa trechos de seu discurso 
enganada/eu vou viver depois dela-. Até que o na Assembléia Legislativa da Paraíba, comentando 
repentista anõnimo fixasse na memória popular a morte do camponês João Pedro Teixeira: 
o cenário. 

Certa vez Raimundo Asfora 
proferiu uma sentença 
que só o homem que pensa, 
que sofre, que ri, que chora, 

que pede, suplica, implora, 

diria coisa tão bela, 

ou debocharia dela, 
fazendo a cena engraçada: 
a morte está enganada 
eu vou viver depois dela. 

Augusto dos Anjos foi chamado ao socorro do 
poeta, quando falava da morte de Pedro Nava: 

Morte, ponto final da última cena, 
Forma difusa da matéria imbele, 
Minha filosofia te repele 
Meu raciocrnio enorme te condena. 

Como a buscar serpentes que se encantem, 
a voz de Asfora busca caminhos nesse deserto. O 
deserto que carrega para cada sombra de suas 
dunas uma mensagem embalada pelo infinito, 
marca seus transeuntes com uma tatuagem eterna 
na alma. Asfora tinha nalma essa lembrança nó­
made, carregada por seus antepassados em lom­
bos de camelos pelo deserto. Tanto assim que 
convidou o poeta popular para glosar o mote de 
sua vida. São dois versos que se eternizam em 
glosas as mais diversas: -trago nalma as tatua­
ggns/da minha origem cigana ..... 

O poeta romântico, senhor da madrugada no 
melhor estilo belle époque, ombreava um cida­
dão, polftico, engajado, com firmeza de propósitos 
e uma clivagem ideológica que nem a morte so­
brepujou. 

Assistir a caravana dos sem-terra passar 
com uma assistência cega e corrupta da socieda­
de fere os brios de uma história das caravanas 
que passam incólumes, mas aos latidos de cães 
pelo deserto. 

Vemos os sem-terra com uma ponta de res­
ponsabilidade de uma nação que trinta anos depois 

-Um tiro franziu o azul da tarde e en­
sangüentou o peito de um camponês. Foi 
assim que João Pedro morreu. Eu o vi mor­
to, no Hospital de Sapé. Peguei na alça do 
seu caixão e, ao lado de outros companhei­
ros e de milhares de camponeses, levei-o ao 
cemitério. 

Estava com os olhos abertos. A morte 
não conseguiu fechar os olhos de João Pe­
dro. Brilhavam numa expressão misteriosa e 
estranha, como se tivessem sido tocados 
por um clarão da eternidade. 

Os seus olhos, os olhos de João Pe­
dro, estavam escancarados para a tarde e, 
dentro deles, eu vi - juro que eu vi -, havia 
uma réstia verde que bem poderia ser a 
saudade dos campos ou o fogo da esperan­
ça que não se apagara.-

Esperança e eternidade são instantes diários 
da luta pela terra. A esperança de, mantendo a 
luta, ferir o gosto pela eternização do problema 
por parte de uma elite descuidada que nossa na­
ção construiu . . 

Que a terra nos seja leve. 
Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESlDEN I E (AntoIio Caros Magthães)­

O SR. NEY SUASSUNA (PMOB-PB. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, 
uma famflia classe média norte-americana com­
pra antecipadamente para o seu filho recém-nas­
cido trtulos do tesouro americano visando aO"seu 
ingresso na universidade, com prazo de 15, 20 

• anos ou mais. 
No Brasil, Sr. Presidente, ninguém crê nos U­

tulos públicos, sejam eles municipais, federais ou 
estaduais. Por essa razão, pelos escândalos que 
temos verificado com os precatórios, com o endivi­
damento excessivo dos Municrpios, do Estado, da 
República, estou apresentando, na tarde de hoje, 
projeto de lei complementar que visa à regulamen­
tação do art. 163 da Constituição Federal, incisos 
II, III, e IV, cujo teor determina: 

• 



• 
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"Art. 163. lei complementar disporá mais longos, reduzindo o custo de implantação e 
sobre: manutenção dos serviços públicos. 

... ...... ...... ............ ...... ........ ............ ......... Nesse sentido, são introduzidos dispositivos 
I - dívida pública externa e interna, in- que impedem a emissão de títulos sem data de res-

cluída a das autarquias, fundações e demais gate claramente definida; é vedado o pagamento de 
entidades controladas pelo poder público; dívidas públicas através de entrega de títulos aos 

III - concessão de garantias pelas enti- credores; são estabelecidos prazos e condições 
dades públicas; para prescrição de uma dívida pública; são estabele-

IV - emissão e resgate de títulos da dí- cidas regras de informação ao público que induzi-
vida pública;" riam uma maior transparência das negociações com 

Estou apresentando esse projeto de lei 
complementar, Sr. Presidente, onde são introdu­
zidos diversos dispositivos com vistas a impor 
restrição fiscal mais rígida ao setor público. A 
saber: maior rigor nos limites para os emprésti­
mos de antecipação de receita orçamentária -
as famosas AROs; obrigatoriedade de inclusão 
no orçamento de dotaçõe~ para pagamento de 
serviço das dívidas - o que hoje não é feito, nin­
guém sabe qual é o orçamento de uma obra de 
ficção, ninguém sabe quanto vai pagar pelo ser­
viço de dívida -; proibição de rolagem de títulos 
emitidos para operações de antecipação de re­
ceita e para pagamento de precatórios; estabele­
cimento de normas coercitivas e penais àqueles 
que infringirem as regras estabelecidas no texto 
dessa lei; reforço à já existente proibição de fi­
nanciamento dos Estados pelos seus bancos -
para que não tenhamos outros BANESPAs·mun­
do afora; detalhamento da vedação constitucio­
nal ao financiamento do Tesouro Nacional pelo 
Banco Central - que é proibido, mas que ocorre 
com frequência; proibição de financiamento do 
Banco Central a Estado e Municípios; estabele­
cimento do limite máximo à absorção de títulos 
do Tesouro Nacional pela carteira do Banco 
Central; e maior rigor na concessão de garantias 
da União à contratação de crédito por entidades 
públicas. 

Além disso Sr. Presidente, Sr-s e Srs. Sena­
dores, uma segunda razão para a elaboração des­
se lei complementar é o fortalecimento do conceito 
de crédito público. Ou seja, tendo em vista os vá­
rios episódios de default, parciais ou totais, prota­
gonizados pelo setor público, ao longo dos anos, 
seria preciso estabelecer regras que evitassem a 
repetição dessa prática. Como resultado, teríamos 
a recuperação da credibilidade dos títulos públicos 
e, conseqüentemente, um aumento da demanda 
por esse ativo. O Governo poderia, então, tomar 
mais crédito, a um custo mais baixo, por prazos 

títulos públicos. 
Paralelamente à recuperação da credibili­

dade da dívida pública, essa lei Complementar 
pretende também ampliar o mercado de investi­
dores em papéis públicos, removendo as atuais 
restrições à aquisição e negociação desses pa­
péis. Assim, a União e as instituições financeiras 
seriam autorizadas a negociar títulos públicos 
em mercado de balcão, o que ocorre nos Esta­
dos Unidos e nos países desenvolvidos, venden­
do-os a pessoas físicas e jurídicas nao financei­
ras. Tal inovação seria de grande importância, 
uma vez que abriria o acesso da população à 
aquisição direta de papéis públicos. Atualmente, 
as pessoas físicas e jurídicas não financeiras só 
podem investir em títulos públicos indiretamente, 
aplicando suas poupanças em fundos de investi­
mentos administrados por instituições financei­
ras. E aí vemos o que ocorre, como demonstra 
agora a CPI dos Precatórios: compram esses 
fundos pelo preço que bem entendem. 

Por todo o exposto, acredito merecero apoio 
indispensável dos meus ilustres Pares para que 
éssa iniciativa seja aprovada. A proposta conta 
com o mérito adicional de disciplinar a matéria de 
forma a compatibilizar os dispositivos constitucio­
nais e as Resoluções do Senado Federal que tra­
tam das competências privativas estabelecidas no 
art. 52. 

Do mesmo modo, o texto legal ora proposto 
cuida de conceituar as operações pertinentes, cujas 
controvérsias conceituais e ausência de regras cla­
ras e limites rígidos têm proporcionado episódios la­
mentáveis, corno esse que agora é investigado pela 
CPI dos Precatórios. 

Encaminho à Mesa esse projeto e esclareço 
que se trata de um trabalho de fôlego; gastamos 
tempo e energia, mas temos certeza de que esta­
mos prestando um serviço ao nosso País. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. NEY SUASSUNA EM SEU PRONUN­
CIAMENTO 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR:'\o • DE 1997 

DISpõe sobre Norm{JJ' (Jt!rols para u 
díVIda Prihlica Exlerna f! Imerna. di 
acordo com os mel.",s II. III e /I' do 
arllgo 163 dD ConslIlulção Federal. 

o CO:'olGRESSO NACIONAL decreta: 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Esta lei complementar estabelece as normas gerais 
reguladoras no âmbito da União. dos Estados. do Distnto Federal e dos 
MUnlciplos. das operações relaCIOnadas, direta ou mdiretamente. com: 

I • a diVida publica Interna e externa. incluida a das autarqll1as . 
fundações e demaiS entidades controladas pelo poder publico. 

II • a concessão de garantias de pagamenw pelas entidades 
publicas: 

III - a emtssão e resgate de litulos da di\lda publica 

A rt. 2° E facultado aos Estados. respel!adas as normas '!.crals 
fixadas nesta lei complementar e as deCisões do Senado Federal I art . 52. m~lso V 
ii fX da ConstitUição Federal). le~~s la r supletl\'amente sobre questoes c~peclfica5 
relativas a respectiva diVida pública. 

• 
CAPITULO I 

DA DEFINICÃO E DA CLASSIFICACÃO 

DA DIVIDA PUBLICA 

Art. 3° Os compromissos assumidos em decorrência das 
operações de credito realizadas pela União, pejos Estados, pelo Distrito Federal, 
pelos Municípios. alllarquias. fundações e demais entidades controladas pelo 
Poder Pilbl ico. classificam-se. pela origem dos recursos. como: 

. I - divida pública interna; quando se referem a empréstimos, 
finanCiamentos ou obngações de qualquer natureza contraidas em moeda 
nacional . que importem em responsabilidade de pagamento; 

II - divida publica externa; quando se referem a emprestlmos. 
finanCiamentos ou obrigações de qualquer natureza contraida em moeda 
estrangeira. que importem em responsabilidade de pagamento. 

Art. 4° Os compromissos financeiros asswnidos pela União, pelos 
Estados. pelo Distrito Federal. pelos Municipios. respectivas autarquias. 
fundações e entidades da administração indireta por eles mantidas mediante 
transferência de dotações orçamentanas. classificam-se. em função dos prazos 
previstos para sua liquidação. como: 

I - divida pública flunlantc. de curto prazo. compreendendo as 
operações de credito por antecipação da receita e os compromissos financeiros 
liquidaveis dentro do mesmo exercicio financeiro em que tiverem sido assumidos, 

II - diVida pública consolidada. compreendendo todos os demais 
compromissos financClros . decorrentes de operações de credito ou obrigações de 
qualquer natureza. destlllados a cobernlra de deficl!s. IIlvestlmentos especificos 
ou giro da diVida pública mobiliana. liquidáveis em mais de um exercicic 
financeiro . 

Parówaf" ,iII/(,/). EqUiparam-se à divida publica flutuante os 
restos a pagar. os depósitos em geral. os servtços da divida a pagar e os 
compromissos financeiros resultantes de condenação em processo judicial. 

• 
CAPITULO II 

DAS MODALIDADES DAS OPERACÕES 

DE CREDITO PÚBLICO 

SECÃO I 

DISPOSICÕES PRELIMINARES 

Art. 5° As operações de credito da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Muruclpios e suas fundações e entidades da administração 
indireta classificam-se, de acordo com sua destinação, como: 

I - anteCipação da recella orçamentária aruaI; 

II - co)Jertura do defiCit orçamentário anuaI; 

III - atendimento de in\'estim~nto especifico; 

IV - giro da Divida Pública Mobiliária. 

§ I ° As operações de que trata este artigo compreendem qualquer 
modalidade de compromisso. envolvendo responsabilidade futura de pagamento, 
que resulte em endividamento publico. em moeda nacIOnal ou estrangeira. tai s 
como: 

a) qualquer obngação decorrente de finanCiamento ou 
emprestlmo. inclusive arrendamento mercantil. 

b) a concessão de qualquer garantia, que represente compromissos 
assumidos com credores situados no Pais ou no exterior; 

c) finanCiamento ou ~mprestlmo. com a emissão ou aceite de titulo 
da di vida pública e a celebração de contratos que fixam valores mutuados ou 
financl3dos. ou prazos ou valores de desembolso ou amortização. bem como seus 
aditamentos que elevem tais valores ou modifiquem tais prazos. 

§ 2° São das se~~lIntes modalidades as operações de credito 
referidas neste artigo: 

a) Voluntárias - caractenzadas pelo atendimento espontâneo das 
pessoas fi sicas ou Juridlcas a uma soltCltação do poder público; 

b) Compulsórias - caracterizadas pelo sentido obrigatório da 
aceitação da respectiva operação de credito, de acordo com a necessidade ou 
conveniência do poder públtco. as quais se aplicam as dispOSições do 3rt . 148 da 
Constituição. 

§ ) 0 As operações de credito compulsorias são pnvativas da 
União. 

Art. 6° E vedado à Cn lão. aos Estados. ao Distrito Federal e aos 
Municípios. suas autarqUIas. fundações e dem31s entidades cóntroladas pelo 
poder público. realizar operações de credito. de finanCiamento. ou emitir titulos e 
outros documentos representam os da diVida que não estabeleçam, 
expressamente . prazo de liqUIdação. 

SECÃO II 

DOS LIMITES E CONDICÕES PARA AS OPERACOES 

DE CREDITO EXTERNO E INTERNO 

E PARA A DIVIDA PUBLICA 

Art. 7° Compete pnvatlvamente ao Senado Federal (art . 52, 
Incisos Va IX da ConstitUIção Federal) ' 
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I - autorizar operações externas de natureza financeira, de 
mteresse da União. dos Estados. do Distrito Federal, dos Territórios e dos 
Municípios: 

II - fixa r. por proposta do Presidente da República. limites globais 
pam o montante da divida consolidada da União. dos Estados. do Distrito Federal 
e dos MuniclPtos: 

III - dI spor scbre li miles globais e condições para as operações de 
credllo externo e Interno da União. dos Estados. do Distnto Federal e dos 
MUnlcipios. de suas alllarqUlas e demais entIdades controladas pelo Poder 
Público Federal: 

I V - dIspor sobre limlles globais e condições para a concessão de 
garantia da União em operações de credito externo e interno; 

V - estabelecer li mites globais- e condições para o montante da 
divida mobi liaria dos Estados. do Distrito Federal e dos Municipios. 

Parál{rafo ul/k o. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do 
PreSIdente da República. dispo'r sobre o montante da Divida Mobiliária Federal 
(an . 48. illciso XIV da Conslltuição) 

SECÁO III 

DAS OPERACÕES DE CREDITO POR 

ANTECIPAÇÃO DA RECEITA 

Art. 8" As operações de credi to da União. dos Estados , do 
DIstrit o Federal e dos MUIll ClpIOS. por antecIpação da recella. subordinam-se aos 
limites e condi ões fixadas pelo Senado Federal , por Resolução. de acordo com o 
inCISO III do an o 7' . e de\em obngalOnamente ser realizadas atraves de leilão 
c1etrôlllco com as segUIntes caractenstlcas: 

I - divulgação. pelo Banco Central do Brasd. :!; instituições 
financeIras a ele subordinadas. atraves de sistema elerrónlco de comunicação. da 
disposlç:lo da União. de estado ou de mUlllcipio para contratar a operação de 
credito a que e refere este anlgo. especificando o valor e o prazo pretendido. 

II - envIO. pelas III StltUlçÕeS linancclras. ao Banco Central do 
Brasd. ou a ou lra nls titlnçào por ele deSIgnada. atraves de sIstema eletrõnico de 
wmu lllcaç;;o. de proposta s de laxas de JUros a serem cobradas no emprestimo: 

III - a dIvulgação. pelo Banco Central do Brasi l, as instituições 
finance Iras a ele subord maaas. atra\'es de sistema eletrõnico de comunicação, da 
?utOnzaçào para reahzar a operação de credito de que trata este anigo a 
mstltlução que oferecer a menor t1L' a de JllroS para tuna delenninada operação. 

I'ará/!,rafo til/ICrI . O Banco Central do BraSIl regulanlentara o 
d,sposto neste anlgo. 

Art. 9° As operações de crédi to por antecipação da receita 
orçamentana. autonzadas por leI. serão obngalvnamente liq uidadas até trinta dias 
antes do encerramento do exercíCIO em que forem conrratadas. excetuadas 
aquelas contratadas no últI mo ano de mandato do chefe do Poder Executivo, cujo 
prazo de hqllldação não pode ultrapassar os últ imos sessenta (60) dias do término 
do mandato. 

Art. 10. No ulti mo ano do exerCIClo do mandato do chefe do 
Poder Executivo do Estado. do DIstrito Federal ou do Município, e vedada a 
contratação das operações de credito de que trata eSte anigo, a panir do primeiro 
dia do periodo de seIs meses que anteceder a data das respectivas eleições, ale a 
transmissão do respectivo cargo. 

Art. 11 . E vedada a realização de operações de crédito por 
antecIpação de receita orçamentana por autarquia e fundações controladas pelo 
poder público federal. estadual e mUnicipal. bem como por demais entidades da 
admlllistração indlreta mantIdas por dotações orçamentárias mediante 
transferências da União. 

§ 10 Para os efeitos desta lei . a manutenção das fundações e 
entidades da administração indi reta de que trata este anigo, caracteri za-se quando 
as rransferências de recursos orçamentários da União no exercicio e nos dois 
anos imediatnmente anteriores. represellt arem mats de 50% (ci nqiienta por cento) 
da receita orçamentaria total da respectiva enlldade. no mesmo triénio 

§ 2° Consideram-se como receita própria da entidade da 
administração indireta. as rransferênclas da Uni ão em cUJo orçamento figurem 
como receitas vincul adas em decorrência de dispostções expressas na lei . 

§ 3° E vedado ás fundações e ent idades da administração indireta 
enquadradas no dtsposto neste anlgo realizar operações de credito medIante 
ellllssão e lançamento de tindos . 

SEC.~O IV 

DAS OPERAÇÕES DE.CRÉDITO 

PARA I 'VESTfMENTOS 

Art. 12. A realização de oper~ções de credito pela União, pelos 

Estados, pelo Distrito Federal e pelos MlUlicipios, para atender a investimentos, 

dentro dos limites e condições aprovadas pelo Senado Federal (inciso m do ano 

7°), com liquidação dos compromIssos decorrentes em exercícios financeiros 

subseqiientes, dependem, tambem. de autorização legislativa, a qual fixará, desde 

logo, as dotações a serem mcluidas nos orçamentos anuais para os respectivos 
• 

serviços de juros. amonização e resgate, durante o prazo para sua liquidação. 

§ 10 Os recursos obtidos com a realização das operações de que 

trata este anigo serno aplicados de confonnidade com a respectiva autorização 

leb-~slativa, que pode pennuir o reglStro daquelas receitas e de sua utilização em 

contas especiais. sem sua incorporação ao orçamento do exercicio de seu 

recebimento. 

§ 2° As disposições do parágrafo antenor não dispensam a 

inclusão do valor das operações no orçamento. em anexo no exercicio de seu 

recebimento. e no orçamento plunanual de investtmentos, na fonna da legislação 

a este referente. 

Art. 13. As operações de crédito para mvestimentos especificos, 

realizadas di retamente pelas fundações ou entidades da admi nistração indireta 

mantidas por transferências de dotações orçamentánas da União. como definido 

nos §§ 1 0 e 20 do an o II. reger-se-ào no que concerne a respecttva autonzação, 

pe las di sposições da legislação especifica a que cada uma esttver subordinada e 

as Resoluções do Senado Federal 

SECÃO V 

DAS OPERAÇÕES DE CREDITO rNTERNAS 

DO SETOR PÚBLICO 

A rt. 14. As operações de credito internas da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos MUIllCiplos classificam-se em duas modalidades: 

I - colocação, em ofena publica, de Titulas do Tesouro Nacional e 
dos Tesouros dos Estados. do Distnto Federal e dos Municípios; 

II - operação de credito com ,nstituições financei ras em moeda 
nacional, como definido no § 2° deste anigo. 

§ lOAs operações de crédito da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. com o lançamento e colocação dos titulas refendos no 
inciso I. obedecem a seguinte claSSIficação: 
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a) titulos do Tesouro de até II meses de prazo a vencer: para as 
operações de crédito por antecipação de receita autorizada na lei orçamentária 
anual, vencíveis no exercício de sua colocação em mercado; 

b) títulos do Tesouro para cobrir défic;t autorizado na lei 
orçamentaria anual, para atender a investimento específico autorizado por lei e 
para o giro da dívida pública mobiliana consolidada. 

§ 2° As opemções de crédito a que se refere o inciso II de~te 
anlgo compreendem contratos de empréstimos ou financiamentos, as garantias ou 
contragarantias em tais opemções. inclusive com a concessão de fiança, aval, 
emissão. coobrigação ou aceite de titulos, notas promissórias e letras de cambio. 

§ 3° Compete ao Senado Federal dispor sobre limites globais e 
condições para a concessão de garantia da União em operações de crédito 
interno, de acordo com o inCISO I V do ano 7°. 

Art. IS. Compete ao Banco Central do Brasil expedir instruções 
re~'\llamentando as operações de crédito internas enrre as instituições financeiras 
e a União. os Estados. () Distnto F~deral. os Municipios, autarquias. fundações e 
demais entidades controladas pelo Poder Público Federal, de acordo com os 
limites globais e condições fixadas pelo Senado Federal. como determina o inciso 
III do ano 7°. 

Art. 16. Os estabelecimentos bancários, oficiais ou privados, 
podem celebrar contratos com os Estados, Disrrito Federal e com os MW1icípios 
para arrecadação ou recebimento de receitas autonzadas na lei orçamentária 
anual. cujo produto venha a atender especificamente a amomzação ou liquidação 
das operações de crédito que haviam possibilitado a apropriação antecipada 
dessas receitas (anigos 8° a II ), quando dos respectivos empréstimos. 

Art. 17. Compete ao Senado Federal aprovar (inciso III do ano 
7°) os limites globais e condições para a concessão de aval' ou fiança por 
instituições financeiras, para aSsegurar garantia de pagamento de titulos de dívida 
ou contratos de qualquer narureza, de responsabilidade da União, dos Estados, do 
Distrito Federal. dos Municipios. autarquias, Fundações e d'iffiais entidades 
controladas pelo Poder Público Federal. 

Art. 18. E vedada a emissão de títulos a que se refere o artigo 14, 
inciso I, por autarquias. fundações e demaIS entidades controladas pelo poder 
público fedeml, estadual e municipal. 

Art. 19. E o Tesouro Nacional autorizado a ofenar e vender 
títulos de sua emissão. pelo valor de face, a pessoas fisicas e juridicas não 
financeiras. em mercado de balcão. através de instituição financeira registrada no 
Banco Central do Brasil. 

SECÃOVI 

DAS QPERACOES DE CREDITO 

EXTERNO DO SETOR PúBLICO 

Art. 20. As operações de crédito da União, dos Estauos, do 
Distrito Federal e dos Municipios com o extenor, em moeda estrangeira. 
quaisquer que sejam as modalidades, compreendendo contratação di reta ou 
prestação de garantIa. dependerão de autonzação do Senado Federal (inciso I do 
an o 7° desta leI complementar). ressalvado o caso da.s IIlstituições financeiras. da 
administração IIldirela. autonzadas a opemr com o ~xtenor e que são reb~das por 
leb~slação própria. 

f'arágr{/{" ';"/('''. São fixados pelo Senado Federal, por proposta 
do Presidente da República I inCISO I e II do ano 7° desta lei complementar), os 
limites globais e condições para a realização das operações de crédil:l, com o 
exterior, pela União. pelos Estados. pelo Disrrito Federal, pelos MW1icíplos e 
pelas autarquias. fundações e demaIS entidades controladas pelo poder público 
federal. 

Art. 21. Compete ao Senado Federal dispor sobre limites globais 
e condições para a concessão de garantia da União em operações de crédito 
externo, de acordo com o inciso IV do ano 7° desta lei complementar. 

f'arágra{n lÍnlco. Incluem-se neste dispositivo, sem prejulz.o de 
outras operações, os avais, as fianças , os resseg-.uos c os çosscguros. 

• , 

Art. 22. E privativa da União, dependendo da autoriuçlo do 
Senado Federal, por proposta do Presidente da República, a realizaçlo de 
operações de crédito que imponem lançamento de titulos do Tesouro Nacional no 
exterior, de acordo com os incisos I a III do ano 7° desta lei complementar. 

Art. 23. Os recursos obtidos com a realização de operações de 
crédito com o exterior só poderão ser aplicados de conformidade com a 
respectiva autorização do Senado Federal. que pode também permitir o regisrro 
dos recursos e da sua utilização em contas especiais, sem sua incorporação no 
orçamento do exercício, obserVado o disposto no ano 12 desta lei complementar. 

SEÇÃO VII 

DAS OPERA COES DE CREDITO 

PARA O GIRO DA DIVIDA PUBLICA MOBlLIARIA 

Art. 24. Compete ao Congresso Nacional, por proposta do 
Presidente da República I inCISO XIV do ano 48 da Conslltuiçào). fixar limites 
globais para o montante das operações de crédito, visando ao giro do prinCIpal, 
incluida a correção monetána. ou cambial. quando a ela sUJeita. da divida pública 
mobiliaria do Tesouro NaCIonal e. ao Senado Federallinclso Il do ano 7° desta lei 
complementar), a dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ I ° E vedada a inclusão no giro da dívida pública mobiliária dos 
títulos emitidos para pagamento de precatórios judiciais e para operações de 
antecIpação de receita orçamentaria. 

. . . } . 2° As operações de crédito para giro do principal da dívida 
publica moblllana, de que rrata esse antgo. podem ser feitas independentemente 
da fixação das respectivas receitas e despesas na lei orçamentária anual. caso em 
que devem constar de anexo a referida lei. reSsalvado o disposto no parágrafo 
segumte. 

§ 3° E obrigaiória a inclusão no orçamento anual da União, dos 
Estados, do Disrrito Federal e dos Municípios, de dotação especifica para 
atendImento das despesas com o pagamento dos encargos dos titulos da dívida 
pública mobiliária consolidada de que rrata este artigo. 

CAPÍTULO III 

DAS OPERACOES DE CREDITO 

VEDADAS AO SUOR PÚBLICO 

Art. 25. E vedado ao Banco Cenrral do Brasil . como determina o 
§ IOdo an o 164 da Constituição. concede emprésllmos, direta ou indlretamente. 
ao Tesouro NaCIonal. bem como aos tesouros de Estados. Distnto Federal e 
Municipios. taIs como: 

I - em moeda naCIonal ou estrangeIra. inclusive sob a forma de 
financiamento; 

Il . comprar titulos dlretamente do Tesouro Nacional, exceto 
como alllonzado no inciso Il do ano 45. desta leI complementar; 

III - cornprar de terceIros. IItulos de emIssão do Tesouro 
NaCIOnal. na data da liquidação financeIra de venda desses titulos; 

IV - realizar. com o Tesouro NaCIOnal , permuta temporana ou 
definniva de titulos. ou operação de compra e venda a termo de titulos cUJO efeIto 
final seja semelhante a permuta; 

" 

" 
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v - conceder garanlla. de qualquer narureza. a União, em 
operações de credito, ali de financiamentos, externos ou internos; 

VIl - realizar, com instituições financeiras, permuta temporaria ou 
definitiva de titul as federaI s. estaduais ou municipais por tirulos emitidos pelo 
Banco Central , bem como realizar operações ele compra e venda a termo desses 
titulos cujo efeito final seja semelhante a permuta. 

Art. 26. E vedado as instiruições financetras bancanas sob o 
controle acionario da União, do"s Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, 
conceder empréstimos ou financiar, direta ou indiretamente, os respecnvos 
Tesouros ou suas entidades da administração d"eta. 

Parágrafo UnlCO. Subordinam-se a legislação própria e as nOrmas 
do Banco Central do Brasil, as operações de mercado abeno. com tirulos dos 
tesouros estaduais, mumcipais e do Distrito Federal, realizadas pelas instiruições 
referidas neste arti go, para reb'Ular seus fluxos de caixa e para atender os 
investimento de seus clientes. 

CAPÍTULO IV 

DOS CONTROLES. DAS GARANTIAS E DA TRANSPARÊNCIA 

A EMISSÃO DE TÍTULOS PúBLICOS 

SEC..i.O I 

DAS INFORMACÕES AO PUBLICO 

Art. 27 A ofena. ao mercado. no lançamento dos tirulos dos 
Tesouros de que trata o an o 14 . inCISO I e § I ° desta lei complementar. só pode 
ser feito com a prev13 prestaçào das seb'\lIntes info rmações ao público: 

I - a fo nna. o valor. local e data dc cada lançamento: 

II - o local da subscrição; 

III - os juros e o plano de desconto. quando os tirulos forem 
emitidos pelo valor face de resgate , e o sistema de colocação no mercado; 

IV - a correção monetana ou cambial, quando a wna delas sujeito; 

V - os prazos de amontzação, e de resgate; 

VI - local de pagamento dos juros e de resgate ; 

VII - outras caracteristicas dos tirulos. inclusive quanto aos 
tributos incidentes sobre o rendimento . 

§ 1° Os tirulos emitidos para fins de que tratam as letras "a" e "b" 
do § 1° do ano 14 , desta lei complementar, não podem ter denominações 
coincidentes. 

§ 2° Os titulas de que trata este artigo, nos limites das respectivas 
emissões, podem ser distribuidos em séries autónomas . 

§ )0 Os titulas de cada série podem ser vencíveis em prazos 
variáveis, de conformidade com os respectivos planos de emissão. 

§ 4° E vedada a desigualdade de juros dentro da mesma série, 
observado. quanto a sua fixação. no caso dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, a autorização legislall va. 

§ 5° E privativa da União a emissão de tirulos do Tesouro 
Nacional com cláusula de correção cambial. 

§ 6° Os titul as referidos neste artIgo podem ser emitidos com 
cupões de amonização e juros. 

Art. 28. Podem ser emitidos titulas multI pio, . casü sujeitos a 
correção monetária. pela Uni ão. pelos Estados, pelo Distrito Fedcral e pelos 

Municípios. representados por cenificados que tndiquem o niunero de obn •. !ações 
e o valor de referencia de cada tindo. 

Art. 29. E vedado a União. aos Estados. ao Dlstnto Federal. aos 
Municiplos. as autarqlnas. fun dações e demaIS enlldades controladas pelo pode: 
publico. realizar quaisqner pagame11l0s. inclUSIve os de servIços e obra~ . 
mcdla11le entrega dos titulas dos Tesouros a que se refere o * I ° do an o 15 desta 
lei complementar. 

Parágrafo ÚniCO . A União, em casos espeCIaIS, preVIstos em lei . 
relacionados a desapropnações. empresllmos compulsórios e como alternanva de 
tributos. pode realizar a enrrega de tirulos de sua emtssão. a pessoas ;'islcas ou 
juridicas, como forma de pagamento ou como comprovante do empresttrno. 

Art. 30. Os tí tulos de emIssão do Tesouro NaCIonal . dos Tesouros 
dos Estado>, do Distrito Federal e dos Municipios são das segutntes modalidades. 
impressas em seu texto: nominativos ou nominati vos endossaveis. 

§ I ° Os titulas da mesma série e prazo são conversiveis de wna 
para ourra das modalidades cÍtadas neste artigo. 

§ 2° O agente emissor. ou seu representante autonzado, pode 
emitir os tirulos da nova modalidade conrra a enrrega dos tirulos que origmaram a 
rroca. os quais serão cancelados .• 

§ )0 O agente que eferuar a conversão consignará, 
obrigatoriamente, nos novos titulas. o direito a percepção de Juros desde o Ultimo 
vencimento constante dos tirulos que forem rrocados e cancelados. 

§ 4° A União, em casos especiais, preVIstos em lei, pode 
determinar a emissão de tinllos do Tesouro Nacional com cláusulas de 
intransferibilidacJe temporária ou até os respectivos vencimentos. 

Art. 31. O titulo nominati vo do Tesouro NaCIOnal. e dos Tesouros 
dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios. tem conSIgnado em seu texto, 
de fonna completa e legive l, o nome do proprietario. 

§ I ° A rransferêncla de titulo do Tesouro nommatlvo reahza-sc 
pelo agente emIssor ou representante autonzado. por pedIdo por escnto do 
proprietário, que prove sua ident idade. ou por deCIsão JudIciaI. ressalvado o 
di sposto no parágrafo seguinte . 

§ 2° A transferênCIa de titulo nomtnatl vo escrirural do Tesouro 
obedece ao disposto no * ) 0 do ano 36 desta lei complementar. 

Art. 32 . O titulo nomtnatl vo endossável. lTansmissivel por 
endosso: de emissão do Tesouro Nacional e dos Tesouros dos Estados, do 
Distnto Federal e dos Municipios. lem conslb'llado em seu texto. oe forma 
completa e legíve l. o nome do proprietano. 

§ I ° Para validade do endosso no titulo do Tesouro nominativo 
endossável, o qual não pode ser parcial. e necessano que conste no seu reverso: 

a) o nome do endossatano e a indicação do seu niunero de 
inscrição em Cadasrro de Contribuintes do Ministério da Fazenda; 

b) a data de rransferencia do tirulo; 

c) a assinamra de própno punho dó ' endossador, com firma 
reconhecida por notório público. ou abonada por banco oficial do agenie emissor; 

d) a indicação do número de inscrição do endossador em Cadastro 
de Contribuintes do Ministerio da Fazenda. 

§ 2° O endossatário que provar ser possuidor de tirulo do Tesouro 
com base em endosso, ou em série continua de endossos, tem direito a pedir 
substituição do tirulo. 

§ )0 Nas rransferênclas de tirulos do Tesouro nominativo 
endossável, por procurador ou representante legal do cedente, o agente emissor, 
ou seu representante autorizado, fiscalizará a regularidade da representação e ' . .. arqUIvara o respectivo tnsrrumento. 
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§ 4° Nas vendàs judiciais. a substituição do titulo do Tesouro 
nominativo endossável é feita à vista da carta de arrematação. que será arquivada 
pelo agente emissor. 

SECÃO II 

DO REGISTRO E NEGOCIACÃO 

Art. 33. Os titulos do Tesouro emitidos pelos Estados. pelo 
Distrito Federal e pelos Municiplos. só podem ser lançados, oferecidos 
publicamente. ou ter iniciada sua colocação no mercado, depois de reb>istrados no 
Banco Central do Brasil. de acordo com os limites globais e condições para O 
montante da divida mobiliária fixados pelo Senado Federal. por Resolução (inciso 
V do art . 70 desta lei complementar). 

Art. 34. Os titulos de emissão do Tesouro Nacional, do Tesouro 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Mwúcipios só podem ser colocados e 
negociados no mercado através de instituições financeiras registradas no Banco 
Central do Brasil, de acordo com a legislação que regula o Sistema Financeiro 
Nacional e o Mercado de Capitais. segundo instruções baixadas pelo citado 
Banco. observado o disposto no art . 27 desta lei complementar. 

Parágrafo ÚniCO. A emissão, o pagamento de juros, a 
substituição, a subdivisão. a conversão. a consolidação e o resgate dos títulos dos 
Tesouros dos Estados. do Distrito Federal e dos Mwúcipios, .podem ser 
descentralizados. através das instituições de que trata este artigo, mediante 
celebração de convênios, ajustes ou contratos específicos para cada caso. 

Art. 35. E vedado a União tributar a renda da,y" obrigações da 
,livida pública dos estados. do Distrito Federal e dos Mwúcipios, bem como a 
remuneração e os proventos dos Agentes Públicos, em niveis superiores aos que 
fixar para suas oprigações e para seus agentes (art. 151, inciso 11. da 
Constituição) . 

SECÃO III 

DOS TíTULOS PÚBUCOS ESCRITURAIS DE EMISSÃO DOS TESOUl?OS 

Art. 36. É facultado à União. aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municipios. realizar as operações de crédito de que trata o § IOdo art. 14 
desta lei complementar. sem emissão fisica dos titulas do Tesouro representativos 
dessas operações, desde que os reb>istros de custódias e das liquidações 
financeiras, relacionadas com esses titulas, passem a ser escriturais e nominativos 
e estejam sob responsabilidade direta do Sistema Especial de Liquidação e 
Custódia - SEUC - para os titulas do Tesouro Nacional. e da Central de 
Custódia e de liquidação Financeira de Titulas - CETIP - Para os titulas de 
emissão dos Tesouros das demais entidades da Federação. 

§ I ° A colocação de titulos da divida pública dos Tesouros só 
pode ser fei ta desde que precedida d~s informações a serem prestadas aos 
investidores, como determina o art. 27 desta lei complementar. 

§ 2° São nominativos e inegociáveis os recibos de compra de 
títulos públicos escrinlrais dos Tesouros, custodiados no Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia - SEUC e na Central de Custódia e de Liquidação 
Financeira de Titulos - CETIP, megociabilidade essa que constará, 
obrigatoriamente. de seu texto, de forma destacada. 

§ 3° A transferência de titularidade dos titulos públicos dos 
Tesouros, custodiados escriturai mente no Sistema Especial de Liquidação e 
Custódia - SEUC e na Centr'al de Custódia e Liquidação Financeira de Titulos -
CETIP - , subordina-se as nomas baixadas pelo Banco Central do Brasil e pelas 
referidas entidades custodiantes. 

§ 4° E facultado aos titulares de titulos públicos escriturais dos 
Tesouros solicitar, a qualquer momento, através do Sistema Especial de 
Liquidação e Custó~ia - SEUC, ou da Central de Custódia e de Liquidação 
Financeira de Titulos - CETI?, a emissão tisica e a entrega dos títulos por eles 
adquiridos e a baixa da respectiva custódia escrituraI. 

§ 5° Na hipótese da solicitação prevista no parágrafo anterior, a 
União. os Estados, o Distrito Federal e os Municipios, terão prazo máximo de 15 
(quinze) dias úteis para providenciar a entrega dos respectivos titulas. 

§ 6° O não cumpnmento do prazo estabelecido no parágrafo 
antenor. para entrega dos titulos. Impede o Sistema Especial de Liquidação e 
Custódia - SEUC - ou a Central de Custódia e Liquidação Financeira de Titulos 
- CETI?, de receber novas custódias de titulos escrinlfals do r~spectivo agente 
emissor. até a entrega dos titulas solicitados. 

§ 7° Estão referidas pela le[,>islação que reb'llla o sigilo bancario a 
custódia e a liquidação financeira de titulos dos tesouros de que trata este urtigo, 
a cargo do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SEUC - e da Central de 
Custódia e de Liquidação Financeira de Titulos - CETlP. 

SEC.~O IV 

DAS GARANTIAS E VANTAGENS 

Art. 37. Os tinllos emitidos pelo Tesouro Nacional e pelos 
Tesouros dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios podem ser recebidos 
em caução, por estabelecimento de crédito, para garantia de empréstimos ou 
outras transações e, ainda, em fi.mção do governo emissor: 

[ - em caução por órgãos, entidades e fi.mdaçôes , respectivamente, 
da administração pública federal, estadual e dos Temtónos e MwúCipios, para 
garantia de contratos de obras,Jornecimento de materiais e serviços; 

II - como depósito, para assegurar a e)(ecução em ações judiciais 
ou garantir pagamentos a órgãos, entidades e fi.mdações, respéctivamente, da 
Administraç~o Pública Federal, Estadual e dos Tem'tórios e Mwúcipios. 

§ I ° A União, os Estados, o Distrito Federal e os Mwúcipios são 
obrigados a receber: nos casos de que trata este artigo, os titulos do Tesouro por 
eles emitidos pelo seu valor nominal e correção monetária. ou cambial, quando a 
estas sujeitos. 

§ 2° A transferência de caução de titulos escriturais, de que trata o 
art . 36, para garantia de emllréstimos ou outras transações. como prevista neste 
artigo. só pode ser atendida pelo Sistema Especial de Liquidação e Custódia -
SEUC. ou pela Central de Custódia e de LiqUidação Financeira de Titulas -
CETIP, mediante pedido formal do respectivo investidor. de acordo com normas 
baixadas pelas citadas instituições custodiames. 

Art. 38. Os titulos de emissão do Tesouro Nacional, dos Tesouros 
dos Estados. do Distrito Federal e dos Municiplos, não resgatados no seu 
vencimento. têm poder liberatório 30 (trinta) dias após vencidos, pelo seu valor 
na data do vencimento. para pagamento de qualquer tnbuto do respectivo 
governo elntssor. sendo proibido. para esse fim, antecipar o prazo a,lui 
estabelecido. 

Art. 39. A União. os Estados. o Distrito Federal e os Municipios 
são autOrizados a intervir no mercado. observado o disposto no art . 34 desta lei 
complementar. para compra e venda dos titulos do Tesouro de sua emissão. em 
circulação. para garantir sua liqllldez. podendo o orgão competente utilizar 
rotativamente, para esse fim. percentagem dos recursos provelllentes da 
colocação daqueles tinllos. 

§ 1° Para os tlrulos emitidos pelo Tesouro Nacional. a intervenção 
de que trata este artigo é feita pelo Banco Central do Brasil. desde que 
previamente fornecidos recursos pela União, tendo em vista o disposto no art . 24 
desta lei complementar. 
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§ 2° Para os tindos emitidos pelos Tesouros dos Estados, do 
Distrito Federal e dos MunicípIos. a mtervenção deve ser alTavés de uma ou mais 
das instituições de que lTata o Parágrafo IÍnlCO do ano 34 desta lei complementar. 

SECÃO V 

DA ADMINISTRACÃO E DA MOVIMENTAÇÃO 

DOS TiTUlOS PÚBLICOS 

Art. 40. E de compeu:ncia da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. estabelecer os critérios de movimentação dos titulos 
emitidos pelos respecllvos Tesouros e os sIstemas de escrituração. conlTole e 
fi scalização das emIssões. inclusive escriturais, objetivando: 

I - a manutenção, em dia dos servIços de juros, amonização e 
resgalc dos titulos: 

II - provIdênCIas legaIs regulamentares e administrativas. para 
lomar rápido e eficieme o processo de emissão. inclusive escriturai . 
transparêncIa . negocIabilidade e cauclonamento dos respecllvos titulos: 

III - o resgate dos tilulos na fonna e prazo estabelecidos em lei, 
salvo prevIsto o reembolso antes de expIrado o respect ivo prazo; 

I V - a substitUIção dos litulos dilacerados: 

V - a 11IcmeraçJo dos litulos resgalados, subslltuidos por 
Iransfercncla de propnedade. de modalidade. dilacerndos. 111utllizados e dos 
respec lJ\'os cupões qUllados: 

VI - mamer infonnados os tomadores de tinllos sobre onde e 
quando. e como são pagos os juros e feitas as substItuições, amortizações e 

,-

VII - a supervisão e o controle dos aios praticados pelos agemes 
emIssores ou seus representantes autonzados . 

Art. 41. Os litulos da divida 'pública mobiliária de emissão do 
Tesouro Nacional. dos Te, ouros dos Estados. do Dlstnto Federal e dos 
MUlllcipios são insusceptiveis de gravames de qualquer natureza que imponem 
obngatoriedade de suas rcpanições emitentes. ou seus agentes, exercerem 
conlro les prévios especiais quanto a sua negociabilidade. ao pagamento de juros 
ou a efelivação do resgate. ressalvado o disDOStO no § 4° do an o 30 desta lei 
complemenlar. 

Parágrafo lill/m. os casos em que são cabiveis restnções e 
gravames por decisão jlldicial, que Impliquem acellação de cláusula de usufruto. 
fideicomlsso. inalienabilidade. Impenhorabilidade e mlTansferibilidade. com 
relação aos titulos referidos neSle atngo, o jllizo competente detenninará o seu 
depósilo no Sistema Especial de Llql11dação e CustódIa - SELlC, ou na Cenrral 
de Custódia e de Liquidação FinanceIra de Títulos - CETlP, credenciando-o a 
representar os respeCllvos tindares e 11Idicando o destino a ser dado as 
unponànC1as provel11entes do recebImento de juros. amomzação ou resgate . 

SEC.\O VI 

DOS TITULOS PL' BLlCOS EXTRA VIADOS 

,\ rI. ~2. Parn o tllldo público nommallvo. de emissão do Tesouro 
Nacmnal 011 dos Tesouros dos ESlados . do Distrito Federal e dos Municipios. 
extraviado 011 11Ivolllmariameme desmtido. é pennllída a emIssão de novo. com 
Idcnticas caraclerísticas. desde qlle 'Cja em regue ao respecllvo agente emissor 
prova de qlle o reqllereme mandoll pllbltcar. durante 3 (tres) dias consecutivos. 

• 
no DI~ri() Oficial e/oll em jom~1 de ~'Tande CIrculação local. 11m aviso ao público 
d3ndo conhe':nnemo do extravIO. 011 deslnuçào. com 111dicaç:lo do nllmero do 
IllItlO. 13'a dc jllros. valor c o nome do propnetano 

§ 1° Decomdo o prazo de 30 (trinta ) dias da data da última 
publicação referida neSle anlgo, pode o agente emlllr e enlTegar ao requerente 
novo titulo, substituto do extraviado ou desrruido. 

§ 2° No caso do paragrafo precedente, os juros são devidos a 
panir do lthimo vencImento anterior à data do requerimento referido nesle anigo . 

Art. 43. A pessoa injustamente desapossada de titulos nominativo 
endossável, de emissão do Tesouro Nacional, dos Tesouros dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Mlmiclpios. para obter novo e impedir que a oulTem seja", 
pagos o capital e os rendimentos. deve declarar, na pellção inicial ' ao jwz, a 
quantidade, espécie, valor nominal dos titulas e sénes, a época e o lugar em que 
os adquiriu e recebeu os úhimos juros ou rendimentos . 

§ lOna conclusão. deve pedir: 

a) a notificação do devedor do titulo, para que não pague " 

capilal. os juros e a correção monetária. quando a esta sujeito: 

b) a notificação ás instituições financeiras, para que não seja 

pennitida negociação dos títulos; 

c) a citação do detentor. ou de terceIros I11teressados. 

§ 2° Justificado o pedido. o JUIZ. antes de qualquer providênCIa 
favoravel ao autor. deve ordenar a cllação e as nOllficações requendas. 

§ 3° Quando o delentor for desconheCIdo "ii I11ceno. ou se 
enconlrar em lugar nào sabIdo ou inacessivel. devem ser cit aJ", Jcsde logo, no 
mesmo edilal. os lercelros I11leressados. marcando-lhes o """ \l prazo de 60 
(sessenla ) dias para dIzerem do seu direito . 

§ 4° ConheCI do o detentor. só será fella a cllaç:lo de terc clros 
interessados quando aquele. cllado. não contestar o pedido dentro de 10 (dez) 

dias 

. 5° Se o lercelro comparecer como delcnl or. esse passa a ter 10 
(dez I dIas para C011leSlar o pedido 

§ 6' Recebida a contestação. o feilo prossegue com o nlO 
ordinário. 

§ 7° A conlestação SO e admitida se acompanhada do titulo 
reclamado . 

§ 8° E processada em apenso a conteslação que versar sobre pane 
dos tilulos reclamados. e só em relaç:lo a esses será proferida a sentença. 

§ 9° Comprado o tinllo no mercado, aquele que pretender a 
restituição deve pagar ao possuidor o preço de compra, ressalvado o dirello de 

reave-lo do vendedor. 

§ 10. Se. no prazo de 60 (sessenta ) dias. não houver contestação. 

011 essa for IInprocede nle. o jlllZ pode. na sentença. declarar caducos os lítulos, 

ordena lido ao devedor que em lia outros em subsliluição aos reclamados . 

§ II . No caso do parágrafo precedente . os juros só são devidos a 

panlr do lthimo venCImento anterior a decisão judicial. 

Art. ~~ . Aquele que tiver perdido. ou a quem houverem sido 

funados ou roubados os titullls noml11ativos endossáveis de emissão do Tesouro 

Nacional. dos Tesollros dos Estados, do Dlstnto Federal e dos MunicípIOS, 

poderá reave-los. em ação relvindicalória , da pessoa que os dellver. sem embargo 

das proVIdências reguladas no anigo amenor. 
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SECÃOVII 

DA PRESCRICÃO DOS TÍTULOS PúBLICOS 

Art. ~5. Incidem em prescrição legal as dividas correspondentes 
ao res~ate . amonlzação e JUros dos valores mobiliarios de que trata esta lei 
complementar, de emIssão do Tesouro Nacional e dos Tesouros dos Estados, do 
Distrito Federal e dos MUnlClpios, CUJO pagamento não for reclamado, decotrido 
o prazo de 5 (cinco) anos, contados a partir da data em que se tomar devido. 

• 
CAPITULO V 

DA CONDUçÃO DA POLÍTICA MONETÁRIA 

COM TÍTULOS DO TESOURO NACIONAL 

Art. 46. O Banco Central do Brasil pode comprar e vender títulos 
de emissão do Tesouro Nacional. com o objetivo de regular a oferta da moeda ou 
a taxa de juros. como previsto no § 2° do art . 164 da Constituição, nos seguintes 
casos: 

I - diretamente de instituições financeiras que operam no mercado 
abeno desses títulos; 

II - nas ofenas públicas do Tesouro Nacional, para giro da sua 
caneira própria desses títulos, decorrentes das aquisições de que trata o inciso I 
deste ani ~o, limitado ao valor do principal e correção monetaria dos títulos 
vincendos. 

§ I ° As operações de mercado abeno. com títulos do Tesouro 
Nacional. condUZIdas pelo Banco Central do Brasil, com fins de politica 

monetária. obedecem a leb~ slação própria e ao disposto neste artigo. 

§ 2° O limlle maxlmo de titulas do Tesouro Nacional que o Banco 
Central do Brasil pode manter em carteira. nas suas contas atlvas, em decorrência 
das operações de que trata o "capur" deste anlgo. é de 20% (vinte por cento) do 
total da soma de papel moeda em poder do público. maIs depósito a vista, a prazo 
e de poupança do Sistema FinancClro Nacional. 

CAPíTULO VI 

DOS CONTROLES DO ENDIVIDAMENTO PUBLICO 

E DAS DOTACOESORCAMENTAruAS 

PARA SUA AMORTlZACÃO 

SECÃO r 

DISPOSiÇÕES PRELIMINARES 

Art. 47. A União. os Estados. " Distrito Federal e os Municípios 
são obrigados a dispor de mformações centralizadas e atualiiadas sobre as 
respectl\'as dividas 11lterna e externa. 

§ 1° Informações detalhadas sobre a posição da dívida das 
Fundações e das entidades da administração indireta, mantidas pela União, pelos 
Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municipios, como definido nos §§s 1 ° e 2° 
do art . II desta lei complementar. serão remetidas ao setor encarregado da 
centrahzação de que trata este artigo, no minimo trimestralmente, para efeito de 
controle. 

§ 2° A União, os Estados. o Distrito Federal, os Municípios, 
respectivas fundações e entidades da administração indireta mantidas por 
transferêncIa de dotações orçamentarias, são obrigados a fornecer ao Banco 
Central do Brasil ou a outro órgão designado pelo Senado Federal, com a 
periodicidade e nas condições em que o Senado Federal estabelecer, informações 
sobre a situação de sua dÍ\~da interna e externa. 

. § )0 Compete ao Banco Central do Brasil efetuar os serviços de 
reb~stro e controle das operaçõe~ de crédito com o exterior, realizadas pela 
União, pelos Estados, pelo Distnto Federal e pelos Municípios, autarquias, 
fundações e demais entidades controladas pelo Poder Público, sem prejuízo para 
seus reb~stros e controles proprios. tendo em vista: 

a) a legislação federal e as condições aprovadas pelo Senado 
Federal: 

b) os acOl dos. tratados e convênios internacionais que disponham 
sobre a dívida externa, 

c) a legislação supletiva estadual, se for o caso. 

Art. ~8. Semestralmente, o Ministro da Fazenda comparecerá à 
Comissão de Economia do Senado Federal para expor sobre a evolução do 
endividamento externo e interno da Uni~o, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municípios e das entidades da administração indireta controladas pelo poder 
público federal. encaminhando previamente relatório circunstanciado sobre essa 
evolução. 

SECÃO II 

DA OBRLQATORIEDADE DE DOTACÕES PARA ATENDER ÀS 
• 

DESPESAS COM A AMORTlZACÃO DA DÍVIDA PúBLICA 

Art. 49. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
respectivas fundações e entidades da administração indireta por eles mantidas 
mediante transferência de dotações orçamentarias, farão constar, 
obrigatoriamente, dos respectivos orçamentos anuais, dotações destinadas 
especificamente ao pagamento de juros, amonização ou resgate de obrigações 
decorrentes do seu endÍ\~damento interno ou externo, como disposto nesta lei 
complementar, ressalvado o disposto no § 2° do ano 24 desta lei complementar. 

§ 1°. A prestação de garantias pela União fica condicionada ao 
est~belecimento de contragarantias em valor igualou superior ao valor da 
garantia. que deve ser constituida por bens ou direitos. selecionados a critério da 
União e SUjeitos á aprovação do Tribunal de Contas da União 

§ 2° A União não incluirá dotações nos seus orç,unentos anuais 
para atender compromissos de pagamentos de débllos decorrentes de 
responsabilidade assumida com a prestação de garantia em operações de cr~dito, 
ou financiamento. de qualquer namreza. realizadas no Pais ou no exterior. 

§ ) •. O não ressarcimento de divida honrada pela União no prazo 
de 60 dIas do seu vencimento Implica Imediata execução das contragarantlas. 

§ -lO Nos casos em que a União honrar pagamentos de dividas dos 
Estados. do Distrito Federal. dos Municípios e das respectivas Fundações e 
entidades da administração mdireta. o Tesouro Nacional condicionará a entrega 
dos recursos de que trata o anlgo 159 da Constituição, a liquidação dos seus 
créditos decorrentes daqueles pagamentos (Parágrafo úmco, art . 160 da 
Constituição ). 

§ 5· A entidade pública cuja dívida foi honrada pela União tem 
suspenso seu direito de acesso a novos créditos, ou financiamentos, de qualquer 
natureza. ate que ressarça à União. 

§ 6° E facultado a empresas privadas. especializadas na 
classificação de risco de credito (ralmg), divulgar, por critérios próprios, 
avaliação da espécie do setor público. 
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CAPITULO VII 

DAS NORMAS COERCITlVAS E PENAIS 

RELACIONADAS COM A DivIDA PÚBLICA EXTERNA E fNIERNA 

Art. 50. O Presidente da República, ouvidos o Conselho da 
República .e o Conselho da Defesa acional (art . 90, inciso I, e 91, § 1°, inciso I1 
da Constinllção, respectivamente ), com aprovação do Congresso Nacional (art. 
49. inciso IV, da Constituiçào), intervirá no Estado que suspender o pagamento 
da divida consolidada por mais de dOIs anos consecutivos, salvo motivo de forca 
maior (art . 34. inciso V, letra "a". da Constituição). 

Art. 51. 'Na forma da respectiva Constituição Estadual, o Estado 
intervirá no Mllniclplo que deixar de pagar, sem motivo de forca maJor, por dois 
anos consecUlivos. a divida consolidada, ou fundada (art . 35, inciso I, da 
Constituição) . 

Art. 52. A União, suas fundações e entidades da administraç~o 
indirela não podem celebrar acordo. convênio ou contrato relacionado com o 
crédito público. ou conceder. dire ta ou indiretamente, empréstimos ou 
finanCiamentos aos Estados. ao Disrnlo Federal. aos MUlllciplos. suas fundações 
0 11 entidades da admini stração ind lrela, uma vez veri ficado o não pagamento 
previsto II OS ans ~ 9 e 50. ameriores. alvo mOllvo de força maior. 

§ I ° Compete ao Banco Central do Brasil transmlltr ao sistema 
financeiro. ao enado Federal e aos orgãos e entidades da administração federal , 
a ocorrênCia que implique reconhectmento dos impedimentos determinados neste 
arttgo . 

§ 2° O diri gente ou servidor público que, por quaisquer atos ou 
omissões verificadas no desempenho do respectivo cargo ou função , infringir o 
di sposto neste artigo. sera responsabi lizado administrativamente, sem prejuizo da 
sua responsabil idade civi l Ou penal. 

Art. 53. Constirui crime infringir, por qualquer forma, as normas 
f.xadas nesta lei complememar, relacionadas com as operações de que tratam os 
incisos I, II e III do art . 1°, em especial : 

I - realizar o funcionano público operação de crédito público sem 
aUlorização leglslallva. com infração a ela, ou em desacordo ; com esta lei 
complementar, ou Resolução do Senado Federal , 

II - exceder o administrador ou responsável pela administração 
direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, os 
limites globais e as c0ndições aprovadas pelo Senado Federal para operações de 
crédito externas e imernas e para a divida pública, como disciplinado nesta lei 
complememar; 

III - deixar, sem justa causa, o funcionário público, de prestar 
comas, no prazo que lhe for 'assinado, ao órgão competente . da aplicação de 
recursos decorremes de operação de credito público; 

I V - cnar o functOnano público obn gação de qualquer natureza, 
inclusive através de concorréncia pública, ou tomada de preços, para execução de 
obras. para prestação de Sef\lçOS, para compra de materi ats e de equipamentos, e 
outros. que resu ltem em responsabilidade futura de pagamento pela União, pelos 
Estados, pelo Temtório, pelos MUlllcipios, fundaç ões e demats entidades 
controladas pelo Poder Público. sem que exista dOlação de recursos especificos c 
suficientes. na lei orçamemana anual ou plunanual , para atender à liquidação 
daquela obngação e da respectiva di\1da; 

v - desvtar o funclOnario público, no todo ou em parte. recurso 
decorrem e de opernção de creduo publico, aplicando-o em finalidade diferente do 
ato do poder publico que a alllon zou. 

VI - detxar o funclOuáno público de pagar. ou resgatar, 110 

venCImento, compromisso nnancelro caractenzado como diV1da pública. ~cb sua 
geslão. compreendendo o pnncipal. os juros ou os acessónos, causando, como 
inadimplente. dano ao credito público (Paragrafo ÚniCO do art . 70 da 
Constituição); 

V;I - fraudar o funcionário público de qualquer modo, 
escrituração, lançamento, registro. informação, relatório, parecer relativo a 
operação de crédito público ou obrigação de divida pública da União, dos Estado, 
do Distrito Fedeml. dos Mllnicipios e respectivas fundações e demais entidades 
controladas pelo poder público; 

VIII - falsificar, imprimir ou adulterar titulo da divida pública do 
Tesouro, por conta própria ou a'lheia; 

IX - imponar. exponar, adquinr, vender, trocar, ceder, emprestar, 
guardar, ter em depósito ou mtrodUZlr em circulação titulo fal sificado; 

X - restituir à circulação titulo da divida pública do Tesouro, 
depois de conhecida a fal sidade, ainda quando recebido de boa fé como 
verdadeiro; 

XI - imprimir, emitir ou autorizar a impressão ou emissão de titulo 
da divida pública mobiliãri a. sem a autorização da entidade responsável ; 

XII - imprim ir lindo da divida pública mobili?ria do Tesouro, com 
caracteristicas diferentes das determinadas pelo órgão competente, ou em 
quant idade superior :i autonzada; 

XI II - vender. deSVIar ou fazer CIrcular titulo da divida pública 
mobil iána. cUJa colocação não estava autonzada. ou fora impresso com 
caracteri stlcas diferentes das determmadas pelo órgão competente; 

XIV - resllnur à circulação titulo da diV1da pública mobiliária já 
recolhido ou resgatado pela autoridade competeme. 

XV - lançar. oferecer publicamente. ou imclar a colocação no 
mercado de títulos da dh'lda pública mobil iána . sem o seu regi stro no Banco 
Central do Brasil. quando este for exib~do; 

VI - lIqllldar débitos. IIlclusl\'e os de sef\'lços e obras. em nome 

da União. do Estado, do Dlstnto Federal. do Mumcip'o, ou de fundação e 
enlldade da adminI stração mdlfeta federal , mediante entrega de titulo da dívid~ 
pública moblliária ainda a \'encer, ressalvado o disposto no Paragrafo ÚniCO do 
art . 29 desta lei complementar; 

XVII - dar quitação de pagamento de mbuto através do 
recebimento de titulos de que trata o ~ 1° do art . 14 . ressalvado o disposto no 
art . 37. 

§ I ' Ao nmclomin o públ ico condenado por cnme preV1sto neste 
anigo, aplicar-se-ão. cumulativamente: pena privativa de liberdade, de um mês a 
três anos de reclusão: multa. como estipulado no § 4° deste artigo; perda do 
cargo ou nmção pública. ainda que eletiva ; e inabilitação para o exercicio de 
função públ ica. pelo prazo de 2 'a 10 anos. 

§ 2° Ao condenado na forma deste artIgO, a pena privanva de 
liberdade. fu nc ionáno público ou não. aplica-se a pena acessoria de inabilitação 
para o exefCIcio de função publica, pelo prazo de dOIS a dez anos. 

§ 3° Aplicam-se as penas criminais descntas neste artIgO, sem 
prejuizo da reparação civil do dano. 

§ 4° A multa pela prállca de crime de que tratam os incisos deste 
anlgo sera calc ulada por dia-multa. de valor não inferior. cada dia-multa, ao 
maior salano mlnimo vigente no Pais. nem superior a dez vezes o seu valor; 
sendo a quantidade de dias-multa fincada segundo O prudente arbitrio do juiz, de 
acordo com a intensidade do dolo. a b'1'aV1dade dos fatos apurados, a si tuação 
económica do ac usado e o prove it o colhido ou desejado. 

§ 5° Na fi xação da pena de multa , o JUIz deve ter em conta, 
pnnClpalmente. a situação económIca do cc ndenado. A multa pod~ s~r aumentada 
ate o mplo. se o JUIZ conSIderar que. em V1nude da S It U2C~v económIca do 
condenado. e Ineficaz a comlnada. ainda que no máXImo. ao cr.lnC ue que se trata 

~ 6" EqUIpara-se a nlncionano públI CO, para os ef~lIos deste 
anU!o -

a) quem. embora tranSllonamente. com ou sem Temeneraçào. 
exerce car:;o clell\'o. emprego ou função pública . 
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b I quem e'erce cargo de confiança. emprego ou função em órgão 
da admmisrração direta ou mdireta da União, do Estado, do Dtstrito Federal, do 
Municipio, ou da fundação por estes mantidas; 

c) quem não mais exerça cargo ou função de administrador, ou de 
responsável por órgão ou entidade da administração direta ou indireta . ia União, 
dos Estados. do Distrito Federal e dos Municipios, mas que, durante sua gestão 
em tal cargo ou função, tiver infrinh~do o disposto nos incisos I a VII deste anigo. 

An. 54. Os auditores do Tribunal de Contas da União, dos 
Estados, do Distrito Federal. ou as autoridades administrativas que apurarem ou 
tiverem conhecimento de cnme' previsto no anigo anterior, inclusive através de 
autos e papéis que conhecer, sob pena de responsabilidade, são obrigados a levar 
o fato ao conhecimento da' autoridade superior, que remeterá ao Ministério 
Público os elementos comprobatórios da infração, para instauração do 
procedimento criminal cabivel. sem prejuízo da competência do Tribunal de 
Contas da União (inciso vrn do ano 71 da Constiruição). 

§ 1° Qualquer pessoa fisica ou jurídica, panido politico ou 
sindicato é, também, pane legitima para apresentar elementos comprovatórios, ao 
Ministério Público. das irregularidade de que trata este anigo e o anterior, para 
instauração do procedimento criminal cabivel. 

§ 2° Se. a seu juizo, o Ministério Público considerar suficientes os 
elementos comprovatórios das irregularidade, oferecerá, desde logo, denuncia. 

§ 3° Sendo ' necessários esclarecimentos, documentos ou 
diligências complementares. o Ministério Público os requisitará, na forma 
estabeleCida no Código d~ Processo Penal. 

§ 4° Aplica-se. no que não contranar o disposto neste e nos 
antgos 52 e 53, a legislação penal comum. 

An. 55. O Tribunal de Contas da União, dos Estados e do 
Distrito Federal. apurando t1egalidade de despesa, ou irregularidade de contas, de 
que trata esta lei complementar. nas entidades da administração direta e indireta, 
por eles mantidos mediante rransferência de dotações orçamentarias, pode aplicar 
aos responsáveis. sem prejuizo da ação penal prevista no art. 53, a multa 
capitulada no * 4° do mesmo antgo (inciso VIII. art . 71 da Constiruição). 

CAPÍTULO VIII 

DlSPOSICOES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 56. A lei federal, estadual, ou municipal, que verse sobre o 
crédito e a divida pública. não pode conter dispositivo que impone alteração de 
quaisquer condições estabelecidas para empréstimo ja realizado. 

An. 57. Os Estados, o Distrito Federal e os Municipios, nos 
casos de substiruição de titulos de emissão do Tesouro, podem, através dos 
respectivos atos legislativos .. estabelecer prazo não inferior a 2 (dois) anos para 
que os subscritores tenham seus tírulos substiruídos, sob pena de caducidade. 

Art. 58. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 59. Revogam-se as disposições em conrrário. 
, 

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de lei complementar visa a regulamentação do artigo 

163 da Constituição Federal. incisos II, 1II e IV: 

"An. 163 . Lei complementar dispora sobre: 
I - ..... .......... .. ...... .. .. .. .......... .......... .. ......................... ............. . 
II - dívida pública externa e interna. i~c1uida a das 

fundações e demais entidades conrroladas pelo poder púfllico; 
III - concessão de garantias pelas entidades públicas; 
IV - emissão e resgate de tirulos da dívida pública; 

autarquias, 

.. 

Acreditamos ser o maior obJellvo desta Lei Complementar a 

defilllção de regras que le"em ao equllibno fiscal. estabelecendo maIOr diSCiplina 

e eficiênCia dos governallles na gestão dos recursos públtcos. Muitos resultados 
benéficos dai surgtnam. tais como: conrrole da inflação a longo prazo, redução da 

ta,a de juros da economia. maior disponibilidade de crédito para o setor pnvado, 

maior estimulo ao desenvoh,mento económico. 

São IIltroduzldos diversos dispositivos com VIstas a unpor 

restrição fiscal maiS rih~da ao setor público. Enrre elas podemos citar: maIOr ngor 

nos limites para os empréstimos de antecipação de receita orçamentana; 

obngatoriedade de mclusão no orçamento de dótações para pagamento de semço 

das dividas: proibição de roiagem de tirulos emitidos para operações de 

antecipação de receita e para pagamento de precatórios; estabelecimento de 

normas coercitivas e penais àqueles que infringirem as regras estabelecidas no 

texto desta Lei: reforço à Ja existente proibição de financiament.o dos estados 
, 

pelos seus bancos: detalharnento da vedação constirucional ao financiamento do 

Tesouro Nacional pelo Banco Cenrral; proibição de financiamento do Banco 

Central a Estados e MuniclPlos: estabelecimento de limite mlixtmo ii absorção de 

tírulos do Tesouro Nacional pela carteira do Banco Central; maior rigor na 

concessão de garantias da União ii contratação de crédito por entidades públicas. 

Uma segunda razão que noneou a elaboração desta Lei 

Complementar é o fonaleclmento do conceito de crédito público. Ou seja, tendo 

em vista os vários episódios de deroll/l, parciaiS ou totais, protagontzados pelo 

setor público. ao longo dos anos, seria precIso estabelecer regras que eVItassem a 

repetição dessa prática. Como resultado. teriamos a recuperação da credibilidade 

dos títulos públicos e. consequentemente, um aumento da demanda por esse 

allvo. O governo poderia. então. tomar mais crédito. a um custo mais baixo, por 

prazos mais longos, reduzindo o custo de implantação e manutenção dos semços 

públicos. 
Nesse sentido. são mrroduzidos dispositivos que impedem a 

emissão de titulos sem data de resgate claramente definida; é vedado o 

pagamento de dívidas publtcas através da entrega de tírulos aos credores; são 

estabelecidos prazos e condições para prescrição de uma divida pública: são 

estabeleCidas re~'fas de IIIfonnação ao público que induztnam uma mator 
transparência das negociações com tírulos públicos. 

Paralelamente à recuperação da credibilidade da dívida pública, 

esta Lei Complementar pretende, também, ampliar o mercado de investidores em 

papéis públicos, removendo as aruais restrições ii aquisição e negociação desses 

papéis. Nesse sentido, a Untão e as instiruições financetras senam autonzadas a 

negociar títulos públicos em mercado de balcão, vendendo-os a pessoas tisicas e 

jurídicas não financeiras . Tal inovação seria de grande imponància, uma vez que 

abriria o acesso da população à aquisição direta de papéis públicos. AruaImente, 

as pessoas fisicas e jurídicas não financeiras só podem investir em tirulos 

públicos indiretamente, aplicando suas poupanças em fundos de investimentos 

administrados por instiruições financeiras . 

Tendo em vista o acima exposto, conto com o apoio dos nustres 

Pares na aprovação deste Projeto. 



• 

.. 

• 

\ 

, 
Março de 1997 OIARIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 6 04993 

O SR. PRESlDEN I E (Antonio Carlos Magalhães) de uma cláusula de segurança, segundo a qual o 
- Com a palavra a Senadora Emília Fernandes pelo município que, após a renegociação, tivesse di mi-
tempo que resta, de dois minutos e meio. nuído o percentual de retenção, mas ainda assim 

, 
A SR· EMIUA FERNANDES (PTB-RS. Pro- atrasasse por mais de noventa dias, teria retido defi· 

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão da orado- nitivamente o FPM que lhe é devido. 
ra.) - Sr. Presidente, SrIs e Srs. Senadores, agrade- Estamos também pedindo um prazo de carên· 
ço a oportunidade e digo que serei breve. Quero cia até que essa matéria seja definida por lei ou por 
apenas conclamar os Srs. Senadores para que se medida provisória. Achamos que se trata, sim, de 
associem à nossa luta. matéria urgente. O Governo deveria dar atenção ao 

Sr. Presidente, registro que os Deputados e 
Senadores que compõem a Bancada gaúcha do 
Congresso Nacional, , profundamente preocupados 
com a situação em que se encontram os Municípios 
do nosso Estado - temos dados segundo os quais 
as dívidas atingem praticamente 80% dos Municí­
pios -, pedem apoio às suas reivindicações. 

Nesse sentido, temos recebido constantemente 
apelos dos Municípios e de entidades ligadas às or­
ganizações de prefeitos. Por esse motivo, constituí­
mos uma comissão - da qual faço parte, juntamente 
com outros Deputados - para tentarmos levantar su­
gestões e levá·las ao Governo Federal. 

No que se refere à renegociação das dívidas 
junto ao Ministério da Previdência e Assistência So­
cial, temos algumas idéias. O mesmo ocorre em re­
lação ao FGTS e ao prazo previsto pelo Decreto nll 

894, de 1993, que seria 31 de dezembro de 1992. 
Entendemos que esse prazo precisa ser am­

pliado para que possam os Municípios renegociarem 
as suas dívidas. Esse é um dos pontos da proposta. 
Outro ponto refere-se ao percentual de retençãó do 
FPM. Gostaríamos que esse percentual não fosse 
acrescido da incorporação das dívidas mais recen­
tes, uma vez que, dos 564 Municípios que aderiram 
à renegociação anterior - é um exemplo que temos 
do Rio Grande do Sul·, apenas 28 conseguiram 
manter-se em dia, evidenciando a crise que atinge 
as finanças municipais. Segundo a proposta, p0da­
riam ser criadas faixas diferentes de retenção, com 
percentuais mais baixos do que os atuais, e varian­
do em função do porte de cada Município. 

Essa Comissão, juntamente com a Frente Par­
lamentar Municipalista, foi ouvida pelo Ministro Rei­
nhold Stephanes. Estamos tentando audiência com 
o Ministro Malan, oportunidade em que pretendemos 
tratar do assunto e principalmente alertar para a ne­
cessidade da renegociação. Consideramos esse 
item de fundamental importância para o próprio Go­
verno, uma vez que estaria garantido, para a Previ­
dência, o recebimento dos atrasados de cerca de 
1500 Municípios brasileiros que estão inadimplentes 
hoje. Haveria ainda a inclusão, no dispositivo legal, 

assunto. 
Pretendo, Sr. Presidente, por intermédio deste 

pronunciamento, pedir o entrosamento, o apoio de 
todos os Srs. Parlamentares no que se refere a esse 
assunto. Juntos, poderemos sensibilizar o Governo 
Federal para a necessidade de uma medida urgente. 
Sabemos ainda que essa questão, que está sendo 
examinada pela Bancada gaúcha, sem dúvida, é de 
interesse de todo o País. 

Esse era o apelo que eu gostaria de fazer. Mui· 
to obrigada. 

O SR. PRESlDEN I E (Antonio Car10s Magalhães) 
- Antes de começarmos a Ordem do Dia, quero fa­
zer um apelo aos Srs. Senadores que se encontram 
nos gabinetes e em outras dependências do Senado 
para que compareçam ao plenário, porque vai haver 
votação nominal. 

Por outro lado, quero também fazer um apelo 
aos Líderes que já foram indicados, a todos os inte­
grantes das Comissões Permanentes da Casa; no 
sentido de que, após a Ordem do Dia, realizem as 
eleições nas respectivas Comissões para os dirigen­
tes das mesmas. É o apelo que faço aos Srs. Sena­
dores, e espero ser atendido, para o bom andamen­
to dos trabalhos da Casa. 

Quero ainda informar que o substitutivo do Se­
nador José Fogaça sobre medidas provisórias entra­
rá em discussão na Ordem do Dia do dia 12 do cor­
rente. 

O SR. PRESlDENI E (Antonio Car10s Magalhães) 
- Esgotado o perlodo destinado ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

O SR. PRESlDEN I E (Antonio Car1as Magalhães) 
-Item 1 

Votação, em turno único, do Requeri­
mento nll 156, de 1997, do Senador Roberto 
Requião, solicitando, nos termos regimen­
tais, a dispensa do parecer da Comissão de 
Assuntos Econômicos sobre o Projeto de Lei 
do Senado nll 122, de 1995, de sua autoria, 
que estabelece medidas de proteção aos in-
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teresses brasileiros contra práticas discrimi­
natórias adotadas por outros países, cujo 
prazo já se encontra esgotado. 

Em votação o requerimento. 
As SrIs e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Fica dispensado o parecer da Comissão de As­

suntos Econômicos. 
A matéria vai à Comissão de Relações Exterio­

res e Defesa Nacional para exame e decisão termi­
nativa. 

O SR. PRESlDEN I E (Antonio Carlos Magalhães) 
-Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nll 122, de 1996, 
apresentado como conclusão do Parecer nll 

106, de 1996 - CN, da Comissão Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscaliza­
ção, que dispõe sobre a prestação de con­
tas do Presidente da República, referente ao 
período de 29 de setembro a 31 de dezem­
bro de 1992. 

Ao projeto não foram oferecidas emendas, nos 
termos do art. 235 do Regimento. 

Passa-se à discussão do projeto. 
Em discussão o projeto, em tumo único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a reda­

ção final. 
O SR. PRESlDEN I E (Antonio Carlos Magalhães) 

-Item 3: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado nll 101, de 1996 - Com­
plementar, de autoria dos Senadores lris 
Rezende e José Roberto Arruda, que autori­
za o Poder Executivo a criar a Região Admi­
nistrativa Metropolitana do Distrito Federal e 
Entorno, e a instituir o Fundo Complementar 
de Desenvolvimento do Distrito Federal e 
Entorno e dá outras providências, tendo 

Parecer sob nll 692, de 1996, da Cc-
. -mlssao 

- de Cqnstituição, Justiça e Cidadania, 
favorável, com emendas nlls 1 a 3-CCJ, que 
apresenta. 

Ao projeto não foram oferecidas emendas, nos 
termos do art. 235 do Regimento. 

Em discussão o projeto, em turno único. 
O SR. IRIS REZENDE - Sr. Presidente, peço a 

palavra para discutir. 
O SORo PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

- Concedo a palavra ao Senador lris Rezende. 
O SR. IRIS REZENDE (PMDB-GO. Para discu­

tir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, SrAs e 
Srs. Senadores, tenho, desde a inauguração de Bra­
snia, acompanhado a situação do Entorno. 

Disse, certa vez, discorrendo sobre as condições 
da população do Entorno, que talvez, pela exigüida­
de de tempo, os técnicos que elaboraram o projeto " 
da Capital Federal, uma vez que tudo foi feito e 
construído em apenas um mandato - o do saudoso 
Presidente Juscelino Kubitschek -, lembraram de 
tudo, menos de destinar espaço para as famnias dos 
operários que acorreriam a Brasnia. Todos aqueles 
que aqui chegavam, prestando serviços nas reparti­
ções públicas, serviços Qraçais, ou serviços mais hu­
mildes, não encontravam espaço para a construção 
de suas residências no Distrito Federal. 

Nessa hora, as imobiliárias buscaram nos mu­
nicfpios vizinhos de Brasflia a aprovação de lotea­
mentos. Surgiram, então, como que num passe de 
mágica, as cidades do entorno. 

Para exemplificar, Luziânia era uma cidade 
com 40 mil habitantes e, em apenas um mandato, o 
ex-prefeito aprovou loteamentos para três milhões 
de habitantes. Com isso, vieram os problemas, sur­
giram os inúmeros setores, muitos deles hoje muni­
cípios, e numa desigualdade de vida inaceitável em 
relação à população de Brasília. 

Com muita justiça, é interessante salientar que 
o Governo do Distrito Federal, mesmo contando com 
todos os impostos que contam os Munic(pios e os 
Estados, mesmo participando de todos os Fundos 
dos quais participam os Municípios e os Estados 
brasileiros, tem recebido a contribuição do Governo 
Federal, ao longo de anos, no pagamento dos traba­
lhadores das áreas da Educação, Saúde, Segurança 
Pública e do Judiciário. E o que tem acontecido? 
Com essa ajuda do Governo Federal ao Governo do 
Distrito Federal, os trabalhadores e os funcionários 
do Governo do Distrito Federal são relativamente 
bem remunerados. 

Para se ter uma idéia, enquanto um professor, 
numa cidade mineira, aqui no Entorno de Brasnia, 
ou numa cidade do Estado de Goiás, ganha em tor­
no de R$300,OO por mês, o professor de Brasnia ga­
nha em tomo de R$1.000,OO. 
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Isso também acontece com os trabalhadores e estão hoje com 50, 60, 70 mil habitantes e não têm 
com os funcionários da área de Segurança Pública: as mínimas condições"de desenvolvimento. 
um soldado da Polfcia Militar de Goiás ganha em Portanto, sem uma ação realmente urgente 
tomo de R$300,00; o soldado da Polícia Militar do dos Governos Federal, Estadual e Municipal, trans-
Distrito Federal ganha em tomo de R$1.000,00, e formaremos o Entomo de Brasília numa verdadeira 
assim por diante. Mas não é esse, simplesmente, o Baixada Fluminense, onde o desespero, a miséria, a 
problema com o qual nos deparamos. é'\ngústia têm levado grande parte dessas populaçõ-

Hoje, aproximadamente 800 mil habitantes vi- es ao crime, e não queremos que isso aconteça pe-
• vem nas cidades do entorno de BrasOia, cidades que rante os olhos do Governo central do País. 

não têm o mínimo relacionamento com o Estado de Sr. Presidente, se o Governo, se as autorida-
Goiás e que têm um relacionamento absoluto com o des deste País não se conscientizarem da gravidade 
Distrito Federal: prestam serviços em BrasOia, fazem desse problema, não demorará muito e a população 
suas compras em Brasília, e o Govemo de Goiás da cidade de Brasnia não terá condições de vida. 
tem o dever de socorrer essas famílias na área edu- E é justamente com essa preocupação, Sr. 
cacional, na área da segurança pública, da saúde, e Presidente, Sr-s e Srs. Senadores, que tivemos a 
assim por diante. oportunidade, juntamente com o Senador José Ro-

Sr. Presidente, S~ e Srs. Senadores, das 800 berto Arruda, de subscrever esse projeto de lei com-
mil famOias, mais de 80010 não têm condições satisfa- plementar, já apreciado pela Comissão de Constitui-
tórias de vida, pois falta o saneamento básico, o ção, Justiça e Cidadania. 
transporte coletivo é precário, a assistência médica Que venha esse projeto receber a votação ne-
é precária, embora essa seja, hoje, uma questão um cessá ria, uma vez que se trata de projeto de lei com-
tanto complexa em todo o País, enfim, são proble- plementar e, com isso, esteja o Congresso Nacional 
mas de toda ordem. e, especificamente, o Senado Federal dando o pri-

No início do meu pronunciamento, eu dizia que meiro passo, oferecendo sua primeira contribuição 
com o Governo do Distrito Federal o Govemo Fede- para a solução de um dos problemas mais sérios 
ral contribui com muito e com o Governo de Goiás o existentes neste País. 
Governo Federal não contribui com nada, tomando- Conhecemos as dificuldades vividas no Nor-
se, então, numa realidade cruel. deste, no Norte do Brasil e no nordeste de Goiás, 

Discutindo com o nosso colega, Senador José mas a situação do Entorno de Brasília é muito mais 
Roberto Arruda, decidimos pela apresentação deste complexa, mais difícil, mais grave do que a situação 
projeto, criando a Área Administrativa e o Fundo de de grande parte da população dessas regiões por 
Desenvolvimento do Entomo de Brasília. mim mencionadas. 

O que queremos com este projeto? Que, com Eram estas, Sr. Presidente, S~ e Srs. Sena-
as contribuições do Govemo Federal, dos Govemos dores, as considerações que queríamos fazer, solici-
Estaduais - do Distrito Federal, de Goiás e de Minas tando o apoio desta Casa para a aprovação deste 
Gerais - e dos Municípios, se crie um plano de de- projeto de lei. 
senvolvimento integrado, através do qual se possam Muito Obrigado. 
oferecer, amanhã, condições satisfatórias de vida a O SR. VALMIR CAMPELO - Sr. Presidente, 

.. essa população extraordinária de aproximadamente peço a palavra para discutir . 
800 mil habitantes. O SR. PRESlDEN I E (Antonio Car10s Magalhães) 

Mas, Sr. Presidente, o problema continua se - Com a palavra o Senador Valmir Campelo. 
agravando dia-a-dia. Para exemplificar, o Município () SR. VALMIR CAMPELO (PTB-DF. Para dis-
recém-emancipado de Águas Lindas, cujo loteamen- cutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, S~ 
to foi aprovado em tomo de cinco anos, hoje conta e Srs. Senadores, eu diria que somente o Senador 
com 80 mil habitantes; a cidade de Planaltina de lris Rezende, Govemador por duas vezes pelo Esta-
Goiás, que surgiu com Brasília, trazendo o nome do do de Goiás, como também o Senador José Roberto 
antigo município, que foi absorvido pela Capital Fe- Arruda, ex-Secretário de Obras e profundo conhece-
deral, hoje conta com mais de 100 mil habitantes. dor dos problemas do Distrito Federal, poderiam 
Outros municípios foram criados: há um ano, o Mu- apresentar um projeto dessa natureza. 
nicípio de Valparaízo; da Cidade Ocidental, criado Brasília necessita deste projeto, que propõe a 
há mais tempo; os Municípios de Águas Lindas - já criação de um cinturão, para se evitar, principalmen-
referido - e de Colina Azul. Todos esses Municípios te, a migração desenfreada para o Distrito Federal; 
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vai-se procurar desenvolver uma região que hoje O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - V. EX-
tem cerca de 500 mil habitantes nas cidades, que está inscrito. 
consta do projeto dos Senadores lris Rezende e O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA - Sr. Presi-
José Roberto Arruda. dente, SrIs e Srs. Senadores, trata-se, na verdade, 

É apenas um projeto autorizativo, pois não vem de um projeto que simplesmente regulamenta os 
definir determinadas normas. Competirá ao Poder arts. 26 e 43 da Constituição. Esses dois artigos, Sr. 
Executivo determinar os instrumentos que serão ela- Presidente, já prevêem a figura institucional da re-
borados, principalmente por uma comissão que os gião metropolitana. Por que essas regiões metropoli-
Estados de Minas Gerais, de Goiás e o Distrito Fe- tanas são importantes? Porque elas podem dar os 
deral comporão, através de um conselho, que regerá instrumentos necessários para que grandes cidades 
as normas disciplinadoras da região geoeconômica brasileiras desenvolvam economicamente as suas 
do Distrito Federal. regiões periféricas, de tal sorte a ter o desenvolvi-

De forma que, Sr. Presidente, pela importância mento urbano ordenado. 
desse projeto, para preservar o Distrito Federal e para Brasflia, Sr. Presidente, cidade planejada e 
dar condições de vida à grande região metropolitana construída para ter 500 mil habitantes no ano 2.000, 
de Brasnia, estamos de acordo com o projeto dos Se- já conta hoje com quase dois milhões de habitantes. 
nadores lris Rezende e José Roberto Arruda. Mais grave do que isso - e colocou muito bem o Se­

Durante o discurSo do Sr. Valmir Cam­
pelo, o Sr. Antonio Carlos Magalhães, Presi­
dente, deixa a cadeira da presidéncia, que é 
ocupada pelo Sr. Geraldo Melo, 1 R Vice-Pre­
sidente. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conti­
nua em discussão. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA - Sr. Presi-
dente, peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conce­
do a palavra, para discutir, ao nobre Senador José 
Roberto Arruda. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB-DF. 
Para discutir. Sem revisão do orador) - Sr. Presiden­
te, SrIs e Srs. Senadores, se V. EX- me permite, an­
tes de tecer algumas considerações sobre este pro­
jeto, que tive a honra de subscrever juntamente com 
o nobre Senador lris Rezende, eu pediria à Presi­
dência da Mesa que, por gentileza, ainda mais uma 
vez, acionasse as campainhas para que os Srs. Se­
nadores pudessem estar em plenário, já que a vota­
ção desse projeto será nominal. 

O SR. PRESlDEN I E (Geraldo Melo) - A Presi­
dência atenderá à solicitação de V. EX-. 

Apelo para que todos os Srs. Senadores que 
se encontrarem em outras dependências da Casa se 
dirijam ao plenário, pois teremos votação nominal. 

O SR. ARTUR DA TÁVOLA - Sr. Presidente, 
a matéria ainda está em discussão? 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conti­
nua em discussão, e ainda está com a palavra o Se­
nador José Roberto Arruda. 

O SR. ARTUR DA TÁVOLA - Peço a V. EX­
que me inscreva posteriormente. 

nador lris Rezende - é a situação do Entomo de 
Brasília: Cidade Ocidental, Valparafzo, Padre Ber­
nardo, Santo Antônio do Descoberto, Novo Gama e 
Águas Undas são cidades que já têm uma popula­
ção superior a 500 mil habitantes. Mais grave do que 
isso, Srs. Senadores, é que essa população, na peri­
feria da Capital do País, tende a se transformar em 
uma Baixada Fluminense, se nós, ainda a tempo, 
não criarmos instrumentos eficazes para o desenvol­
vimento económico auto-sustentável dessas regiões. 

Os hospitais de Brasília, Sr. Presidente, aten­
dem mais de 50% da sua demanda de cidadãos que 
vêm de fora do Distrito Federal, porque na região 
que nos é próxima não há hospitais, escolas, infra­
estrutura de saneamento e não há possibilidade de 
geração de empregos. 

Esta pressão, além de descaracterizar Brasília 
na sua concepção de cidade-Capital, cria um fluxo 
adicional nos nossos equipamentos públicos, que 
nos é insuportável. 

A figura da região metropolitana, que não gera 
gastos adicionais, tal como está posta no Projeto do 
Senador lris Rezende e meu, apenas autoriza, Sr. 
Presidente, o Governo Federal, os Governos de Mi­
nas Gerais, de Goiás e de Brasília a trabalharem 
juntos para desenvolver uma região que lhes dizem 
respeito. 

É preciso, a partir da região metropolitana, criar 
os instrumentos necessários para que os Govemos 
de Goiás, de Brasília e de Minas Gerais, juntos, s0-

mem esforços no sentido de que haja, nessas regiõ­
es, condições minimamente dignas de vida para os 
seus cidadãos. 

Isso é fundamental, Sr. Presidente, no momen­
to em que esta Casa ... 
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O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo)(Fazendo dentro do projeto em questão, fazer um pequeno al-
soar a campainha) - Há um orador na tribuna. A cance, a propósito de uma frase do nobre Senador 
Mesa solicita aos Srs. Senadores que respeitem a lris Rezende na defesa do projeto. A frase é a se-
palavra do orador que se encontra na tribuna, dan- guinte: '0 Entorno de Brasnia se transformará numa 
do-lhe condições de falar. Baixada Ruminense". Aproveito o momento para tra-

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA - Muito ob- zer urna palavra, talvez, aos Srs. Senadores sobre o 
rigado, Sr. Presidente. que significa a Baixada Ruminense. 

Eu pediria aos Srs. Senadores que atentassem A Baixada Fluminense é fruto de urna aglutina-

• para o fato de que a Capital do Brasil foi construída ção urbana das mais espantosas e curiosas dentre 
com recursos de todos os brasileiros. Não cuidar do as aglutinações urbanas brasileiras. 
seu Entorno, não cuidar da sua região periférica signifi- Há 50 anos, a cidade de Nova Iguaçu era a 

• ca colocar em risco o patrimônio que não é só daque- principal cidade exportadora de laranjas da América 
les que aqui vivem, pertence a todos os brasileiros. do Sul. Num processo de urbanização acelerado, a 
Mais do que isso, Sr. Presidente. O Presidente Jusceli- Baixada Fluminense se transformou numa unidade 
no Kubitschek, quando construiu Brasnia, explicava urbana de características absolutamente únicas e 
para os brasileiros a necessidade de urna nova capital, peculiares. 
não apenas como urna cidade bonitinha para ser a Primeiro, ela tem, dentre as suas cidades, a ci-
nova Capital do País. Muito mais do que isso! A cons- tada Nova Iguaçu, que embora tenha tido uma pe-
trução de Brasnia deveria induzir o desenvolvimento quena queda na sua população, está entre as dez 
econômico do Centro~este brasileiro. maiores cidades brasileiras, do ponto de vista da po-

Brasília tem a missão principal de ser pólo in- pulação. Ela possui fenômenos, como a cidade de 
dutor do desenvolvimento econômico no Centro- Nilópolis, que tem urna das maiores concentrações 
Oeste. E para que ela realize esta missão é absolu- urbanas do mundo. E ela hoje possui, ao lado de 
tamente fundamental, Sr. Presidente, S~ e Srs. Se- segmentos de bolsões de miséria muito grandes, 
nadores, a criaçao de um instrumento efetivo de de- dentro do Estado do Rio de Janeiro, uma posição 
senvolvimento econômico, harmónico e integrado forte, tanto do ponto de vista da realidade comercial, 
com a Região Centro-Oeste. como da realidade industrial. 

É por isso, Sr. Presidente, é por isso, Srs. Se- Curiosamente, a Baixada Ruminense é um dos 
nadores, que a regulamentação do art. 43 da Consti- pólos industriais do Rio de Janeiro, pela proximidade 
tuição, que recebeu o voto sustentado e consciente do grande centro, por estar à beira da Rio-São Pau-
do Senador Lúcio Alcântara, se faz necessária e é lo, que passou a aglutinar urna movimentação de 
importante que seja votado nesta Casa. Principal- natureza industrial absolutamente inusitada e sur-
mente porque trata-se apenas de uma lei autorizati- preendente. 
va, que confere poderes à União e aos Estados para Estão, portanto, em tomo da Baixada Flumi-
trabalhar em conjunto, sem gerar, neste momento, nense e do Grande Rio, cerca de 25% da população 
nenhum custo adicional. Trata-se apenas de racio- do Estado do Rio de Janeiro. Um pouco menos. O 

• nalizar esforços e procedimentos para que a regiao Estado do Rio de Janeiro seria dividido, praticamen-
do Entorno de Brasília busque suas vocaçoes eco- te, entre a Cidade do Rio de Janeiro, com a metade 
nómicas naturais, possa investir em infra-estrutura da população, 50% - estou dando dados aproxirna-
básica e possa aliviar a Capital do País das preS5Õ- dos; a Baixada Ruminense e, em seguida, o interior 
es que sobre ela sao exercidas. do Estado, tanto do ponto de vista da população, 

• 

Muito obrigado, Sr. Presidente. quanto do ponto de vista do eleitorado. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Com a Então, aproveitei a fala do Senador, que defen-

palavra o nobre Senador José Ignácio Ferreira. deu com muita clareza o seu projeto, com muita 
(Pausa.) acuidade, com muito interesse real, por impedir que 

S. Ex' declina. aqueles aspectos negativos de uma urbanizaçao 
Concedo a palavra ao nobre Senador Artur da acelerada se dêem aqui, no Entomo, que tem tudo 

Távola. para ser planificada, que tem tudo para não repetir 
O SR. ARTUR DA TÁVOLA (PSOB-RJ. Para erros do passado. 

discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Compreendi perfeitamente a argumentação do 
Sr4s e Srs. Senadores, aproveito este momento de Senador lris Rezende, com a qual concordo - vou 
aglutinação dos Srs. Senadores no plenário para, votar, inclusive, a favor. 
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Mas aproveito a oportunidade para trazer ao não é mais a representação ideal para o populismo 
conhecimento da Casa algo que ficou no noticiário, fazer a pregação das suas idéias, e alguns Irderes 
ficou no populário, ficou no dia-a-dia como sinônimo populistas foram sendo derrotados nos últimos plei-
de região de banditismo, de região apenas subde- tos por uma nova geração interessante de prefeitos 
senvolvida. de fisionomia absolutamente própria. Eles não vêm 

A Baixada Fluminense é o resultado de todas das elites, não vêm das oligarquias, não vêm do po-
as deficiências da política agrária brasileira nos últi- der econõmico, não vêm do coronelato urbano, não 
mos 50 anos. Como em São Paulo reside a maior vêm do populismo; eles vêm da consciência comuni-
população nordestina do País. São as pessoas tan- tária necessária àquela região, que teve que lutar 
gidas pela miséria, que tiveram que abandonar os palmo a palmo para se construir. Eles surgiram da 
seus centros de trabalho e que ali, conquistando pal- própria comunidade. 
mo a palmo o direito de viver, porque elas não foram A Baixada Ruminense, portanto, é um dos seg-
criadas com benesses, acabaram por construir fenõ- mentos sociológicos mais interessantes e desafiado-
menos urbanos extremamente interessantes. res do Brasil. Qual a cultura que se fez ali? Qual é o 

Hoje em dia, há fenômenos culturais como, por tipo de sociedade que vicejou naquele rincão? E ali, 
exemplo, o funk, que tem origem na Baixada Flumi- como eu dizia, e com isso concluo, está hoje um dos 
nense. Há fenômenos de aglutinação da população pontais econõmicos do Rio de Janeiro, misturando 
negra, marginalizada, que cria uma cultura afro, pró- desenvolvimento industrial - é o segundo centro in-
pria e peculiar, originária da Baixada Ruminense. Há dustrial do Estado do Rio de Janeiro -, comercial, 
elementos da cultura nordestina que se mesclaram bolsões de pobreza, segmentos marginalizados, do 
ao comportamento carioca e que hoje são fortíssi- ponto de vista social, racial, étnico etc. Ela é um ca-
mos" criando também uma cultura popular, própria e dinho absolutamente notável como formação urba-
peculiar. Se queremos a expressão extema dessa na, um lugar que merece, portanto, a nossa preocu-
cultura, é o forro, que hoje significa não apenas mer- pação, o nosso conhecimento pelas características 
cado de trabalho, mercado discográfico, como tam- inusitadas, absolutamente inusitadas, e, a meu ver, 
bém uma oportunidade de vivência cultural interes- fascinantes, representadas por seu processo de ur-
santíssima, porque variada. banização. 

Aproveito, então, a oportunidade dessa men- Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente, 
ção da Baixada Fluminense, como representante do agradecendo a atenção de todos .. 
Rio de Janeiro, para trazer à consideração dos Srs. O SR. CARLOS BEZERRA - Sr. Presidente, 
Senadores alguns elementos muito interessantes peço a palavra para discutir. 
dessa região, onde foi necessário até criar-se, de O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - V. ,EX-
certa maneira, uma elite política, porque essa região será inscrito para discutir, Senador Carlos Bezerra, 
repetiu fenômenos curiosíssimos oriundos do interior pois temos vários oradores já inscritos para partici-
do País, da velha polrtica brasileira, como, por par da discussão. 
exemplo, o fenõmeno do coronelato urbano. Durante Com a palavra o Senador Ramez Tebet. 
muito tempo, a Baixada Ruminense foi dominada O SR. RAMEZ TEBET (PMDB-MS. Para discu-
por formas de coronelato tfpicas do interior em pleno tiro Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
centro urbano, formas essas que muitas vezes eram Senadores, abalanço-me a tecer algumas considera-
mantidas à custa da pistola e da metralhadora. Há ções sobre esse projeto apresentado pelos Senado-
uma metralhadora, a Lurdinha, que chegou a ficar res lris Rezende e José Roberto Arruda. Abalanço-
famosa na história do populário brasileiro. Esses fe- me porque, apesar de ser um projeto autorizativo, 
nômenos de coronelato urbano da Baixada, nos últi- um projeto de clamor ao Governo Federal, ao Poder 
mos anos, têm sido substituídos por um outro fenô- Executivo, ele sai em socorro não só do bem-estar 
meno que vicejou na Baixada: o crescimento do po- social da população de Brasnia, mas também da po-
pulismo. pulação do Entomo, apesar de, na justificação, os 

Nos últimos 12 anos, aqueles setores do coro- ilustres Senadores autores desse projeto autorizati-
nelato urbano da Baixada foram substituídos por vo afirmarem que a solução para os graves proble-
uma pregação populista, e um tipo de político popu- mas sociais, econômicos e urbanos que se acumula-
lista passou a vencer as eleições e a derrotar o coro- ram ao longo dos últimos 30 anos em BrasRia não 
nelato urbano. Recentemente, com a queda do po- será encontrada dentro das fronteiras do Distrito Fe-
pulismo no Rio de Janeiro, também hoje a Baixada deral. A solução para tais desafios deve ser buscada 
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fora desses limites; mais precisamente no Entorno 
de Brasília, onde se encontram carências estruturais 
de grandes proporções. 

Sr. Presidente, durante algum tempo, fui Supe­
rintendente da Sudeco - Superintendência do De­
senvolvimento do Centro-oeste. O Senador lris Re­
zende era Ministro da Agricultura na ocasião e me 
lembro da sua grande preocupação a respeito. Lem­
bro-me de que V. Ex·, como Ministro da Agricultura, 
estava sempre preocupado com os problemas do 
Centro-Oeste, e buscava soluções para tentar resol­
ver o problema das cidades do Entomo de Brasnia. 
Ele, na sua ânsia, conhecedor dos problemas, e eu 
muitas vezes estivemos juntos no seu gabinete. V. 
Ex' uma vez me honrou com uma visita que fez à 
Superintendência do Desenvolvimento do Centro­
Oeste. O assunto era justamente a solução dos pro­
blemas que envolvem as cidades que compõem o 
chamado Entomo de Brasília. 

Hoje, V. Ex' apresenta esse projeto, dando 
continuidade ao seu trabalho, a sua preocupação. E 
me levanto aqui não para repisar os argumentos que 
foram lançados em tão boa hora em favor desse 
projeto autorizativo, porém, mais do que isso, para 
dizer que estamos discutindo hoje a necessidade de 
políticas de desenvolvimento regional. 

Se estamos cobrando um progra:ma de desen­
volvimento, um programa de ajuda, um fundo para 
ajudar as cidades que estão em volta de Brasnia, 
para fazer com que a Capital do Brasil possa real­
mente ser o centro administrativo à altura deste 
País, cidade integradora que é, fundada pelo gênio 
extraordinário de Juscelino Kubitschek, sem dúvida 
nenhuma esse projeto leva a uma reflexão para to­
dos nós: a necessidade que tem o Govemo Federal 
de dotar o País novamente de políticas de desenvol­
vimento regional que procurem ajudar as regiões 
mais pobres do País. Neste contexto, sem dúvida 
nenhuma, estão o Norte e o Nordeste, mas está 
também o Centro-Oeste a necessitar de investimen­
tos, Senador lris Rezende. V. Ex' é que tem essa 
grande responsabilidade, pois govemou várias ve­
zes o seu Estado e lidera aqui, nesta Casa, junto 
com todos nós, o movimento em prol dessa necessi­
dade. Então, vemos nesse projeto a oportunidade. 

Mas quero dizer que esse projet/) autorizativo 
traz à baila a criação de um fundo. Ora, Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, não existe o Fundo do Cen­
tro-Oeste? Por que esse fundo não está aplicado, 
por exemplo, para atender as necessidades estrutu­
rais de infra-estrutura dos Municípios do Entorno de 
Brasília? Por que não dá acesso aos Municípios, 

aos Estados do Centro-Oeste, aos empresários, à 
sociedade para se utilizar desses recursos que es­
tão no Banco do Brasil? São cerca de R$200 milhõ­
es que ainda não foram aplicados, e não o foram de­
vido às taxas de juros serem bastante elevadas, 
bastante abusivas. 

Pois bem, esse projeto autorizativo diz que o 
fundo para atender as Cidades do Entomo será for­
mado por recurso de natureza orçamentária e extra­
orçamentária que lhe forem destinados pela União 
na forma da lei; de natureza de operações de crédito 
extemas e intemas e de outras fontes extemas e in­
temas. Sinceramente, vou votar favoravelmente a 
esse projeto, para que chegue lá no Poder Executivo 
e possa sensibilizar as autoridades, para que estas 
sintam, através desse projeto, a necessidade de, 
ajudando as cidades do interior, levando o desenvol­
vimento para o interior, desafogarmos as grandes 
metrópoles brasileiras. 

O nobre Senador LúCio Alcântara, na sua justi­
ficativa, fala muito bem de São Paulo, que é um par­
que industrial imenso, que recebe, portanto, na 
construçao civil, os nossos irmãos do Nordeste, que 
para lá vão colaborar. O que é que está havendo, 
hoje, com as grandes metrópoles? Um inchaço ex­
traordinário. Então, o que temos que fazer? Temos 
que aplicar recursos no interior, chamar a atenção 
das autoridades para lá, temos que procurar fórmu­
las para buscar o nosso desenvolvimento. 

Ainda há poucos dias, em companhia dos Se­
nadores Lúdio Coelho e Levy Dias, batemos às por­
tas do Departamento Nacional de Estradas de Roda­
gem, clamando, Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senado­
res, auxílio do Govemo Federal para a recuperação 
das estradas do nosso Estado, que se encontram 
em estado calamitoso, inteiramente esburacadas, a 
fim de possibilitar, no mínimo, o escoamento da sa­
fra produzida em Mato Grosso do Sul. 

Está na hora de atendermos a projetos dessa 
natureza. 

Brasília, como afirmou o Senador José Roberto 
Arruda, foi construída para ser o centro administrativo 
do País, para chegar ao ano 2000 com 500 mil habi­
tantes, e já está beirando os 2 milhões. Por que a ~ 
pulação está aqui? Por falta de trabalho lá. Por que 
não aplicar na infra-estrutura do interior, ajudando a 
expandir o nosso desenvolvimento, a ocupar o espaço 
imenso que existe no País? O Centro-Oeste, por 
exemplo, dispõe de milhões e milhões de hectares de 
terras agricultáveis ainda por serem exploradas. 

Quero, portanto, aproveitar esta oportunidade 
para juntar minha voz às vozes dos Senadores lris 
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Rezende, José Roberto Arruda e Valmir Campelo e que essa questão levantada pelo Senador Artur da 
de todos aqueles que têm interesse no desenvolvi- Távola seja devidamente atendida. 
mento do Distrito Federal, que querem que BrasOia Aproveito para fazer um apelo aos nobres Se-
tenha uma boa qualidade de vida, que seja realmen- nadores, bem como aos queridos amigos da banca-
te o centro administrativo respirável do País. Para da de jomalistas, no sentido de que compreendam 
ajudar Brasnia é preciso ajudar as cidades do Entor- que a Mesa tem o dever de garantir a palavra aos 
no; para ajudar o Brasil, Sr. Presidente, S"'s e Srs. oradores e, para isso, é necessário '-1ue se mante-
Senadores, é preciso aplicar recursos nas regiões nha um nível mínimo de silêncio para que haja con-
mais pobres, aplicar recursos no Norte, no Nordeste, diçóes aceitáveis para os oradores se manifestarem. 
no Centro-Oeste, aplicar recursos em Goiás, em Apelo aos nobres Senadores para que ajudem 
Mato Grosso, em Mato Grosso do Sul, que estão tão a Mesa a cumprir o seu dever de garantir aos orado-
carente da aplicação de recursos por parte do Go- res condições de se manifestarem. 
verno Federal. Concedo a palavra ao nobre Senador Waldeck 

Portanto, parabenizo, pela discussão deste Omelas, para discutir o projeto. 
projeto, o Senador José Roberto Arruda, o Senador O SR. WALDECK ORNELAS (PFL -BA. Para 
lris Rezende e o Senador Valmir Campelo. discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 

Espero que este projeto valha como exemplo S..-s e Srs. Senadores, o interesse suscitado na dis-
para que lutemos aqui nesta Casa bravamente por cussão deste projeto bem revela que ele trata de 
políticas de desenvolvimento · regional, de inte- algo extremamente relevante, tanto quanto proble-
riorização, porque isso, efetivamente, está faltando mático e complexo no seu equacionamento. 
no Brasil. Muito obrigado. Destacaria dois aspectos mais gerais em rela-

O SR. ARTUR DA TÁVOLA - Sr. Presidente, ção a esta questão. Primeiramente, do ponto de vis-
peço a palavra pela ordem. ta jurídico, estamos votando uma lei complementar 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conce- de natureza autorizativa. Tem havido questionamen-
do a palavra ao Senador Artur da Távola. to quanto à validade das leis autorizativas e consta, 

O SR. ARTUR DA TÁVOLA (PSDB-RJ. Pela inclusive, que a Câmara dos Deputados, a outra 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 50- Casa do Congresso, que no caso funcionará como 
licito à Mesa que providencie a obtenção de melhor Casa revisora, tem arquivado liminarmente todos os 
som dos alto-falantes. - projetos de natureza autorizativa. Essa é uma ques­

Observei que o nobre Senador Ramez Tebet 
acabou de falar visivelmente cansado, pelo esforço 
que teve que fazer, pois não havia retomo do som 
ao seu ouvido. 

A Casa está hoje levement~. exeitada, por 
questões alheias ao que se está discutindo, e essa 
excitação traz algum barulho. Mas não é propria­
mente pelo barulho, o problema está no controle do 
microfone, que tem um botão que permite ampliar o 
seu som ou do retomo, a fim de que se possa ouvir 
os discursos, não nos obrigando ao esforço que vi o 
Senador Ramez Tebet fazer para ser ouvido, já que 
a tecnologia existe exatamente para esta finalidade. 
Obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Nobre 
Senador Artur da Távola, cada um dos Senadores 
que integram a Mesa desta Casa participa inteira­
mente da preocupação e do desejo de V.~. 

Gostaria de informar-lhe que o equipamento de 
som que atende ao nosso plenário, adquirido há 
mais de 20 anos, está em processo de substituição. 

Determino ao Secretário-Geral da Mesa que 
verifique o andamento do processo de compra para 

tão sobre a qual precisamos chegar a um consenso 
no Congresso Nacional. 

O segundo aspecto é a própria formatação, a 
própria formulação proposta no projeto de lei. Os au­
tores, Senadores lris Rezende e José Roberto Arru­
da, fundamentaram-na no art. 43, que trata das Re­
giões. O caput do artigo diz: 

Art. 43. ·Para efeitos administrativos, a 
União poderá articular sua ação em um 
mesmo complexo geoeconOmico e social, vi­
sando a seu desenvolvimento e à redução 
das desigualdades regionais.· 

O artigo está nurna seção intitulada Das Regiõ­
es. Ora, não tivemos ainda a regulamentação desse 
dispositivo. Encontra-se até em tramitação, recente­
mente apresentado nesta Casa, o projeto do Sena­
dor Ronaldo Cunha Lima. 

O Relator, provavelmente encontrando dificul­
dade para enquadrar o que os autores chamaram de 
região administrativa metropolitana, recorreu ao art. 
25, § 3Q

, da Constituição, para adicionar a funda­
mentação. S. EX- sentiu a necessidade de reforçar a 
fundamentação constitucional. 
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O § 311 do art. 25 do Capítulo dos Estados Fe- Já tivemos aqui várias considerações da maior 
derados diz que: importáncia. Os pronunciamentos dos Senadores 

"§ 311 Os Estados poderão, mediante lei 
complementar, instituir regiões metropolita­
nas, aglomerações urbanas e microrregiões, 
constituídas por agrupamentos de municí­
pios limítrofes, para integrar a organização, 
o planejamento e a execução de funções 
públicas de interesse comum." 

É evidente que, no caso, não se trata da rela­
ção ou da integração entre o Plano Piloto e as cida­
des satélites, que estão no contexto do Distrito Fe­
derai, que equivale a Estado nas competências le­
gislativas. Mas se trata de incluir também os municí­
pios do Entorno, os municípios tanto do Estado de 
Goiás quanto do Estado de Minas Gerais, para per­
mitir que haja uma ação integradora. 

Se verificarmos, mesmo no caso de aglomera­
ções urbanas, que são complexos urbanos de me­
nor porte, há situações bem específicas que envol­
vem mais de um Estado. Eu citaria o caso do Pólo 
Juazeiro-Petrolina, no Nordeste, na divisa entre Ba­
hia e Pernambuco; Juazeiro está situado na Bahia, e 
Petrolina, em Pernambuco. Hoje, esse pólo, no seu 
conjunto, constitui um dos mais importantes pólos 
econômicos do Nordeste brasileiro e tem um signifi­
cado muito especial, porque se trata de um pólo in­
teriorano, que deveria contar com uma maior aten­
ção por parte do Governo Federal e com uma ação 
integrada da União e dos dois Estados. 

Ora, o que pressupõe a Constituição, no caso 
do art. 43, é a articulação da própria União, e, no 
caso do art. 25, § 311, trata-se de competência emi­
nentemente estadual e não, federal. 

O que me parece é que houve, na Constituinte, 
a preocupação de transferir da União para os Esta­
dos a questão das regiões metropolitanas e das 
aglomerações. 

O caso que estamos neste momento a discutir 
mostra que, efetivamente, há uma realidade sócio­
econômica, uma realidade urbana que se impõe e 
que extravasa limites estaduais e, por conseguinte, 
parece-me que não logramos obter um equaciona­
mento adequado para essa questão no corpo do 
Texto constitucional. 

A realidade urbana, conseqüentemente, se im­
põe, e Brasnia e seu Entorno constituem o grande 
pólo urbano e geo-econômico do Centro-Oeste bra­
sileiro. Mas esse projeto serve sobremodo para cha­
mar a atenção para a questão urbana e regional no 
Brasil. 

lris Rezende e José Roberto Arruda, autores do pro­
jeto, mostraram o quanto é complexa essa relação 
entre o Distrito Federal e o seu Entorno. O Senador 
Artur da Távola fez uma análise sociológica da Bai­
xada Auminense, mostrando a série de fenômenos 
observados naquela região integrante do Município 
do Rio de Janeiro. O Senador Ramez Tebet nos 
alertou para o tratamento inadequado da presente 
questão regional. 

Observamos que, no sistema anterior à Carta 
de 88, havia recursos vinculados para as regiões 
metropolitanas, que hoje estão desaparecidos. 
Atualmente, muitos dos Estados, possuidores das 
nove regiões metropolitanas, anteriormente instituí­
das no Brasil, extinguiram seus órgaos metropolita­
nos - à falta da vinculação de recursos -, passando 
a haver, por conseguinte, um desleixo, uma queda 
no tratamento de questão urbana tão grave no âmbi­
to metropolitano. 

Vemos, a cada ocorrência de chuvas, os trans­
bordamentos e as inundações; obser"amos o au­
mento dos problemas ambientais nas grandes me­
trópoles, o saneamento básico piorar, o desloca­
mento casa-trabalho aumentar, cada vez mais, sua 
duração, sem que o Brasil esteja enfrentando esses 
problemas objetivamente. 

A região metropolitana de São Paulo, segura­
mente, constitui - por força da concentração ecooo­
mica e demográfica, decorrente da ausência de uma 
política regional e urbana -, o exemplo mais pronto e 
acabado do agravamento dos problemas urbanos 
em nosso País. 

O censo de 1996 vem mostrar que novas me­
trópoles estão surgindo no País, particularmente no 
Sul, na faixa correspondente a São Paulo e FIorian6-
polis. É a população fugindo das grandes cidades 
saturadas, mas concentrando-se em cidades contí­
guas, que formam uma verdadeira região urbana, 
que ultrapassa fronteiras, limites e divisas estaduais. 

Temos, portanto, outros problemas similares se 
formando no País, a exemplo do que aqui estamos 
discutindo, o de Brasnia e seu Entorno. É preciso, por 
conseguinte, que se dê ênfase à política regional para 
promover a desconcentração da economia, para favo­
recer um desenvolvimento mais equilibrado e mais 
equânime de todo o País, para que se dê oportunidade 
de emprego e de renda a todos os brasileiros. É ne­
cessário que se tenha uma política urbana. 

Infelizmente, não se tem tratado a política ur­
bana como uma dimensão espacial do desenvolvi-
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mento do País. Ao contrário, reduz-se a política ur- É certo que assuntos de peculiar interesse dos 
bana a políticas setoriais, principalmente de sanea- Municípios, assuntos dos Estados, das Unidades Fe-
mento e de habitação, mas é preciso ter presente, deradas não podem ser objeto de ação da União; mas 
Sr. Presidente, sras. e Srs. Senadores, que a cidade há outras matérias que exigem a presença da União 
é maior do que o somatório de suas partes. Caso se para que o caos urbano no País não aumente mais. 
tratem a questão habitacional e a de saneamento Esse projeto, de iniciativa dos Senadores lris 
isoladamente, de maneira alguma, vai-se chegar a Rezende e José Roberto Arruda, visa justamente 
um bom desenvolvimento urbano. oferecer um instrumento administrativo e até político 

Voto a favor desse projeto, apesar das dúvidas para melhor coordenar as açóes, os esforços no Dis-
que aqui levanto, tanto do ponto de vista jurídico quan- trito Federal e nos Municípios do chamado Entorno 
to da necessidade de se equacionar, do ponto de vista de Brasflia. 
sócio-econômico, a política urbana do País, porque en­
tendo que ele é importante para realçar, para pôr em 
destaque, para chamar a atenção sobre o sério proble­
ma urbano que se está agravando em nosso País. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Mesa 
informa aos Srs. Senadores membros da Comissão 
Parlamentar de Inquérito que apura irregularidades 
relacionadas com a autorização, emissão e negocia­
ção de títulos púb!icos estaduais e municipais, aten­
dendo não apenas à solicitaÇão do Presidente da 
Comissão, Senador ~mardo Cabral, mas às dispo­
sições regimentais, que o início daquela reunião da 
CPI somente ocorrerá, no dia de hoje, após o encer­
ramento da Ordem do Dia. 

Concedo a palavra, para discutir, ao Relator da 
matéria, Senador Lúcio Alcântara. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB-CE. Para 
discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
sras e Srs. Senadores, serei breve para que o proje­
to possa entrar em votação. Devo fazer algumas 
considerações, ainda que rápidas, para que fique 
patente o apoio que dou ao projeto, consubstancia­
do no parecer e no voto que apresentei com as 
emendas que foram aceitas pela Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania. 

De fato, o Senador Waldeck Omelas tem toda 
razão. O Govemo Federal tem descurado do proble­
ma urbano, e as regiões metropolitanas, que, a meu 
ver, foram um grande avanço institucional, adminis­
trativo e gerencial - para cuidar de regiões que com­
preendem aglomerados urbanos muitas vezes ex­
cessivamente populosos, com problemas comuns, 
com a necessidade de se otimizar recursos e solu­
ções para esses problemas - não têm merecido nos 
últimos anos e nos últimos Governos a necessária 
atenção. 

Precisamos retomar essa questão das regiões 
metropolitanas, necessitamos de uma lei de desen­
volvimento urbano para o Brasil, e o Governo, num 
país que a cada dia se toma urbano; não pode des­
conhecer a gravidade dessa questão. 

O projeto é autorizativo, é constitucional, está 
arrimado nos arts. 25 e 43 da Constituição Federal, 
ainda mais envolve dois Estados - o de Goiás e o 
de Minas Gerais -, além do Distrito Federal. Portan­
to, jamais poderia ser uma instituição estabelecida 
ou criada por um Estado, pois envolve três entes fe­
derados. Logo, só pode ser por iniciativa da União. 

É auto rizativo , portanto, meramente autoriza o 
Presidente da República a instituir esses instrumen­
tos que o projeto prevê; e não mexe - para esclare­
cer definitivamente os Srs. Senadores - com aque­
les recursos que constituem os Fundos de Participa­
ção dos Estados e dos Municípios. Aqui não há per­
centual de imposto federal, nem do IPI, nem do Im­
posto de Rbnda. Há um fundo que se constitui com 
recursos orçamentários, com recursos decorrentes 
de empréstimo, e creio que Brasflia, na situação em 
que está, merece realmente um apoio para que se 
desenvolvam aqui açóes que possam conduzir todo 
esse aglomerado urbano estabelecido no Plano Pilo­
to, nas cidades satélites e nas cidades próximas à 
Brasília pertencentes aos Estados de Goiás e Minas 
Gerais para uma melhor solução de seus problemas. 

Por isso, meu parecer é favorável e entendo 
que o projeto é oportuno e necessário. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Para 
discutir, concedo a palavra ao nobre Senador Josap­
hat Marinho. 

JOSAPHAT MARINHO (PFL-BA..Para discutir. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, SrAs e Srs. 
Senadores, em verdade, não vou discutir o projeto. 
Mas, em face da discussão havida na Comissão e 
do que ouvi no Plenário, suscitarei uma questão de 
ordem para solicitar a V. Exll, Sr. Presidente, o retor­
no da matéria à Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania. 

O projeto de lei, ora em discussão, está basea­
do no art. 43 da Constituição. O nobre Senador Wal­
deck Omelas, ao falar há pouco, pediu atenção para 
os termos desse dispositivo, a saber: 
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"Art. 43. Para efeitos administrativos, a Sala das Sessões, 5 de março de 1997. - Se-
União poderá articular sua ação em um nador Josaphat Marinho. 
mesmo complexo geoeconOmico e social, vi- Justificação feita da tribuna. 

sando a seu desenvolvimento e à redução O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi-
das desigualdades regionais·. dência recebe o requerimento e considera suprida a 

Como se vê, esse dispositivo cogita de criação necessidade de sua justificação com o pronuncia-
de complexo geoeconõmico e social por iniciativa da mento que o Senador Josaphat Marinho acaba de 
União. fazer. 

O art. 25, § 311, da Constituição, a que também 
se refere o parecer do nobre Relator, estabelece: 

-Art. 25 ................................................ . 
§ 311- Os Estados poderão, mediante lei 

complementar, instituir regiões metropolitanas, 
aglomerações urbanas e microrregiões ... •. 

Como se vê, tanto num quanto noutro dispositi­
vo há referência a lei complementar. 

O nobre Senador Waldeck Omelas pediu aten­
ção, à semelhança do que fez o Senador Ramez Te­
bet, para a circunstância de que não há lei comple­
mentar federal regulando a matéria. O projeto como 
está envolve competência da União, dos Estados e 
do Distrito Federal. Como se executará regularmen­
te essa lei, não conhecidos os termos gerais que 
disciplinam a matéria resultantes de uma lei comple­
mentar federal? 

Parece que há, portanto, uma preliminar que 
deve ser examinada e examinada pela Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania. 

• 
Por isso, sem desmerecer o mérito do projeto, 

mas pedindo a atenção da Casa para a circunstan­
cia de que não devemos votar matéria dessa nature­
za sem que estejam previstos os termos gerais regu­
ladores do assunto, encaminho requerimento à 
Mesa no sentido de que seja adiada a votaçao da 
matéria para que a mesma retorne à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania a fim de que sejam 
examinados esses pontos geradores de controvér­
sias no Plenário. Somente assim, parece-me, o Se­
nado deliberará tranqüilamente sobre esta matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sobre a 
mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 111 Secre­
tário, Ronaldo Cunha Lima. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N1I166, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 279, alrnea b, do Regimento 

Interno, requeiro adiamento da discussão do Projeto 
de lei do Senado nll 101/96-C, a fim de a referida 
proposição seja reexaminada pela Comissão de 
Constituição Justiça e Cidadania. 

Em vista disso, o requerimento será submetido 
à votação do Plenário. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA - Sr. Presi-
dente, peço a palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - V. Ex' 
tem a palavra, por cinco minutos, para encaminhar a 
votação. 

, 
O SR. JOSE ROBERTO ARRUDA (PSDB-DF. 

Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Sr-s e Srs. Senadores, o Senador 
lúcio Alcântara, como Relator da matéria, emitiu um 
voto que foi submetido à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, no qual - S. Ex' é o Senador 
mais bem preparado para contraditar a matéria - in­
voca duas questões. 

A primeira diz respeito ao art. 46. O Senador 
lúcio Alcântara teve o cuidado de ancorar a matéria 
também no art. 25, exatamente porque o art. 46 diz 
respeito especificamente a uma mesma unidade da 
federação. 

Sobre o aspecto de que a União tem a prerro­
gativa de motivar a criação, o projeto é apenas auto­
rizativo. A União efetivamente pode iniciar o procedi­
mento para que seja criada a região metropolitana. 
Dessa forma, entendemos Que as questões aqui co­
locadas - e que também haviam sido colocadas no 
âmbito da Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania - já estariam, em tese, resolvidas. 

O SR. IRIS REZENDE - Sr. Presidente, peço a 
palavra, para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - V. Ex' 
tem a palavra, por cinco minutos, para encaminhar a 
votação. 

O SR. IRIS REZENDE (PMDB-GO. Para enca­
minhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre­
sidente, Sr-s e Srs. Senadores, compreendemos 
bem o profundo zelo que o Senador Josaphat Mari­
nho tem no acompanhamento dos trabalhos desta 
Casa. Ocorre, Sr. Presidente, que esse projeto de le: 
complementar foi exaustivamente estudado e discu­
tido pela Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania desta Casa. Foi concedida vista, o projeto foi 
discutido e recebeu emendas. 
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Entendo que o Senador Josaphat Marinho teria zende e José Roberto Arruda, n6s, do Bioco de 
razões para pedir o reexame da matéria por parte da Oposição, embora concordando com o Senador Jo-
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania se saphat Marinho, votamos contra o seu requerimento, 
esse projeto de lei não fosse, como bem disse o Se- pois acreditamos que não há por que esse projeto 
nador José Roberto Arruda, autorizativo. É de com- voltar à Comissão de Constituição, Justiça t:. ~idada-
petência - todos sabemos - do Poder Executivo ini- nia, quando todos temos a consciência de que esta 
ciativas dessa ordem, mas esse projeto é simples- nossa manifestação é, acima de tudo, polftica. 
mente autorizativo. Por esse motivo o Congresso O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Há um 
Nacional já entendeu que, quando se trata de proje- orador na tribuna, Srs. Senadores. 
to autorizativo, o Poder Legislativo pode muito bem O SR. ADEMIR ANDRADE - Esper:> que o 
ter a iniciativa de apresentar projetos nesse sentido. Presidente da República seja sensfvel a esse apelo 

Pedimos a compreensão desta Casa, porque do Senado Federal, atendendo e concretizando esse 
esse reexame faria com que o projeto demorasse a desejo que estamos hoje aqui a manifestar. 
retomar ao Plenário. Isso traria sérios prejufzos à re- Muito obrigado, Sr. Presidente. 
gião do Entorno. E, como eu disse na justificativa ini-
ciai, a situação do Entorno é complexa e exige ur- O SR. VALMIR CAM PELO - Sr. Presidente, 
gência, por parte dos poderes constitufdos, na busca peço a palavra para encaminhar pelo PTB. 
de soluções. O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - V. EX-

Assim, pedimos a rejeição desse requerimento tem a palavra, para encaminhar pelo PTB, por cinco 
e a aprovação, ainda nesta sessão, do projeto. minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - V. EX- O SR. VALMIR CAMPELO (PTB-DF. Para en-
gostaria de encaminhar a votação, Senador Ademir caminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Andrade? Presidente, apesar de respeitarmos a posição do 

O SR. ADEMIR ANDRADE - Exatarnente, Sr. Senador Josaphat Marinho, temos urgência na apro-
Presidente. vação deste projeto de lei. Trata-se de um projeto 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) _ V. EX- autorizativo, de autoria de dois Senadores da Repú-
encaminhará pelo Bloco de Oposição? blica que conhecem profundamente os problemas 

O SR. ADEM IR ANDRADE _ Encaminharei da região do Entorno, da região geoeconõmica do 
Distrito Federal. 

pelo Bloco de Oposição. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - V. EX­

dispõe de cinco minutos. 
O SR. ADEMIR ANDRADE (BlocoIPSB-PA. 

Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Sr4's e Srs. Senadores, entende­
mos que as argumentações do Senador Josaphat 
Marinho são corretas, mas temos também a com­
preensão de que hoje, no Senado da República, es­
tamos fazendo um pedido ao Presidente da Repúbli­
ca, estamos tomando uma atitude polftica que é do 
interesse de todos os representantes do Distrito Fe­
deraI. Não deveria ser essa ~ forma, porque trata-se 
de uma lei autorizativa. Estamos autorizando o Pre­
sidente da República a fazer algo que é da sua com­
petência exclusiva, portanto, não precisarfamos dar 
autorização, porque o Presidente tem poderes para 
decidir sobre isso no momento que desejar e enten­
der. Entretanto, o Senado aprecia hoje uma espécie 
de requerimento, um pedido polftico para algo que é 
do interesse de todo o· povo do Distrito Federal e, 
principalmente, da região do Entorno. 

Sr. Presidente, compreendendo essa atitude 
polftica do Senado, a atitude dos Senadores lris Re-

Em defesa do Distrito Federal, procurando dar 
melhores condições a todos os habitantes da região 
geoeconõmica e da região do Entorno é que nos po­
sicionamos contrários ao requerimento do Senador 
Josaphat Marinho, que solicita que o projeto seja de­
volvido à Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conce­
do a palavra ao autor do requerimento, Senador Jo­
saphat Marinho. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL-BA. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sr4's e Srs. Senadores, eu hoje não pre­
tendia entrar em nenhum debate, porque, nesta 
Casa, todos sabemos que há dias de falar e dias de 
silenciar. Hoje é um dos dias de silenciar. O nobre 
Senador Artur da Távola até falou que o Plenário es­
tava levemente em ebulição. 

Mas o que estou querendo preservar é a auto­
ridade do Senado e a legitimidade da lei. Fiz ques­
tão de assinalar, ao apresentar o requerimento, que 
não discutia o mérito. É indiscutrvel a necessidade 
de uma solução, mas não se dá solução inútil. O que 
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se vai fazer, se for aprovado o projeto, é dar ao Dis- somos Senadores em Brasília. A matéria se faz da 
trito Federal um sorvete quente. Esta é a realidade. maior importância e requer nosso decidido exame. Por 

Ou a lei se baseia no art. 43, invocado no pro- outro lado, fui advertido de que há um projeto de cria-
jeto, e não pode ter curso, porque o art. 43 submete ção de outro Estado no Entomo, de autoria do nosso 
a matéria previamente a uma legislação complemen- correligionário, o ex-Senador Francisco Escórcio. É 
tar, que não foi elaborada, ou a matéria é soluciona- bom que nos lembremos disso! Todavia, um não coli-
da com base no art. 25, § 311 , e o assunto é da com- de com o outro. Poderemos examinar um e outro. 
petência dos Estados e, por amplitude, do Distrito Como este é apenas um projeto autorizativo, não vejo 
Federal - não é matéria a ser decidida pelo Senado razões para que venhamos a nos opor a ele. 
da República. Nestes termos, esclareço que votarei, pessoal-

• Estou pedindo a atenção, conseqüentemente, mente, a favor, mas sem considerar uma questão fe-
para que se reexamine a matéria na Comissão de chada na Bancada do PFL. Sugiro, portanto, o voto 
Constituição, Justiça e Cidadania e, se possível, se ·sim·. Não há questão fechada. 
dê ao projeto o conteúdo razoável capaz de produzir Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
efeito. No caso, é tanto mais discutfvel porque se O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conce-
cria região metropolitana mediante lei de caráter au- do a palavra ao Senador José Eduardo Outra por 
to ri zativo, ou seja, uma lei que não tem objetivo de cinco minutos, para encaminhar, em nome do Bloco 
obrigatoriedade. Vai executar-se, então, o quê, da Oposição. 
quando e como? O Senado, entretanto, é soberano. O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (Bloco PT-
Só estou pedindo atenção para a legitimidade de SE. Para encaminhar a votação. Sem revisão do 
sua decisão. orador.) - Sr. Presidente, SrIs e Srs. Senadores, 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Chamo pessoalmente, tenho um profundo preconceito con-
a atenção dos Srs. Senadores que o requerimento tra projetos autorizativos. Na verdade, durante a di-
será submetido, à votação. tadura militar, quando o Congresso Nacional não ti-

O SR. SERGIO MACHADO (PSDB-CE) - Sr. nha prerrogativas para decidir sobre uma série pro-
Presidente, o PSDB encaminha contrário ao requeriT jetos, proliferavam-se os projetos autorizativos, tal-
mento. vez até para dar a impressão de que o Congresso 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Mais al- estivesse funcionando. Na Comissão de Constitui-
gum Líder deseja orientar sua Bancada? (Pausa) ção, Justiça e Cidadania, tenho sempre me abstido 

Não havendo quem peça a palavra, em vota- na votação de projetos dessa natureza. 
çao o requerimento. Gostaria de deixar claro que concordo com to-

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram dos os argumentos colocados aqui na defesa do mé-
permanecer sentados. (Pausa.) rito do projeto. Tem que ficar registrado que a apro-

Rejeitado. vação desse projeto não vai fazer com que se torne 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Encer- realidade a correção dos problemas levantados aqui 

rada a discussão, passa-se à votação do Projeto de por diversos Srs. Senadores que encaminharam fa-
lei do Senado nll 101, de 1996, sem prejurzo das voravelmente a ele, em decorrência do seu mérito. A 
emendas. Constituição é clara ao dizer que essa é uma atribui-

O Sr. Hugo Napoleão - Sr. Presidente, peço a ção do Executivo. O Congresso Nacional está autori-
palavra para encaminhar a votação. zando o Executivo a fazer algo de que ele já tem 

O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL-PI. Para en- prerrogativa para fazer. 
caminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Quero deixar clara essa questão, para não se 
Presidente, solicitei a palavra mais no sentido de dourar a pílula, para não se pensar que, a partir do 
orientar minha Bancada do que propriamente enca- momento em que este projeto for aprovado, vão estar 
minhar quanto às razões de mérito do projeto. O Se- corrigidos todos os problemas levantados aqui por vá-
nador Josaphat Marinho teve suas razões ao apre- rios Senadores na defesa do mérito do projeto. 
sentar o requerimento pelo adiamento, mas louvo- Então, registrada essa posição que tenho como 
me também em outro representante do Estado da pessoal - mas como este é o Plenário do Senado e 
Bahia, o Senador Waldeck Omelas, cujas razões fo- não a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
ram sobejamente debatidas nesta Casa, e faço mi- que, a meu ver, deveria dar um parecer mais técnico -, 
nhas as suas palavras. Todos nós, no fundo - e não a orientação da Uderança do Bloco, feita essa ressal-
apenas os ilustres Senadores pelo Distrito Federal -, va, é pelo voto ·sim·. Muito obrigado . 

• 

• 
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o SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi- VOTAM OS SRS. SENADORES: 
ciência esclarece ao Plenário que, nos termos do dis- Ademir Andrade _ Sim 
posto no art. 288, III, "a", do Regimento Interno, a ma- Antônio Carlos Valadares _ Sim 
téria depende, para sua aprovação, do voto favorável Artur da Távola _ Sim 
da maioria absoluta da composição da Casa, devendo Bello Parga _ Sim 
a votação ser feita pelo processo eletrOnico. Benedita da Silva _ Sim 

Peço aos Srs. Senadores que se encontram 
em seus gabinetes ou em qualquer outra dependên- Beni Veras - Sim 
cia desta Casa que se dirijam ao Plenário, pois tere- Bernardo Cabral- Sim 
mos votação nominal. Carlos Bezerra - Sim 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa) Carlos Patrocfnio - Sim 
O SR. ESPERIDIAO AMIN (PPB-SC) - Sr. Carlos Wilson - Sim 

Presidente, "sim" ao requerimento? Casildo Maldaner - Sim 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O re- Coutinho Jorge _ Sim 

querimento já foi rejeitado, Senador Esperidião Edison Lobão _ Sim 
Amin, estamos votando a matéria. O voto "sim" Eduardo Suplicy _ Sim 
aprova o projeto. O voto "nãu" o rejeita. Élcio Álvares _ Sim 

O SR. VALMIR CAMPELO (PTB-DF) - Sr. 
Presidente, o PTB volta a reiterar aos membros de Epitácio Cafeteira - Sim 
sua Bancada que votem "sim". Esperidião Amin - Sim 

O SR. JADER BARBALHO (PMDB-PA) - Sr. Fernando Bezerra - Sim 
Preside'nte o PMDB recomenda o voto "sim". Aaviano Melo - Sim 

O SR. SÉRGIO MACHADO (PSDB-CE) - Sr. Freitas Neto - S:m 
Presidente o PSDB recomenda o voto "sim". Gerson Camata - Sim 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (Bloco PT- Gilberto Miranda _ Sim 
SE) - Sr. Presidente, a Liderança do Bloco reco- Gilvam Borges _ Sim 
menda o voto "sim". Guilherme Palmeira _ Sim 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Todos Hugo Napoleão _ Sim 
os Srs. Senadores já votaram? Humberto Lucena _ Sim 

A Mesa aguardará mais três minutos, conside- lris Rezende _ Sim 
rando a distância de alguns gabinetes para o plená- Jader Barbalho _ Sim 
rio. Se houver algum dos Srs. Senadores fora do Jefferson Peres _ Sim 
plenário, a Mesa volta a informar que está havendo João França _ Sim 
votação nominal e pede a sua presença. João Rocha _ Sim 

A Mesa informa aos Srs. Senadores que, após Joel de Hollanda _ Sim 
a votação do projeto, será submetida a sua decisão Jonas Pinheiro _ Sim 
a emenda que também será apreciada em votação Josaphat Marinho _ Não 
nominal. Pede, portanto, aos Srs. Senadores que José Agripino _ Sim 
permaneçam em plenário. (Pausa.) José Alves _ Abst. 

O projeto está sendo votado, sem prejufzo das José Bianco _ Sim 
emendas, Senador José Roberto Arruda. José Eduardo Outra _ Sim 

O Sr. José Roberto Arruda - Sr. Presidente, José Fogaça _ Sim 
peço a palavra pela ordem. José Ignácio Ferreira _ Sim 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Tem V. José Roberto Arruda _ Sim 
EX- a palavra. José Serra _ Sim 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB-DF. Júlio Campos _ Sim 
Pela ordem.) - Sr. Presidente, terminada esta vota- Júnia Marise _ Sim 
ção nominal, deve-se votar as emendas em globo, Laura Campos _ Sim 
que também exigem votação nominal. Peço aos no- Leomar Quintanilha _ Sim 
bres Senadores que permaneçam em plenário. Levy Dias _ Dim 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi- Lúcio Alcântara _ Sim 
ciência agradece a colaboração de V. EX- e informa Lúdio Coelho _ Sim 
que já deu essa orientação ao Plenár!o. Marina Silva _ Sim 

(Procede-se à apuração.) Mar1uce Pinto - Sim 



• 

• 

• 

• 

MarçO de 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 6 05007 

Mauro Miranda - Sim 
Nabor Júnior - Sim 
Ney Suassuna - Sim 
Odacir Soares - Sim 
Onofre Quinan - Sim 
Osmar Dias - Sim 
Pedro Simon - Sim 
Ramez Tebet - Sim 
Regina Assumpção - Sim 
Renan Calheiros - Sim 
Roberto Freire - Sim 
Roberto Requião - Sim 
Romeu Tuma - Sim 
Ronaldo Cunha lima - Sim 
Sebastião Rocha - Sim 
Sérgio Machado - Sim 
Teotonio Vilela Rlho - Sim 
Valmir Campelo - Sim 
Vilson Kleinübing - Sim 
Waldeck Omelas - Sim 

o SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Votaram 
SIM 69 Srs. Senadores e NÃO 1. Houve 1 abstenção. 

Total: 71 votos 
O projeto foi aprovado. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N1I101, 
DE 1996 - COMPLEMENTAR 

Autoriza o Poder executivo a criar a 
Re~ão Administrativa do 
Distrito Federal e Entorno, e a InsUtulr o 
Fundo Complementar de Dasenvolvllllento 
do Distrito Federal e Entorno e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Fica autorizado o Poder Executivo a 

criar, para efeitos de articulação da ação administra­
tiva da União, conforme previsto no art. 43 da Cons­
tituição, a Região Administrativa Metropolitana do 
Distrito Federal e Entomo. 

§ 1" A Região Administrativa de que trata e&(e 
artigo é constiturda pelo Distrito Federal, pelos muni­
crpios de Abadiãnia, Água Fria de Goiás, Águas lin­
das de Goiás, Alexãnia, Cabeceiras, Cidade Ociden­
tal, Cocalzinho de Goiás, Corumbá de Goiás, Crista­
lina, Fonnosa, Luziãnia, Mimoso de Goiás, Novo 
Gama, Padre Bemardo, Pirenópolis, Planaltina, San­
to AntOnio do Descoberto, Valparaíso e Vila Boa, no 
Estado de Goiás, Unaí e Buritis, em Minas Gerais. 

§ 211 Os municrpios que vierem a ser constitur­
dos a partir de desmembramento de território de mu­
nicrpio citado no parágrafo 1" deste artigo passarão 

a compor, automaticamente, a Região Administrativa 
Metropolitana. 

Art. 211 As atividades desenvolvidas na Região 
Administrativa Metropolitana do Distrito Federal e En­
torno serão coordenadas por um Conselho Administra­
tivo integrado por até cinco representante da União. 

Parágrafo único. O Distrito Federal e os Esta­
dos de Goiás e Minas Gerais Doderao indicar até 
cinco representantes, cada um, para integrar o Con­
selho Administrativo de que trata este artigo. 

Art. 3" Compete ao Conselho Administrativo: 
I - elaborar o Plano de Desenvolvimento Inte­

grado e a programação dos serviços comuns; 
II - coordenar a execução de programas e pro­

jetos de interesse da Região Administrativa, objeti­
vando, sempre que possível, a unificação dos servi­
ços públicos comuns; 

III - decidir sobre a repartição, entre as unida­
des da Região Administrativa, dos recursos previs­
tos no art. 6". 

Art. 4" Consideram-se de interesse da Região 
Administrativa Metropolitana os serviços públicos 
comuns ao Distrito Federal e aos municípios que a 
integram, especialmente aqueles relacionados às 
áreas de intra-estrutura básica e de geraçao de em­
pregos. 

Art. 5" Fica o Poder Executivo autorizado a ins­
tituir o Programa Especial de Desenvolvimento do 
Entomo do Distrito Federal, como parte integrante 
do Programa de Desenvolvimento do Centro-Oeste 
- PRODE:CO. 

Parágrafo único. O Programa Especial de De­
senvolvimento do Entomo do Distrito Federal esta­
belecerá nonnas e critérios para unificação de pro­
cedimentos relativos aos serviços públicos, especial­
mente com relação a: 

a) igualdade de tarifas, fretes e seguros; 
b) linhas de crédito especiais para atividades 

prioritárias; 
c) isenções, reduções e incentivos fiscais, em 

caráter temporário, de fomento a atividades produti­
vas em programas de geração de empregos e fixa­
ção de mão-de-obra. 

Art. 6" Fica o Poder Executivo autorizado a 
criar o Fundo Complementar de Desenvolvimento do 
Distrito Federal e Entomo, destinado a financiar pro­
gramas e projetos prioritários para a região, com 'és­
pecial ênfase para os relativos à infra-estrutura bási­
ca e geração de empregos. 

Art. ?2 O Fundo de que trata o artigo anterior 
será fonnado por recursos: 

I - de natureza orçamentária e extra-orçamen­
tária que lhe forem destinados pela União, na forma 
da lei; 

II - de natureza orçamentária e extra-orçamen­
tária que lhe forem destinados pelo Distrito Federal, 
pelos Estados de Goiás e Minas Gerais, e pelos Mu-
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nicfpios abrangidos pela Região Administrativa Me- Hugo Napoleão - Sim 
tropolitana de que trata esta Lei; Humberto Lucena - Sim 

111- de operações de crédtos externas e internas; lris Rezende - Sim 
IV - de outras fontes externas e internas. Jader Barbalho - Sim 
Art. 811 A União firmará convênios com o Distri- Jefferson Peres _ Sim 

to Federal, os Estados de Goiás e Minas Gerais, e 
M . ~ . f·d § II João França - Sim 

os UntC piOS re en os no 1 do art. 111
, com fina Ii- João Rocha":' Sim 

dade de atender o disposto nesta Lei. 
Art. 911 Esta lei entra em vigor na data de sua Joel de Hollanda - Sim 

publicação. Jonas Pinheiro - Sim 
Art. 10. Revogarrrse as disposições em contrário. Josaphat Marinho - Abst. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Passa- José Agripino - Sim 

se à votação das emendas. Já que não há nenhum José Alves - Abst. 
requerimento de destaque, as Emendas de nlls 1 a 3 José Bianco - Sim 
serão votadas em globo. José Eduardo Outra - Sim 

A Mesa solicita aos Srs. Senadores que ocu- José Fogaça - Sim 
pem os seus lugares. José Ignácio Ferreira - Sim -O SR. HUGO NAPOLEAO (PFL - PI) - Sr. José Roberto Arruda - Sim 
Presidente, o PFL encaminha o voto "sim·. José Serra - Sim 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (BlocoIPT -SE) Júlio Campos - Sim 
- Sr. Presidente, o Bloco recomenda o voto ·sim·. Júnia Marise - Sim 

Lauro Campos - Sim 
O SR. VALMIR CAMPELO (PTB-DF) - Sr. Levy Dias _ Sim 

Presidente, o PTB recomenda o voto ·sim". Lúcio Alcântara _ Sim 
, 

O SR. SERGIO MACHADO (PSDB-CE) - Sr. Lúdio Coelho - Sim 
Presidente, o PSDB encaminha o voto ·sim". Marluce Pinto - Sim 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Os Srs. Mauro Miranda - Sim 
Senadores já podem votar. (Pausa.) Nabor Júnior - Sim 

Ney Suassuna - Sim 
(Procede-se à votação.) Odacir Soares - Sim 

VOTAM OS SRS. SENADORES: Onofre Quinan - Sim 

AntOnio Carlos Valadares - Sim 
Artur da Távola - Sim 
Bello Parga - Sim 
Benedita da Silva - Sim 

• 

Osmar Dias - Sim 
Pedro Simon - Sim 
Ramez Tebet - Sim 
Regina Assumpção - Sim 
Roberto Freire - Sim 
Roberto Requião - Sim 
Romeu Tuma - Sim 
Ronaldo Cunha Lima - Sim 
Sebastião Rocha - Sim 
Sérgio Machado - Sim 
TeotOnio Vilela Rlho - Sim 
Valmir Campelo - Sim 
Vilson Kleinübing - Sim 
Waldeck Omelas- Sim 

Março de 1997 

Beni Veras - Sim 
Bernardo Cabral - Sim 
Carlos Patrocfnio - Sim 
Carlos Wilson - Sim 
Casildo Maldaner - Sim 
Coutinho Jorge - Sim 
Edison l .obão - Sim 
Eduardo S! .plicy - Sim 
Elcio Alvares - Sim . 
Epitacio Cafeteira - Sim 
Esperidião Amim - Sim 
Femando Bezerra - Sim 
Flaviano Melo - Sim 
Freitas Neto - Sim 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Vota-

Gerson Camata - Sim 
Gilberto Miranda - Sim 
Gilvam Borges - Sim 
Guilherme Palmeira - Sim 

ram SIM 64 Srs. Senadores. 
Houve duas abstenções. 
Total: 66 votos. 
As emendas foram aprovadas. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a reda­

ção final. 

São as seguintes as emendas aprovadas: 
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EMENDA DE REDAÇÃO N2 1-CCJ 

Artigo 12 

Onde se lê, 
·conforme previsto no art. 43 da Constitui-- . çao ... 

leia-se, 
·conforme previsto nos arts. 25 e 43 da Con::;ti­

tuição .. " 

EMENDA N2 2-CCJ 

Acrescente-se o seguinte parágrafo único ao 
art. 6º do Projeto de Lei do Senado n2 101. de 1996: 

• Art. 62 
_ a ................................................................... " ........ . 

Parágrafo único. O agenciamento fi­
nanceiro e a aplicação dos recursos do Fun­
do a que se refere o caput deste artigo fica­
rão a cargo dos bancos oficiais. 

EMENDA N2 3-CCJ 

Ao Projeto de Lei do Senado n2 101. de 1996-
Complementar. 

Inclua-se no § 1º do art. 12 do projeto o Municí­
pio de Buritis. no Estado de Minas Gerais. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Item 4: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
NII 86, DE 1995 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 172. I. do Regimento Intemo) 

Projeto de Lei do Senado n2 86. de 
1995. de autoria do Senador Roberto Freire • 
que dispõe sobre incentivos à instalação de 
empresas fabricantes de veículos. partes. 
peças e componentes automotivos nas re­
giões eCQnomicamente desfavorecidas que 
especifica. 

(Dependendo de pareceres da Comis­
sao de Constituição. Justiça e Cidadania -
em virtude de solicitação de audiência. nos 
t~rmos do Ofício n2 31/95-CAE - e da Co­
missão de Assuntos Econômicos.) 

A Presidência esclarece ao Plenário que. no 
prazo regimental. foi apresentada uma" 'emenda à 
proposição perante a Comissão de Assuntos Econô-

• mlcos. 
Sobre a mesa. parecer da Comissão de Consti­

tuição. Justiça e Cida~ania. que será lido pelo Sr. 12 

Secretário. Senador Ronaldo Cunha Lima. 

É lido o seguinte: 

PARECER NV 77, DE 1997 

Da Comissão de Constituição, Justi­
ça e Cidadania sobre o Projeto de lei nll 

86, de 1995, que "Dispõe sobre incenti­
vos à instalação de empresas fabricantes 
de veículos, partes, peças e componen­
tes automotivos nas regiões economica­
mente desfavorecidas que especifica ... 

Relator: Senador José Ignácio Ferreira 

I - Relatório 

A proposiçao em epígrafe. da autoria do ilustre 
Senador Roberto Freire. pretende estabelecer • ... in­
centivos à instalação de empresas fabricantes de 
veículos. partes. peças e componentes automotivos 
nas regiões econcomicamente desfavorecidas que 
especifica .• 

Nesse sentido. o art. 12 do projeto define as es­
pécies de empresas e delimita as áreas geográficas 
que deverão ser contempladas com os incentivos 
que Sp pretende implantat. 

Por seu tumor os arts. 22 e 32 especificam os 
incentivos a serem adotados. firmando reduções de 
impostos e estatuindo prazo e condições para apli­
cação dessas reduções. 

Já o art. 42 institui índices de nacionalização 
para as empresas que se beneficiem dos incentivos 
que se quer adotar e o art. 52 fixa condições para a 
depreciação dos seus investimentos em capital fixo. 

Por fim. o art. 62 dispõe sobre a cláusula de vi­
gência. 

Na justificação. o eminente autor do projeto de 
lei que ora examinamos recorda •... que o desenvol­
vimento do País sempre se deu de forma excludente 
e desigual. com grandes disparidades de renda se 
formando. tanto entre classes. quanto entre regiões. 

Mais adiante argumenta que a própria Consti­
tuição Federal. nos seus arts. 21. IX. e 43. determina 
o incentivo ao desenvolvimento econômico com a 
redução das desigualdades regionais. 

A seguir informa que o projeto de lei em tela in­
sere-se na proposta de "descentralização concentra­
da o que consiste exatamente em viabilizar a des­
centralização industrial no Brasil por intermédio do 
estímulo à implantação nas regiões periféricas de in­
vestimentos de grande porte. com características es­
truturadas ..... Adendando. ademais. ·De todos os 
setores da indústria. talvez o automotivo seja o que 
mais se adequa ao conceito de descentralização 
concentrada .... 

Acrescenta. em conclusão. que • ... 0 presente 
projeto de lei propõe temporárias vantagens fiscais 
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e, principalmente, facilidades para importação de 
equipamentos e componentes, além de um padrão 
acelerado para a depreciação dos investimentos a 
serem realizadas na implantação de indústrias do 
setor automotivo no Norte e Nordeste". 

Finalmente, o ilustre iniciador da matéria em 
pauta finaliza a sua justificação asseverando que a 
aprovação do projeto de lei em questão "repre­
sentará sem dúvida um divisor de águas na luta con­
tra as desigualdades regionais ... " 

Distribuída inicialmente à Comissão de Assun­
tos Econômicos, onde recebeu emenda do nobre 
Senador Gerson Camata, colimando acrescentar a 
região norte do Estado do Espírito Santo entre as 
beneficiárias dos incentivos pretendidos, a proposi­
ção principal de que se cuida recebeu parecer favo­
rável do ilustre Senador Edison Lobão, com a sua 
acessória tendo parecer contrário. 

Em 23 de maio último a Comissão de Assuntos 
Econômicos decidiu por ouvir esta Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, quanto à constitu­
cionalidade do assunto sob exame, nos termos do 
disposto no art. 101, I, do Regimento Intemo desta 
Casa. 

É o relatório. 

11- Voto 

Parece-nos que quanto à constitucionalidade 
do projeto de lei ora em pauta, não há óbices que 
impeçam a sua livre tramitação. Com efeito, veja-se 
inicialmente o disposto no art. 32 , III, ln fine, da 
Constituição Federal: 

"Art. 32 Constituem objetivos funda­
mentais da República Federativa do Brasil: 

III - erradicar a pobreza e a marginali­
zação e reduzir as irregularidades sociais e 
regionais;" 

De outra parte, o art. 170 do Estatuto Supremo, 
que arrola os princípios gerais da ordem econômica 
nacional lista, entre esses princfpios, a redução das 
desigualdades regionais e sociais (art. 170, VII). 

Portanto, reduzir desigualdades regionais é 
uma das normas programáticas da Carta de 1988. 
Assim, no que diz respeito ao princípio subjacente à 
proposição sob análise, ele encontra total guarida na 
Lei Maior. 

Por outro lado, quanto à forma proposta para 
reduzir as desigualdades regionais - concessão de 
incentivos fiscais - parece-nos que ela também está 
em acordo com o Estatuto Supremo. Nesse sentido, 
observe-se o preceptivo do seu art. 43, § 22, III: 

"Art. 43. Para efeitos administrativos, a 
União poderá articular sua ação em um 
mesmo complexo geoeconômico e social, vi­
sando a seu desenvolvimento e à redução 
das desigualdades regionais. 

§ 22 Os incentivos regionais compreen­
derão, além de outros, na forma da lei: 

III - isenções, reduções ou diferimento 
temporário de tributos federais devidos por 
pessoas físicas ou jurídicas;" 

Sobre especificamente o inciso III supra lecio­
na Celso Bastos: 

"O item III vai permitir um tratamento 
mais benéfico no campo tributário mediante 
a utilização de três institutos: a isenção, a 
redução e o diferimento." 

E mais adiante: 

"Quanto à redução do tributo, pode se 
dar tanto pelo rebaixamento da alíquota quan­
to pela redução da base de cálculo. Quaisquer 
das modalidades contudo são demandantes 
de lei. " (ln Comentários à Constituição do 
Brasil, ~ Vol., Ed. Saraiva, p. 288) 

E a modalidade de isenção fiscal que se pre­
tende conceder com o projeto em tela é exatamente 
via redução do tributo, conforme está inscrito nos 
seus arts. 22 e 32• 

Por outro lado, o art. 151, I, da Carta Magna, 
que veda à União instituir tributo que não seja unifor­
me em todo o território nacional ou que implique dis­
tinção ou preferência em relação a Estado, ao Distri­
to Federal ou a Município, em detrimento de outro, 
faz a ressalva no sentido de que, não obstante, será 
admitida a concessão de incentivos fiscais destina­
dos a promover o equilíbrio do desenvolvimento só­
cio-econômico entre as diferentes regiões do País. 

Ante o exposto, a nossa conclusão é que, 
quanto à constitucionalidade, não há óbices que im­
peçam a livre tramitação do Projeto de Lei do Sena­
do n2 86, de 1995, bem como a de sua respectiva 
emenda, devendo a matéria retomar á Comissão de 
Assuntos Econômicos para que aquele Colegiado 
fale sobre o seu mérito. 

Sala da Comissão, 6 de março de 1997. - Iria 
Rezende, Presidente - Ramez Tebet - Relator -
José Ignáclo - Romeu Tuma - Bernardo Cabral -
Roberto Freire - José Eduardo Outra - Joaafhat 
Marinho - Ademlr Andrade - Ronaldo Cunha 
Lima - Pedro Simon - Ney Suassuna - Jefferson 
Peres. 
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O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O pare- de trinta anos, contados a partir do primeiro desem-
cer conclui pela constitucionalidade do projeto e da baraço aduaneiro das mercadorias, isto é, da primei-
emenda oferecida perante a Comissão de Assuntos ra fruição do benefício. 
Económicos e pelo retomo da matéria àquela Co- Em contrapartida, como condição para a con-
missão para exame do mérito. cessão do benefício, as empresas deveriam apre-

Nos termos do art. 140, a, do Regimento Inter- sentar, no mínimo, os seguintes índices médios glo-
no, designo o nobre Senador Eduardo Suplicy para bais de nacionalização: 
proferir parecer em substituição à Comissão de As- I - 50%, nos primeiros 60 meses desde o pri-
suntos Económico sobre o projeto e a emenda. meiro desembaraço aduaneiro dos bens importados 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT - SP. Para com o benefício; 

• proferir parecer.) - Sr. Presidente, Sr-s e Srs. Sena- II - 60%, do 61 2 ao 1202 mês posterior ao início 
dores: do benefício; 

1 - RELATÓRIO: 111- 65%, do 121 2 ao 2402 mês posterior ao iní-
O Projeto de Lei do Senado n2 86, de 1995, de cio do benefício; 

autoria do Senador Roberto Freire, submetido à aná- IV - 70%, do 241 2 ao 360º mês posterior ao iní-
lise desta Comissão de Assuntos Económicos, em cio do benefício. 
termos de decisao conclusiva, propõe a criação de A seguir, o projeto traz a forma de comprova-
incentivos fiscais destinados a estimular a realização ção anual dos propostos índices de nacionalização, 
de empreendimentos industriais do ramo auto motivo excluindo do cálculo as importações de mercadorias 
nas Regiões Norte e Nordeste do País, e na área do oriundas dos países integrantes do Mercosul. 
Estado de Minas Gerais incluída no Polígono das Finaliza, instituindo depreciação acelerada in-
Secas. centivada para o ativo fixo das empresas alcança-

Estariam compreendidos entre as empresas das, reduzindo à metade o prazo normal de depre-
beneficiárias os fabricantes de veículos auto motores ciação das máquinas e equipamentos. 
e componentes dos mais diversos tipos: automóveis Na justificação da iniciativa, seu autor ressalta 
de passageiros e de uso misto e jipes; camionetas, a necessidade de serem atenuadas as grandes dis-
furgões e pick-ups; caminhões e ónibus; tratores paridades de renda que! em decorrência do desen-
agrícolas e colheitadeiras; tratares e máquinas rodo- volvimento económico excludente e desigual verifi-
viárias de escavação e empilhadeiras, carrocerias cado no País, formaram-se tanto entre classes como 
em geral; reboques e semi-reboques para transporte entre regiões. 
de mercadorias, bem como suas peças, partes e Aponta, a propósito, que tal contraste deve-se 
toda sorte de componentes. não só ao descaso das elites dirigentes e da falta de 

Os benefícios fiscais atingiriam o Imposto so- ação efetiva do Estado, mas também à ·própria di-
bre Importação - II e o Imposto sobre Produtos In- nãmica da expansão capitalista no espaço brasilei-
dustrializados - IPI, mediante a redução de suas ba- ro·, que ·teve e tem, indubitavelmente, traços con-

• ses de cálculo em 80% ( oitenta por cento) ou 95% centradores próprios e naturais, levando à aproxima-
(noventa e cinco por cento), conforme a aquisição se çi.o espacial entre investimentos·. 
referisse a máquinas e outros bens destinados ao Argúi, em defesa da proposição, que a redução 

• ativo fixo do estabelecimento ou a matérias-primas, das desigualdades regionais é dever da União, por 
peças, partes e outros componentes destinados à li- imposição dos arts. 21, inciso IX, e 43 da Constitui-
nha de produção ou ao mercado de reposição, res- ção da República. 
pectivamente. Aduz, em seguida, que, embora já exista, de 

A proposição acrescenta que a redução na longa data, no quadro institucional brasileiro, siste-
base de cálculo dos impostos relativa aos compo- ma de incentivos regionais que busca atacar o pro-
nentes, à exceção das indústrias de autopeças e blema em foco e que tem gerado grande quantidade 
pneumáticos, passaria para 99% (noventa e nove de investimentos, não há como negar que tais esfor-
por cento), se as empresas beneficiárias, a partir do ços foram incapazes de montar uma estrutura eco-
segundo ano de sua instalação, apresentassem nómica integrada e dinâmica e de elevar a qualidade 
crescimento anual na produção acima de 5% (cinco de vida das populações regionais. 
por cento). Por essa razão, diz, está a propor uma modali-

O prazo de duração do favor, no que respeita dade de intervenção estatal na realidade económica 
aos componentes (95% ou 99% de redução) seria das Regiões Norte e Nordeste mais pontual e dire-
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cionada que os atuais incentivos, de mais baixo cus- problema é antigo e as ações governamentais exe-
to e mais eficaz na geração de uma estrutura indus- cutadas para solucioná-los surtiram efeitos acanha-
trial integrada, com grande poder de alavancagem dos, produzindo inúmeras distorções. 
sobre os níveis de renda e emprego das regiões en- A preocupação sempre perseguiu os governan-
volvidas. tes e, particularmente, os partamentares que, aten-

Acentua, assim, a sua crítica ao atual modelo tos à questão, fizeram constar na atual Constituição 
de desenvolvimento regional, destacando o fato de Republicana, em pelo menos 14 passagens distin-
que esse modelo teve como resultado apenas em- tas, a redução das desigualdades como um dos prin-
preendimentos de médio porte ·com baixo nível de cipais objetivos nacionais e diretriz das açóes de go-
vinculação entre si e sem capacidade própria de vemo: 
crescimento e de alavancagem de novos investi- 1 - entre os objetivos fundamentais da Repú-
mentos". A proposição, ao contrário, colimaria viabili- blica Federativa do Brasil (art. 32 , III); 
zar a descentralização industrial do Brasil, fomentan- 2 - entre os assuntos da competência da 
do a implantação, nas regiões em tela, de investi- União (art. 21, IX); 
mentos de grande porte, com estrutura suficiente 3 - como norma de ação da União no desen-
para ensejar o surgimento, ao seu derredor, de vas- volvimento regional (art. 43 e seus §§ 12 a 32); 

ta gama de relações económicas, possibilitando, en- 4 - entre as atribuições do Congresso Nacional 
tão, um crescimento auto-sustentado. (art. 48, IV); 

Dentre os segmentos industriais, aduz o autor, 5 - como exceção ao princípio da uniformidade 
o automotivo é, talvez, o que mais se presta a servir geográfica da tributação (art. 151, I, in fine); 
de alavanca de desenvolvimento, uma vez que uma 6 - na vinculação de receitas federais às Re-
montadora de automóveis traz "rebatimentos inigua- giões Norte, Nordeste e Centro-Oeste - FNO, FNE e 
láveis, seja a montante ou a jusante do empreendi- FCO (art. 159, I, ·c"); 
mento·, atraindo diversos fomecedores dos compo- 7 - na vedação à destinação de parcela supe-
nentes, além de outros ramos afins à indústria. rior a 20% para cada Estado, relativamente á partici-

Alega ainda que o momento é de expansão da pação no produto do Imposto sobre Produtos Indus-
demanda e da produção da indústria automobilística trializados, conforme exportações (art. 159, § 22); 

brasileira e que essa não vem se mostrando capaz 8 - como premissa para o critério de rateio do 
de abastecer o mercado com sua capacidade atual Fundo de Participação dos Estados - FPE (art. 161, 
instalada, ajuntando que as Regiões Norte e Nor- II); 
deste constituem significativo mercado consumidor 
que só pode ser, atualmente, suprido com importa­
ções ou veículos produzidos na Região Sudeste, o 
que acarreta altos custos de transporte, que seriam 
minimizados se os veículos transportadores pudes­
sem retomar conduzindo veículos para os mercados 
do Sul e do Sudeste. 

Ao projeto foi apresentada uma emenda, de 
autoria do insigne Senador Gerson Camata, visando 
a incluir entre as regiões beneficiadas o Estado do 
Espírito Santo. 

Submetido ao exame da Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania, o projeto, bem como a 
emenda oferecida foram aprovados nos aspectos de 
sua constitucionalidade e juridicidade, concluindo a 
Comissão pela sua livre tramitação. 

Compete-nos, agora, examinar a matéria sob 
os seus aspectos económico e financeiro e sobre ela 
emitir parecer. 

A redução das imensas desigualdades regio­
nais existentes no Brasil é aspiração histórica que 
sempre desafiou os homens sérios deste País. O 

9 - na regionalização do Plano Plurianual (art. 
165, .§§ 12 e 42); 

10 - como função obrigatória nos orçamentos 
fiscal e de investimento das estatais (art. 165, § 72) 

11 - como princípio geral da ordem econômica 
(art. 170, VII); 

12 - no estabelecimento por lei dos planos de 
desenvolvimento nacional (art. 174, § 12) 

13 - como diretriz na estruturação do sistema 
financeiro nacional (art. 192, caput); 

14 - na restrição à transferência de poupança das 
regiões menos favorecidas para outras (art. 192, VII). 

Toda essa gama de disposições constitucio­
nais não deixa qualquer dúvida em relação à impor­
tância do tema e à necessidade de atacá-lo com me­
didas efetivas e, nesse sentido, não se pode negar 
mérito à proposta do Senador Roberto Freire. 

A história nos demonstra, entretanto, que, por 
mais meritórias que sejam açóes desse tipo, tendem 
a produzir resultados duvidosos, por vezes perver­
sos, beneficiando apenas um grupo limitado de cida­
dãos. A prática de criarem-se renúncias fiscais, as-
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sim como incentivos creditícios, para que segmentos Tax Credit, ou o ·Crédito Fiscal por Remuneração 
empresariais realizem investimentos com o propósi- Recebida", e que vem sendo gradualmente expandi-
to de criar empregos e gerar crescimento em deter- do por sucessivos governos, tanto republicanos 
minadas regiões ou setores, tem tido como resultado quanto democratas. Há experiências no Canadá e 
a destinação de recursos da sociedade para grupos também na Inglaterra na mesma direção. Tem sido 
restritos, já detentores de patrimônio, que acabam considerado um dos principais fatores determinantes 
acumulando somas ainda maiores. O seu efeito tem do fato de o nível de emprego naquele país ter tido 
sido, em geral, o de concentrar ainda mais a renda um comportamento bem mais favorável do que em 
nacional, sem que necessariamente se atinja com outros países desenvolvidos. 
eficácia o objetivo de democratizar os benefícios do A proposição contida no substitutivo baseia-se 
desenvolvimento. no princípio de que a maneira mais eficaz de se dis-

No que se refere especificamente aos objetivos tribuir renda é por meio da destinação direta de re-
previstos no projeto do Senador Freire, há que se cursos monetários às pessoas que se quer favore-
considerar que, se houver transferência de investi- cer, ou seja, as que ganham pouco, menos do que o 
mentos de outras regioes do País para as regiões necessário para garantir uma sobrevivência digna. 
beneficiadas pelo projeto, ocorreria redução no volu- Propõe-se que esse programa comece pelas regiões 
me das receitas tributárias da União. Não se deve consideradas no projeto do Senador Roberto Freire. 
perder de vista que as regiões que se quer benefi- Assim, os trabalhadores contratados em qual-
ciar recebem a maior parte das transferências cons- quer segmento da economia nessas regiões, caso 
titucionais relativas ao produto da arrecadação do percebam rendimentos abaixo de R$321 ,OO men-
IPI. sais, passariam a ter o direito de perceber um com-

O prazo de duração dos favores é outro aspec- plemento de renda na forma de um Imposto de Ren-
to questionável do projeto. Trinta anos de isenção da Negativo da seguinte maneira: 
quase total de IPI e de Imposto de Importação é pra- I - Trabalt"oador cujo renda mensal for maior 
zo excessivamente longo. que zero e inferior a R$100,OO terá direito a R$20,OO 

A depreciação acelerada para os bens incorpo- mais 40% da sua renda; 
rados ao ativo fixo das empresas teria como efeito a II - Trabalhador cuja renda mensal for maior,ou 
redução no lucro líquido e, por via de conseqüência, igual a R$100,OO e inferior a R$,150,OO terá direito a 
no Imposto de Renda e demais tributos incidentes R$60,OO; 
sobre o lucro. 

Apenas a título de observação, quanto ao as­
pecto técnico, lembramos que o projeto não prevê o 
período exato em que os bens devem entrar no ativo 
fixo da empresa, para serem objeto da depreciação 
acelerada. Não sendo fixado prazo algum, presume­
se que o benefício seja perpétuo. 

Finalmente, tendo em vista o que têm determi­
nado as Leis de Diretrizes Orçamentárias quanto à 
concessão de benefícios fiscais, verifica-se que o 
projeto se omite ao não prever o montante da renún­
cia de receitas que acarretaria nem as despesas de 
idêntico valor que seriam anuladas. 

Considerando, entretanto, o objetivo maior do 
Senador Roberto Freire de promover a corração das 
desigualdades tanto regionais quanto pessoais que 
têm caracterizado o crescimento econômico brasilei­
ro, é que vimos propor um projeto substitutivo que 
leva em conta importante e bem-sucedida experiên­
cia em outros países que introduziram formas de Im­
posto de Renda Negativo. O substitutivo que apre­
sento inspira-se, em especial, no instrumento criado 
em 1975, nos Estados Unidos, o Earned Income 

III - Trabalhador cuja renda mensal for maior 
ou igual a R$150,OO teriam direito a R$60,OO menos 
35% de sua renda que ultrapassar a R$150,OO. ' 

A primeira faixa de rendimentos até R$100,OO 
por mês considera a possibilidade de a pessoa estar 
trabalhando em período parcial e, portanto, receben­
do menos que o total do salário mínimo de R$112,OO 
por mês em tempo integral. Observe-se que essa 
escala de benefícios é construída de forma a preser­
var o incentivo ao trabalho. Vale dizer, o montante 
do benefício é calculado de forma a incentivar o tra-
balhador a aumentar o rendimento obtido com o seu 
trabalho, uma vez que a sua renda total (renda obti­
da com o trabalho mais o benefício) aumenta com o 
crescimento da renda obtida com o trabalho. O be­
nefício cresce até determinado nível de renda obtida 
com o trabalho, estabiliza-se em certa faixa, e passa 
depois a diminuir gradativamente até reduzir-se a 
zero quando a renda alcançar o nível de R$321,OO 
por mês. 

Visando a incentivar a formalização das relaçõ­
, es de trabalho e reforçar o combate à evasão tribu­
tária, o substitutivo estabelece que os trabalhadores 
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só terão acesso · ao Imposto -de Renda Negativo se 
eles e as suas empresas forem contribuintes do sis­
tema de Previdência Social. 

Como contrapartida a esse acréscimo de rendi­
mento, aqueles trabalhadores que tiverem crianças 
em idade escolar deverão comprovar que elas estão 
freqüentando estabelecimento de ensino reconheci­
do pelo Ministério da Educação, a exemplo dos Pro­
gramas de Bolsa-Escola e Renda Mínima. 

A introdução de uma forma de Imposto de Ren­
da Negativo nas Regiões Norte e Nordeste significa­
rá volumosa injeção de recursos nas mãos dos tra­
balhadores que hoje estão na faixa de ganhos até 
três salários mínimos. Ao mesmo tempo em que me­
lhorará a distribuição pessoal e regional da renda 
nacional, terá forte impacto estimulador da demanda 
por bens de primeira necessidade, criando novas 
oportunidades de investimentos lucrativos neste se­
tores em toda aquela Região. 

Assim, o Substitutivo ao PLS 86/95 diz que: 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 Os trabalhadores empregados 

nos setores privado ou público nas Regiões 
Norte e Nordeste do País farão jus ao bene­
fício definido nesta lei. 

§ 12 Para efeito desta lei, as áreas 
geográficas contempladas correspondem 
aos Estados do Maranhão, Piauí, Ceará, Rio 
Grande do Norte, Paraíba, Pemambuco, 
Alagoas, Sergipe, Bahia, Acre, Amazonas, 
Amapá, Pará, Rondônia, Roraima e Tocan­
tins, além da área do Estado de Minas Ge­
rais incluída no Polígono das Secas e do Es­
~3do do Espírito Santo. 

AIt. 22 Terá direito a um Imposto de 
Renda Negativo - IRN todo trabalhador de 
quaisquer setores especificados no art. 12 

que auferir rendimentos brutos mensais infe­
riores a R$240,00 (duzentos e quarenta 
reais). 

§ 12 O valor, em termos reais, mencio­
nado no caput deste artigo será reajustado, 
no mês de maio de cada ano, na mesma 
proporção da variação real verificada no 
Produto Intemo Bruto, por habitante, do ano 
anterior. 

Art. 32 O trabalhador cuja renda bruta 
mensal for inferior ao limite estabelecido no 
artigo anterior fará jus ao Imposto de Renda 
Negativo, de acordo com o nível de sua ren­
da na seguinte forma: 

I - trabalhador cuja renda mensal for 
maior que zero e inferior a R$100,00 terá di­
reito a R$20,00 mais 40% de sua renda; 

II - trabalhador cuja renda mensal for 
maior ou igual a R$100,00 e inferior a 
R$150,00 terá direito a R$60,00; 

III - trabalhador cuja renda mensal for 
maior ou igual a R$150,00 terá direito a 
R$60,00 menos 35% de sua renda que ul­
trapassar a R$150,00. 

Parágrafo Único - O IRN será deposi­
tado diretamente, pela Secretaria da Receita 
Federal, na conta de cada beneficiário. . 

Art. 42 Os trabalhadores que possuí­
rem filho(s) ou dependente(s) com idade en­
tre 6 e 16 anos, para fazerem jus ao IRN, 
deverão apresentar, mensalmente, compro­
vante de que o menor compareceu a no mí­
nimo 90% das aulas de qualquer estabeleci­
mento de ensino reconhecido pelo Ministério 
da Educação. 

Art. 52 Para habilitar seus trabalhado­
res ao IRN a empresa deverá comprovar 
que: 

I - ela e o trabalhador são contribuin­
tes do sistema de Previdência Social Oficial; 

II - o trabalhador deverá estar cadas­
trado junto ao Cadastro de Pessoa Física -
CPF da Receita Federal, que emitirá um 
novo Cartão de Identificação do Contribuinte 
- CIC, especial para os beneficiários do 
IRN. 

Também deverá declarar em formulário próprio 
a sua renda anual, e ainda outros pequenos deta­
lhes que os Srs. e Sr's Senadores podem ver, uma 
vez que foi distribuído o parecer a todos. 

Este é o nosso parecer favorável ao substitutivo. 

o SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O pare­
cer é favorável ao projeto e à emenda, nos termos 
do substitutivo que oferece. 

A matéria ficará perante a mesa durante cinco 
dias úteis, a fim de receber emendas, nos termos do 
art. 235, II, d do Regimento Intemo. 

o SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sobre a 
mesa, pareceres, oferecendo as redações finais 
que, nos termos do art. 320 do Regimento Intemo, 
se não houver objeção do Plenário, serão lidos pelo 
Sr. 12 Secretário, Senador Ronaldo Cunha Lima. 

São lidos os seguintes: 
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PARECER NII 78, DE 1997 Fundo Complementar de Desenvolvirnen-
(Da Comissão Diretora) to do Distrito Federal e Entorno e dá ou­

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo nll 122, de 1996. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo nll 122, de 1996 
que aprova a prestação de contas do Presidente da 
República, referente ao período de 29 de setembro a 
31 de dezembro de 1992. 

Sala de Reunião da Comissão, 5 de março de 
1997. - Antonio Carlos Magalhães, Presidente -
Flaviano Melo, Relator. - Ronaldo Cunha lima -
Emília Fernandes. 

ANEXO AO PARECER Nº 78, DE 1997 

Faço saber que o Congresso Nacional apro­
vou, e eu, , Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regimen­
to Intemo, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NII ,DE 1997 

Aprova a prestação de contas do 
Presidente da República, referente ao pe­
ríodo de 29 de setembro a 31 de dezem­
bro de 1992. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 II É considerada aprovada a prestação de 

contas do Presidente da República relativa ao perío­
do de 29 de setembro a 31 de dezembro de 1992. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

PARECER NII 79, DE 1997 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de lei do 
Senado nll 101 , de 1996 - Complementar. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Lei do Senado n2 101 , de 1996 - Com­
plementar, que autoriza o Poder Executivo a criar a 
Região Administrativa Metropolitana do Distrito Fe­
derai e Entomo, e a instituir o Fundo Complementar 
de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entomo e 
dá outras providências. 

Sala de Reuniões da Comissao, 5 de março de 
1997. - Antonio Carlos Magalhães, Presidente -
Flav iano Melo, Relator - Ronaldo Cunha Uma -
Emma Fernandes. 

ANEXO AO PARECER NII 79, DE 1997 

Autoriza o Poder Executivo a criar a 
Região Administrativa Metropolitana do 
Distrito Federal e Entorno, e, a Instituir o 

tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 É autorizado o Poder Executivo a criar, 

para efeitos de articulação da ação administrativa da 
União, conforme previsto nos arts. 25 e 43 da Cons­
tituição Federal, a Região Administrativa Metropolita­
na do Distrito Federal e Entomo. 

§ 12 A Região Administrativa de que trata este 
artigo é constituída pelo Distrito Federal, pelos Muni­
cípios de Abadiânia, Água Fria de Goiás, Águas lin­
das, Alexânia, Cabeceiras, Cidade Ocidental, Cocalzi­
nho de Goiás, Corumbá de Goiás, Cristalina, Formosa, 
Luziânia, Mimoso de Goiás, Novo Gama, Padre Ber­
nardo, Pirenépolis, Planaltina, Santo Antônio do Des­
coberto, Valparaíso e Vila Boa, no Estado de Goiás, 
e de Unaí e Buritis, no Estado de Minas Gerais. 

§ 2º Os Municípios que vierem a ser constituí­
dos a partir de desmembramentos de território de 
Município . citado no parágrafo anterior passarão a 
compor, automaticamente, a Região Administrativa 
Metropolitana. 

Art. 22 As atividades desenvolvidas na regiao 
Administrativa Metropolitana do Distrito Federal e En­
tomo serão coordenadas por um Conselho Administra­
tivo integrado por até cinco representantes da União. 

Parágrafo único. O Distrito Federal e os Esta­
dos de Goiás e Minas Gerais poderão indicar até 
cinco representantes, cada um, para integrar o Con­
selho Administrativo de que trata este artigo. 

Art. 32 Compete ao Conselho Administrativo: 
I - elaborar o Plano de Desenvolvimento Inte­

grado e a programação dos serviços comuns; 
II - coordenar a execução de programas e pro­

jetos de interesse da Região Administrativa, objeti­
vando, sempre que possível, a unificação dos servi­
ços públicos comuns; 

III - decidir sobre a repartição, entre as unida­
des da Região Administrativa, dos recursos previs­
tos no art. 62. 

Art. 42 Consideram-se de interesse da Região 
Administrativa Metropolitana os serviços públicos co­
muns ao Distrito Federal e aos Municípios que a in­
tegram, especialmente aqueles relacionados às 
ár~as de infra-estrutura básica e de geração de em­
pregos. 

Art. 52 É o Poder Executivo autorizado a insti­
tuir o Programa Especial de Desenvolvimento do En­
torno do Distrito Federal, como parte integrante do 
Programa de Desenvolvimento do Centro-Oeste -
PRODECO. 
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Parágrafo único. O Programa Especial de De­
senvolvimento do Entomo do Distrito Federal esta­
belecerá normas e critérios para unificação de pro­
cedimentos relativos aos serviços públicos, especial­
mente com relação a: 

a) igualdade de tarifas, fretes e seguros; 
b) linhas de crédito especiais para atividades 

prioritárias; 
c) isenções, reduções e incentivos fiscais, em 

caráter temporário, do fomento a atividades produti­
vas em programas de geração de empregos e fixa­
ção de mão-de-obra. 

Art. 62 É o Poder Executivo autorizado a criar o 
Fundo Complementar de Desenvolvimento do Distri­
to Federal e Entomo, destinado a financiar progra­
mas e projetos prioritários para a região, com espe­
cial ênfase para os relativos à infra-estrutura básica 
e geração de empregos. 

Parágrafo único. O agenciamento financeiro e 
li!. aplicação dos recursos do Fundo a que se refere 
este artigo ficarão a cargo dos bancos oficiais. 

Art. ]2 O Fundo de que trata o artigo anterior 
será formado por recursos: 

I - de natureza orçamentária e extra-orçamen­
tária que lhe forem destinados pela União, na forma 
da lei; 

II - de natureza orçamentária e extra-orçamen­
tária que lhe forem destinados pelo Distrito Federal, 
pelos Estados de Goiás e Minas Gerais, e pelos Muni­
cípios abrangidos pela Região Administrativa Metropo­
litana de que trata esta Lei; 

III - de operações de crédito externas e internas; 
IV - de outras fontes extemas e internas. 
Art. 82 A União firmará convênios com o Distri­

to Federal, os Estados de Goiás e Minas Gerais, e 
os Municípios referidos no § 12 do art. 12 , com a fina­
lidade de atender o disposto nesta lei. 

Art. 92 Esta lei entra em vigor na data de 'sua 
publicação. 

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Os pa­

receres vão à publicação. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 

Sr. 12 Secretário, Senador Ronaldo Cunha Lima. , 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQU NIt 167, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 321 do Regimento Intemo, 

requeiro a dispensa de publicação, para imediata 
discussão e votação, do Parecer referente à redação 
final do Projeto de Decreto leaislativo n2 122, de 

1996, apresentado como conclusão do Parecer n2 

106, de 1996 - CN, da Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização, que dispõe sa­
bre a prestação de contas do Presidente da Repúbli­
ca, referente ao período de 29 de setembro a 31 de 
dezembro de 1992. 

Sala das Sessões, 5 de março de 1997. - Ro­
naldo Cunha Lima. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Aprova­
do o ' requerimento, passa-se à imediata apreciação 
da redação final. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à Câmara dos Deputados. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sobre a 

mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 12 Secre­
tário, Senador Ronaldo Cunha Lima. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO NIt 168, DE 1997 

Dispensa de publicação de redação 
final. 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 321 do Regimento Intemo, 

requeiro a dispensa de publicação, para imediata 
discussão e votação, do Parecer referente à redação 
final do Projeto de lei do Senado n2 101, de 1996 -
Complementar, de autoria dos Senadores lris Re­
zende e José Roberto Arruda, que autoriza o Poder 
Executivo a criar a Região Administrativa Metropoli­
tana do Distrito Federal e Entomo, e a instituir o 
Fundo Complementar de Desenvolvimento do Distri­
to'Federal e Entomo e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 5 de março de 1997. - Irls 
Rezende - José Roberto Arruda - lúcio Alcantara. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Aprova­
do o requerimento, passa-se à imediata apreciação 
da redação final. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à Câmara dos Deputados. 
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O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sobre a existem informações que consubstanciam a nossa 
mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 12 Secre- suspeita de que a Raytheon fez alterações inconsis-
tário, Senador Ronaldo Cunha Lima. tentes, sem nenhum fundamento no contrato, visan-

É lido e aprovado o seguinte do obter vantagens que consideramos ilegais. 

OFfclO N2 022197 _ BLOCO Em julho de 1994, a quantidade de radares 

Brasília - DF, 5 de março de 1997 
Senhor Presidente, 
Em cumprimento ao disposto no § 72, do art. 

65, do Regimento Interno, indico os nobres Senado­
res Sebastião Rocha - PDT, Antônio Carlos Valada­
res - PPS e Roberto Freire - PPS, como vice-Iíde­
res do Bloco Parlamentar de Oposição. 

Atenciosamente, - Senador José Eduardo 
Outra, Líder do Bloco. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O expe­
diente lido vai à publicação. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Sr. 
. -Presidente, peço a palavra para uma comumcaçao 

inadiável. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conce­

do a palavra ao nobre Senador Antonio Carlos Vala­
dares, para uma comunicação inadiável, pelo prazo 
de cinco minutos, nos termos do art. 14, VII, do Re­
gimento Interno. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo­
co/PSB-SE. Para uma comunicação. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, S..-s e Srs. Senadores, 
na semana passada, tive oportunidade de apresen­
tar o Requerimento n2 139, pedindo informações ao 
Tribunal de Contas da União sobre a última auditoria 
realizada por aquele órgão em relação ao Projeto Si­
vam, no qual teriam sido introduzidas vultosas alte­
rações nas quantidades e preços dos equipamentos. 

Esse requerimento de informação tem como 
objetivo comprovar se realmente houve isso, porque 
a auditoria comprovou, quando da elaboraçao do re­
latório para a decisão do Tribunal de Contas, a regu­
laridade dos procedimentos sobre aquele projeto. Fi­
zemos ainda uma pergunta: em caso positivo, quais 
as determinações ou recomendações adotadas? 

Entretanto, Sr. Presidente, sabemos que a de­
cisão tomada pelo Tribunal de Contas a respeito do 
Projeto Sivam referiu-se apenas a aspectos formais 
do projeto, não entrando aquelas contas em determi­
nados aspectos que dizem respeito ao mérito, como 
por exemplo, as mudanças havidas no projeto quan­
to a preços e quantidades de equipamentos. 

Tenho em mãos, Sr. Presidente, um documen­
to elucidativo dessa questão que precisa ser julgada. 
E tenho certeza de que até a próxima sessão do 
TCU haverá o devido julgamento. A fls. 41 daquela 
decisão tomada na aprovação do Projeto Sivam, 

prevista era de 14, ao preço unitário de 
US$4.149.193,OO. Com a alteração, houve uma re­
dução de 14 para 7. Entretanto, Sr. Presidente, o 
preço unitário do equipamento, do radar, passou de 
US$4.149.193,OO para US$6.681.675,OO. A estação 
fixa do radar secundário, cuja quantidade prevista 
era de 4, passou para 7 e o preço também foi au­
mentado de US$1 .084.308,OO para 
US$1.253.185,OO. 

A estaçao VHF remota - eram previstas 26 -
sofreu, Sr. Presidente, uma alteração para 27 e tam­
bém uma alteração do preço de US$268.460,OO 
para US$308.871 ,00. Eram previstas 3 estações 
centrais e permaneceu a mesma quantidade; no en­
tanto, o preço passou de US$66.083,OO para 
US$155.221 ,00, e assim por diante. 

Várias alterações foram feitas à revelia do Se­
nado Federal, do Tribunal de Contas da União, tanto 
que a auditoria designada para acompanhar o Proje­
to Sivam disse o seguinte, a fls. 44: 

"Assim, em virtude dessa busca por 
melhores condições tecnológicas para os 
equipamentos e, ainda, em função de ade­
quações tecnológicas julgadas necessárias 
que ocorreram após o processo de seleção 
propriamente dito, procederam-se às altera­
ções e conseqüentes modificações na plani­
lha de preços, quantidades e materiais. Esta 
equipe de i nspeção , em virtude de não pos­
suir profissionais com a especialização téc­
nica requerida para opinar quanto à necessi­
dade de terem sido procedidas modificações 
e alterações na configuração do projeto, as 
quais deram origem às mudanças de quanti­
tativos de material, bem como às mud~~ças 
de preços e mudanças nas soluções encon­
tradas com vistas à otimização do Sivam, con­
sidera a avaliação desse item prejudicada." 

Significa, Sr. Presidente, que a própria equipe 
de inspeção do Tribunal de Contas da União julgou­
se incompetente do ponto de vista técnico para ava­
liar as alterações feitas no contrato Sivam. 

Continua a auditoria: 

"Resta salientar que, em que pese te­
rem sido procedidas as modificações acima 
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citadas, o valor total do contrato não sofreu 
majoração." 

Sr. Presidente, o valor total não sofreu qual­
quer alteração, mas, se eram previstos quatorze ra­
dares, e essa quantidade de material foi reduzida 
pela metade, o preço foi mais do que duplicado. 

Como haverá uma vigilância eficiente na Ama­
zônia com uma quantidade de radares tão pequena, 
tão reduzida? Sob o ponto de vista técnico, não pos­
so dar um parecer, da mesma forma como não pode 
dar um parecer definitivo a equipe designada pelo 
Tribunal de Contas da União para fazer o acompa­
nhamento daquele projeto tão importante para o de­
senvolvimento da Amazônia. 

Assim também, Sr. Presidente, existe outro 
item que considero da maior gravidade: a emissão 
de nota promissória pela União. Essa auditoria o 
considera ilegal e o faz nos seguintes.termos: 

As minutas dos contratos de mútuo a 
serem celebrados entre a República Federa­
tiva do Brasil, tomador, com a Raytheon, no 
valor de U$235.200,00 e com o Sivam V. 
Trust no valor de US$48 milhões, prevê que 
a União deverá emitir no dia da assinatura 
dos contratos (abro um parênteses, Sr. Pre­
sidente, daqui até segunda-feira deverá 
ocorrer a assinatura desse contrato de finan­
ciamento), em favor dos mencionados cre­
dores, nota promissária pagável ao creqor 
no valor do principal do compromisso em 
que serão registrados os valores desembol­
sados, os respectivos juros devidos e o sal­
do devedor do principal. 

Prevêem ainda os contratos que "o referido tí­
tulo poderá ser trocado por notas promissórias defi­
nitivas, que poderão ser futuramente negociadas no 
mercado financeiro internacional desde que haja 
consentimento do tomador." 

Entretanto, aqui está, Sr. Presidente, a gravida­
de da matéria. A Resolução do Senado Federal n2 

96, de 15/12/89, que dispõe sobre limites e condiçõ­
es para operações de crédito externo e interno da 
União, estabelece em seu art. 11 o seguinte: 

Art. 1. É vedado à União e às suas au­
tarquias assumir compromissos diretamente 
com fornecedores, prestadores de serviço 
ou empreiteiros de obras, mediante emissão 
ou aval de promissórias, aceite de duplica­
tas ou outras operações similares. 

Sr. Presidente, ao que me consta, a empresa 
fornecedora dos equipamentos do Sivam é a Rayt-

heon, pois a Constituição proíbe que a Raytheon, 
que é a empresa fornecedora, pratique aval de promis­
sórias. Portanto, existem empecilhos jurídicos à con­
tratação das operações de crédito junto à Raytheon e 
à Sivam V. Trust, nas condições estabelecidas nas 
respectivas minutas dos contratos de mútuo. 

Entretanto, cabe ressaltar que o projeto de re­
solução a que se refere o último parágrafo do Item 
n2 9 consta do parecer aprovado pelas três Comis­
sões do Senado em 13.02.96. Se aprovado pelo Ple­
nário daquela Comissão, esse projeto solucionará a 
questão, pois o mesmo preceitua, no seu art. 22 , o 
seguinte: 

"Art. 22 A Resolução n2 92 não se aplica 
ao disposto no artigo da Resolução n2 96." 

Sr. Presidente, diante da gravidade desse as­
sunto, esperamos que, ainda nesta semana, o Tribu­
nal de Contas da União, órgão que, constitucional­
mente, está devidamente aparelhado para acompa­
nhar o desenvolvimento do Projeto Sivam, possa for­
necer ao Senado Federal as informações que solici­
tamos, a fim de que todas as dúvidas suscitadas se­
jam esclarecidas. 

Caso essas irregularidades persistam, o con­
trato do Projeto Sivam tem que ser anulado, custe o 
que custar. O que importa é que as leis do nosso 
País, a nossa Constituição, devem ser obedecidas~ 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Antonio Car­
Ias Valadares, o Sr. Geraldo Melo, 1 li Vice­
Presidente, deixa a cadeira da presidência, 
que é ocupada pelo Sr. Flaviano Melo, 32 

Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Flaviano Melo) - Conce­
do a palavra à nobre Senadora Benedita da Silva. 

A SRA. BENEDITA DA SILVA (Bloco/PT-RJ. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da ora­
dora.) - Sr. Presidente, S,..s e Srs. Senadores, la­
mento profundamente que hoje tenhamos que traba­
lhar contra o tempo. 

Tentei, na sessão de homenagem às mulheres, 
fazer um pronunciamento que, por questão de tem­
po, foi breve. Como estava inscrita, fiquei mais tran­
qüila, pois teria um tempo maior. Contudo, não o te­
rei, porque hoje, usando dispositivo regimental, la­
mentavelmente, levamos mais de uma hora com co­
municações inadiáveis. Lamento profundamente não 
poder fazer o pronunciamento que desejaria, uma 
vez que hoje é o grande dia. 
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Assim mesmo, tecerei algumas considerações para si, em que a figura da mulher é dividida: de um 
e peço que o meu pronunciamento seja registrado lado a mãe pura, intocável e privada e, do outro, a 
em sua íntegra. prostituta, mulher pública e usada por todos. 

É de fo rte simbolismo o fato de o Dia Interna- Enquanto as condições tecnológicas o permi-
cional da Mulher - dia 8 de março - representar um tem, essa situação permanece inalterada. Mas, no 
episódio de triste memória, que assinala, emblemati- século XVIII , com a invenção do tear mecânico e to-
camente, a situação da mulher no mundo. Como to- das as tecnologias correlatas, instaura-se o modo de 
dos sabemos, mas nunca é excessivo lembrar, no produção capitalista, com a conseqüente industriali-

-trágico 08 de março de 1857, 129 operárias têxteis zaçao. 
na cidade de Nova York, que estavam em greve por Aqui, a situação da mulher sofre outra transfor-
melhores condiçoes de trabalho, foram queimadas mação.· 
quando ocupavam uma fábrica. Sr. Presidente, eu ficaria aqui por um bom tem-

Já se passaram, S~ e Srs. Senadores, cento po falando a respeito dessa análise que fiz para fugi r 
e quarenta anos da ocorrência desse fato, mas, ape- um pouco do discurso tradicional que fazemos rela-
sar de sua estética medieval, não assinala, propria- tando as nossas lutas e as nossas vitórias. Quero, 
mente, o início da luta da mulher, cuja origem é de no entanto, pedir que esse meu pronunciamento 
tempo mais remoto. seja registrado na íntegra. 

Nas culturas mais primitivas, chamadas "de co- Antes, gostaria de aqui recitar alguns versos de 
leta", as condições ambientais eram tão favoráveis Adélia Prado, feminista comprometida e reconheci-
que as populações podiam viver daquilo que a natu-
reza oferecia. Os fenômenos da guerra e da caça 
eram muito raros ou até inexistentes. Homens e mu­
lheres viviam em sociedades não competitivas, em­
bora houvesse uma divisão sexual de trabalho. Ha­
via uma espécie de igualdade entre mulher e tio­
mem. As mulheres eram consideradas seres mai~ 
próximos do sagrado por gerarem e manterem a 
vida biológica e, portanto, possuíam alguns privilé-

• glos. 
Mais tarde - por volta de 10.000 a 8.000 anos 

a.C. -, quando se descobrem as técnicas de arar a 
terra, instalam-se as sociedades agrárias e com elas 
a História como a conhecemos, e a situação da mu­
lher passa por uma transformação radical. Até a ins­
talação dessas sociedades, o princípio masculino e 
feminino juntos govemavam o mundo. 

Agora, já não é mais assim. Devido à necessi­
dade de fixar-se à terra e dividi-Ia entre os clãs para 
cultivá-Ia, a mulher passa a reduzir-se apenas à es­
fera do privado. A ela passa a competir somente a 
geração e a criação dos filhos, enquanto ao homem 
compete o trabalho de arar a terra e defendê-Ia con­
tra os possíveis competidores. Já não é mais o prin­
cipio feminino junto com o masculino que dominam 
o mundo e, sim, a lei do mais forte. Daí em diante, o 
mundo passa a ser feito pelo homem e para o ho­
mem. 

Assim, calçados. no econômico e no ideológico, 
os homens impõem uma lei de ferro à mulher. Ela 
tem que sair das mãos do pai para as do marido. O 
adultério feminino é punido com a morte, ao passo 
que os homens, senhores do desejo, criam o mundo 

da: 
"Quando nasci um anjo esbelto, 
desses que tocam trombeta, anunciou: 
vai carregar bandeira. 
... cumpro a sina. Inauguro linhagens, 

fundo reinos ... 
Mulher é desdobrável. Eu sou." 

o Ola Internacional da Mulher, 8 de março, 
tem sua origem na resistência das mulheres traba­
lhadoras em defesa dos seus direitos. 

Em 1997, em pleno limiar do ano 2000, desejo 
manifestar minha firme convicção de que, a partir 
das vitórias que alcançadas ao longo desses anos, 
com o reconhecimento da mulher como cidadã e, 
acima de tudo, a partir da nossa própria luta, iremos, 
num futuro bem próximo, acabar com toda forma de 
discriminação. 

O movimento de mulheres brasileiras, presente 
no Congresso nacional pela atuação da Bancada 
Feminina, é o início de uma possibilidade luminosa: 
de um regime social e político cuja base de relações 
não seja o sistema de poder opressor que aí está. 

Vamos despertar, em corações e mentes, no li­
miar de uma nova era, um sentimento de solidarie­
dade e participação comunitária. 

Que na elaboração das nossas leis, no traba­
lho, no lar, na educação, na criação de princípios, 
pela força de nossa luta, tenhamos a capacidade 
sempre renovada de enfrentar e transpor quaisquer 
desafios. 

As leis já existem. Até certo ponto, realizaram a 
igualdade. Não obstante, é preciso fazer valer estas 
leis, principalmente a Constituição, que acaba com a 
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possibilidade da desigualdade. Permaneceremos lu- Agora, já não é mais assim. Devido à necessidade de fixar-
tando sempre por essa igualdade de fato, para que se à terra e dividi· la entre os clãs para cultivá-Ia, a mulher passe a 

ela sirva como estrutura de uma identidade nacional, reduzir-se apenas à esfera do privado. A ela passa a compatir so-
onde nossa diferença de sexo tome-se apenas uma mente a geração e a criação dos filhos, enquanto ao homem com-

questão biológica, com respeito à individualidade. pete o trabalho de arar a terra e defendê-Ia contra os posslveis 

Queremos existir inteiras, fortes, audazes, atre- competidores. Já não é mais o principio feminino junto com o 

vidas, competentes, capazes, atuantes, sem ocupar masculino que dominam o mundo e, sim, a lei do mais forte. Dai 

O lugar de ninguém, mas ocupando o nosso próprio em diante, o mundo passa a ser feito pelo homem e para o ho-

espaço. Queremos andar de cabeça erguida, partici- mem. 

pando das decisões políticas e sociais. Queremos 
ser livres e lutar para tomar esse mundo um lugar 
melhor de viver. Livres para conhecer, para traba­
lhar, para amar. Um dia começaremos a ser verda­
deiramente iguais, tomando a fraternidade um sonho 
possível. 

Muito obrigada, Sr. Presidente. 
Era o que tinha a dizer. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE A 
SRA. SENADORA BENEDITA DA SILVA 
EM SEU PRONUNCIAMENTO: 

DISCURSO DA SENADORA BENEDITA DA SIL­
VA (PT/RJ), NA SESSÃO DE 5-3-97, EM HOMENA­
GEM AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER: 

Senhor Presidente, 

Senhoras e Senhores Senadores: 

É de forte simbolismo o fato de o Ola Internacional de Mu­
lher - 8 de março - representar um episódio de triste memória, 
que assinala, emblematicamente, a situação da mulher no mun­
do. Corno todos sabemos, mas nunca é excessivo lembrar, no trá­

gico 8 de março de 1857, 129 operárias têxteis na cidade de Nova 
YOf1(, que estavam em greve por melhores condições de trabalho, 
foram queimadas quando ocupavam uma fábrica. 

Já se passaram, Senhoras e Senhores Senadores, cento e 
quarenta anos da ocorrência daquele fato que, apesar de sua es­
tética medieval, não assinala, propriamente, o início a luta da mu­

lher, da qual tem suas origens em tempos mais remotos. 

Nas culturas mais primitivas, chamadas Ode coIela°, as 

condições ambientais eram tão favoráveis que as populações p0-

diam viver daquilo que a natureza oferecia. Os fenômenos da 

guerra e da caça eram muito raros ou até inexistentes. Homens e 
mulheres viviam em sociedades não competitivas, embora hou­

vesse uma divisão sexual de trabalho. Havia uma espécie de 
igualdade entre mulher e homem. as mulheres eram considera­

das como seres mais próximos do sagrado por gerarem e mante­
rem a vida biológica e, portanto, possulam alguns privilégios. 

Mais tarde - por volta de 10.000 a 8.000 anos a.C. -, quan­

do se descobrem as técnicas de arar a terra, instalam-se as s0-

ciedades agrárias - e com elas a História corno a conhecemos -
e a situação da mulher passa por uma transformação radical. Até 
a instalação dessas sociedades, eram o principio masculino e fe­

minino juntos que governavam o mundo. 

Assim, calçados no económico e no ideológico, os homens 

impõem uma lei de ferro à mulher. Ela tem que sair das mãos do 

pai para as do marido. O adultério feminino é punido com a morte, 

ao passo que os homens, senhores do desejo, criam um mundo 

para si, em que a figura da mulher é dividida: de um lado a mãe, 

pura, intocável e privada, e do outro a prostituta, mulher pública e 

usada por todos. 

Enquant> as condições tea'lOl6gicas o permitem, essa si-

tuação permanece inalterada. Mas, no século XVIII, com a inven­

ção do tear mecânico e todas as tecnologias correlatas, instaura­

se o modo de produção capitalista, com a conseqüente industriali­

zação. 

Aqui, a situação da mulher sofre outra transformação. Em 

termos muito gerais, com a concentração urbana, não é mais pre­
ciso produzir mão-de-obra barata para arar a terra. Ao contrário, 
são grandes os excedentes da força de trabalho. A mulher c0me­

ça, pois, a limitar a natalidade. Entra, também, para o mundo do 
trabalho, sempre com salários inferiores aos do homem, devido à 

carga de estereótipos e preconceitos sobre a sua condição, cau­
sados por milênios de opressão sexual e exploração económica. 

Por isso, começa a lutar por melhor educação, melhores 

condições de higiene, direito à cidadania politica, ao voto, etc. É 
nesse contexto que surgem os primeiros movimentos feministas 
nos palses europeus e nos Estados Unidos, reclamando o direito 
à educação e ao voto. E, se hoje sabemos escrever, podemos fa­

zer politica e temos o direito de ir à universidade, é a essas pri­
meiras heroínas da condição da mulher que o devemos. 

Não poderíamos, Senhoras e Senhores Senadores, neste 
breve relato histórico das lutas feministas, esgotarmos a matéria, 
tal a sua complexidade e a razoável teoria analítica de que a ma­
téria já dispõe. Estamos, portanto, traçando uma precária visão 

geral e cronológica das lutas empreendidas, para que possamos, 
a seguir, analisar os avanços obtidos e identificar as perspectivas 

que se descortinam. 

Em razão, portanto, da exigüidade do tempo de que dispo­

mos, retomaremos nossa slntese já no século XX, que viu surgir a 
campanha feminista numa fase de intensa agitação, com as mu­

lheres atacando violentamente sua exclusão injusta de todos os 

setores da vida pública. 

O primeiro a ser conquistado foi o direito da instrução. O 
ensino secundário e superior, antes exclusivamente destinado 
aos homens, foi finalmente aberto às mulheres, que assim tiveram 

oportunidade de partilhar os benefícios da instrução com os ho-
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mens, e preparar-se para exercer funções que até então lhes 

estavam vedadas. Em geral, mostraram-se à altura dessas n0-

vas tarefas. O mito da inferioridade feminina caía por terra. Em 

1920, 52 (cinqüenta e duas) mulheres doutoraram-se pela Uni­

versidade de Oxford, um dos mais difíceis baluartes a serem 

conquistados. 

A luta pela conquista dos direitos da mulher não foi, no en­

tanto, uma luta pacífica. A campanha agitou-se em todos os paí­

ses, com os argumentos os mais vigorosos pró e contra. A partici­

pação das mulheres na vida politica não se desenrola num domí­

nio neutro. Ao contrário, põe em jogo crenças sociais profundas, 

muitas vezes inconscientes, muitas vezes repelidas, mas sempre 

presentes, que lhes dão uma coloração passional mais ou menos 

acentuada. 

Essa participação choca-se visivelmente com uma tradição 

anti-feminista que, embora se enfraqueça desde o princípio do sé­
culo, permanece, entretanto, assaz forte até o dia de hoje. Trata­

se de substituir um sistema social que considera a atividade femi­

nina como essencialmente familiar e privada por um sistema 

novo, admitindo a plena igualdade dos sexos em todos os domí­

niOS. 

Entre a dramática necessidade de optar pela continuação 

do relato histórico e a introdução do balanço das conquistas e 

perspectivas do movimento feminista, vejo-me na desagradável 

contingência de omitir episódios de grande relevância como os 

das sufragistas inglesas e a inestimável contribuição das feminis­

tas norte-americanos dos anos 60 e 70, que imprimiram um novo 

direcionamento ao movimento, ao incluírem na pauta temas como 
as sexualidades e o direito ao corpo. 

Hoje, como sabemos, a participação da mulher no mundo 
do trabalho e na vida política já foi estabelecida por um grande 

número de constituiQÕ9s, códigos e leis. Raros são os países mo­
demos que não a proclamaram. O que se vê, em geral, é que, 
apesar de juridicamente ter sido declarada a igualdade dos sexos, 

no exercício dos direitos políticos, de fato pode-se constatar gran-

.. de desigualdade. A proporção de mulheres que participa dos p0-

deres governamentais é ridicularmente fraca. São quase sempre 

excluídas dos órgãos que tomam decisões políticas e que dirigem 

o Estado. Cargos de ministros, parlamentares, altos funcionários, 

dirigentes dos partidos poIiticos continuam a ser exercidos por h0-

mens numa esmagadora maioria. 

O que se observa é que os postos chaves do Govemo são 

reservados para os homens. As mulheres são colocadas, em ge­

rai, em postos subaltemos. O mesmo ocorre com os serviços di­

plomáticos. a maior participação das mulheres está, portanto, 
confinada aos partidos políticos. 

O acesso aos postos de direção política sempre foi objeto 

de uma competição extremamente viva. Quer se trate de escolher 

um dirigente local, dirigente de partido, ministros, etc., a concor­
rência é muito grande. Dar o lugar a uma mulher é tirá-lo de um 

homem. Nessas condições reduz-se ao mínimo os lugares entre­

gues às mulheres, o mínimo exigido pela lei. 

Atualmente, o livre acesso das mulheres à educação supe­

rior, seu sucesso nas diversas carreiras não permitem mais sus­

tentar facilmente que elas sejam por natureza ineptas para gerir 

convenientemente os negócios públicos, pois seria um forte argu­

mento das mulheres dizerem que nem sempre as geraQÕ9s mas­

culinas foram brilhantes no decorrer da História. 

Diante desse quadro parcialmente esboçado dentro dos 

estreitos limites de tempo que nos são impostos pelo born-senso, 

retomo a terceira questão que orienbu a formulação deste pro­

nunciamento: as perspectivas. Na virada do milênio, as mulheres 

ainda lutam contra valores patriarcais incutidos durante a coloni­

zação, sobretudo no Terceiro Mundo. Mas novos espaços estão 

sendo abertos e são questionados aspectos legais que consagra­

ram a discriminação. A perspectiva, portanto, a nosso ver, é que, 

cada vez mais, consolidem-se propostas como a "Declaração de 

Pequim dos Direitos da Mulher". Quanto às lutas partidárias, cre­

mos que os partidos de oposição, comprometidos com democra­

cia, devem levar essas lutas específicas das mulheres, pois toda 

luta geral tem um enfoque específico do ponto de vista da mulher. 

Assim, no que se refere a trabalho, saúde, alimentação, moradia 

e educação, existem questões femininas específicas que consti­

tuem componentes essenciais nas lutas de transformação que 

trava o povo brasileiro. 

Finalizando, é preciso admitir que as perspectivas que se 

anunciam em relação ao papel da mulher em nossa sociedade 

dependem, diretarnente, da continuidade da luta. Por mais que já 

tenhamos caminhado em relação àquele fatídico 8 de março de . 
1857, alguns pontos permanecem cruciais para a consolidação 

dos avanços e a ampliação das conquistas. Entre os principais 

podemos mencionar, alteração, revogação e revisão de artigos do 

Código e da legislação civil brasileira; reformulação da legislação 

trabalhista; supressão da educação diferenciada por sexo; atendi­

mento às especialidades biológicas da saúde feminina; repressão 
à violência contra a mulher. 

Esses esforços podem parecer disoicionários mas, em verda­

de, tSillam, tão-somente, COIT1l8"S8f os consagrados mecanismos de 

discai 'Iinação que, há tant> tempo, atingem o lriverso feminino. 

Todo o presente esforço da humanidade tende, precisa­

mente, a ultrapassar as desigualdades que repousam sobre con­

dições naturais de diferença e proclamar que assim como não se 

demite mais a idéia de raças inferiores, tampouco se pode admitir 

a de sexo inferior. 

Muito obrigada. 

"Quando nasci um anjo esbelto, 

desses que tocam trombeta, anunciou: 

vai carregar bandeira. 

... cumpro a sina. Inauguro linhagens, fundo reinos ... 

Mulher é desdobrável. Eu sou. " 

AdéilS Prado 

o Dia Intllmllclonal da Mulher, 8 de março, tem sua origem 

na l8Gistência das rrdleres traOOIladoras em defesa dos seus dreiDs. 
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Em 1997, em pleno limiar do ano 2000, desejo manifestar novo presidente juntamente com o vice-presidente. 
minha finne convicção de que, a partir das vitórias que alcança- Felicito, portanto, o Dr. Gilberto de Paula Pinheiro, 
das ao longo desses anos, com o reoonhecimento da mulher primeiro amapaense a presidir o Tribunal de Justiça 
como cidadã e, acima de tudo, a partir da nossa própria luta, ire- do Estado, e o vice-Presidente o Dr. Luís Carlos Go-
mos, num futuro bem próximo, acabar com toda forma de discri- mes dos Santos, que também desempenhará a fun-
minação. ção de Corregedor do Tribunal de Justiça do Estado. 

o movimento de mulheres brasileiros, presente no Con- Nos próximos dias, também serão eleitos o 
gresso Nacional pela atuação da Bancada Feminina, é o início de presidente e vice-presidente do Tribunal Regional 
uma possibilidade luminosa: de um regime social e político cuja Eleitoral, nas pessoas do Dr. Douglas Evangelista 
base de relações não seja o sistema de poder opressor que aí Ramos e do Dr. Onildo Amaral. Desejo a essas ilus-
está. tres autoridades sucesso e pleno êxito nas suas ati-

Vamos despertar, em corações e mentes, no limiar de uma vidades. 

nova era, um sentimento de solidariedade e participação comuni- Sr. Presidente, hOJ'e à tarde foi oficializada a 
tária. 

Que na elaboração das nossas leis, no trabalho, no lar, na 

educação, na criação de princípios, pela força de nossa luta, te­

nhamos a capacidade sempre renovada de enfrentar e transpor 
quaisquer desafios. 

As leis já existem. Até certo ponto, realizaram a igualdade. 

Não obstante, é preciso fazer valer estas leis, principalmente a 
Constituição, que acaba com a possibilidade da desigualdade. 

Permaneceremos lutando, sempre, por essa igualdade de fato, 
para que ela sirva corno estrutura de uma identidade nacional, 

onde nossa diferença de sexo tome-se apenas uma questão bi0-

lógica, com respeito à individua/idade. 

Queremos existir inteiras, fortes, audazes, atrevidas. c0m­

petentes, capazes, atuantes, sem ocupar o lugar de ninguém, 

mas ocupando o nosso próprio espaço. Queremos andar de ca­
beça erguida, participando das decisões políticas e sociais. Que­
remos ser livres e lutar para tomar esse mundo um lugar melhor 
de se viver. Uvres para conhecer, para trabaJhar, para amar. Um 

dia começaremos a ser verdadeiramente iguais, tornando a frater­
nidade um sonho posslvel. 

Brasnia, março de 1997. - Senadora Benedlta de Silva. 

O SR. PRESIDENTE (Flaviano Melo) - Conce­
do a palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy. 
(Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Mauro 
Miranda. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Pedro Si­
mon. (Pausa ) 

Concedo ; palavra ao nobre Senador Osmar 
Dias. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Casildo 
Maldaner. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Sebas­
tião Rocha. (Pausa.) 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA (BlocoIPDT-AP. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, S"'s e Srs. Senadores, quero, 
nesta oportunidade, congratular-me com o Tribunal 
de Justiça do Estado do Amapá que elege hoje seu 

constituição do Bloco de Oposição na Câmara dos 
Deputados, constituído pelo PDT, PT e PC do B, so­
mando 84 Deputados Federais e constituindo-se na 
quarta bancada dentro da Câmara dos Deputados 
exercendo, portanto, a partir desse momento, uma 
grande influência nos destinos das votações e no 
desempenho daquela Casa Legislativa como um 
todo. 

Um dos propósitos do Bloco na Câmara, assim 
como do Bloco de oposição no Senado, é estimular 
uma grande frente nacional contra o desemprego e 
a recessão, além de combater o rolo compressor 
que tem atuado dentro do Congresso Nacional, que 
dificulta sobremaneira as açóes da oposição minori­
tária - além de minoritária, até então, desorganizada 
e desarticulada. 

Esses blocos, a partir de agora, impulsionarão 
as oposições em busca de altemativas concretas, 
que serão apontadas à sociedade e articuladas junto 
a ela, buscando melhorar o padrão de vida de todo o 
povo brasileiro. 

Vou ler o manifesto para que conste dos Anais 
da Casa, lançado pelo Bloco Partamentar da Oposi­
ção em defesa da democracia dos interesses nacio­
nais. Diz o manifesto: 

• A aprovação da emenda constitvcional da ree­
leição na Câmara dos Deputados é parte.da reforma 
política pretendida pelo Governo. Ela visa tomar o 
poder político no Brasil mais autoritário e elitista. 
Representa uma séria restrição democrática ao con­
centrar ainda mais os poderes presidenciais. 

O Estado brasileiro tem um forte conteúdo au­
toritário, o quaJ, o Presidente da República, com 
seus imensos poderes, vem ampliando. Usurpa po­
deres do Legislativo com as medidas provisórias e 
pressiona o Judiciário. Aos poucos, configura-se no 
País um autoritarismo civil que trará graves conse­
qüências ao futuro desta Nação. 
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Colocada em prática na Argentina e no Peru, a 
reeleição visa a acelerar o processo de implantação 
do neoliberalismo, com a abertura indiscriminada da 
economia ao capital estrangeiro, da venda das em­
presas estatais estratégicas, do desmonte do Esta­
do, da quebra dos direitos dos trabalhadores e do 
cerceamento da democracia. 

A ofensiva neoliberal não ameaça apenas o 
patrimônio nacional construído ao longo das últimas 
seis décadas. Ameaça, também, seguindo a lógica 
de um projeto social e economicamente excludente, 
os espaços de liberdade e a idéia de qualquer proje­
to nacional. As elites brasileiras, que sempre preferi­
ram as opções autoritárias, estão agindo em sintonia 
com essa sua tradição. 

Nesse sentido, querem também fazer passar 
seus projetos de reforma da Previdência, administra­
tiva e de relações de trabalho. A pretexto de cortar 
gastos e diminuir custos, querem retirar direitos his­
tóricos dos trabalhadores, aposentados e servidores 
públicos. E para manter a euforia de consumo que 
garante a continuidade do processo de aprovação 
da emenda da reeleição, prolonga uma política irres­
ponsável de endividamento externo e interno, juros 
elevados e sobrevalorização cambial, que, a médio 
prazo, levará a economia a uma profunda crise. 

O desastre social provocado pelos cortes dos 
gastos públicos, no entanto, já se manifesta no agra­
vamento da situação da saúde, da educação e na 
paralisia da reforma agrária. 

Com o objetivo de responder a esses desafios, 
as bancadas federais do Partido dos Trabalhadores 
- PT -, do Partido Democrático Trabalhista - PDT -
e do Partido Comunista do Brasil - PC do B - resol­
veram constituir um bloco parlamentar na Câmara 
dos Deputados, o Bloco Parlamentar da Oposição . 
Ele dará maior eficiência à atividade parlamentar da 
Oposição, sintonizado com os interesses populares 
e será um ponto de referência para a ampliação das 
forças oposicionistas dentro e fora do Congresso 
Nacional. 

O Bloco combaterá o projeto neoliberal de Fer­
nando Henrique Cardoso e lutará pela defesa: 

1. da soberania nacional; 

2. do processo político democrático e contra o 
autoritarismo; 

3. dos direitos sociais amplos e das conquistas 
dos trabalhadores; 

4. da retomada do desenvolvimento e da luta 
contra o desemprego; 

5. da reforma agrária; 

6. da autonomia do Legislativo e do funciona­
mento democrático da Câmara dos Deputados; 

7. das prerrogativas do Poder Judiciário, para 
garantir a harmonia e independência dos três Pode­
res. 

O Bloco Parlamentar de Oposição se empe­
nhará no sentido de fazer com que sua unidade de 
ação no Parlamento contribua para a construção de 
uma ampla unidade de ação fora do Parlamento, in­
dispensável para o enfrentamento dos graves pro­
blemas que afligem a Nação. 

Brasília, 05 de março de 1997. 

Assinam os Presidentes dos três Partidos, 
José Dirceu, do PT; Leonel Brizola, do PDT; e João 
Amazonas, do PCdoB, além dos Líderes, José Ma­
chado, do PT; Matheus Schmidt, do PDT; e Aldo 
Arantes, do PCdoB. 

José Dirceu, Leonel Brizola e João Amazonas, 
além de Lula, estiveram presentes ao ato hoje à tar­
de. 

Aqui, no Senado, o Líder do Bloco da Oposiçao 
encaminhou ofício à Mesa indicando o meu nome e 
o dos Senadores Antônio Carlos Valadares e Rober­
to Freire como Vice-Líderes do Bloco da Oposição 
no Senado. 

Sr. Presidente, eu gostaria ainda de fazer refe­
rência a uma lei importante sancionada pelo Presi­
dente da República no dia 4 de f~vereiro último, que 
é a Lei da Doação de Órgãos e Tecidos do Corpo 
Humano. Essa lei renova as esperanças de milhares 
de brasileiros que aguardam por um órgão para 
transplante. 

Como a partir de hoje começa o prazo para 
que as pessoas que não queiram doar órgãos façam 
escrever em suas carteiras de identidade e de habili­
tação a opção de não doador de órgãos, quero aqui 
chamar a atenção para esse prazo, até porque a lei 
não é compulsória. Não há uma obrigatoriedade do 
cidadão em ser doador de órgãos. Ele é apenas um 
doador presumido. Ou seja, quem não declarar que 
não quer doar, será considerado doador. E somente 
poderá ser doador - a lei exige isso - o cadáver que 
for identificado, aquela pessoa que, ao morrer, tiver 
seu corpo identificado. Caso contrário, os médicos 
não poderão retirar os órgãos para doaçao. 

Essa é uma medida que já vigora em vários 
países, sobretudo da Europa, e não vejo nenhum 
risco de comercialização de órgãos, embora alguns 
setores da sociedade tenham essa preocupação. 
Acredito que uma maior oferta de órgãos servirá de 
barreira ao incentivo à comercialização de órgãos. 
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Não lerei o discurso na íntegra, Sr. Presidente, mas 
peço a V. ExB que o faça constar dos Anais da Casa 

Chamo a atenção, mais uma vez, daqueles 
que não querem ser doadores de órgãos. A lei agora 
privilegia os altruístas, aqueles que querem o bem 
dos outros e que, portanto, querem colocar os seus 
órgãos à disposição daqueles que precisam. Essas 
pessoas não devem ter o trabalho de ir a qualquer lu­
gar anunciar isso. Agora é a vez do egoísta, daquele 
que não quer ser doador - não só o egoísta, porque, 
às vezes, por princípios religiosos ou éticos, a pessoa 
pode estar impedida de doar órgãos, e essas pessoas 
também devem procurar, portanto, os órgãos de regis­
tro civil e os que concedem a carteira de habilitação, 
para fazerem registrar essa sua opção. 

Eu queria que também constasse na íntegra, 
Sr. Presidente, um discurso a respeito do Projeto de 
lei nll 14, de 1997, que dispõe sobre o trabalho peni­
tenciário remunerado. Esse projeto de lei que apre­
sentei alguns dias atrás propõe alteração nos arts. 
28, 29 e 36 da lei n2 7.210, de 11 de julho de 1984, 
e no art. 34 do Decreto lei nll 2.848, de 7 de dezem­
bro de 1940. Ele prevê que o condenado à pena pri­
vativa de liberdade está obrigado a cumprir jornada 
diária de trabalho dentro ou fora do estabelecimento, 

.'. 
excetuando-se os condenados de grande e compro-
vada periculosidade. O trabalho do preso está sujei­
to ao regime da Consolidação das leis do Trabalho. 
Esse, portanto, é um reparo que tento fazer na lei 
anterior, que vigora desde 1984, quando não vincu­
lou o trabalho do detento, do preso, à Cl T, à Conso­
lidação das leis do Trabalho. Entendo que isso é 
uma discriminação. Além desse projeto prever que 
todos os presos que trabalhem tenham seu trabalho 
vinculado à Cl T, ele objetiva, por outro lado, se ade­
quar à Campanha da Fraternidade deste ano, que a 
CNBB vem implementando, cujo tema é a fraternida­
de e os encarcerados, com o lema ·Cristo liberta de 
todas as prisões·. O meu projeto prevê que o Poder 
Público ofereça aos presidiários trabalho, e trabalho 
remunerado, além dos direitos trabalhistas que são vi­
gentes no País e estão à disposição de todos os cida­
dãos. Isso servirá como um incentivo à recuperação e 
à reintegração do preso à sociedade - é esse o princi­
pal objetivo. O preso terá, no trabalho que deverá reali­
zar durante o período de detenção, um mecanismo 
para retomar à sociedade e ser reintegrado, ser aceito 
e desempenhar a profissão que tiver escolhido, mes­
mo dentro da própria casa de detenção onde poderá 
ter uma fonnação profisSional adequada. 

Era o que eu tinha a comunicar na tarde de 
hoje, Sr. Presidente. Muito obrigado. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE 
O SR. SEBASTIÃO ROCHA EM SEU PRO­
NUNCIAMENTO 

Bloco Parlamentar da Oposição 

Em defesa da democracia e dos interesses nacionais. 

A aprovação da emenda constitucional da reeleição na Câ­

mara dos Deputados é parte da reforma política pretendida pelo 

Governo. Ela visa tomar o poder político no Brasil mais autoritário 

e elitista. Representa uma séria restrição democrática ao concen-

trar ainda mais os poderes presidenciais. 

o Estado brasileiro tem um forte conteúdo autoritário, o 

qual o Presidente da República, com seus imensos poderes, vem 

aplicando. Usurpa poderes do Legislativo através das medidas 

provisórias e pressiona o Judiciário. Aos poucos configura-se no 

Pais um autoritarismo civil que trará graves conseqüências ao fu­

turo da Nação. 

Colocada em prática na Argentina e no Peru, a reeleição 

visa acelerar o processo de implantação do neoliberalismo, atra­

vés da abertura indiscriminada da economia ao capital estrangei­

ro, da venda das empresas estatais estratégicas, do desmonte do 

Estado, da quebra dos direitos dos trabalhadores e do cercea­

mento da democracia. 

A ofensiva neoliberal não ameaça apenas o património na­

cional construído ao longo das últimas décadas. Ameaça também, 
seguindo a lógica de um projeto sodal e economicamente exclu­

dente, os espaços de liberdade e a idéia de qualquer projeto na­

cional. As elites brasileiras, que sempre preferiram as opções au­

toritárias, estão agindo em sintonia com esta sua tradição. 

Neste sentido querem também fazer seus projetos de Re­

forma da Previdência, Administrativa e de relações de trabalho. A 

pretexto de cortar gastos e diminuir custos querem retirar direitos 

históricos dos trabalhadores, aposentados e servidores públicos. 

E, para manter a euforia de consumo que garante a continuidade 

do processo de aprovação da emenda da reeleição, prolonga 

uma política irresponsável de endividamento extemo e intemo, ju­

ros elevados e sobrevalorização cambial, que a médio prazo leva­

rá a economia a uma profunda crise. 

O desastre social proVOCé>.!o pelos cortes dos gastos públi­

cos, no entanto, já se manifesta no agravamento da situação da 

saúde, da educação e na paralisia da reforma agrária. 

Com o objetivo de responder a este desafio, as bancadas 

federais do Partido dos Trabalhadores (PT), do Partido Democrá­

tico Trabalhista (POr) e do Partido Comunista do Brasil (PCdoB) 

resolveram constituir um bloco par1amentar na Câmara dos Depu­

tados, o Bloco Parlamentar da Oposição. Ele dará maior eficiência 

à atividade par1amentar da oposição, sintonizado com os interes­

ses populares e será um ponto de referência para a ampliação 

das forças oposicionistas dentro e fora do Congresso Nacional. 

O Bloco combaterá o projeto neoliberal de FHC e lutará 

pela defesa: 

1. da soberania nacional; 

2. do processo político democrático e contra o autoritarismo; 
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3. dos direitos sociais amplos e da defesa d'is conquistas 

dos trabalhadores; 

4. da retomada do desenvolvimento e da lu18 contra o de­

semprego; 

5. da reforma agrária; 

6. da autonomia do Legislativo e do funcionamento dem0-

crático da Câmara dos Depu1ados; 

7. das prerrogativas do Poder Judiciário, para garantir a 

harmonia e independência dos três poderes. 

O Bloco Parlamen18r de Oposição se empenhará no senti­

do de fazer com que sua unidade de ação no Parlamento contri­

bua para a construção de uma ampla unidade de ação fora do 

Parlamento, indispensável para o enfrentamento dos graves pro­

blemas que afligem a Nação. 

Brasnia, 5 de março de 1997. - José Dirceu, (Presidente do 

PT) - Leonel Brizola, (Presidente do PDT) - João Âmazonas, 

(Presidente do PCdoB) - José Machado, (Líder do PT) - Malhe..,. 

Schmldt, (Líder do PDT) - AIdo Aren.e, (Líder do PCdoB). 

Do Senador Sebastlio Rocha 

Senhor Presidente, 

Senhoras e Senhores Senadores: 

No dia 4 de fevereiro último foi sancionada, pelo ExmQ Sr. 

Presidente da República, a lei aprovada pelo Congresso Nacional 

que dispõe sobre a remoção e adoção de órgãos e de tecidos do 

corpo humano. Quero saudar, por meio do presente discurso, o 

advento dessa nova lei que tan18s esperanças traz aos milhares 

de doentes brasileiros necessi18dos de um transplante de órgão. 

Se é verdade que a técnica médica de transplante de órgã­

os humanos, nos últimos anos, tem evolurdo a um ribrlO impres­

sionante, tomando essa intervenção cirúrgica cada vez mais se­

gura e mais eficaz, diminuindo os casos de rejeição por parte do 

corpo do recaptor, - também é verdade, infelizmente, que o nú­

mero de operações realizadas, no Brasil, não aumen18ram na 
mesma velocidade, e isso não por falta de doentes, mas por falta 

de órgãos doados. Doentes, pelo contrário, temos em abundân­

cia. Alguns levam anos figurando nas listas elaboradas pelo hos­

pitais à espera de um órgão, assistindo a seu estado de saúde ir 

piorando cada vez mais e, se têm sorte, acabam por conseguir 

um órgão que há de lhes restituir a alegria de viver. Mui18s vezes, 

porém, não têm a mesma ventura e acabam por falecer antes do 

tão esperado dia em que apareça um órgão disponível para trans­

plante. 

Não poderia, portanto, ser maior o caráter humanitário pre­

sente na nova lei que regula a doação de órgãos - lei, aliás, de 

cujo conteúdo foi primeiro proponente o recém-falecido Senador 

Darcy Ribeiro, reconhecido como grande humanista por todos nós 

seus colegas no Senado e por toda a Nação. Faço-Ihe, pois, mais 

essa merecida homenagem, a se somar a todas que lhe têm sido 

prestadas por ocasião de seu desaparecimento. 

De acordo com o novo diploma legal, a doação de tecidos, 

de órgãos ou de partes do corpo humano, para fins de transpIan-

te, passa a ser presumida como autorizada pelo doador. Dessa 

forma, desde que comprovada a morte encefálica de alguém e 

desde que não haja manifestação de von18de em contrário des­

sa pessoa enquanto vivia, poder-se-Ihe-á retirar órgãos e teci­

dos, com a final:dade da serem transplan18dos em doentes que 

deles necessi1am. Isso significa que não mais são precisas a au­

torização expressa, em vida, da morte ou a concordância de sua 

famma, para a remoção da órgãos e de tecidos do cadáver por 

equipes médicas habilitadas a fazê-Io. 

Ora, o instituto de doação presumida cria uma verdadeira 

revolução na área de saúde pública, no que diz respeito aos 

transplantes. Cai toda uma extensa e morosa burocracia para a 

retirada de órgãos e de tecidos de cadáveres, que amiúde resulta­

va em deterioração desses órgãos e tecidos no tempo em que fi­

nalmente a autorização legal era obtida. Em outras palavras, im­

perava o desperdício de materiais humanos que, apesar de não 

mais terem qualquer utilidade para aquele que se foi, podiam sig­

nificar a diferença entre a vida e a morte para muitos doentes. 

Algumas pessoas contrárias à nova lei têm afirmado que 

ela cria ~ doação compulsória de órgãos, o que não é verdade. A 

doação passa a ser presumida, o que é muito diferente de com­

pulsória. Caso algum cidadão não queira doar seus órgãos e teci­

dos, por qualquer motivo (religioso, filosófico, pragmático, etc), 

basta que faça inscrever em sua carteira de identidade ou de ha­

bili18ção a expressão não doador de órgãos e tecidos. É o que de­

termina a nova lei. Para isso, deve-se dirigir aos órgãos responsá­

veis pela emissão desses documentos, normalmente as secre18-

rias de Segurança Pública e os Detran. Vale ressal18r que a lei 

somente admite a remoção de órgãos e de tecidos de cadáveres 
cuja identidade é conhecida. 

Assim, a liberdade de cada cidadão para dispor de seus 

restos morlais é assegurada. Apenas o ónus de registrar sua von­

tade recai sobre as pessoas que não querem ser doadoras. Per­

gunto eu: Não é justo que a pessoa que não queira doar seus ór­
gãos e tecidos, mui18s vezes por puro egoísmo ou por fal18 de in­

teresse pelo bem-estar alheio, tenha um pequeno trabalho em fa­

zer registrar sua von18de? Ou será que a lei deveria exigir esse 

pequeno incOmodo para o altruísta? 

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Senadores: 

Bem sabemos que a solução dos problemas que enfren18-

mos não se realiza apenas por meio da sanção de um novo dis­

positivo legal que dê um outro tra18mento à matéria de que cuida. 

Em nosso País, somos muito profícuos em normatizar, mas pouco 

eficientes em implementar o que dispõe a normatização. lamen­

tavelmente, temos de reconhecer esse fato. 

No que diz respeito aos transplantes, devemos saber que 

de nada adian18rá o aumento de oferla de órgãos e de tecidos 

que há de resultar da adoção do princípio da doação presumida, 

caso não sejamos capazes de melhorar, - e muito!, - a estrutura 

de que dispomos, em nossas instituições que trabalham com saú­

de pública, para a remoção, a conservação e a distribuição demo­

crática e transparente desses materiais humanos à pessoas que 
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deles necessitam para sobreviver. Isso sem contar rom a fiscali­

zação atuante do Estado, que se faz necessária, para que as 
remoções de materiais humanos e seu transplante sejam reali­
zados de arordo rom a lei. 

De qualquer forma, a sanção e a publicação da nova lei 
que institui o princípio da doação presumida, sem sombra de dúvi­
da, constitui o primeiro passo para que tenhamos maior quantida­

de de órgãos e de tecidos humanos disponlveis para salvar a vida 
de milhares de brasileiros. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Flaviano Melo) - Conce­
do a palavra ao Senador Ramez Tebet. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao Senador Freitas Neto. 
(Pausa.) 

Concedo a palavra à Senadora Marina Silva. 
(Pausa.) 

Concedo a palavra ao Senador Gilvan Borges. 
(Pausa.) 

Concedo a palavra ao Senador Cartos Bezerra. 
(Pausa.) 

Concedo a palavra ao Senador Lúcio Alcânta­
ra. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao Senador Abdias Nasci­
mento. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Flaviano Melo) - Os Srs. 
Senadores Pedro Simon, Flaviano Melo, Odacir 
Soares, Abdias t~ascirnento, Lúcio Alcântara e Se­
bastião Rocha enviaram discursos à Mesa para se­
rem publicados, na forma do disposto no art. 203 do 
Regimento Intemo. ~ ',1.,._ 

S. ExAs serão atendidos. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB-RS) - Sr. Presi­
dente, Sr's e Srs. Senadores, venho à presença de 
Vossas Excelências para lhes dar conhecimento do 
Ofício nll 192/97, de 5 de fevereiro de 1997, subscri-. 
to pelo Sr. Pedro de Oliveira Luiz e pela Sr- Mariza Es­
labão, respectivamente, Presidente e 11 Secretária da 
Câmara Municipal de Canguçu, Rio C:irande do Sul. 

Por esse ofício, encaminham o Requerimento 
nll 238/97, de autoria do Vereador Cartos Eugênio 
Pego raro, aprovado por unanimidade por aquela Câ­
mara, em Sessão Ordinária do dia 3 de fevereiro 
próximo passado. 

O Requerimento em apreço foi dirigido ao Mi­
nistro da Agricultura e Abastecimento, ao Ministro da 
Fazenda, aos Senadores Gaúchos, aos Deputados 
da Região, à Comissão de Agricultura e Pecuária da 
Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do 
Sul e ao Secretário de Agricultura do Estado. 

Os considerandos que fundamentam o Reque­
rimento relevam, entre outros, os seguintes argu­
mentos: 

- a importância da agricultura para a economia 
da Região, especialmente o Município de Canguçu, 
onde é responsável por 60% das receitas munici-

• pais; 
- o predomínio, na Região, do minifúndio e da 

agricultura de subsistência familiar; 
- o comprometimento de mais de 60% da safra 

agrícola deste ano, em razão d~ forte estiagem que 
vem assolando a Região; 

- a dependência, de grande parte dos peque­
nos agricultores, da safra de cebola da região, cuja 
comercialização é imprescindível à manutenção de 
grande número de famílias, durante todo o ano; 

- que a importação de cebola argentina está 
inviabilizando a comercialização da produção inter-
na. 

Expostas essas razões, o Autor do Requeri­
mento solicita "medidas urgentes ~ue venham a coi­
bir a importação de cebola de outros países·. 

Diante desse Requerimento, formulamos nosso 
apelo aos Senhores Ministros já contemplados no 
mesmo e, ainda, ao Senhor Ministro da Indústria e 
do Comércio, no sentido de estudar, em profundida­
de, o apelo nele contido, a fim de que não se inviabi­
lize a produção agrícola daquela Região, o que, cer­
tamente, irá acarretar graves problemas para os pro­
dutores rurais, que não têm condições de reciclar 
sua produção, além do que poderá implicar em pre­
juízo para os produtores de outras regiões do País. 

Ao Senhor Presidente e aos Senhores Senado­
res e Senadoras apelamos, ainda, no sentido de que 
dêem seu apoio a este apelo, como forma de salva­
guardar a economia do País, diante das facilidades 
de comércio exigidas pelo Mercosul. 

Muito obrigado. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. PEDRO SIMON EM SEU DISCURSO: 

CNJoARA MUNICIPAL DE CANGLlÇU ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL 

01. nR 192197 

ExmR Sr. 
Pedro Simon 
DO. Senador da República 
BrasJ1ia-DF 
Senhor Senador, 

Csnguçu 5 de fevereiro de 1997 

Temos a satisfação de cumprimentá-lo, na oportunidade 
em que encaminhamos a vossa consideração requerimento nR 

238197, de autoria do Vereador Carlos Eugênio pegoraro, aprova-
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do por unanimidade em Sessão Ordinária desta Casa realizada 
dia 3-2-97. 

A matéria supra indicada, solicita medidas urgentes que 
venham coibir a importação de cebola de outros paízes. 

AIJ ensejo, manifestamos nossos protestos de apreço e 
consideração. 

Atenciosamente, - Matiza Malana Ealllbio - 1 g Secretária. 

- Pa c'ro de Oliveira Lulz - Presidente. 

REQUERIMENTO 

Auunto: Envio de Correspondência. 

Sr. Presidente, 

Srs. Vereadores: 

Considerando: 

- A i~ da agricultura na economia de nossa Região 

e, principalmente no nosso município, onde a mesma é responsável 

por mais de 60% das receitas auferidas pela municipalidade; 

- Que os municípios da região Sul e, principalmente Gangu­

çu predomína o minifúndio onde é desenvolvida a agricUtura de 

$I tlsítência familiar; 

- A forte estiagem que assola a região Sul, sendo que o mu­
nicípio de Ganguçu tem sua safra em mais de 60%, 

chegando em algumas localidades a 100% devido a incidência de 

granizo; 

- A grande saha de cebola existente na r~ Sul em espe­

àaI no município de Ganguçu, sendo que $118 é im­

prescindível por ser fonte de renda dos pequenos agricullores e 

SOl á inclusive responsável pela manutenção de um grande número 

de famiia durante o ano de 1997 viR> as perdas irreversíveis na sa­
fra de 1181 ão; 

- Que a cebola é produto perecível e a importação da satla 

lugontina está inviabilizando a comercialização da prodLlção intenl8; 

Considerando finalmente, que a illiportação da cebola Ar­
gentina, vem agravar o esIado de desalellto que encollba se o nes­
so pequeno agricultor, é que o Vereador ao fim assinado no uso de 

$1185 atribuições legais, requer que, após trêmite regimental, seja 

enviada Correspondência para: 

- Ministro da Agricultura 

- Ministro da Fazenda 

- Senadof'es Gaúchos 

- Deputados da Região 

- Comissão de Agricultura e Pecuária da Assembléia Le-

gislativa. 

- Secretário de Agricultura do Estado, solicitando medidas 

urgentes que venham a coibir a importação e cebola de outros 

paízes. 

N. Tennos, 

E. Deferimento. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal 

Canguçu (RS), 3 de fevereiro de 1997. - cartoa Euglnlo 

C. "I8to "-gorar'!), Bancada - PMOB. 

O SR. FLAVIANO MELO (PMOB-AC) - Sr. 
Presidente, S~s e Srs. Senadores, trato hoje sobre a 
Campanha de Combate à Exploração do Turismo 

Sexual Infantil, lançada dia 5 de fevereiro, pelo Go­
vemo Federal, tendo em vista a importância que sig­
nifica para o País, assolado pelo problema, e para 
alertar sobre a necessidade de um trabalho mais 
amplo, que ensine as próprias crianças a se defen­
derem deste mal. 

Além de diversos órgãos federais, estão enga­
jadas na campanha lançada pelo Governo várias en­
tidades não-govemamentais de defesa da infância e 
da adolescência, as companhias aéreas e as secre­
tarias Estaduais de Turismo. 

Também foi colocado à disposição da população 
o telefone número 0800-990500 para receber denún­
cias sobre casos de prostituição infanto-juvenil. 

No lançamento do programa, o Presidente Fer­
nando Henrique Cardoso disse que o país que não 
cuida da criança e do adolescente "nada fará de sig­
nificativo em outro campo". 

A intençao da campanha é desestimular o tu­
rismo sexual que tem como vítimas as crianças. 
Para isso, os criminosos serão punidos com rigor. A 
prática de sexo com menor de 14 anos, no Brasil, é 
considerada estupro e punida com penas de reclu­
são de seis a doze anos. 

Iniciada a campanha, resta esperar que seja 
para valer. O Brasil, infelizmente, durante um longo 
tempo, projetou no exterior, em sua publicidade para 
atrair turistas, a imagem de uma terra de permissivi­
dade. Como parte da campanha recém-lançada, as 
propagandas do turismo no Brasil com mulheres de 
biquínis sumários foram suspensas. 

Ao lançar essa campanha, o Govemo brasileiro 
segue orientação emanada do Primeiro Congresso 
Mundial contra a Exploração Sexual e Comercial de 
Crianças, realizado em setembro do ano passado, 
em Estocolmo, na Suécia. 

Naquela ocasião foi firmada uma agenda - assi­
nada por 126 países - de ações contra o turismo se­
xual, a exploração sexual de menores e o avanço da 
pedofilia na rede mundial de informaçoes, Intemet. 

Segundo especialistas no assunto, os gover­
nos de todo o mundo têm de agir de imediato, e com 
rigor, para que não se repita, na exploração de 
crianças, um avanço semelhante ao do uso de dro­
gas, praga que só foi combatida muito tardiamente 
pelas autoridades. 

A indústria dos entorpecentes é hoje uma das 
mais prósperas e expressivas, girando anualmente 
com bilhões de dólares. A "indústria" da prostituição 
infantil parece seguir a mesma rota. 
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Além de ações concretas contra a pedofilia, o das das camadas mais pobres da sociedade, embo-
Congresso de Estocolmo pediu aos representantes ra não exclusivamente. 
que pressionassem seus respectivos Governos a O mesmo se dá na Ásia. Diz a acima referida 
educar as crianças sobre seus direitos. reportagem da Gazeta Mercantil que: 

Nesse particular, devo dizer que - em outubro 
do ano passado - apresentei à consideração do Se­
nado Federal projeto de lei, que recebeu o número 
230, de 1996, estabelecendo a inclusão, nos currícu­
los do ensino fundamental e médio, de conteúdos 
sobre direitos da criança e do adolescente e também 
sobre violência sexual. 

Vejamos, antes de mais nada, algumas infor­
mações sobre a dimensão desse problema no Brasil 
e no Mundo. 

Segundo matéria publicada pela Gazeta Mer­
cantil, em 3 de setembro do ano passado, sob o tí­
tulo "Exploração infantil dever ter penas mais seve­
ras·, existem hoje 

"mais de 300 mil prostitutas menores 
de idade na china e na fndia, cerca de 250 
mil na Tailândia (algumas estatísticas apon­
tam 800 mil) e 100 mil nas Filipinas. Na 
maior parte dos países da Ásia e do Leste 
Europeu, a pornografia infantil é totalmente 
ignorada pela lei. Máfias controlam o merca­
do de vídeos. Circulam pela Europa "tapes" 
que chegam a exibir estupro de crianças e 
assassinatos de bebês. Ainda de acordo 
com as ONGs, há cerca de 500 mil vítimas 
da exploração sexual no Brasil." 

Como é do conhecimento geral, essa praga 
atinge também a rica e desenvolvida Europa Oci­
dental. Ano passado, por exemplo, o mundo todo fi­
cou sabendo dos horrores praticados por uma rede 
de pedofilia que funcionava na Bélgica e que foi res­
ponsável pelo assassinato de várias meninas. 

Tanto no Brasil quanto nos países asiáticos ou 
do Leste Europeu, a exploração de crianças tem li­
gação direta com a miséria. 

Segundo documento da Conferência Nacional 
dos Bispos do Brasil, mais de 70% das vítimas en­
contradas em boates, casas notumas ou outros es­
tabelecimentos de prostituição vivem em situação de 
pobreza. 

Cerca de 40% dessas vítimas de assassinatos 
não têm pai ou mãe e 30% das famílias são chefia-
das por mulheres. . 

As maiores vítimas da exploração sexual co­
merciai são meninas negras entre 10 e 16 anos. 

Todos esses indicadores, portanto, sinalizam 
que o uso recai principalmente sobre crianças oriun-

"No Norte da Tailândia, 70% das garo­
tas a partir dos 11 anos são vendidas por 
suas famílias - até mesmo a US$100 cada­
aos tubarões da exploração sexual de Bang­
kok. Há pelo menos 800 mil prostitutas meno­
res de idade na Tailândia, incluindo legiões de 
garotas pobres da Indochina, que migram em 
busca de oportunidade de trabalho.· 

Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, 

Se alinhei aqui uma série de números impres­
sionantes é porque queria dar ao problema sua real 
dimensão. Trata-se de um fenômeno que se estende 
pelo mundo todo, gira com cifras astronômicas e 
atinge milhões de crianças. 

Mas, mesmo que os números fossem outros, 
menores - e ainda que algumas dessas estatísticas 

• 

possam ser exageradas -, estaríamos aqui a denun-
ciar essa chaga. Trata-se de um imperativo moral. O 
molestamento de uma s6 criança bastaria para nos 
indignar. Infelizmente, porém, o problema assume 
dimensões trágicas, em especial no nosso País. 

Até aqui ainda não nos detivemos nas origens 
do problema. Conforme todos os estudos sobre à 
questão, a exploração de crianças surge principal­
mente nos focos de miséria absoluta. 

E não é s6 isso: decorre da desestruturação 
das famílias pelas mais diversas causas, como a 
morte ,de um dos cônjuges em função de doenças 
ou da violência. Famílias se desestruturam também 
pelo processo acelerado de urbanização em países 
em desenvolvimento. 

Preconceitos machistas, discriminação contra 
mulheres e violência sexual, dentro e fora de casa, 
contribuem igualmente. Mas, sem dúvida nenhuma, 
a causa principal do abuso contra crianças e adoles­
centes é a desigualdade econômica. 

Desigualdade que se verifica, internamente, 
nos países que mais sofrem com o problema, com 
pequenas elites enriquecidas às custas de milhões 
de miseráveis. 

Desigualdades que se verifica no cenário inter­
nacional, com nações muito ricas, de um lado; e na­
ções empobrecidas, de outro. É preciso considerar 
que, se as vítimas da exploração pelo turismo sexual 
são de países pobres, seus algozes vêm das nações 
mais ricas da Europa. 
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independente disso, o certo é que precisamos período de 17 a 26 de novembro, com a realização 
dar um basta à prostituição infantil. Iniciativas como da XIV Feira do Livro de Brasília, II Feira Intemacio-
a da Embratur, que vai incriminar os que abusem se- nal de Cultura e I Feira de Ciência e Tecnologia do 
xualmente de menores, são muito bem vindas. É Distrito Federal. 
preciso que a população e as entidades associativas 
se mobilizem contra os exploradores de menores. 

Penso, porém, que é preciso mais: é preciso 
fazer um trabalho mais amplo, por meio da educa­
ção de crianças e adolescentes, alertando-os para 
seus direitos, ensinando-os a se defender dos abu­
sos e da exploração. Nesse sentido, apresentei o 
projeto de lei a que me referi no início deste pronun­
ciamento. 

Na justificativa do referido projeto, escrevi: 

"Sem dúvida, a escola - em especial a 
obrigatória, ao nível do ensino fundamental 
- não pode se afastar da vida da comunida­
de e da sociedade. Ao contrário, deve trazer 
para dentro do seu âmbito os problemas vi­
vidos pelos alunos ou à sua volta, permitin­
do que se tomem conscientes e se protejam 
na medida dos seus limites." 

Ainda em defesa do meu projeto, devo esclare­
cer que ele não cria mais um componente curricular, 
o que poderia ter conseqüências negativas do ponte} 
de vista pedagógico e econômico. Proponho, confor­
me orientaçao da Unesco, que esses novos conteú­
dos se integrem aos demais, segundo uma perspec­
tiva interdisciplinar. 

Certo de que esse meu projeto será analisado 
com atenção por esta Casa, porque se insere dentro 
de um combate mais amplo contra a exploração de 
nossas crianças, agradeço a atençao dos senhores 
senadores. 

Muito obrigado! 

O SR. ODACIR SOARES (PFL - RO) - Sr. 
Presidente, srªs e Srs. Senadores, no dia dois de 
maio de 1996, em pleno exercício de meu mandato 
de Primeiro-Secretário da Comissão Diretora desta 
Casa, tive a oportunidade de assinar a Portaria nll 

6/96 - PRSECR, pela qual designava os servidores 
Ana Claudia Costa Badra, James Raymundo Mene­
zes de Carvalho e outros para, sob a coordenação 
dos dois primeiros, organizar e promover a participa­
ção do Senado Federal nas Feiras Brasileiras de Li­
vros, programadas para serem realizadas nas capi­
tais de vários estados brasileiros. 

Com essa medida', a Primeira-Secretaria dava 
continuidade à participação do Senado Federal em 
eventos dessa natureza, iniciada no ano anterior, no 

A inauguração desse evento ganhou destaca­
do brilho, graças à presença do Presidente da Casa 
Senador José Samey, e ao importante pronuncia­
mento por ele proferido na ocasião. 

Recentemente, a 17 de fevereiro do corrente, 
fui agradavelmente gratificado com o recebimento 
do Of. 001/97-CE, subscrito pela Servidora Ana 
Claudia Badra, Coordenadora da Comissão por mim 
constituída, no qual esta relata os trabalhos desen­
volvidos pela dita comissão e encaminha interessan­
te publicação intitulada Feiras de Livros, 1996, com 
os êxitos desses trabalhos rica e cuidadosamente 
registrados. 

Por esse documento, toma-se conhecimento 
de que as Feiras de Livro têm propiciado ao Senado 
Federal excelente oportunidade para a divulgação 
dos trabalhos desta Casa Legislativa, tomando co­
nhecidas, também, as publicações editadas pela 
Subsecretaria de Edições Técnicas - SSEDTEC, do 
Senado Federal. 

Assim é que, sem visar fins lucrativos, objeti­
vando, pelo contrário, cooperar com os órgãos de 
cultura e com a população estudiosa do País, o Se­
nado Federal, valendo-se do ensejo oferecido pelas 
Feiras de Livros, fez a doação de vários Kits de pu­
blicações sUilS para bibliotecas públicas, Universida­
des Federais, bibliotecas escolares de estabeleci­
mentos públicos, Ordem dos Advogados do Brasil e 
suas Seccionais, Assembléias Legislativas, Câma­
ras Municipais e entidades públicas, interessadas 
em nossas publicações. 

Ao registrar, portanto, os êxitos culturais alcan­
çados pelo Senado Federal, graças à sua participa­
ção nas Feiras de Livros de 1996, formulo o meu 
voto de congratulações à Comissão Especial instituí­
da pela Portaria nl! 6/96, na pessoa de sua operosa 
Coordenadora, Ana Claudia Costa Badra. 

Muito Obrigado! 

o SR. ABDIAS NASCIMENTO (PDT-RJ) - Sr. 
Presidente, S,..s e Srs. Senadores, mais uma vez 
esta Casa, pelo exercício de coibir os desmandos na 
gestão da coisa pública, ocupa os meios de comuni­
cação, dando transparência, através da CPI dos Tí­
tulos Públicos (precatórios), ao que pode ser chama-
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do de mais um ilícito no sistema financeiro, oneran­
do como sempre o cidadão comum. 

Nos deparamos, nesta circunstância, com um 
escândalo que não só os envolvidos com a venda 
dos títulos destinados ao pagamento dos precató­
rios, mas também aqueles viciados na prática de ne­
gociatas financeiras sabem da gravidade e já ava­
liam as conseqüências, caso o Senado Federal re­
solva imprimir outras investigações sobre negócios 
realizados no sistema financeiro brasileiro. 

Não se trata aqui de pôr sob suspeição todas 
as transações realizadas, muito menos o marco le­
gai que hoje regula o mercado, embora saibamos 
que nesses últimos três anos este marco não se te­
nha mostrado de todo sadio. 

Desde há muito tempo temos lidado, pois é 
público e notório, com a fragilidade das institui­
ções que têm por missão constitucional, em rela­
ção ao sistema financeiro, o papel de normati­
zar, de assessorar, de monitorar, de fiscalizar e 
de punir. Punir no sentido clássico e óbvio, pela 
força da lei, aqueles que promovem falcatruas, 
sonegam e que pela sofreguidão pelo lucro fácil 
e ilegal induzem o mercado ao descrédito e à 
instabilidade e ao mesmo tempo põem em che­
que o próprio exercício da democracia, ainda 
hoje tão caro para o povo brasileiro. 

O avanço das atividades da CPI dos Precató­
rios aponta para uma teia de responsabilidades, 
onde mais que se distinguir culpados de inocentes, 
ou desafetos políticos de parceiros de conveniên­
cias, exige-se desta Casa uma resposta para a Na­
ção inteira, pois estima-se que foram desviados 
aproximadamente 600 milhões de reais em dinheiro 
público. 

O Banco Central tem a missão de assesso­
rar esta Casa no âmbito de determinadas deci­
sões, mas deve fazê-lo amparado em princípios 
técnicos e científicos, como bem se caracteriza 
a ciência econômica. O que não se pode é de­
pender de um órgão dessa envergadura formu­
lando pareceres de natureza duvidosa, dando 
margem à instalação do caos, ainda mais quan­
do se sabe que onde há o caos a falta de escrú­
pulos não tem limites. 

O caos, a corrupção e a sonegação são parcei­
ros de longa data em nosso País. Sob a imposição 
desses signos, leio o jornal Folha de S. Paulo de 
04.03.1997, em que o Ministro da Fazenda, Sr. Pe­
dro Malan, defende a tese de que o Banco Central 
seja mais ·taxativo· nos pareceres enviados ao Se-

nado sobre as emissões de títulos públicos solicita­
dos pelos Estados e pelos Municípios. Ou seja, ma­
nifeste-se conclusivamente sobre os processos em 
análise. E mais: espera "que essa seja uma das con­
clusões da CPI". Ainda no mesmo jornal, outra maté­
ria infonna que o "Ministério da Fazenda também vai 
criar a Delegacia Especial das Instituições Financei­
ras e a Delegacia Especial de Assuntos Internacio­
nais ( ... ). Os dois organismos estarão subordinados 
à Superintendência da Receita Federal de São Pau­
lo. A CPI dos Precatórios teria apressado a criação 
das delegacias ( ... )". 

louváveis medidas atrasadas. lembra inclusi­
ve o ditado popular que fala em trancar a porta de­
pois da casa arrombada. 

Nos preocupam, ainda, as especulações so­
bre o envolvimento do Dr. Celso Pitta, prefeito de 
São Paulo, nesse episódio, bem como as implica­
ções preconceituosas em relação à comunidade 
negra brasileira. É público que ele já se propôs a 
depor na CPI, inclusive com o argumento de que 
toda a falcatrua, de que toda irregularidade, se de 
fato houveram, conforme os indícios apontam, fo­
ram armadas após a venda dos títulos. Não é 
hora, nem momento de se inventar um culpado a 
qualquer custo. 

Por falar em culpado, vale lembrar que o pre­
feito Celso Pitta, se não me falha a memória, du­
rante sua campanha eleitoral teria pedido que não 
votassem nele por ser negro, mas que também 
não deixassem de votar nele por ser negro. 

Utilizando um raciocínio analógico, podería­
mos dizer agora que não estamos pretendendo 
proclamar a inocência do Prefeito de São Paulo 
nesse caso dos precatórios. Mas lançamos daqui 
uma advertência: não cometamos, Senhores Se­
nadores, o linchamento político do Prefeito Celso 
Pitta, pois estamos testemunhando com grande 
apreensão o desenrolar de um processo que pode 
ter enrustido, disfarçado nas dobras hipócritas da 
nossa falaciosa democracia racial, uma agressão 
perversa à origem étnica do Prefeito de São Pau­
lo. Não o conheço pessoalmente, não somos do 
mesmo partido. Só me preocupo em não ser cúm­
plice de mais uma injustiça entre tantas, incontá­
veis, que têm sofrido os martirizados descend­
entes dos africanos escravizados, construtores 
deste País. 

o SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB-CE) - Sr. 
Presidente, S,..s e Srs. Senadores, 
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O Ceará celebra o feito de ser o Estado brasileiro que 

gerou mais empregos, desde a implantação do Plano Real , em 

1994. Os dados, revelados por pesquisas do Ministério do Trabalho 

e IBGE, expressam os resultados de uma estratégia voltada para o 

atendimento da necessidade bàsica de criar postos de trabalho, 

numa conjuntura nacional e internacional reconhecidamente 
• 

des(avorável a esse objetivo. O tento obtido só faz reforçar a tese de 

que o Ceará tem condições reais para efetuar o salto de qualidade 

perseguido nos últimos 10 anos. Para tanto , dois procedimentos são 

imprenscindíveis: equiparar o desenvolvimento agricola ao industrial 

e criar as premissas para uma indústria cultural forte que lhe sirva de 

passaporte ao século XXI. 

A atração de indústrias para o Estado tem demonstrado ser 

uma política exitosa, basta ver o número de empresas que fizeram 

essa opção somente nos últimos dois anos. A exemplo da Mallory, 

Paquetá e Vulcabrás. Brevemente teremos a Singer. Ou seja: do 

Ceará começa a sair artigos de primeira linha, que vão desde um 

ténis, como o Reebok. conhecido intemacionalmente, até o índigo 

blue, e os produtos de uma das maiores indústrias intemacionais de 

máquinas de costura, como a Singer. A mão-de-obra cearense tem 

correspondido à expectativa, até ultrapassado, como revelam os 

irmãos Grendene, que consideram o operário cearense mais 

produtivo do que o de outras regiões onde a empresa está 

localizada. 

Desde a implantação do Plano Real , em julho de 1994, há 

um saldo positivo de 13.710 contratações no Ceará, estado que 

conta com 6,8 milhões de habitantes. Ao Ceará , segue-se o 

Amazonas com 9.792 empregos gerados. principalmente graças à 

Zona Franca. Estados importantes, em termos económicos, como 

São Paulo, Rio de Janeiro e Minas Gerais, e no Nordeste. como 

Pernambuco e Bahia, tiveram desempenhos ' negativos, ou seja , 

demitiram mais que empregaram. 

A política de atração de investimentos do Governo do 

Estado, privilegiando a implantação de indústrias no interior, fez com 

que, somente de janeiro de 1995 até agora, fossem assinados 

protocolos de instalação de 129 indústrias, com investimentos de 2,2 

bilhões de reais , muitos das quais, já em funcionamento. 

O Secretário de Política Econõmica do Governo Federal , 

José Roberto Mendonça, explica que está havendo importantes 

movimentos de capitais no país, pois, segundo elE' . 'o Brasil ficou 

atrativo com a ampliação do mercado de consumo interno, 

decorrente da estabilização num momento em que mercados 

mundiais enfrentam saturamento'. 

A economista Lídia Goldstein, do BNDES, por sua vez, 

através de pesquisa, revela que as regiões brasileiras estão 

explorando sua vocação natural para atrair novos investimentos. 'O 

Ceará - que receberá investimentos de R$ 2,2 bilhões nos próximos 

anos, é um caso típico, já que vem recebendo indústrias têxteis 

desativadas em regiões tradicionais, como São Paulo e Santa 

Catarina. Com uma grande vantagem, leva a tecnologia de ponta, 

que coloca o Brasil em condições de competir com os tigres 

asiáticos." O Grupo Vicunha é um exemplo dessa tendência : 

desativou fábnca em São Paulo, onde empregava 2.000 

funcionários, para estabelecer-se no Ceará com 20 teares a jato. O 

mesmo fenõmeno de deslocamento para o Nordeste está ocorrendo 

com a indústria calçadista, tradicionalmente instalada no Vale dos 

Sinos (RS) e em Franca (SP). A Grandene vem se transferindo para 

o Ceará, onde a mão-de-obra é mais barata , há incentivos do 

governo e fica mais próximo dos mercados externos, que recebem a 

maior produção da empresa. 

O secretário de Política de Emprego e Salário do Ministério 

do Trabalho, Daniel Oliveira , afirma que o Ceará está se 

sobressaindo na geração de empregos devido a0 dinamismo de sua 

economia, que é uma das que mais cresce no País. ' Essa dinãmica 

econõmica do Ceará não está sendo acompanhada por outros 

estados da Região, que preferiam apostar em setores tradicionais, 

como o sucro-alcooleiro", constata. 

Para o secretário de Planejamento do Ceará, Cláudio 

Ferreira Lima, os dados ' refletem claramente o sucesso da política 

de atração de investimento do Governo". Segundo ele, esses 

números coroam de êxito o projeto de mudança da economia do 

Ceará . 'Esses números serão cada vez melhores, à medida que 

forem amadurecendo os novos empreendimentos". Esse 

deserT'penho é fruto da opção do Governo do Estado de promover a 

industrialização, o que tem sido fe ito a partir de um plano elaborado. 

O grande problema da atração de Indústrias é a infra-estrutura, e 

este aspecto tem sido contemplado de forma contundente, com o 

Porto de Pecém, o novo aeroporto, o linhão de energia, o gasoduto e 

outras obras. Paralelo a isso há a formação oe mão-de-obra e o 

aproveitamento do potencial turístico. O povo CE:arense tem hoje 

prioridades muito bem definidas e o Governo está sintonizaco com 

este projeto. 

Gostaria de ressaltar que esses investimentos empresariais 

proporcionaram um crescimento do Produto Interno Bruto (PIB), de 

5,5% em 1995, superior aos 4,4% da Região Nordeste, e ao PIB do 

próprio País, que cresceu 4,1% no mesmo período. 
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Segundo o secretário da Indústria e Comércio do Ceará. 

Raimundo Viana, os números apresentados pelo Ministério do 

Trabalho sobre geração de emprego, fortalecem o programa de 

desenvolvimento econõmico adotado pelo governo do Estado. 

'Temos a convicção que o Poder Público, em parceria com a 

iniciativa privada, conseguirá dar um grande salto na busca de uma 

justiça social', disse o Secretário. 

A indústria de transformação cearense gerou um fluxo de 

renda de R$ 2,86 bilhões no ano passado. Esse incremento foi 

sustentado, principalmente, pela boa performance alcançada nos 

gêneros de produtos alimentícios, têxtil , vestuário, calçados e 

artefatos de tecidos. A índústria cearense superou em mais de 

quatro vezes as taxas de crescimento da indústria nacional, que foi 

de 2,03% em 1995, segundo o IBGE. 

É importante ressaltar que, com um governo competente e 

que tem credibilidade, o Ceará tem atraído investimentos industriais 

e públicos federais. como o Castanhão, o SANEAR, o novo 

aeroporto, o Porto do Pecém com siderurgia, o PRODETUR e 

outros. 

Se o setor industrial vai muito bem, a agricultura é nosso 

grande problema, de vez que aquela praticada em condições de 

sequeiro, na nossa ecologia do semi-árido, é inviável e fonte de 

migrações constantes de rurícolas que são obrigados a trocar o 

campo pela cidade. 

A saída está na irrigação, já não resta a menor dúvida. E 

temos, através de experiências malsucedidas, através da irrigação 

pública que não funcionou. um capital de conhecimentos para 

deflagrarmos um processo semelhante ao modelo usado para a 

industrialização acelerada do Estado, baseado na irrigação privada. 

Não é mais possível aceitarmos a irrigação baseada em pequenos 

lotes destinados a irrigantes, sem a competência técnica para dar 

andamento a um processo de produção tão sofisticado. Não se pode 

mais aceitar uma estrutura paternalista em que o produtor não corra 

riscos. Não se pode mais pensar em distritos de irrigação sem a 

presença de uma grande empresa privada liderando o projeto, com 

conhecimento e a tecnologia de irrigação, com mercados garantidos 

para os produtos, que deverão obedecer a um cronograma 

condizente com as demandas dos mercados interno e externo. E a 

atuallei de irrigação tem de ser mudada. 

O exemplo vitorioso do Ceará. no campo da atração de 

indústrias, deverá e está. se estendendo, à agricultura, pois várias 

medidas estão em curso. A construção do Castanhão e o projeto de 

interligação de bacias, vai garantir, de forma permanente. sem 

interrupções, água aos agentes econõmicos. 

A recuperação dos atuais perímetros. a conclusão dos que 

estão em andamento, a saída de colonos inabilitados, a mOdificação 

na lei de irrigação. privilegiando as grandes empresas privadas com 

tradição na área, deverão mudar radicalmente o quadro de pobreza 

no interior do Ceará, introduzindo a competitividade no campo. 

exterminando as atuais relações feudais. 

Vamos ao Chile, aos EUA. aos grandes paises que sabem 

Irrigar, e vamos atraindo empresas agro-industriais nacionais e 

internacionais para a prática da agricultura irrigada em nosso estado. 

para que o Ceará possa. a curto prazo, ser um estado equilibrado e 

desenvolvido. Vamos repetir o êxito da industrialização na 

agroindústria irrigada. Vamos ser o grande exportador de frutos 

tropicais, produtos agrícolas nobres do País! 

Era o que tinha a dizer. 

Muito obrigado. 

\I"'v~~ \ c--L .~'\.-~ 

C r c 3 c\ t 

Senadores. 
o SR. SEBAsnÃO ROCHA (PDT-AP) - Sr. Presidente. Sr's e Srs. 

DO SENADOR SEBASTIÃO ROCHA (PDT-AP) 

Senhor Presidente. 
Senhoras e Senhores Senadores: 

As mudanças efelUadas. em 1984. na Legislação Penal 
Brasileira constituíram incontestável avanço, universalmente 
reconhecido e proclamado. Passamos a dispor de uma legislação 
modema, capaz tanto de reprimir o crime como de propiciar aos 
presos o tratamento humanirario que se impõe e. sobretudo, a 
recuperação social daqueles que. por razões várias. praticam atas 
delituosos que obrigam seu afastamento do convívio social. 
Lastimável lacuna permaneceu. no entanto. Com o intuito de saná-Ia, 
encaminhei á Mesa desta Casa. semana passada. Projeto de Lei que 
recebeu o nO 000 14/97 . 

Trata-se. Senhor Presidente. de submeter ao re!!.ime da -
Consolidação das Leis do Trabalho - CL T o trabalho dos presos, o 
que é imperativo de justiça. Inacei tável a situação atual. ainda mais 
sabido que a grande maioria de nossos presos é composta de homens 
e mulheres que trabalham. O seu afastamento da sociedade não pode 
resultar em condenação á miséria e ao desamparo, sobretudo para 
aqueles que venham a trabalhar em suas prisões. terapêutica de 
recuperação há muito adotada em todo o mundo. 

Senhor Presidente: 

No espírito da Campanha da Fraternidade. ora iniciada 
pela Conferência Nacional dos Bispos do Brasil - CNBB. cujo tema é 
de ímensa atualidade: "A Fratern idade e os Encarcerados", sob o 
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lema "C ri sto libena de todas as prisões". foi que apresentei a esta 
Casa o referido Projeto de Lei nO 00014/07 . 

o crescimento da população. o gigantismo de nossos 
centros urbanos. fruto do abandono das populações rurais. trouxeram 
ao Brasil problemas imenso . quase desconhecidos há apenas 
algumas décadas. Problemas agravados de forma perigosa para a paz 
social pelo milhõe de jovens abandonados nas ruas. pelo 
desemprego e também pdo subemprego que atormentam incontáveis 
lares brasileiros. Inaceitável. assim, que a si tuação carcerária se 
complicasse até atingir a condição atual. de intolerável 
desumanidade. Rebeliões de presos. massacres que dão ao mundo a 
pior imagem de nosso País têm tido ("I mérito de trazer a primeiro 
plano. em constante que nos Impressiona e envergonha. o estado 
carcerário brasileiro. E ele. simplesmente. de total irresponsabi lidade 
e. assim. CriminOSO. 

Tal a proporção do problema que governantes são 
forçados. volta e meia. a se pronunciarem sobre o assunto. disso 
decorrendo promessas. criação de grupos de trabalho. de estudos. 
comissões de toda espécie. num rebuliço que apenas objetiva varrer 
para debaixo do tapete monstruosidade que nos envergonham 
perante o mundo e. sobretudo. perante a nossa própria consciênCia. 

Senhor Presidente: 

o atual ~overno . pode. com rapidez. facilidaJe e 
reduzido custo Impor profunda mudança no lastimável e vergonhoso 
quadro que no sa real idade carcerária nos oferece e expõe ao Il).undo 
. . 
inteiro. 

Para isso c hastanle que se Interesse pelo amplo e 
profundo estudo do assunto que li ele. como a nós. propõe a CN BB 
em sua nova 'ampanha da Fraternidade. Ali es ta e.xposto. dissecado 
todo o drama carcenirlo brasileiro dt: nossos dias. A monstruosa 
superlotação de no sas prisões: a ilegal manutençào de presos e 
condenados em exígua salas de delegacia de policia: as violências 
de toda espécie imposla a seres humanos. aos quais tudo se nega: a 
translormação de prisões. delegacias. penitenciárias em autenticas 
universidades do crime: a condi ções sani tarias que tornam nossas 
prisões grandes locas de expansão da tuberculose. da AIOS e de 
outras doenças mais. Ali se mo tra que a imensa maioria de presos é 
de pobres. na conlirmaçào de que ri CO não vai para a cadeia neste 
Pais. tal como a fa lênCia de bancos e empresas acarreta prejuizo a 
brasileiros e. sobretudo. a~ora. ao Tesouro. jamais aos 
admini stradores que se loc upletam. Crlm inO os segundo a lei . mas 

.. que nunca sofrem penas. 

A grande maiOria d.: nossos presos é de jovens. das 
camadas menos favoreCidas. que trabalhavam. Furtos e roubos ão os 
crimes que It:vam as prisõt:s ~ rande parcela de nossos detentos . 
Bastariam tais dados para se concluir que as possibilidades de 
recuperação são por demais grandes. to rnando sobremodo 
gratili cante toda ação nesse senudo. 

Senhor I'rc idente. 
St:nhoras c S.:nhorcs Scnadort:s: 

o trabalho t.:Iaborudo pela Conferência acional dos 
Bispos do Brasil possihilita ao Governo agir de forma que. em pouco 

tempo e a custo baixíss imo. o quadro penitenciáriO brasileiro sofra 
mudança profunda. eliminando- e terrível chaga que nos envergonha 
e garantindo segura recuperação de grande número de brasileiros. 
Para tal. bastaria que o Governo impusesse a construção de novos 
presidios. cessando a de umana superlotação existente. Isso feito. 
fácil seria a adoção de medidas saneadoras que determinassem 
frontal mudança do quadro atual. Esse o primeiro passo a dar. pois 
em prisões inadequada . improvisadas. nas quais se lançam tres. 

quatro e até mais veze o número de pessoa tolerável por metro 
quadrado. é impraticável a mudança. Triste panorama. O trabalho 
executado pela CNBB apresenta completo levantamento da ituação 
e aponta o que pode ser lei to para que as prisões b ras ilt:ira~ deixem 
de oferecer ao mundo quadro semelhante àq uele de quando. séculos 
atrás. miseráveis e pobres eram lançados às galés até mesmo sem 

. condenação. Pois e frequente. entre nós. condenados permanecerem 
nas prisões muito além da pena que lhes foi imposta. 

Senhor Presidente: 

Por iniC iativa do Legislati vo. o Brasil dispõe hoje de 
uma legisla ào moderna sobre o problema jã exausti vamente 
estudado. tal como demonstra a CN BB. restando. apenas. ao 
Executivo agir. a custo baixo. no sentido de eliminar. de uma vez por 
todas. essa cha~a que nos envergonha perante o mundo. 

Era o que tínhamos a dizer. 

DOCUMEN70 A QUE SE REFERE O SR. SENADOR 
SEBAsrlio ROCHA l:M SEU PRONUNCIAMEN70: 

PRO.JETO DE LEI ~. . DE 1997 

/ k 'llfit! .\ohn' o trabalho pel1llenClClrlU alterandu 
0\ arls. !X, !!) I! 36 a l.tU i 2/0, de! II de Julho 
dt' /YH.J, e o ar! J../ Jo Decreto- I.el ,,°1 X-I de 
- de dezemhro ele / 9-1 0 

, 

Art. I" - O an 2 da Lei 2 lO. de II de Julho de 1984. passa a vIgorar 
acreSCido dos segUintes paragraras renumerando-se o .-~ [ual & 1° como § r 

" An 28 

~ 10 - O condenado a pena pnvatl va de liberdade eSla obngado a cumpnr 
Jornada diana de trabaiho dCnlro ou fora do estabeleCimento. exceludndo-se os 
condenados de grande e cornpro\ ada pcnculosldade 

~ 3° - O trahalho do preso esta sUjeito ao regime da onsoildação das Lel ~ 
do Trabalho 

,\ ,.1. 2" . Os ans ~ ,) t! 30 da Lei n" 7 210. de 1984 . passa a VI\!orar com a 
se~ulnte rcdaçãu 
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An 29 o trabalho do preso ser. remunerado mediante regime que tenha a 
base de calculo aferida pela unidade de tempo-hora. ou pela unidade de obra. 
devendo a remuneração mmima mensal acomodar·se ao salmo mínimo ao piso 
da categoria profiSSional respectiva 

An 36 O preso em regIme semi-abeno ou abeno desenvolvera trabalho 
externo somente em servIço ou obras publicas realizadas por órgãos da 
Administração Dlrela ou Indireta. desde que tomadas as cautelas Contra a fuga e 
em favor da disciplina 

~ I' 

s .,0 , -
§ )0 E admlssl\'el o trabalho externo para os presos em regime fechado . 

quando se enquadrar. de acordo com o reulme progressIvo. nos critenos do 
regime senu-abeno 

Art. r - O ~ I' do an 3 ~ do Decreto·Lei n' 2 840. de 7 de dezembro de 
1940, passa a vigorar com a seguinte redação 

An. 34 

§ I' O condenado esta obrigado a cumprir jornada diana de trabalho dentro 
ou fora do estabeleCImento. no penodo diurno. e sujeito a isolamento durante o 
repouso nmurno. remunerado conforme o previsto no art. 29 

. . . . . . . . .. '... ..... ,.......................... 

Art. 4- • Esta lei entra em \'Igor na data de sua publicaçlo. 

Art. 5' - Revogam-se as dISpOSIções em contririo 

JUSTIfICAÇÃO 

--'> Com a reforma penal OCOrrida em 1984. o Código Substantivo Penal sofreu 
virias modificações vlsando sua atualização e melhol eili'acia -

Na pane geral fOI eliminada a aplicação de medida de segurança aos reus 
penalmente responsaveis Deu-se Igualmente uma ampla reformulação no sistema de penas e o 
modo de execução. Il"lprimindo o caraler rembutlvo e de aSSistência anteriormente reservada 
a medida de segurança 

O condenado podera receber uma pena severa. mas restar-lhe-a a 
possibilidade de obter sua liberdade e ressoclalização. face ao SIstema de progressão na 
execução da pena Dependendo do seu est'orço pessoal e merito. podera encunar o. tempo de 
permanênCia em regime fechado. alcançar o seml abeno. abeno e livramento condiCionai 

~ A Lei de Execução Penal \ "ISOU fazer cessar abusos na execução das penas. 
todavia institUCionalizou uma aberração ~m seu anl!!O 28 ~ r . não suieltando () trabalho do 

. . 
preso ao regime da Consolidação das leIS do Trabalho A obngatoriedade do trabalho para 
os condenados . dentro das reuras da CL T lhes asseuura e reconhece direitos sociais ia - -
alcançados eliminando o carater de castigo Insendo no esquema punitivo, subtraindo-lhes o 
direito de reinserção social e o beneficio pre\"ldenclano concedido por lei cujos beneficios 
são extensivos aos seus dependentes. \ ~z qUI!. a s ~ ntença condenatória não subtrai dos 
condenados a sua capacidade ciVil e o direito at' trabalho 

É bem de ver. que negar as ~arantlas do trabalhador preso. nio resiste a 
qualquer argumento. tendo em vista que li prinCIpio da igualdade de direitos deve presidir a 
relação empregaticia. em que a exploração da mão de obra. caracterizada pela habitualidade. 
subordinação. produtividade e resultado. contornos ti pICOS da atividade capitalista 

Salvo em casos excepcIonais. quando se tratar de condenados de 
comprovada periculosidade. e que devera ser vedada a auvidade laboral fora das deDendências 
prisionais. face a ameaça que palra 

O resultado do ullimu censo penitenciaria de 1984 revela algun;; avanços, 
porem existem um deficit de va~as da ordem de 69 215 vagas COntra 275 000 mandados de 
prisão expedidos pelo Poder Judlclirio 

.--1> A incontestavei desobediencia a Lei 7210/84. no concemen.e as condições 
e direitos conferidos aos condenados tanto no que se refere ao espaço fisico deslin.do a sua 
custodia. bem como a assistencia medica. odontológica ou psicológica. continuam desafiando 
as autoridades competentes e representam obstáculos a recuperação do condenado. 

A presente proposição visa dentre outras coisas adotar uma providencia 
prescrita pelos peritos em medicina legal. que consideram a labonerapia como mecanismo 
ideal para atenuar e eliminar a manutenção dos desvios de conduta. alavancados pela 
ociosidade. mãe de todos os vicios de personalidade 

Isto posto e ante as evidências irrefutáveis do conteúdo do presente Projeto 
de Lei. o bom senso e como Instrumento hábil para diminuir os riscos da implosão do nosso 
sistema penitenciário. em CUjas prisões remam a OCiosidade perniciosa que conduza os 
condenados para o crime orgaruzado. alem de viabilizar a comprovada remcidência especifica 
e genmca da reincid~ncia criminal 

Sala das Sessões. em 

Senador SEBASTlAO ROCHA 

o SR. PRESIDENTE (Flaviano Melo) - O Sr. Senador Carlos 
Patrocínio envio.u à Mesa projeto cuja tramitação. de aco.rdo com o disposto no art 
235, inciso III. alínea 'a', item 3. do. Regimento Intemo, deve ter início na Hora do 
Expediente. 

A proposição sera anunciada na próxima sessão.. 
A Presidência designa para a Ordem do Dia da sessão deliberativa 

ordinaria de terça-feria. dia 11 do corrente. às 14h3Omin, as seguintes matérias: 
- Projetos de Lei do Senado. nO 45 e 78, de 1996; e 
- Projetos de Decreto Legislativo. nOs 114, de 1996, e 1, de 1997. 

o SR. PRESIDENTE (Flaviano Melo.) - Está encerrada a sessão. 
(Levanta-se a sessão às 18h21mln.) 

Agenda cumprida pelo Presidente Antônio Carlos 
Magalhães 

05/03/97 
Quarta-feira 

11 :00 h - Sessão Solene em Homenagem ao Oia Internacional 
da Mulher 

12:30 h - Ministro Marco Aurélio Mello, I)residente do TS~ 

13:00 h - Almoço com os Jornalistas AneClmo Goes e Marcos 
Sá Correa 

15:30 h - Sessão Ordinária Deliberativa do Senado Federal 
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Março de 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ATOS DO PRESIDENTE 

ATO DO PRESIDENTE 
N°.94 ,DE 1997 

Quinta-feira 6 05035 

O PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição que 
lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução n. o 09, de 1997, e 
tendo em vista o constante no Processo nO 1922/97-1, 

RESOLVE dispensar a servidora do PRODASEN, EDILAMAR DE 
OLIVEIRA NÓBREGA, matrícula 0148, ocupante do cargo efetivo de Técnico de 
Infonnática Legislativa, da Função Comissionada de Chefe de Gabinete, Símbolo 
FC-08, do Gabinete da Segunda Secretaria, com efeitos financeiros a partir de 05 de 
fevereiro de 1997, e lotá-la no Gabinete do Senador Renan Calheiros a partir da mesma 
data 

Senado Federal, em 05 de março de 1997. 

Senador ANTO ....... SMAGAL ES 

ATO DO PRESIDENTE 
N°. 95 ,DE 1997 

O PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução n.o 09, de 
1997, e tendo em vista o constante no Processo nO 1922/97-1, 

RESOLVE designar a servidora EDILAMAR DE OLIVEIRA 
NÓBREGA, matrícula 0148, ocupante do cargo efetivo de Técnico de Infonnática 
Legislativa. para exercer a Função Comissionada de Chefe de Gabinete, Símbolo 
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FC-08, do Gabinete do Senador Renan Calheiros, com efeitos financeiros a partir de 
05 de fevereiro de 1997. 

Senado Federal, em 05 de março de 1997. 

Senador ANTONI SMAGAL 

ATO DO PRESIDENTE 
N° 96 , DE 1997 

S 

O PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, no uso das 

competências regimentais e regulamentares que lhe foram atribuídas, 

R E S O L V E alterar o Ato do Presidente nO 17, de 1997, 

para exonerar, a partir da data da publicação deste Ato LUIZ FRANCISCO 
, 

TERRA JUNIOR, do cargo, em comissão, de Assessor, do Quadro de Pessoal 

do Senado Federal. 

Senado Federal, em 05 de março de 1997. 

ANTÔNI MAGALHÃ S 
ado Federal 
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Março de 1997 D1ÁRJO DO SENADO FEDERAL 

A TOS DO DIRETOR-GERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 33&, de 1997 

Quinta-feira 6 05037 

Institui a Comissão do Tour dos Finais de 
Semana e dá outras providências 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso de suas 
atribuições regimentais e regulamentares 

RESOLVE: 

Art. 1°_ Fica instituída a Comissão do Tour dos Finais de Semana, 
composta pelos servidores Maria Virginia L. Rosseto, matrícula 3511, Ne!ma Suely C. 
e Souza, matrícula 1452, Cibele Hammes, matrícula 2539, Elinuel Santos"PtJfto, 
matrícula 3383, Alan Silva, matrícula 3506, Leila Silva, matrícula 3666, Claudia P. de 
Oliveira, matrícula 3542, Adi/son V. de Azevedo, matrícula 3851, Simone D. 
Guimarães, matrícula 3822, Jussanan P. dos Santos, matrícula 4877, Casar A. N. 
MOrhy, matrícula 1808 (SEEP), José Messias F. dos Santos, matrícula 1621, Heine 
Oliveira Uma, matrícula 2048, Nora/dino Ribeiro de Castro Fi/ho, matrícula 3894 e 
José Antonio T. de Oliveira, matrícula 1774, para, sob a presidência da primeira, 
implementarem as ações destinadas aos trabalhos de visitação ao Senado Federal 
nos finais de semana, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 

Art 2°_ Os membros da Comissão de Tour dos finais de semana farão 
jus à percepção de gratificação mensal, cujo valor máximo será equivalente ao da 
FC-OS, fixada no número de vezes em que servirem de guias aos visitantes, na 
seguinte forma: 

QUANTIDADE N° DE HORAS VALOR EM FC 
4 vezes 20 horas FC-05 
3 vezes 15 horas FC-03 

• 
2 vezes 10 horas FC-01 

Art. 3°_ Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
financeiros a partir de 02 de janeiro de 1997. 

Art. 4°_ Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, '05 -ue . .. , de 1 

• 

GACIEL D"A SILVA IA 
Diretor-Geral 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 339 ,DE 1997 

Março de 1997 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso 
da atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 7°, § 2°, da Resolução n° 42, de 
1993, e tendo em vista o que consta do Processo n° 003.151/97-2, 

RESOLVE nomear, na forma do disposto no inciso II do arto 

9° da Lei n° 8.112, de 1990, LUIZ FRANCISCO TERRA JÚNIOR para 

exercer o cargo, em comissão, de Assessor Técnico, do Quadro de Pessoal do 

Senado Federal, com lotação e exercício no Gabinete da Liderança do PMDBo 

Senado Federal, em 05 de março 1997 o 

L D ILVA 
Diretor-Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N°. 340, DE 1997 

. 
o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição 

• 
que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução noo 09, de 
1997, e tendo em vista o constante no Processo n° 2520/97-4, 

• , 
RESOLVE dispensar o servidor CICERO ELIAS DE LIMA, matricula , 

3461, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo - Area 2 - Especialidade de 
Processo Legislativo, da Função Comissionada de Auxiliar de Coordenação 
Legislativa, Símbolo FC-03, da Subsecretaria de Coordenação Legislativa do Senado 
Federal, com efeitos financeiros a partir de 18 de fevereiro de 1997, mantendo-o lotado 
no mesmo órgão. 

Senado Federal, 05 de março de 1997 o 

GACIEL DA SILVA MA-", 
Diretor-Geral 

o 



Março de 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N°. 34 1, DE 1997 

Quinta-feira 6 05039 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução 
n. ° 09, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo n° 2520/97-4, 

, 
RESOLVE designar o servidor CICERO ELIAS DE LIMA, matrícula 

3461, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo - Área 2 - Especialidade de 
Processo Legislativo, para exercer a Função Comissionada de Assistente de Controle 
de Informação, Símbolo FC-04, da Subsecretaria de Coordenação Legislativa do 
Senado Federal, com efeitos financeiros a partir de 18 de fevereiro de 1997. 

Senado Federal, 5 de março de 1997. 

GACIEL DA SILVA MA:IrlL 
Diretor-Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N°.342, DE 1997 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução n.o 09, de 
1997, e tendo em vista o constante no Processo nO 1760/97-1, 

RESOLVE dispensar a servidora CARMELITA DÁ SILVA MARTINS, 
matrícula 1762, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo - Área 2 -
Especialidade de Assistência a Plenários e Portaria, da Função Comissionada de 
Auxiliar de Coordenação Legislativa, Símbolo FC-03, da Subsecretaria de 
Coordenação Legislativa do Senado Federal, com efeitos financeiros a partir de 30 de 
janeiro de 1997, e lotá-la na Secretaria-Geral da Mesa a partir da mesma data. 

Senado Federal, 05 de març o de 1997 

-

GACIEL DA SILVA IA 
Diretor-Geral 
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ATO DO DlRETOR-GERAL 
N° 343, DE 1997 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
competência que lhe foi delegada pelo Ato da Comissão Diretora nO 12, de 31 de 
agosto de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nO 002.160/97;.8, 

R E S O L V E alterar o Ato n° 177/90, para transformar a 
aposentadoria por tempo de serviço concedida ao servidor RAYMUNDO DE LIMA E 
SILVA, Consultor Legislativo, Nrvel III, Padrão 45, em aposentadoria por 
INVALIDEZ com proventos integrais, a partir de 27 de fevereiro de 1997, por ter 
sido considerado pela Junta Médica do Senado Federal portador de doença 
especificada em lei, conforme dispõe o artigo 40, inciso I da Constituição Federal 
c/c o artigo 186, inciso I e § 10 da Lei n° 8.112/90; bem assim para substituir a 
vantagem prevista no artigo 517, inciso VI do Regulamento Administrativo do 
Senado Federal por aque4as previstas na Resolução n° 74/94, observado o 
disposto no artigo 37, inciso XI d ConstituO -o der I. 

Sen ~rço de 1997 

GACIEL A SILVA M~ 
Diretor-Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 344 /97 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, ' no uso 
da sua competência regimental e regulamentar, em conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão 
Diretora nO 12, de 31 de agosto de 1995, e tendo em vista o que consta 
do Processo n° 1858/96-3, RESOLVE APOSENTAR, voluntariamente, 
com proventos proporcionais ao tempo de serviço, NESTOR GOMES 
MILHOMENS, matrícula 0262, Técnico de Indústria Gráfica Legislativa, 
Nrvel II, Classe Especial, Padrão N1M23, do Quadro de Pessoal do 
Centro Gráfico do Senado Federal - CEGRAF, nos termos do artigo 40, 
inciso alrnea "c", da Constituição da República Federativa do Brasil, 
combinado com o artigo 186, inciso III, alínea "c", da Lei n° 8.112, de 11 
de dezembro de 1990, com as vantagens das Resoluções do Senado 
Federal nOs 59/91, 51/93 e Resolução nO 74/94, com a transformação 
determinada pela Medida Provisória nO 1.480-27/97. 

Senado Federal. em 05 de março de ~ 997. 

GACIEL DA SILVA MA 
Diretor-Geral do Senado Federal 

\ 

Março de 1997 
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SENADO FEDERAL \ 

SECRETARIA -GERAL DA MESA · -SUBSECRETARIA DE COMISSOES 
Diretora: CLEIDE MARIA B. F. CRUZ 

Ramais: 3490 - 3491 Fax: 1095 

, 

• 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES ESPECIAIS E PAR~AMENTARES DE 
INQUÉRITO 

Chefe: LUIZ CLÁUDIO DE BRITO 
Ramais: 3511 - 3514 Fax: 3606 

Secretários: ADRIANA TAVARES SOBRAL (Ramal: 4251) 
FRANCISCO NAU RIDES BARROS (Ramal: 3508) 
MARCOS SANTOS PARENTE FILHO (Ramal: 3623) 
MARTA HELENA PINTO F. PARENTE (Ramal: 3501) 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 
Chefe: JOSÉ ROBERTO ASSUMPÇÃO CRUZ 

Ramais: 3507 - 3520 Fax: 3512 

• -Secretários: EDNALDO MAGALHAES SIQUEIRA (Ramal: 3520) 
IVANILDE PEREIRA DIAS (Ramal: 3503) 
JOAQUIM BALDOÍNO DE B. NETO (Ramal: 4256) 
MARIA DE FÁTIMA M. DE OLIVEIRA (Ramal: 4256) 
SÉRGIO DA FONSECA BRAGA (Ramal: 3502) 
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• -COMISSOES PERMANENTES 

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS • CAE 
PRESIDENTE: VAGO 

TITULARES 

FRANCELINO PEREIRA 
VILSON KLEINÜBING 
GILBERTO MIRANDA 
BELLO PARGA 
FREITAS NETO 
ODACIR SOARES 
JONAS PINHEIRO 
WALDECK ORNELAS 

GILVAM BORGES 
FERNANDO BEZERRA 
NEY SUASSUNA 
ONOFRE QUINAN 
CARLOS BEZERRA 
RAMEZTEBET 
VAGO 

, 

VICE-PRESIDENTE: VAGO 
(27 TITULARES E 27 SUPLENTES) 

MG-2411112 
SC-2041/42 
AM-31 04/05 
MA-3069nO 
PI-2131/32 
RO-3218/20 
MT-2271n7 
BA-2211/17 

AP-2151/52 
RN-2461/67 
PB-1145/1245 
GO-3148/49 
MT-2291/92 
MS-2221/22 

~. 

SUP.LENTES 
~ J411 

PFL ) 
• 1-ROMERO JUCA . -

2-HUGO NAPOLEAO 
3- JOSÉ BIANCO , 

4- ELCIO ALVARES -5-EDISON LOBAO 
6-JOSAPHAT MARINHO 
7-JOEL DE HOLLANDA 
8 JÚLIO CAMPOS 

PMDB 
1-JADER BARBALHO 
2- MAR LUC E PINTO 
3-MAURO MIRANDA -4-ROBERTO REQUIAO 
5-PEDRO SIMON 
6-CASILDO MALDANER 
7-GERSON CAMATA 

RR-2111117 
PI-44n8/80 
R02231/32 
ES-3130/32 
MA-2311/12 
BA-3173n4 
PE-3197/98 
MT-4064/65 

PA-3051/53 
RR-1101/1201 
GO-2091/92 
PR-2401l07 
RS-3230/31 
SC-2141/42 
ES-3203/04 

REUNiÕES: TERÇAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS. 
SECRETÁRIO: DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3516/4605 

SALA N2 19 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA -TEL. DA SALA DE REUNIAO: 311-3255 
FAX: 311-4344 

Atualizada em: 5-3-97 
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TITULARES 

ROMERO JUCÁ 
JONAS PINHEIRO 

• 
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BELLO PARGA 
WALDECK ORNELAS -EDISON LOBAO 
ODACIR SOARES 
VAGO 
VAGO 

CARLOS BEZERRA 
GILV AN BORGES -JOAO FRANÇA 
CASILDO MALDANER 
MAURO MIRANDA 
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VAGO 
VAGO 
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(29 TITULARES E 29 SUPLENTES) 

• 
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• I 

SUPLENTES 
I 

PFL 
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• 
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9-VAGO 

PMDB , 
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2-HUMBERTO LUCENA 
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• 
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7-VAGO 
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GO-3148/49 
AP-3429/3431 
AL-2261/2267 

- . 
REUNIOES: QUARTAS-FEIRAS AS 14:00 HS. SALA N2 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 

• 

SECRETARIO: RAYMUNDO FRANCO DINIZ 
-TEL. DA SALA DE REUNIAO: 311-3359 

FONES DA SECRETARIA: 311- 4608/3515 FAX: 311-3652 
Atualizada em: 5-3-97 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA· CCJ 
PRESIDENTE: SENADOR IRIS REZENDE 

TITULARES 

GUILHERME PALMEIRA -EDISON LOBAO 
• 

JOSE BIANCO 
BERNARDO CABRAL 
FRANCELlNO PEREIRA 
JOSAPHAT MARINHO 
ROMEU TUMA 

IRIS REZENDE 
JOSÉ FOGAÇA 
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JEFFERSON PERES 
JOSÉ IGNACIO FERREIRA 
LÚCIO ALCÂNTARA 
BENIVERAS 

» 
ESPIRIDIAO AMIN 

JOSÊ EDUARDO OUTRA 

» 
REGINA ASSUMPÇAO 

DARCY RIBEIRO 

ANTONIO C. VAL/.DARES 

ROBERTO FREIRE 
ROMEU TUMA * 1 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR LÚCIO ALCÂNTARA 
(23 TITULARES E 23 SUPLENTES) 

AL-3245/47 
MA-2311/17 
RO-2231/37 
AM-2081/87 
MG-2411/17 
BA-3173174 
SP-2051/57 

GO-2"031/37 
RS-3077/78 
PR-2401/07 
MS-2221/27 
RS-3230/32 
AL-2261/2267 

AM-2061/67 
ES-2021/22 
CE-2301/02 
CE-3242143 

SC-4206/07 

SE-2391/97 

MG-2321/27 

RJ-4229/30 

SE-2201/04 

PE-2161/67 
SP-2051/57 

SUPLENTES 

PFL 
• 1-ELCIO ALVARES 

• 
2-ROMERO JUCA 

• 
3-JOSE AGRIPINO -4-HUGO NAPOLEAO 
5-FREITAS NETO 
6-BELLO PARGA 
7-0DACIR SOARES 

PMDB 
1-JADER BARBALHO 
2-NEY SUASSUNA 
3-CARLOS BEZERRA 
4- CASILDO MALDANER 
5-FERNANDO BEZERRA 
6-GIL VAN BORGES 

PSDB 
1-SERGIO MACHADO 

• 
2- JOSE SERRA 

• 
3-JOSE ROBERTO ARRUDA 
4-ARTUR DA TÁVOLA 

PPB , 
1-EPIT ACIO CAFETEIRA 

PT 
1-BENEDIT A DA SILVA 

P'I'S 
VALMIR CAMPELO 

PDT 
1-JÚNIA MARISE 

PSB 
1-ADEMIR ANDRADE 

PPS/PSL 
1- VAGO 

*1 - Os Senadores ROBERTO FREIRE e ROMEU TUMA indicaram-se para a mesma vaga, conforme 
Of. 10S/96-SF/GSRFRE e o Of. 099/96-GSTR 

ES-3130/32 
RR-2111/17 
RN-2361/67 
PI-4478/80 
RN-2131/37 
MA-3069/70 
RO-3218120 

PA-3051/53 
PB-4345/46 
MT-2291/97 
SC-2141/47 
RN-2461/2467 
AP-2151/52 

CE-2284187 
SP-2351/52 
DF-2011/12 
RJ-2431/37 

MA-4073/74 

RJ-2171/77 

DF-1248/1348 

MG-4751/52 

PA-21 01/02 

REUNiÕES: QUARTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS. 
• • 

SECRETARIA: VERA LUCIA LACERDA NUNES 
SALA N2 03 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3541 

TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3972/4612 FAX: 311- 4315 
Atualizada em: 5-3-97 



I 
J 

.. 

I 

TITULARES 

• 
JULIO CAMPOS -
HUGO NAPOLEAO 
JOEL DE HOLLANDA 
• 
ELCIO ALVARES 
JOAO ROCHA 
VAGO 
VAGO 
VAGO 

• 
JOSE FOGAÇA 
IRIS REZENDE 
ROBERTO REQUIÃO 
GERSON CAMATA 

• 
JOSE SARNEY -JOAO FRANÇA 
MARLUCE PINTO 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
PRESIDENTE: SENADOR ROBERTO REQUIAO 

VICE-PRESIDENTE: (VAGO) 
(27 TITULARES E 27 SUPLENTES) 

MT-4064/65 
PI-4478/80 
PE-3197/98 
ES-3130/32 
TO-4070n1 

RS-3077n8 
GO-2031/32 
PR-2401/02 
ES-3203/04 

RR-3067/68 
RR-1101/1201 

SUPLENTES 

PFL 
1-BERNARDO CABRAL 
2-VILSON KLEINUBING -3-EDISON LOBAO 
4- FRANCELINO PEREIRA 
5-GILBERTO MIRANDA 
6-JONAS PINHEIRO 
7-WALDECK ORNELAS 
8-VAGO 

PMDB 
1-RAMEZ TEBET 
2-0NOFRE QUINAN 
3-NEY SUASSUNA 
4-NABOR JUNIOR 
5-RENAN CALHEIROS 
6-VAGO 
7-VAGO 

*1 - ROBERTO FREIRE (PPS) - vaga cedida pelo PT 

0, , 

AM-2081/87 
SC-2041/42 
MA-2311/12 
MG-2411/12 
AM-31 04/05 
MT-2271n7 
BA-2211/12 

MS-2222123 
GO-3148/49 
PB-4345/4346 
AC-147811378 
AL-2261/2267 

REUNiÕES: QUINTAS-FEIRAS ÀS 14:00 HS. SALA N2 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
• 

SECRETARIO: 
-TEL. DA SALA DE REUNIAO: 311-3276 

TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3498/4604 FAX: 311-3121 
Atualizada em: 5-3-97 



I 

I 
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COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE· CFC 

TITULARES 

JOSAPHAT MARINHO 
• 

JOSE ALVES 
EDISON LOBÃO -JOAO ROCHA 
GILBERTO MIRANDA 

ONOFRE QUINAN 
NEY SUASSUNA 
HUMBERTO LUCENA 
JADER BARBALHO 
VAGO 

BENIVERAS 
CARLOS WILSON 

• 
JOSE SERRA 

• EPIT ACIO CAFETEIRA 

EDUARDO SUPLICY 

VALMIR CAMPELO 

DARCY RIBEIRO 

-, PRESIDENTE: SENADOR EDISON LOBAO .' \ ,.. 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR ANTONIO CARLOS VALADARES 

" 

• • 

.. .., . 
•• 

, " 

- . 

"' 

, 

.. '. 

• 

(17 TITULARES E 09 SUPLENTES) 

BA-3173n4 
SE-4055/56 
MA-2311/12 
TO-4070tn1 
AM-31 04/05 

GO-3148/49 
PA-4345/46 
PB-3139/40 
PA-3051/53 

CE-3242143 
PE-2451/57 
SP-2351/52 

MA-4073n4 

SP-3215/16 

DF-1211348 

RJ-4229/30 

SUPLENTES 
• 

PFL 
1-0DACIR SOARES 
2-FRANCELINO PEREIRA 
3-VAGO 

PMDB 
1-GILVAM BORGES -2-JOAO FRANÇA 

PSOB 
1-JOSE IGNACIO FERREIRA 
2-COUTINHO JORGE 

PPB 
1-LEOMAR QUINTANILHA 

PT 
1-LAURO CAMPOS 

PTB 
t~ " t 

PDT 

PSB/PPS 
ANTONIO C. VALADARES SE-2201/04 

RO-7126/27 
MG-2411/12 

AP-2151/57 
RR-3067/68 

ES-2021/22 
PA-3050/4393 

TO-2071n2 

DF-2341/42 

REUNiÕES: QUINTAS-FEIRAS ÀS 10:30 HORAS 
• 

SECRETARIO: JOSE FRANCISCO B. CARVALHO 
SALA N2 06 ALA SENADOR NILO COELHO 
TEL. SALA DE REUNIÃO: 311-3254 

TELEFONES DA. SECRETARIA: 3935/3519 FAX: 311-1060 
Atualizada em: 5-3-97 
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COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 
PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ AGRIPINO MAIA 
VICE-PRESIDENTE: SENADORA REGINA ASSUMPÇÃO 

TITULARES 

FREITAS NETO 
JOSE AGRIPINO 

• 
ROMERO JUCA 
VILSON KLEINUBING 
ELCIO ALVARES 
JOEL HOLLANDA 
VAGO 

NABOR JUNIOR 
MAURO MIRANDA 
RENAN CALHEIROS 
GERSON CAMATA 
FERNANDO BEZERRA 
MARLUCE PINTO 

(23 TITULARES E 23 SUPLENTES) 

PI-2131/2112 
RF'j-2361/2367 
RR-2111/2117 
SC-204112047 
ES-3130/3132 
PE-3197/3199 

AC-1478/1378 
GO-2091/2097 
AL-2261/2267 
ES-32031 3204 
RN-2461/2467 
RR-1101/1201 

• 

SUPLENTES 

PFL 
1- JOSAPHAT MARINHO 
2- JONAS PINHEIRO 
3- GUILHERME PALMEIRA 
4- WALDECK ORNELAS 

• 
5- JOSE ALVES 
6-ROMEU TUMA 
7-GILBERTO MIRANDA 

PMDB 
• 

1-ROBERTO REQUIAO 
2-RAMEZ TEBET 
2-CARLOS BEZERRA 
4-IRIS REZENDE 

• 
5-JOSE SARNEY 
6-HUMBERTO LUCENA 
7-LÚDIO COELHO 

BA-3173/3174 
MT -2271/2277 
AL-3245/3247 
BA-2211/2217 
SE-4055/4057 
SP-2051/57 
AM-31 04/05 

PR-2~m1/2407 

MS-2222123 
MT-2291/2297 
GO-2031/37 
AP-3429/3431 
PB-3139/40 
MS-2381/87 

REUNiÕES: TERÇAS-FEIRAS ÀS 14:00 HS. 
SECRETÁRIO; CELSO PARENTE 

SALA N!I 13 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA -TEL. DA SALA DE REUNIAO: 311- 3292 (FAX) 
TEL. DA SECRETARIA: 311-4354/4607 FAX: 311-3286 

Atualizada em: 5-3-97 



I 

... ,,. .. 

COMISSÃO ~~ RElAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL· CRE 
PRESIDENTE: (VAGO) 

" VICE-PRESIDENTE: SENADOR BERNARDO CABRAL 

TITULARES 
. , ' .. ... . 

GUILHERME PALMEIRA 
HUGO NAPOLEÃO ' . • ..... 

JOSE AG RI PINO 
BERNARDO CABRAL ', '. '.' • 
ROMEU TUMA 
JOSÉ BIANCO 

• 
JOSESARNEV 
HUMBERTO LUCENA 
PEDRO SIMON 
CASILDO MALDANER 
JADER BARBALHO 

.... .... ... 

. , . 
• 

• 

(19 TITULARES E 19 SUPLENTES) 

AL-3245/47 
PI-4478/80 
RN-2361/67 
AM-2081/87 
SP-2051/57 
RO-2231/32 

, . 

. ' " 
SUP ~ENTES 

"'\ 1 • PFL ' . 
1-JOEL DE HOLLANDA 
2-BELLO'PARGA -3-JOAO ROCHA 
4-JOSÉ ALVES 
5-VILSON KLEINÜBING 
6-VAGO 

PMDB 
AP-3429/3431 1-MARLUCE PINTO 
PB-3139/41 2-FERNANDO BEZERRA 
RS-3230/31 3-MAURO MIRANDA 
SC-2141/47 4-GERSON CAMATA 
PA-3051/53 5-IRIS REZENDE 

*1 - ROMEU TUMA (PSL) - vaga cedida pelo PMDB 

PE-3197/99 
MA-3069n2 
T0-407OO1 
SE-4055/57 
SC-2041/47 

RR-1101/4062 
RN-2461/67 
GO-2091/92 
ES-3203l04 
GO-2031132 

REUNiÕES: aUINT AS-FEIRAS ÀS 10:00 HS. SALA N!! 07 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
• -SECRETARIO: PAULO ROBERTO A. CAMPOS TEL. DA SALA DE REUNIAO: 311-3367 

TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3259/3496 FAX: 311-3546 
Atualizada em: 5-3-97 



J 

• 

• 

COMISSÃO PARLAIIENTAR CONJUNTA DO IIERCOSUL 

(SEÇÃO BRASILEIRA) 
(Designada em 25"'95) 

Preald.., .. : Deputlldo PAULO BORNHAUSEN 

VIce-Presidente: Senador CASILDO MALDANER 
Secretárlo-Geral: Senador LÚDIO COELHO 
Secretárlo-Geral Adjunto: Deputado ROGÉRIO SILVA 

SENADORES 

PIIOS 

JoKFopça Marluce Pinto' 
Casildo Maldaner Roberto Requilo 

PFL 

Vilsoa KleinllliDg Joel de HoUanda 
Romero Juc' Júlio Campal 

PSOS 

Lúcio Coelho GeraIdoMdo 
PPB 

Esperidilo Amin 
PTB 

Enúlia Fanandes 

I Pedro Simon substituído por M.luce Pinto, em 2-10-9S. 
2 Filildo., PSD8 em 22-6-9S. 
3. Rv&éiio Silva substituído por Júlio Redecker. em 31-S-9S 
4. Júlio RecSecker substituido por Fetter Júnior. em 1--2-96 

pp 

PT 

DEPUTADOS 

PIulo Bom"'lT , • 
PIlDe 

Palio RiaeI 
Valdir CnI"'O 

PSOS 

F,.,co Moatoro 
PP. 

pp 

Dilc:eu Sperafico 
PT 

MiJUd IOCUtlD 

Benedita da Silva 
Edu_do Suplicy 
L-"ro CImpoc 

EU. Alnltlo 
Rivaldo MICari 

Yeda ClUlius 

Joio Pizmlllri 

AUJUsrinho Fràcas 

uizMà .... 
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Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
REVISTA dE INFORMAÇAO LEGISLATIVA 

nll 12~ . abril/junho - 1995 

Leia Deste Dúmero: 
Uma visao critica do Direito - André Franco Montoro 
Processo orçarneatário fede .... : probJem .. , Ca ... l. e indicativos de soIuçlo- Osvaldo Maldonado SaDc:hes 
Expropriação dos bens utilindos para fins de tráfico illcito de entolpecentes - Edilson Pereira Nobre Júnior 
Ministério Público do Trabalbo: prerrogativa do oficio do comunidveis ilsu. atuaçJo como parte? -
José Pitas -
Barreira legal nos sistemas eleitorais proporcionais - Ricardo Rodrigues 
A imunidade dos fundos de penalo e o mercado de capitais - Arnold Wald 
Pena sem prisão: prestaçelo de serviços à comunidade - Fernando da Costa Tourinho Neto 
O recurso especial e as deciJ6es interlocutórias desafiadoras por agravo de iDstmmento - Demócrito 
Ramos Reinaldo 
Consulta e parecer - Rcné Ariel Dotti 
A exoDeraçlo tributúia dos aposeatados e pensionistas - Oswaldo OthOD de Pontes Saraiva Filho 
Evolução do Direito Constitucional brasileiro e o controle de constitucionalidade da lei - Giltnar Ferreiral 
MeMes 
Consideraç6e. acerca da coastitucionalidade na expediçio de medidas provisórias venlndo matéria 
orçaD'EntAria pública (Nota técnica ae 1I9S) - RobilOn Gonçalves de Castro 
Requisitos par Ministro e Conselheiro de TnDuoal de Contas - Jorge misses Jacob}' Fenandes 
Os princípios informadores do contnto de compra e venda internacional na Convençio de Viena de 
1980 - Judith MartiDs-Costa 
A defesa da concorrência no Merc:osul- José Matias Pereira 
Ónus sacumbeDciais. Situações controvertidas. - tlio Wanderley de Siqueira Filho 
Das Disposiç&:s Constitucionais Transitórias (uma redução teórica) - Ivo Dantas 
Notas sobre a eugae do artigo 101, I, II, da C.omaituiçio Fedia.'" - Antônio Vital Ramos de Vuconcdos 
O civilisIa Amoldo Wald - Fernando Whitaker da Clmba 
Derec:ho penal CODO tett-oIogfa lOCill (Notas sobre las cODtradkciones dei sistem peDal) - Juan Marcos 
Rivero Sancbez 
Da cOOificaçao à lei civil brasileira - Fernado B13ga 
O direito eleitoral português - Jorge Miranda 
Licitação: pontos polêmicos - Toshio Mukai 
A iDtervençio do Estado brasileiro e a política oIiglirquica na república vdba - Maria EIizabeth Guima­
ria Tei:Ieira Rocha 
Biblioteca e constituição - Sueli Angelica do Amaral 
O princípio da respoasabilidade objetiva do Estado e a teoria do risco administrativo - Heleno Taveira 
Tones 
A legitimação do Parlamento para filDçJo fiscal - Iris Elide Teixeira Neves de Pinho Tavares 
liderança: uma nova vislo - TiDia MIra Botelho 
Agamennon Maga1bles O estadista do social, o adminisbador, o pensamento político - Jatbas Maranhão 
Da" Jurisprudência como ciência compreensiva. A dialétka do compreender n...,djante o interpretar­
Miracy Barbosa de 8<-.... GustiD 

ASSINATURA DA REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGll..ATIVA 
Números 125 a 128: RS 50,00 

Os pedidos deverão ser acompanhados de cheque nominal à Subsecretaria de Edições Técnicas 
do Senado Federal ou de vale postal remetido à agência APT-Senado. Neste valor já estão 
incluídos os preços postais referentes à remessa através da ECT. 
N orne: .................................................................................................... ............................ . 
Endereço: ..................................................................................... ......... ........... ............... .... . 
Cidade: ............................... UF: .... .. Telefone: ..... .............. Fax: ................ Telex: ........... . 
Data: ............................. Assinatura: ........................................ .. ..................... ................... . 
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DIARIO DO SENADO FEDERAL 
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PREÇO DE ASSINATURA ' 

• 

• 

SEMESTRAL 

Assinatura si o porte ........................................................... RS 31,00 

l'orte cio <::OI1rl!Ío .......... ....................................................... R$ 5)é),é)() 

Assinatura c/porte 

Valor cio número avulso 

R$ 127,60 (cada) 

R$ 0,30 

Os pedidos devem ser acompanhados de cheque pagável em Brasília, Nota de Empenho ou Ordem de Pagamento 
pela Caixa Econômica Federal- Agência 1386 - PAB-CEGRAF, conta corrente nO 920001-2 eJou pelo Banco do Brasil 
- Agência 0452-9 - CENTRAL, conta corrente nO 5556020414, a favor do 

, 
CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes - Brasília - DF 
CEP: 70160-900 

Maiores infollllações pelos Telefones (061) 311-3738 e 311-3728 na Supervisão de Assinaturas e Distribuição de 
Publicações - Coordenação de Atendimento ao Usuário. 
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ESPECIAL -DE EDITORAÇAO 
E PUBLlCAÇOES 
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